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INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA 
CNPJ/MF n.º 05.961.193/0001-60
Assembleia Geral Ordinária
O Presidente do Conselho de Administração do Instituto Nossa Senhora Aparecida, 
no uso de suas atribuições legais, convoca todos os associados e demais 
interessados para a Assembléia Geral Ordinária,  a ser realizada no dia 09 de abril 
de 2019, às 18:00 horas, em primeira convocação; e, as 18:30 horas em segunda 
convocação, para tratar da seguinte ordem do dia: 
1. Alteração do Estatuto;
2. Eleição da Diretoria;
3. Prestação de Contas;
4. Assuntos gerais.
Umuarama-Pr., 19 de março de 2019
Instituto Nossa Senhora Aparecida  

PREfEITURA mUNICIPAl DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº. 537/1997
CEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº. 77.870.475/0001-63, com endereço a Avenida Carlos Spanhol, 164, neste ato representado pelo Senhor: 
JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionilio Pereira dos Santos nº. 38, neste município de São Jorge do Patrocínio, Comarca 
de Altônia, Estado do Paraná.
CESSIONÁRIA: EMPRESA ROSALINA ALVES DE SOUSA no CNPJ nº. 32.537552/0001-20, com sede a Rua 
Francisco Vieira da Silva Filho, nº. 321, neste município de São Jorge do Patrocínio, representada pela Senhora: 
Rosalina Alves de Sousa portadora do CPF nº. 078.911.639-10 e do RG nº. 7.785.706-0-SSP/PR. Residente e 
domiciliada na Rua Francisco Vieira da Silva Filho n.º-335 - Fone: (044)99119-4013.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto formalizar a transferência do uso direto ao CESSIONÁRIO, de uma 
área total construída correspondente a 70,00 m² (setenta metros quadrados) do salão comercial do antigo Sindicato 
Patronal, localizado na Rua Sebastião Divino Simão, nº 221, com área total do terreno de 246,40m², constituído 
pelo lote de terras n.º-13-B da quadra n.º-07, da Planta oficial, deste município, salão este que será destinado a 
implantação de uma empresa no ramo de confecção sob medida de peças do vestuário, exceto roupas íntimas, 
permanecendo o domínio e a posse indireta do bem com o CEDENTE nos termos e sob as condições estabelecidas 
nas cláusulas do presente instrumento.
DO VALOR: Este Termo é de natureza gratuita, desde que cumpridas às normas aqui estabelecidas, ressalvados o 
direito a indenização prevista no mesmo.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Cessão de Uso terá vigência de 01 (um) ano, a contar do dia 01/04/2019, 
podendo ser prorrogado por até igual período quantas vezes forem necessárias, se assim o interesse público o exigir, 
devidamente acordado entre as partes.
Foro: Comarca de Altônia/PR.
Data da assinatura: 25/13/2019.
 

PREfEITURA mUNICIPAl DE AlTO PARAÍSO
Estado do Parana
LEI ORDINÁRIA Nº 0470/2019.
SÚMULA: “Aprova o Relatório de Avaliação do Plano Municipal de Educação (2015-2025), e dá outras providências. ”
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO a seguinte Lei Ordinária:
Art. 1º Fica aprovado o Relatório de Avaliação do Plano Municipal de Educação (2015-2025), conforme Anexo único, 
parte integrante da presente Lei..
Art. 2º O Relatório de Avaliação do Plano Municipal de Educação (2015-2025) é uma medida prevista no Plano 
Nacional de Educação – PNE, que estabelece a necessidade de, a cada dois anos, apresentar o processo de 
monitoramento da execução do Plano Municipal de Educação e a avaliação das metas e estratégias.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - ESTADO DO PARANÁ, em 25 de Março de 2019.
Dercio Jardim Junior
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE AlTO PARAÍSO
Estado do Parana
LEI COMPLEMENTAR Nº 090/2019
SÚMULA: “Revoga lei que especifica e dá outras providências”
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Fica revogada a Lei Complementar nº 077/2017, que institui tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 
às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas Licitações e Compras Públicas realizadas no âmbito do 
Município de Alto Paraíso
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - ESTADO DO PARANÁ, em 25 de Março de 2019.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE AlTO PIQUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 36/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo e materiais permanente para 
atender a todas as secretarias do município de Alto piquiri, conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
25 de março de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.249,80 (dois mil, duzentos e 
quarenta e nove reais e oitenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital 
do Pregão nº 7/2019.
Alto Piquiri - PR, 26 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
THIAGO RONQUI
Representante Legal da Empresa
 Contratado 

PREfEITURA mUNICIPAl DE AlTO PIQUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 36/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo e materiais permanente para 
atender a todas as secretarias do município de Alto piquiri, conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
25 de março de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.249,80 (dois mil, duzentos e 
quarenta e nove reais e oitenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital 
do Pregão nº 7/2019.
Alto Piquiri - PR, 26 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
THIAGO RONQUI
Representante Legal da Empresa
         Contratado 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 37/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES-PAPELARIA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo e materiais permanente para 
atender a todas as secretarias do município de Alto piquiri, conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
25 de março de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 7/2019.
Alto Piquiri - PR, 26 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
CELIO JOSE LOPES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 38/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: COMERCIO DE MADEIRAS AAGR E SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - EIRELI EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo e materiais permanente para 
atender a todas as secretarias do município de Alto piquiri, conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
25 de março de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.245,00 (dois mil, duzentos e 
quarenta e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 
7/2019.
Alto Piquiri - PR, 26 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
APARECIDO ALESSANDRO GONÇALVES RODRIGUES
Representante Legal da Empresa
Contratado 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 39/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo e materiais permanente para 
atender a todas as secretarias do município de Alto piquiri, conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
25 de março de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.642,00 (sete mil, seiscentos e 
quarenta e dois reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 
7/2019.
Alto Piquiri - PR, 26 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ANDERSON DIAS DE OLIVEIRA
Representante Legal da Empresa
         Contratado 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 40/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: M. GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo e materiais permanente para 
atender a todas as secretarias do município de Alto piquiri, conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
25 de março de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 7/2019.
Alto Piquiri - PR, 26 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MARLON GIEHL
Representante Legal da Empresa
         Contratado 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 41/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo e materiais permanente para 
atender a todas as secretarias do município de Alto piquiri, conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
25 de março de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.867,00 (um mil, oitocentos e 
sessenta e sete reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 
7/2019.
Alto Piquiri - PR, 26 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
LUCAS GABRIEL
Representante Legal da Empresa
         Contratado 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 42/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: NOROESTE PAPELARIA E INFORMARTICA LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo e materiais permanente para 
atender a todas as secretarias do município de Alto piquiri, conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
25 de março de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.314,00 (um mil, trezentos e quatorze 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 7/2019.
Alto Piquiri - PR, 26 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
CARLOS BARBOSA PEREIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 43/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PRISCILA FERNANDES FRANCO
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo e materiais permanente para 
atender a todas as secretarias do município de Alto piquiri, conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
25 de março de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 20.700,00 (vinte mil e setecentos 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 7/2019.
Alto Piquiri - PR, 26 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
PRISCILA FERNANDES FRANCO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1122/2019
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 7/2019, dando outras providências.  
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 16/2019 de 15/01/2019, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 7/2019, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para fornecimento de materiais de consumo e materiais permanente para atender a todas as secretarias do município 
de Alto piquiri, conforme ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS R$ 2.249,80
dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES-PAPELARIA-ME R$ 4.320,00
quatro mil, trezentos e vinte reais
COMERCIO DE MADEIRAS AAGR E SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - EIRELI EPP R$ 2.245,00
dois mil, duzentos e quarenta e cinco reais
INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP R$ 7.642,00
sete mil, seiscentos e quarenta e dois reais
M. GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI - ME R$ 19.800,00
dezenove mil e oitocentos reais
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA R$ 1.867,00
um mil, oitocentos e sessenta e sete reais
NOROESTE PAPELARIA E INFORMARTICA LTDA R$ 1.314,00
um mil, trezentos e quatorze reais
PRISCILA FERNANDES FRANCO R$ 20.700,00
vinte mil e setecentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 25 de março de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE AlTO PARAISO
Estado do Parana
LEI COMPLEMENTAR Nº 090/2019
SÚMULA: “Revoga lei que especifica e dá outras providências”
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Fica revogada a Lei Complementar nº 077/2017, que institui tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 
às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas Licitações e Compras Públicas realizadas no âmbito do 
Município de Alto Paraíso
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - ESTADO DO PARANÁ, em 25 de Março de 2019.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE CAfEzAl DO SUl
Estado do Parana
DECRETO N° 038/2019, DE 15 DE MARÇO DE 2019
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 880/2018, de 06 de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2019, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias: 
SUPLEMENTAÇÃO
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
 02.001.04.122.1100.2.002. ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
 5 - 3.3.90.33.00.00 00000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 30.000,00
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 03.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
 03.001.04.122.1100.2.003. ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 14 - 3.3.90.33.00.00 00000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO: 40.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial da 
classificação orçamentária seguinte:
 REDUÇÃO
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 03.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
 03.001.04.122.1100.2.003. ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 17 - 3.3.90.39.00.00 00000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 40.000,00
 JURÍDICA
TOTAL REDUÇÃO:     40.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de março de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA mUNICIPAl DE CAfEzAl DO SUl
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 11/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2019 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e EMPRESA M. R. SAÚDE ABOU RAHAL
   OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇO DE Ginecologia/obstetrícia / Consulta médica, DEFINIDOS NO 
REQUERIMENTO,
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade 05/2019 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DOTAÇÃO:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
      Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2.022 339039 303 
      99.000,00  93  
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e EMPRESA M. R. SAÚDE ABOU RAHAL.
 Data: 01 de Março de 2019

PREfEITURA mUNICIPAl DE CAfEzAl DO SUl
Estado do Parana
DECRETO N° 039/2019, DE 25 DE MARÇO DE 2019
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2019 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 03/2019. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 001/2019, de 02 de janeiro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos: 
-Processo de Licitação: nº 23/2019
-Modalidade Dispensa: nº 03/2019
-Objeto: Compra de camisetas para eventos da Assistência Social.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP, perfazendo um montante de R$ 
16.940,00 (dezesseis mil e novecentos e quarenta reais). 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de março de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA mUNICIPAl DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
DECRETO N.º 109/2019
Súmula: Concede Aposentadoria Especial Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Especial Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição à SONIA DE 
OLIVEIRA.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido à servidora SONIA DE OLIVEIRA, brasileira, servidora pública municipal de Cruzeiro do 
Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 5.003.583-2 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 714.449.809-
63, residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA ESPECIAL VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de PROFESSOR  nos termos do Art. 6º da EC 41/03 - Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição, e Art. 49 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 3.432,41 (Três mil, quatrocentos e 
trinta e dois reais e quarenta e um centavos ), referente à última remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 25 de Março de 2019 revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste,  25 de Março de  de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal  

PREfEITURA mUNICIPAl DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº560/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diárias no valor de R$150,00 mais 14 
horas totalizando o valor de R$ 237,50 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba, nos dias 17 e 18 de 
Março de 2019..
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE TRÊS) 
DIAS DE MARÇO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                    Secretário 
Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Maria do rocio 357
CPF
752.963.499-20 AGÊNCIA BANCÁRIA
516-9 Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
17  E 18 DE MARÇO 2019 QT. DIÁRIAS
01 diárias +  14 horas  VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
237,50 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
PORTARIA Nº 561/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDECI GALBIATTI, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diárias no valor de R$150,00 mais 15 horas totalizando o valor de R$ 
243,75 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba, nos dias 18 e 19 de Março de 2019..
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE TRÊS) 
DIAS DE MARÇO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                    Secretario 
Municipal da Saúde de Cruzeiro Oeste-Pr
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Valdeci Galbiatti
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
445.944.109-87 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
10.394-2
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
18  E 19 DE MARÇO 2019 QT. DIÁRIAS
01 diárias +  15 horas  VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
243,75 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
PORTARIA Nº 562/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias no valor de R$150,00 mas 11(onze) horas, 
totalizando valor de R$ 368,75 para transporte de pacientes para a cidade de Campinas - SP nos dias 12,13 e 14 de 
Março de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (vinte três) 
DIAS DE MARÇO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                    Secretário 
Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUIZ CARLOS MARCCHESINI
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guilherme Rigolon, nº. 1472
CPF
060.834.439-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
CAMPINAS - SP
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
12,13 e 14 de Março de 2019. QT. DIÁRIAS
02 diária
+11 horas  VALOR UNITÁRIO
150,00 + 68,75 VALOR TOTAL
368,75 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   A S S . 
UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
 PORTARIA Nº. 563/2019-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Flávio William Nascimento Lage, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diária mais 17 horas no valor de 
R$150,00 totalizando o valor de R$ 406,25 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba, nos dias 12, 13 
e 14 de Março de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E 
TRÊS) DIAS DE MARÇO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                     
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FLÁVIO WILLIAM NASCIMENTO LAGE
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Laranjeiras do Sul, nº. 544 – Centro
CPF
049.255.979-14 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
16694-4
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
12, 13 e 14 de Março de 2019. QT. DIÁRIAS
02 diária + 17horas
   VALOR UNITÁRIO
150,00 + 106,25 VALOR TOTAL
406,25 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
PORTARIA Nº. 564/2019 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diária mais 04h no valor de R$150,00, 
totalizando o valor de R$175,00 para transporte de pacientes para a cidade de Campo Largo, nos dias 13 e 14 de 
Março de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (vinte três) 
DIAS DE MARÇO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI                                    Secretário 
Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
 Secretaria Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA 21.584-9
DESTINO
CAMPO LARGO PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
13 e 14 de Março de 2019.. QT. DIÁRIAS
01 diária +
04 horas  VALOR UNITÁRIO
150,00 + 25,00
 VALOR TOTAL
175,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

CâmARA mUNICIPAl DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
Ato da Mesa nº 21/2019.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG: 299649453/SP
Destino: Curitiba- PR
Finalidade da Viagem: Administração Pública Consensual, junto a Uvepar na cidade Curitiba-PR.
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao interesse público.
Data de saída: 03/04/2019
Data de retorno: 05/04/2019
Dias solicitados: 03,04 e 05/04/2019
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 25 de março de 2019.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
Percival Pretti                                         Rosy Anne Almodovas Rodrigues              
1º Secretário                                                          2ª Secretária

PREfEITURA mUNICIPAl DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 088/2.019 DE 22 DE MARÇO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias no valor de R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais) 01 (uma) diária, no valor de 
R$ 200,00 (Duzentos reais), totalizando o valor de R$ 1.190,00 (Um mil e cento noventa reais), ao servidor municipal 
Edino Pacheco dos Santos, matrícula n° 513, ocupante do cargo de MOTORISTA/40HS, lotado 008.006.012 – 
MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR, do Município de Douradina para viagem de trabalho, com veículo próprio do 
município, nos seguinte dia, horário, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
04/04/2019 à 08/04/2019
Saída às 23h30min e chegada ás 12h00min. São José dos Pinhais  -Pr Transportar alunos do município, para 
participarem no Festival Paranaense de Xadrez – Categorias Menores – 2019.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 22 de março de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2019 
O Município de Guaíra, Paraná inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-
90, e a Secretaria de Administração, através de seu Pregoeiro, no 
uso de suas atribuições legais, torna público a RETOMADA da 
Licitação Pregão Presencial nº 044/2019, cujo objeto é o Sistema de 
Registro de Preços (SRP), visando a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de mobiliários, os quais serão 
utilizados na Creche que está sendo construída na Vila Alta e na 
Escola Ana Maria Silva Roggia, neste Município. Os ajustes 
realizados no Edital por meio do 1º Adendo e a realização da 
licitação fica marcada para o dia 09 de abril de 2019, às 08h:30min 
O presente aviso de retomada, o 1º Adendo edital e seus anexos 
poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link 
Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se, 
Guaíra (PR), em 25 de março de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

PREfEITURA mUNICIPAl DE ICARAImA
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.000/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.599 de 20 de Março de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021 e Programação Financeira no limite de R$ 29.092,64 (vinte e nove mil e noventa e dois reais e sessenta e 
quatro centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.303.0009.1.101 INVESTIMENTOS FARMÁCIA BÁSICA
4.4.90.52.00.00 9649 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 29.092,64
FONTE: 518 - BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE 29.092,64
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
518 BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE 29.092,64
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE ICARAImA
Estado do Parana
REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.999/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.596 de 27 de Fevereiro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2019 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, e altera a Programação Financeira no limite de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória: 
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.05 CONSELHO TUTELAR
08.122.0028.1.109 INVESTIMENTOS PARA O CONSELHO TUTELAR
4.4.90.52.00.00 9646 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 70.000,00
FONTE 908 – INVESTIMENTOS PARA O CONSELHO TUTELAR 70.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
908 INVESTIMENTOS PARA O CONSELHO TUTELAR 70.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 22 dias do mês de Março de 2019.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE ICARAImA
Estado do Parana
PORTARIA Nº100/2019
DATA – 25/03/19
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Mislaine Zeponi,  por um período de 15 dias,  referente ao período aquisitivo de 
2016/2017, a contar de 22/03/19 a 05/04/19.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 22/03/19. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Março  de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
02/01/2019 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção Básica _Principal - Receita36.225,00
02/01/2019 FNS - SAMU 192 MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 21.919,00
03/01/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita596,62
04/01/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita4.359,92
07/01/2019 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 2.085,88
08/01/2019 FNS - PAB VARIÁVEL MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 11.729,57
08/01/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita1.489,06
09/01/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita9.167,31
10/01/2019 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 356.859,15
10/01/2019 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-71.371,83 
10/01/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita15.993,49
10/01/2019 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 8.210,91
10/01/2019 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -1.642,18 
15/01/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita8.587,03
16/01/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita44.317,40
18/01/2019 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 142.287,61
18/01/2019 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-28.457,52 
18/01/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita6.304,15
18/01/2019 Salário Educação Transferências do Salário-Educação - Principal - Receita 18.202,86
18/01/2019 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 220,24
18/01/2019 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -44,04 
22/01/2019 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção Básica _Principal - Receita1.430,00
22/01/2019 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - Receita 11.263,36
22/01/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita9.370,22
23/01/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita29.383,46
29/01/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita5.318,66
30/01/2019 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 390.471,45
30/01/2019 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-78.094,29 
30/01/2019 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita56.869,13
31/01/2019 FNS - PAB FIXO MS - RECURSOS CUSTEIO - Receita 9.954,00
31/01/2019 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Exedício Corrente Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa - Receita70,07

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:
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TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 163.886.454,55 131.205.469,41
   Realizável 12.944,90

TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 163.886.454,55

   Caixa e Equivalentes de Caixa 20.547.961,79 Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 24.302.197,58

   Realizável 15.902,19    Caixa e Equivalentes de Caixa 24.289.252,68

   Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00    Valores Restituíveis 10.391.675,31

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 20.563.863,98    Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00

   Realizável - Inscrição Cisão, Fusão ou Extinção 0,00    Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 3.944.980,71

   Valores Restituíveis 10.406.162,35    Realizável - Cancelam./Baixa Cisão, Fusão, Extin. 0,00

   Inscrição de Restos a Pagar Processados 2.588.115,90 Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 16.323.342,08

   Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 15.321.495,95    Pagamentos de Restos a Pagar Processados 1.986.686,06

Transferências Financeiras Recebidas (II) 1.331.244,00       Outras Origens 23.794.416,36

Recebimentos Extraorçamentários (III) 28.315.774,20 Transferências Financeiras Concedidas (VII) 4.104.707,52

      Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,00       Transferências Voluntárias - Emendas Individuais (§ 13, art. 166 da CF) 233.750,00

      Outras Origens 24.267.605,78       Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,00

     Valores Restituíveis 0,00      Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00

     Transferências Voluntárias - Emendas Individuais (§ 13, art. 166 da CF) 0,00      Valores Restituíveis 0,00

     Regime Próprio de Previdência 0,00      Regime Próprio de Previdência 0,00

     Transferências de Programas 10.229.774,48      Transferências de Programas 10.831.036,60

     Operações de Crédito 1.420.023,41      Operações de Crédito 3.225.207,78

     Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,00      Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,00

     Transferências Voluntárias 10.136.126,34      Transferências Voluntárias 16.680.960,13

     Alienação de Bens 436.741,80      Alienação de Bens 22.900,00

   Vinculada 60.181.736,62    Vinculada 68.475.360,92

     Transferências do FUNDEB 13.691.464,81      Transferências do FUNDEB 13.687.090,05

Receita Orçamentária (I) 113.675.572,37 Despesa Orçamentária (VI) 119.156.207,37

   Ordinária 53.493.835,75    Ordinária 50.680.846,45

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Prestação de Contas

BALANÇO FINANCEIRO
Art. 103 da Lei n. 4.320/1964

Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2018 / Bimestre Novembro-Dezembro

HERALDO TRENTO
Prefeito

 Atende.Net - IPM -  MUNICÍPIO DE GUAÍRA -  18/02/2019 -  18:59:33

Exercício Anterior Exercício Anterior
45.321.415,82 2.891.050,02
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8.016.248,65 178.233,04
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591.527,06 42.231,50
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0,00 3.458.887,84
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3.731.733,41 938.920,74

0,00 0,00

157.885.554,79 207.107,55

105.145,58 0,00

105.145,58 9.662.937,37

0,00

0,00 Exercício Anterior
25.988,04 0,00

79.157,54 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 193.544.033,24

0,00 9.536.336,76

220.241,85 184.003.537,62

66.729,75 4.158,86

0,00 0,00

66.729,75 0,00

140.400,10

13.112,00

157.560.167,36

28.689.136,55

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Prestação de Contas

BALANÇO PATRIMONIAL
Art. 105 da Lei n. 4.320/1964

Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2018 / Bimestre Novembro-Dezembro

ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual
ATIVO CIRCULANTE 56.444.546,43 PASSIVO CIRCULANTE 3.359.357,28

   Caixa e Equivalentes de Caixa 24.289.252,68    Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar 1.376.561,80

   Créditos a Curto Prazo 28.190.287,98    Empréstimos e Financiamentos 0,00

     Créditos Tributários a Receber 1.288.568,31    Fornecedores e Contas a Pagar 577.874,85

     Clientes 0,00    Obrigações Fiscais 79.090,47

     Créditos de Transferências a Receber 591.527,06    Obrigações de Repartição a Outros Entes 42.231,50

     Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00    Provisões a Curto Prazo 0,00

     Dívida Ativa Tributária 25.626.855,52    Demais Obrigações a Curto Prazo 1.283.598,66

     Dívida Ativa Não Tributária 683.337,09 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 5.662.411,35

     (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo 0,00    Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar 1.599.033,66

   Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 233.272,36    Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 3.270.696,06

   Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00    Fornecedores a Longo Prazo 0,00

   Estoques 3.731.733,41    Obrigações Fiscais a Longo Prazo 792.197,31

   VPD Pagas Antecipadamente 0,00    Provisões a Longo Prazo 0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 168.551.658,82    Demais Obrigações a Longo Prazo 484,32

   Ativo Realizável a Longo Prazo 364.502,32    Resultado Diferido 0,00

     Créditos a Longo Prazo 364.502,32 TOTAL DO PASSIVO 9.021.768,63

       Créditos Tributários a Receber a Longo Prazo 134.652,87 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

       Clientes a Longo Prazo 0,00 ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual
       Empréstimos e Financiamentos Concedidos a Longo Prazo 229.849,45 Patrimônio Social e Capital Social 0,00

       Dívida Ativa Tributária a Longo Prazo 0,00 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 0,00

       Dívida Ativa Não Tributária a Longo Prazo 0,00 Reservas de Capital 0,00

       (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo 0,00 Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00

     Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 0,00 Reservas de Lucros 0,00

     Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo 0,00 Demais Reservas 0,00

     Estoques a Longo Prazo 0,00 Resultados Acumulados 215.974.436,62

     VPD Pagas Antecipadamente a Longo Prazo 0,00    Resultado do Exercício 22.318.146,08

   Investimentos 432.608,33    Resultados de Exercícios Anteriores 193.544.033,24

     Participações Permanentes 279.096,23    Ajustes de Exercícios Anteriores 112.257,30

       Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial 0,00    Outros Resultados 0,00

       Participações Avaliadas pelo Método de Custo 279.096,23 (-) Ações/Cotas em Tesouraria 0,00

     Propriedades para Investimento 140.400,10 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 215.974.436,62 193.544.033,24

     Demais Investimentos Permanentes 13.112,00

   Imobilizado 167.754.548,17

     Bens Móveis 32.722.102,25

128.871.030,81

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

203.206.970,61 203.206.970,61

20.563.863,98 9.713.272,63

182.643.106,63 6.972.290,34

186.521.407,64

Exercício Anterior Exercício Anterior

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 6.858.243,90

0,00 0,00

0,00 6.858.243,90

0,00

     Softwares

     Bens Imóveis 135.032.445,92

   Intangível

0,00

     Marcas, Direitos e Patentes Industriais 0,00

     Direito de Uso de Imóveis 0,00

   Diferido 0,00

TOTAL DO ATIVO 224.996.205,25 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 224.996.205,25

ATIVO FINANCEIRO 24.302.197,58 PASSIVO FINANCEIRO 19.172.819,95

ATIVO PERMANENTE 200.694.007,67 PASSIVO PERMANENTE 5.662.411,35

SALDO PATRIMONIAL 200.160.973,95

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual
Saldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potenciais Passivos

Garantias e Contragarantias Recebidas a Executar 0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas a Executar 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres a Receber 0,00 Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congêneres a Liberar 0,00

Direitos Contratuais a Executar 0,00 Obrigações Contratuais a Executar 16.714.830,76

Outros Atos Potenciais Ativos a Executar 0,00 Outros Atos Potenciais Passivos a Executar 0,00

TOTAL 0,00 TOTAL 16.714.830,76

SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

FONTES DE RECURSOS Exercicio Atual Exercício Anterior

00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 3.923.752,09 3.310.339,98

00094 - RETENÇOES DE CARATER CONSIGNATARIOS 0,00 0,00

00101 - FUNDEF 60% 35.954,74 0,00

00102 - FUNDEF 40% 83.504,95 2.411,44

00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007) 13.774,16 11.567,26

00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente 198.751,01 637.863,95

00105 - Alienação de Bens da Educação 5.845,03 5.715,15

00107 - Salario Educação 68.664,47 205.308,00

00110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 57.593,79 26.228,62

00118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR 11.885,02 18.943,72

00132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 33.383,76 47.575,43

00133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE 66,64 2.067,38

00134 - REPASSE PROJETO PRO INFANCIA C/C  BCO DO BRASIL 0641-6 = CTA 18.217-6 (10.509,08) (10.509,08)

00137 - REPASSE FNDE/MEC  RES. Nº 14 DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS -  (PAR) 0,00 0,00

00138 - CONV. FNDE QUDRA ESPORTES - STA. PAULA 64.114,87 62.690,30

00141 - CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - V.ALTA (539.540,37) (1.039.119,53)

00143 - Repasse Itaipu 4500029676-Constr. Cisterna Escola Amalia Flores (14.568,97) (14.568,97)

00144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista 165.702,91 59.049,12

00145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. Brasil Ag. 0641-6  Cta. 162.099,81 158.498,11

00147 - Apoio Creche Brasil carinhoso 348,04 14.672,44

00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente 20.232,80 104.681,84

00304 - Alienação de Bens da Saúde 35.938,26 22.937,70

00338 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Dr. Oliveira Castro (177.858,64) (177.858,64)

00340 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Centro de Saúde de Guaira 0,00 0,00

00341 - REPASSE RESOLUÇÃO SESA Nº 248/2012 - SAÚDE 243.500,57 199.575,58

00342 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Eletrosul (59.269,71) (59.269,71)

00343 - REPASSE (SESA/PR),  PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE-  VIGIASUS 193.005,72 137.560,67

00344 -  REPASSE M. SAÚDE CONVENIO 95725438000113004   CONSTRUÇÃO UPA 24H 38.539,90 40.171,98

00345 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113001   Construção USB Tancredo Neves 17.565,96 17.175,67

00346 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113003   Construção USB da Comunidade de Bela Vista 24.539,07 23.993,83

00347 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113002  Construção USB Bairro Jardim Zeballos 19.871,92 19.430,39

00352 - CONV. FUNASA EXECUÇÃO DO PROJETO RECICLA GUAÍRA- CONVENIO 795700/2013 32.219,69 115.754,39

00353 - Convenio APSUS 8.755,80 7.202,54

00354 - Repasse M.Saude Prop. 95725.438000/1140-01-Aquis.Eqptos. UBS Jd. Zeballos, Loteamento Futura, Bela Vista. 0,00 544,29

00357 - Repasse SESA - Assist. Farmacêutica - Investimentos - IOAF 12.278,53 11.918,98

00358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 604/2015 - APSUS 4.042,21 492.986,10

00359 - Programa Estadual de Qualificação dos Conselhos Municipais de Saude 1,88 1,88

00360 - Aquis. Eqptos Unidades de Saúde - Proposta 95.725.38.000/1160-01 697,55 2.529,15

00363 - SESA - Aquis. Eqptos, Moveis e Utensílios Hospitalares 0,00 0,00

00364 - SESA - Aquis. Eqptos p/ Unid. Atenção Basica - APSUS - Res. 604/2015 954,24 20.695,70

00365 - ANDI - Atenção Nutricional a Desnutrição Infantil 396,58 25.027,51

00366 - SESA 166/2016 - Rede Parana Urgência - Microrregional do SUS 1.313,45 190,66

00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 512.826,14 73.307,69

00495 - ATENÇÃO BÁSICA 382.961,18 924.515,99

00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 50.634,05 262.177,73

00497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE 48.134,49 397.527,65

00501 - Alienação de Bens Ativos 775.465,81 374.754,45

00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS. 98.897,83 37.340,40

00505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 5.196.333,12 4.001.618,10

00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF 0,00 153.204,32

00509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO 40.135,16 170.498,86

00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 213.213,40 133.590,16

00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 115.067,87 12.753,55

00512 - CIDE   (Lei 1086/04  Art.. 1º b) 9.159,70 10.532,77

00513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA 600,94 11.713,50

00518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 376.399,93 0,00

00611 - OP.INTERNAS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL.   AS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL. 65,47 (57.334,38)

00613 - OPERAÇÃO DE CREDITO PAC 2  I 0,00 0,00

00615 - SEDU / PR CIDADE - Pavimentação (1.862.584,22) 0,00

00702 - Convenio Multas Detran PR 1.231,39 1.204,03

00716 - Programa Bolsa Familia 0,00 0,00

00723 - CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193) 1.951,10 71.539,85

00745 - CONVENIO ITAIPU MICRO BACIA DO JARARACA 1.824,83 1.784,28

00747 - REPASSE FINANCEIRO PETI =  BOLSA REPASSE A PESSOAS 0,00 0,00

00748 - REPASSE FINANCEIRO SUAS = LAR SÃO JOSÉ 0,00 0,00

00750 - REPASSE FINANCEIRO SUAS =  ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI 0,00 0,00

00755 - REPASSE DE DOAÇÃO TERMO DE CONVENIO RECEITA FEDERAL 38.540,03 37.683,71

00756 - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E RESGATE DE  CIDADANIA DE PEQUENOS PRODUTORES FAMILIARES. MIN. DO DESEOLV. AGRARIO (1.850,82) (1.850,82)

00759 - REPASSE CONV  ITAIPUBINACIONAL REFLORESTAMENTO MANUT. FLORESTAL (6.973,48) (6.973,48)

00760 - TRANSF. CONV. ITAIPU 02 33.454,28 32.710,96

00771 - IGD=Índice Descentralizado de Gestão (Bolsa Familia) 0,44 0,44

00772 - Centro de Referencia Especializado de Assistencia Social - CREAS 0,00 0,00

00773 - Implanter e manter o Programa PAIF - Sentinela. 1,02 1,02

00777 - REPASSE TERMO DE CONVENIO  CORREIOS 73.526,21 96.186,30

00779 - TRANSF. CONV. MIN. DAS CIDADES - FNHIS - HABITAÇÃO (384,76) (384,76)

00788 - CONVENIO  INFRAESTRUTURA - MINISTÉRIO DAS CIDADES (160.654,41) (202.930,36)

00790 - Repasse Financeiro/MDS/ProJovem 0,00 0,00

00794 - REPASSE MCIDADES CONST. UNID. HABITACIONAIS - SIAF 623268 F. 31794 0,00 (8.087,54)

00798 - Convênio Itaipu Binacional Unidades Produtivas 8.877,69 8.680,44

00806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. DE SOLO 1.226,48 (764,01)

00810 - CONVENIO  FNAS/SUAS 0,00 0,00

00815 - BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA=PROGRAMA BPC NA ESCOLA 0,00 0,00

00819 - REPASSE M. CIDADES CONVENIO 718636/2009   REVITALIZAÇÃO DA AV.TOMAS L. ZEBALLOS (127.571,66) (127.571,66)

00820 - REPASSE MCIDADES CONVENIO 730623/2009  REVITALIZAÇÃO DA  AV.TOMAS L. ZEBALLOS (2.480,06) (2.480,06)

00822 - REPASSE MDA/AGRICULTURA CONV.  0327258-28  (COBERTURA FEIRA) (16.930,03) (16.930,03)

00824 - REPASSE MDS SUAS PISO BASICO VARIAVEL II 0,00 0,00

00825 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. II 0,00 0,00

00826 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. III 0,00 0,00

00828 - REPASSE M.CIDADES CONVENIO 739853/2010  CONSTRUÇÃO DA CICLOVIA BR 272/163 0,00 0,00

00830 - IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE APOIO AO MANEJO E FERTILIDADE DOS SOLOS 0,00 0,00

00832 - REPASSE FNAS EMENDA 365000002/2011 ESTRUT. REDE DE SERVIÇO PROT. SOCIAL ESPECIAL 3.677,95 3.677,95

00835 - CONVENIO CEDCA /FIA/IASP GOV/PR 2012 (8.400,00) (8.400,00)

00838 - CONVENIO PARANÁ URBANO CONV . 067/2012 547,33 535,16

00843 - REPASSE CONVENIO 11841624/2011 - SEAB - CALCARIO (2.382,00) (2.382,00)

00844 - IGD SUAS 0,00 0,00

00846 - REPASSE M. AGRIC. PECUARIA E ABASTECIMENTO - PLANTADEIRA AGRICOLA (28.592,00) (28.592,00)

00847 - REPASSE M. TURISMO CONSTRUÇÃO PORTAL TURISTICO CONV. 781766/2012 0,00 0,00

00849 -  REPASSE M.CIDADES RECAPAGEM CBUQ CONV. 767021/2011 (127.877,20) (127.877,20)

00850 - REPASSE RECURSOS  FIA  GOV PR 2.552,49 21.297,79

00851 - 770326/2012 MESPORTE - Aquisição de equipamentos 06 ATIs (38.470,17) (38.470,17)

00854 - REPASSE PAM - SEDU GOVERNO PARANÁ - PATRULHA DO ASFALTO (7.373,32) (7.373,32)

00857 - Repasse Min. Integração Nacional Convenio 764566/2011   Aquisição De Trator Agrícola (14.666,69) (14.666,69)

00860 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÂO DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO (1.603.645,05) 443.483,90

00861 - REPASSE MAPA - PAVIM. POLIEDRICA (50.918,07) (50.918,07)

00863 - CONV. M.CULTURA - FESTIVAL (1.079,32) (1.079,32)

00865 - M. ESPORTE - REFORMA GINÁSIO DE ESPORTES - Convenio 790613/2013 40.445,70 116.525,09

00868 - PETI-PROG.ERRAD.DO TRAB.INFANT. E GRUPO DE CONV.DA TERCEIRA IDADE 0,00 0,00

00890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014 1.429,28 54.268,74

00891 - REPASSE FNDE PAR 201306288 0,00 0,00

00892 - REPASSE M. CIDADES CONV. 792818/2013 (264.182,85) (264.182,85)

00893 - REPASSE M. TURISMO CONV. 797970/2013 (4.485,09) 8.443,24

00894 - REPASSE M. CIDADES CONV. 800577/2013 (4.300,53) (4.300,53)

00895 - M. TURISMO - Projeto Parque Temático Memorial Sete Quedas - CONV. 800624/2013 0,00 26.159,62

00896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 0,00 0,00

00897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 ? SUSTENTABILIDADE ALDEIAS TEKOHA MIRIM E TEKOHA KARUMBEY 0,00 29.151,25

00899 - Repasse M. Cultura Prop. 31179/2014 Aquis.Eqptos. e Instrumentos p/ Banda Municipal (5.779,76) (5.779,76)

00900 - MCIDADES - Praça São Francisco - Convenio 80946/2014 16.416,65 (133.893,58)

00903 - MAPA - Pavimentação Poliédrica `Proposta 23.887. 0,00 14.073,85

00904 - MCIDADES - Recapeamento de Vias Publicas - Convenio 816212/2015 0,00 0,00

00905 - MCIDADES - Recapeamento Vias Publicas - Proposta 26334/2015. (40.035,20) (42.188,03)

00906 - MTUR - Revitalização Centro Náutico Marinas - Convenio 816340/2015 114.953,13 (68.294,92)

00907 - MCIDADES - Recapeamento de Vias Publicas - Emenda Parlamentar 23990002 - Fonte 907 5.514,74 (493.100,00)

00908 - Conv. Itaipu - Pavimentação Poliédrica 246,93 (27.308,03)

00934 - BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL BASICA  (SUAS) 28.058,42 217.094,78

00936 - COMPONENTE P/ QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO (SUAS) 7.381,30 10.121,99

00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015 8.236,83 119.278,42

00939 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria MDS 113/2015 15.195,76 14.867,38

00940 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DE GESTÃO DE PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO -PORTARIA MDS 115/2015 11.336,36 38.089,02

00962 - CEDCA/PR - Projeto Brincadeiras na Comunidade 0,00 504,18

00965 - Conv. Itaipu - Bacia Hidrográfica 2017/2020 (988.622,69) 0,00

00966 - MCIDADES - Pavim. Vias Urbanas - Proposta 73104 - 245.850,00 (188.338,74) 0,00

00967 - CEDCA - Programa crescer em Familia 2.974,01 75.250,41

00968 - FIA - SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo 13.898,91 52.328,13

00969 - SEAB - CONV. 219/2017- Aquis. Eqptos Agricolas (2.137,02) 32.092,71

00970 - SEDU-PR CIDADE - Computadores (668,23) 0,00

00971 - SEDU - PR CIDADE - Carros (736,36) 0,00

00972 - Conv. ITAIPU - Porto/Córrego Carumbey (65.024,14) 0,00

00973 - Conv. ITAIPU - Casas (1.093.541,70) 0,00

00974 - Conv. SESA 269/2016 - Eqptos 14.757,84 0,00

00975 - SEDU - PR CIDADE - 34/2018 (247.221,80) 0,00

00976 - SEDU - PR CIDADE - 55/2018 (536.205,91) 0,00

00978 - Conv. Estadual - 646/2018 - Retroescavadeira (2.060,78) 0,00

00979 - Conv. Estadual - 647/2018 - Veículos 2,07 0,00

00980 - Conv. Estadual - 483/2017 - Caminhão Coleta Seletiva 0,00 0,00

00981 - Conv. Estadual - 407/2018 - Rolo Pesado (1.750,00) 0,00

00982 - Conv. Estadual - 645/2018 - Pá Carregadeira 326.751,34 0,00

00983 - Repasse Estadual do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 26.391,56 0,00

00984 - Programa Estadual Coleta Seletiva "Recicla Paraná" - Caminhão Colete Seletiva - Águas Paraná 290.046,84 0,00

00987 - MAPA - Conv. 055103/2018 - Retroescavadeira (233.750,00) 0,00

NOTA EXPLICATIVA: Anexo I

00988 - SEDU - Conv. 1030/2018 - Aquis. Caminhão Trucado (200.000,00) 0,00

00989 - SEDU - Conv. 1140/2018 - Aquis. Caminhão Basculante. (227.500,00) 0,00

00990 - ITAIPU - Conv. 4500048965 - Revitalização do Centro Náutico e recreativo Marinas. (2.232.592,43) 0,00

00992 - Conv. Estadual - Galerias de Águas Pluviais 1.400.000,00 0,00

00993 - Sesa - Rede Pr Urgência convenio 497/2017 - Aquisição de Veiculo. 300.735,30 0,00

00994 - SEFDS - Conv. 012/2018 - Sec. Estado a Família e Desenv Social - Aquis. Veiculo 241.364,89 0,00

01030 - Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias - Exercício Corrente 0,00 0,00

03505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 0,00 0,00

00727 - CONVÊNIO ITAIPU REFLORESTAMENTO  1º semestre 151,28 151,28

 MUNICÍPIO DE GUAÍRA, 

 18/02/2019, 

 19:01:04

Total das Fontes de Recursos 5.129.377,63 10.850.591,35
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HERALDO TRENTO
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PREfEITURA mUNICIPAl DE ICARAImA
Estado do Parana
PORTARIA Nº101/2019
DATA – 25/03/19
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Jean Rogerio Vergentin da Cunha,  por um 
período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 
25/03/19 a 23/04/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Março  
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº102/2019
DATA – 25/03/19
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Flavia Cristina Borges da Silva,  por um período de 
15 dias,  referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a contar de 25/03/19 a 08/04/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Março  
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº103/2019
DATA – 25/03/19
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Andreia Micheli Rodrigues,  por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2018/2019, a contar de 01/04/19 a 30/04/19.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Março  de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE ICARAImA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019
O Município de Icaraíma/PR torna público a quem interessar possa que, nos termos 
da Legislação em vigor, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO visando a Aquisição 
de um veículo novo zero km, ano de fabricação/modelo no mínimo 2018/2019 para 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, tudo conforme termo de referencia e 
demais anexos do edital.
VALOR MÁXIMO: o valor máximo será de R$ 86.895,00 (oitenta e seis mil oitocentos 
e noventa e cinco reais), conforme relação com quantidade e especificações 
constantes no ANEXO I-A do edital. 
DA ENTREGA DO VEÍCULO: A entrega deve ser efetuada no endereço informado no 
ato da solicitação no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias úteis, contados a partir da 
requisição do Município, conforme ofício/justificativa/termo de referência apresentado 
pelo departamento solicitante.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00min 
h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo 
site www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de 
Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de Icaraíma ou por Telefone: 
(44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 09 de Abril de 2019
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 25 de Março de 
2019.
João Gilson Prado
Pregoeiro

PREfEITURA mUNICIPAl DE ICARAImA
Estado do Parana
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 004/2019
CREDENCIAMENTO Nº 002/2019
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para contratação abaixo descriminada:
OBJETO: Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica na área médica 
para atuar no Programa Estratégia Saúde da Família – PSF de Icaraíma e Atenção 
Primária, tudo conforme especificações constantes no edital e demais anexos.
PERÍODO PARA CREDENCIAMENTO: Ate 30/06/2019
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00min h 
às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site www.
icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na 
Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de Icaraíma ou por Telefone: (44) 3665-8011 – 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 25 de Março de 2019.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREfEITURA mUNICIPAl DE ICARAImA
Estado do Parana
TERMO DE APROVAÇÃO DE AMOSTRAS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/19 
OBJETO: KIT DE MATERIAIS ESCOLARES DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO A 
PROFESSORES E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
TIPO: “MENOR PREÇO POR LOTE”
Em atendimento ao previsto no Edital de Licitação  atestamos, para fins de 
comprovação junto ao certame licitatório de que trata o Pregão Presencial 004/2019, 
que as empresas CASTELO BRANCO ARTES LTDA 3ª colocada do lote 1 e MAQPEL 
PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, 3ª colocada dos lotes 2,3,4 e 4ª colocada do 
lote 5, apresentaram as amostras dos produtos relacionados no anexo I do Edital. 
Declaramos que após a avaliação técnica das amostras, as mesmas foram 
APROVADAS, já que apresentaram especificações de acordo com o exigido no Edital. 
Icaraíma, 25 de Março de 2019. 
EQUIPE TÉCNICA 
Original assinado por:
Ocinéia Martins de Ângelo (Secretária Municipal de Educação)
Lays Oliveira Vedovoto (Pregoeira)
Luiz Fernando Dadalto (Equipe de Apoio)
Sandra Leme Lucania (Equipe de Apoio)
Pedro Alves Machado (Equipe de Apoio)
João Gilson (Equipe de Apoio)PREfEITURA mUNICIPAl DE ICARAImA

Estado do Parana
DECRETO N.º 045/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa M.I. DE CARVALHO EMERICH COMERCIO 
E SERVICOS – ME, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 009/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 009/2019, 
em favor empresa M.I. DE CARVALHO EMERICH COMERCIO E SERVICOS – 
ME, que tem como objeto contratação de empresa para confecção de carnês para 
recolhimento do IPTU, em atendimento a divisão de tributos do município de Ivaté, a 
vigência será até 2 (dois) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 25 dias do mês de Março de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE mARIlUz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 034, DE 25 DE MARÇO DE 2019.
Concede Licença Especial de 45 dias ao servidor Oriel Luiz dos Santos.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 1.095/93 e o 
contido no requerimento protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 012/2019.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor Oriel Luiz dos Santos, matrícula nº 1.473, ocupante 
do cargo efetivo de Motorista “D”, Licença Especial de 45 (quarenta e cinco) dias 
referente ao quinquênio 2013/2018.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que 
trata o item anterior, para quitação na competência de março de 2019.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 25 de março de 2019.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE NOvA OlImPIA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 125/2019
SÚMULA: Designa a servidora para exercer as Funções de Encarregada do Programa de Saúde na Escola 
do Município de Nova Olímpia, dando outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Estado do Paraná, usando das atribuições 
que confere a lei, especialmente nos termos do Decreto Presidencial 6.286 de 05 de Dezembro de 2007, 
da Portaria do Ministério da Saúde 1.055 de 25 de Abril de 2017, bem como nos termos do Termo de 
Compromisso Municipal ao Programa Saúde na Escola (PSE) 04117207884,
RESOLVE:
Art.-1º – Designar DANIELE ARANTES DE OLIVEIRA, portadora do RG. 10.786.254-4 e CPF. 078.855.369-
04, servidora efetiva do quadro próprio deste Município, ocupante do cargo de Enfermeira, para exercer 
as funções de Encarregada do Programa Saúde na Escola do Município de Nova Olímpia (PSE), devendo 
desenvolver suas atividades junto ao Centro de Educação Infantil Sebastião Bocalon Rodrigues Junior, 
conforme indicação prevista no Termo de Compromisso acima citado e outrora firmado;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do 
ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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Dotação Inicial (e) Saldo da Dotação 
(j) = (f-g)

92.002.838,00 14.905.646,82

46.938.063,00 5.077.677,30

180.000,00 642,59

44.884.775,00 9.827.326,93

14.961.789,00 18.381.133,29

14.286.789,00 18.380.273,18

25.000,00 854,56

650.000,00 5,55

200.000,00 200.000,00

0,00 0,00

107.164.627,00 33.486.780,11

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

107.164.627,00 33.486.780,11SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(XV) = (XIII + XIV) 152.642.987,48 119.156.207,37 103.834.711,42 101.246.595,52

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 152.642.987,48 119.156.207,37 103.834.711,42 101.246.595,52

Amortização da Dívida/ Refinanciamento (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência (XI) 200.000,00 0,00 0,00 0,00

Reserva do RPPS (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

Inversões Financeiras 133.000,00 132.145,44 132.145,44 132.145,44

Amortização da Dívida 444.100,00 444.094,45 444.094,45 444.094,45

Despesas de Capital (X) 39.023.485,59 20.642.352,30 9.037.754,01 8.266.697,75

Investimentos 38.446.385,59 20.066.112,41 8.461.514,12 7.690.457,86

Juros e Encargos da Dívida 215.000,00 214.357,41 214.357,41 214.357,41

Outras Despesas Correntes 59.236.803,81 49.409.476,88 45.692.579,22 45.274.610,46

Despesas Correntes (IX) 113.419.501,89 98.513.855,07 94.796.957,41 92.979.897,77

Pessoal e Encargos Sociais 53.967.698,08 48.890.020,78 48.890.020,78 47.490.929,90

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Dotação 
Atualizada (f)

Despesas 
Empenhadas (g)

Despesas 
Liquidadas (h)

Despesas Pagas 
(i)

Superávit Financeiro 0,00 12.642.152,88 12.642.152,88 0,00

Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (VIII) = (VI + VII) 111.115.427,00 152.642.987,48 119.156.207,37 (33.486.780,11)

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados Para Créditos Adicionais) 0,00 12.642.152,88 12.642.152,88 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(VI) = (IV+V) 111.115.427,00 143.951.634,60 113.675.572,37 (30.276.062,23)

Déficit (VII) -------- 8.691.352,88 5.480.635,00 (3.210.717,88)

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III) 111.115.427,00 143.951.634,60 113.675.572,37 (30.276.062,23)

Operações de Crédito / Refinanciamento (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortizações de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 3.989.350,00 10.099.361,45 6.682.112,98 (3.417.248,47)

Operações de Crédito 4.500.000,00 5.000.000,00 1.419.604,26 (3.580.395,74)

Alienação de Bens 0,00 0,00 431.195,67 431.195,67

Outras Receitas Correntes 564.500,00 564.500,00 603.905,11 39.405,11

Receitas de Capital (II) 8.489.350,00 15.099.361,45 8.532.912,91 (6.566.448,54)

Receita de Serviços 199.270,00 199.270,00 416.014,48 216.744,48

Transferências Correntes 65.708.262,00 86.488.439,23 65.666.714,83 (20.821.724,40)

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 18.710,00 18.710,00 27.757,22 9.047,22

Receita de Contribuições 2.907.800,00 3.374.899,54 2.923.771,47 (451.128,07)

Receita Patrimonial 18.334.735,00 22.529.226,27 20.414.856,39 (2.114.369,88)

Receitas Correntes (I) 102.626.077,00 128.852.273,15 105.142.659,46 (23.709.613,69)

Receita Tributária 14.892.800,00 15.677.228,11 15.089.639,96 (587.588,15)

Art. 102 da Lei n. 4.320/1964

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial (a) Previsão Atualizada 
(b)

Receitas Realizadas 
(c) Saldo (d) = (c-b)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Prestação de Contas

Anexo 12 - Balanço Orçamentário
Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2018 / Bimestre Novembro-Dezembro

3.950.800,00 --------

111.115.427,00 33.486.780,11

Em Exercícios 
Anteriores (a)

143.752,20 36.509,32

0,00 0,00

0,00 0,00

143.752,20 36.509,32

1.758.533,80 450.802,07

1.758.533,80 450.802,07

0,00 0,00

0,00 0,00

1.902.286,00 487.311,39

73.561,06

55.182,47

0,00

18.378,59

132.436,40

132.436,40

0,00

0,00

205.997,46

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPR1821101-016-AJOYM-288215246 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 18/02/2019 18:47

Hora emissão

 18:47:35

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICÍPIO DE GUAÍRA, 

Data Emissão

 18/02/2019, 

TOTAL 184.266,76 1.950.968,06 1.901.838,52 27.398,84

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 132.436,40 4.697,03 4.697,03 0,00

Investimentos 132.436,40 4.697,03 4.697,03 0,00

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 14.954,20 924.565,46 893.742,23 27.398,84

Despesas Correntes 51.830,36 1.946.271,03 1.897.141,49 27.398,84

Pessoal e Encargos Sociais 36.876,16 1.021.705,57 1.003.399,26 0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Inscritos
Pagos (c) Cancelados (d) Saldo (f) = (a+b-c-

d)Em Exercícios 
Anteriores (a)

Em 31 de 
Dezembro do 

TOTAL 5.120.339,60 4.025.172,92 4.029.828,25 2.505.485,96

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 1.923.824,43 1.823.638,39 1.828.351,19 1.403.204,97

Investimentos 1.923.824,43 1.823.638,39 1.828.351,19 1.403.204,97

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 2.996.112,18 2.001.131,54 2.001.074,07 1.102.280,99

Despesas Correntes 3.196.515,17 2.201.534,53 2.201.477,06 1.102.280,99

Pessoal e Encargos Sociais 200.402,99 200.402,99 200.402,99 0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

Liquidados (c) Pagos (d) Cancelados (e) Saldo (f) = (a+b-d-
e)

Em 31 de 
Dezembro do 

Exercício Anterior 

TOTAL (XVII) = (XV + XVI) 152.642.987,48 119.156.207,37 113.675.572,37 113.675.572,37
Superávit (XVI) -------- -------- 9.840.860,95 12.428.976,85

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

 18:47:35
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NOTAS EXPLICATIVAS 
Anexo I – BALANÇO ORÇAMENTARIO / FINANCEIRO E 

PATRIMONIAL 2018 
 
 
NOTA 1 – Apresentação do Município 
a) Aspectos Históricos e Localização 

População estimada [2018] 32.923 pessoas   
 

População no último censo [2010] 30.704 pessoas   
 

Densidade demográfica [2010] 54,78 hab/km²   

b) Código do Município - 4108809 
c) Gentílico - Guairense 
d) Prefeito - HERALDO TRENTO  
Fonte: IBGE (https://cidades.ibge.gov.br/brasil/pr/guaira/panorama 
 
2 – Principais Práticas Contábeis 
 
As Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município de Guaíra foram elaboradas de 
acordo com os critérios de avaliação dos elementos patrimoniais e as práticas contábeis 
emanadas pela Lei nº 4.320/1964. Foram respeitados os ditames das NBCASP - Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBCT – 16, da Resolução CFC nº 
1.111/07 que aprova o Apêndice II da Resolução CFC nº 750/93 que trata da 
interpretação dos Princípios de Contabilidade sob a perspectiva do Setor Público e da 
Resolução CFC n.º 1.282/10 que atualiza e consolida dispositivos da Resolução CFC n.º 
750/93. Desse modo, os valores apresentados nos Demonstrativos e Balanços exigidos 
pela Lei 4.320/64, encontram-se em consonância com as Demonstrações Contábeis 
Aplicadas ao Setor Público – DCASP, aprovada pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 1, de 
10 de dezembro de 2014, Portaria STN nº 700, de 10 de dezembro de 2014 e Portaria 
STN nº 548, de 24 de setembro de 2015. 
 
As principais práticas contábeis utilizadas durante o exercício de 2018: 
 
2.1 - Balanço Orçamentário: 
 
O Balanço Orçamentário (BO), de acordo com o art. 102 da Lei nº 4.320/1964, demonstra 
as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas e foi elaborado 
conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 
O Balanço Orçamentário apresenta as receitas detalhadas por categoria econômica e 
origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita 
realizada e o saldo, que corresponde ao excesso ou déficit de arrecadação. 
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Demonstra também as despesas por categoria econômica e grupo de natureza da 
despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as 
despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo da 
dotação. 
 
A apropriação da Receita Orçamentária está apresentada pela arrecadação e da Despesa 
Orçamentária pela emissão do empenho, respeitando-se o Regime Orçamentário 
preconizado no art. 35 da lei 4.320/64. 
 

RECEITAS EXECUTADAS NO EXERCICIO DE 2018 
Código Nome % Valor Arrecadado 

1000.00.00.00.00 Total Receitas Correntes 102,12 113.475.039,00 114.122.409,16 
1100.00.00.00.00 Receitas Tributárias  13,40 14.892.800,00 15.375.256,57 
1200.00.00.00.00 Receitas de Contribuições 2,62 2.907.800,00 2.923.771,47 
1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 16,50 18.334.735,00 20.414.859,03 
1400.00.00.00.00 Receitas Agropecuárias   0,00 0,00 
1500.00.00.00.00 Receita Industrial 0,02 18.710,00 27.757,22 
1600.00.00.00.00 Receita de Serviços 0,18 199.270,00 416.014,48 
1700.00.00.00.00 Transferências Correntes 68,90 76.557.224,00 74.360.845,28 
1900.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 0,51 564.500,00 603.905,11 

2000.00.00.00.00 Total Receitas de Capital 7,64 8.489.350,00 8.532.932,36 

2100.00.00.00.00 Operações de Créditos 4,05 4.500.000,00              
1.419.604,26  

2200.00.00.00.00 Alienações de Bens 0,00 0,00                 
431.215,12  

2400.00.00.00.00 Transferências de Capital 3,59 3.989.350,00              
6.682.112,98  

7000.00.00.00.00 Receita (Intra-orçamentárias)   0,00                              
-    

Total Geral 109,76 121.964.389,00 122.655.341,52 

1000.00.00.00.00 (-) Dedução da Receita - 
Renuncia 0,00 0,00 0,00 

3000.00.00.00.00 (-) Dedução da Receita - 
Desconto 0,00 0,00 0,00 

7000.00.00.00.00 (-) Dedução - FUNDEB 9,76 10.848.962,00 8.979.769,15 

Total das Deduções 9,76 10.848.962,00 8.979.769,15 
Total da Receita Liquida 100,00 111.115.427,00 113.675.572,37 

Percentual arrecadado em comparação ao orçado 102,30 
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QUOCIENTES SOBRE O BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  
1) Quociente da execução da receita 

Previsão Inicial           111.115.427,00  
Receitas Realizadas           113.675.572,37  
%                         1,0230  

 
Esse quociente exprime: 

Previsão Inicial           111.115.427,00  
Receitas Realizadas           113.675.572,37  
 
diferença           2.560.145,3700  

 
Em analise desse quociente para cada 1,00 de receita prevista foi arrecadado 1,0230 
proporcionando um superávit de arrecadação de 0,023. 
 

2) Quociente da Execução das despesas 
Despesas Fixadas           111.115.427,00  

Despesas Executadas           101.246.595,52  
%                         0,9112  

 
Na interpretação deste quociente pode ser feita da seguinte forma: < 1 = Despesa executada 
menor que a despesa fixada, representando o quanto da despesa fixada foi utilizado como despesa 
executada. E, a diferença, representará a economia orçamentária. 
 

Especificação Valor % 
Despesas Fixadas           111.115.427,00                 100,00  

Despesas Executadas           101.246.595,52  91,12% 
Diferença           9.868.831,4800  8,88% 

 
Na analise desse quociente pode ser feita da seguinte forma: < 1 = Despesa executada 
menor que a despesa fixada, representando o quanto da despesa fixada foi utilizado como despesa 
executada. E, a diferença, representará a economia orçamentária. 
 

ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS POR EXCESSO ARRECADAÇÃO E 
SUPERAVIT FINANCEIRO 

 
SUPERAVIT FINANCEIRO - Dentre as possíveis fontes de recursos orçamentários e financeiros 
que poderão ser utilizadas para a abertura de crédito adicional suplementar e/ou especial destaca-se 
o superávit financeiro apurado em balanço do exercício anterior, cuja utilização, de acordo com o 
art. 43 e respectivos §§ e incisos, da Lei 4.320/64.  

 
No exercício de 2018, houve abertura de créditos Superávit financeiro do exercício de 
2017 no valor de R$ 12.642.152,88, conforme relação de recursos próprios, fontes da 
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Educação, Saúde, Assistência Social, Convênios. 
Resumo por Vínculos 

Vínculo Superávit 

    0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 3.310.339,98 
102 - FUNDEF 40% 2.411,44 
103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente (Lei 11.494/2007) 11.567,26 
104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente 637.863,95 
105 - Alienação de Bens da Educação 5.715,15 
107 - Salário Educação 205.308,00 
110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 26.228,62 
118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR 18.943,72 
132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 47.575,43 
133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE 2.067,38 
138 - CONV. FNDE QUDRA ESPORTES - STA. PAULA 62.690,30 
144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista 59.049,12 
145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013  158.498,11 
147 - Apoio Creche Brasil carinhoso 14.672,44 
303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente 104.681,84 
304 - Alienação de Bens da Saúde 22.937,70 
341 - REPASSE RESOLUÇÃO SESA Nº 248/2012 - SAÚDE 199.575,58 
343 - REPASSE (SESA/PR), PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE- VIGIASUS 137.560,67 
344 - REPASSE M. SAÚDE CONVENIO 95725438000113004 – CONSTRUÇÃO UPA 24H 40.171,98 
345 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113001 – Construção USB Tancredo Neves 17.175,67 
346 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113003 – Construção USB da Comunidade de Bela Vista 23.993,83 
347 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113002– Construção USB Bairro Jardim Zeballos 19.430,39 
352 - CONV. FUNASA EXECUÇÃO DO PROJETO RECICLA GUAÍRA- CONVENIO 795700/2013 115.754,39 
353 - Convenio APSUS 7.202,54 
354 - Repasse M. Saúde Prop. 95725.438000/1140-01-Aquis.Eqptos. UBS Jd. Zeballos, Loteamento Futura, 
Bela Vista. 

544,29 

357 - Repasse SESA - Assist. Farmacêutica - Investimentos - IOAF 11.918,98 
358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 604/2015 - APSUS 492.986,10 
360 - Aquis. Eqptos Unidades de Saúde - Proposta 95.725.38.000/1160-01 2.529,15 
364 - SESA - Aquis. Eqptos p/ Unid. Atenção Básica - APSUS - Res. 604/2015 20.695,70 
365 - ANDI - Atenção Nutricional a Desnutrição Infantil 25.027,51 
366 - SESA 166/2016 - Rede Paraná Urgência - Microrregional do SUS 190,66 
495 - ATENÇÃO BÁSICA 924.515,99 
496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 335.485,42 
497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE 397.527,65 
505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 3.676.750,37 
507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF 153.204,32 
509 - GERENCIAMENTO DE TRÂNSITO 170.498,86 
510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 133.590,16 
511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 12.753,55 
512 - CIDE (Lei 1086/04 Art. 1º b) 10.532,77 
513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA 11.713,50 
723 -CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193) 71.539,85 
777 -REPASSE TERMO DE CONVENIO CORREIOS 96.186,30 
850 -REPASSE RECURSOS FIA GOV PR 21.297,79 
865 - M. ESPORTE - REFORMA GINÁSIO DE ESPORTES - Convenio 790613/2013 116.525,09 
890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014 54.268,74 
893 - REPASSE M. TURISMO CONV. 797970/2013 8.443,24 
895 - M. TURISMO - Projeto Parque Temático Memorial Sete Quedas - CONV. 800624/2013 26.159,62 
897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 - SUSTENTABILIDADE ALDEIAS TEKOHA 
MIRIM E TEKOHA KARUMBEY 

29.151,25 

903 - MAPA - Pavimentação Poliédrica Proposta 23.887. 14.073,85 
934 - BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL BASICA (SUAS) 217.094,78 
936 - COMPONENTE P/ QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO (SUAS) 10.121,99 
938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015 119.278,42 
939 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria MDS 113/2015 14.867,38 
940 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DE GESTÃO DE PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO -
PORTARIA MDS 115/2015 

38.089,02 

962 - CEDCA/PR - Projeto Brincadeiras na Comunidade 504,18 
967 - CEDCA - Programa crescer em Família 75.250,41 
968 - FIA - SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo 52.328,13 
969 - SEAB - CONV. 219/2017- Aquis. Eqptos agrícolas 45.092,37 
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Total 12.642.152,88 

 
Neste quadro demonstrativo percebe se 02 recursos com valores expressivos  
    0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 3.310.339,98 
505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 3.676.750,37 

 
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO –   §3º do artigo 43 da Lei 4.320/64. Entende-se por excesso de 
arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a 
arrecadação prevista e a realizada, considerando-se ainda a tendência do exercício. 
 
Créditos por excesso de arrecadação no valor de R$ 32.836.207,60. 
 
Resumo por Vínculos 

Vínculo Excesso 
    0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 4.321.878,90 
107 - Salário Educação 93.613,11 
110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 37.888,00 
144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista 103.000,00 
343 - REPASSE (SESA/PR), PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE- VIGIASUS 94.139,50 
353 - Convenio APSUS 120.100,00 
354 - Repasse M. Saúde Prop. 95725.438000/1140-01-Aquis.Eqptos. UBS Jd. Zeballos, Loteamento Futura, Bela 
Vista. 

2,07 

366 - SESA 166/2016 - Rede Paraná Urgência - Microrregional do SUS 230.000,00 
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.860.895,43 
504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS. 60.000,00 
505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 4.181.192,64 
507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF 467.099,54 
510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 374.746,67 
518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 1.137.500,00 
616 - SEDU / PR CIDADE - Plano de Mobilidade Urbana 500.000,00 
893 - REPASSE M. TURISMO CONV. 797970/2013 5.688,11 
897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 - SUSTENTABILIDADE ALDEIAS TEKOHA 
MIRIM E TEKOHA KARUMBEY 

36,45 

903 - MAPA - Pavimentação Poliédrica Proposta 23.887. 300,00 
905 - MCIDADES - Recapeamento Vias Públicas - Proposta 26334/2015. 7.000,00 
908 -Conv. Itaipu - Pavimentação Poliédrica 247,00 
962 - CEDCA/PR - Projeto Brincadeiras na Comunidade 25,00 
965 - Conv. Itaipu - Bacia Hidrográfica 2017/2020 2.098.100,00 
970 - SEDU-PR CIDADE - Computadores 9.100,00 
971 - SEDU - PR CIDADE - Carros 82.100,00 
972 - Conv. ITAIPU - Porto/Córrego Carumbey 3.272.000,00 
973 - Conv. ITAIPU - Casas 1.345.100,00 
974 - Conv. SESA 269/2016 - Eqptos 40.100,00 
975 - SEDU - PR CIDADE - 34/2018 450.100,00 
976 - SEDU - PR CIDADE - 55/2018 1.000.100,00 
977 - Conv. Estadual - Placas Ruas / Galerias S. Domingos 1.400.100,00 
978 - Conv. Estadual - 646/2018 - Retroescavadeira 355.600,00 
979 - Conv. Estadual - 647/2018 - Veículos 100.100,00 
980 - Conv. Estadual - 483/2017 - Caminhão Coleta Seletiva 292.010,00 
981 - Conv. Estadual - 407/2018 - Rolo Pesado 395.510,00 
982 - Conv. Estadual - 645/2018 - Pá Carregadeira 350.010,00 
983 - Repasse Estadual do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 60.000,00 
984 - Programa Estadual Coleta Seletiva "Recicla Paraná" - Caminhão Colete Seletiva - Águas Paraná 288.000,00 
985 - MCIDADES - Conv. 034204/2018 - Pavimentação Vias Urbanas 460.000,00 
986 - MCIDADES - Conv. 039029/2018 - Pavimentação de Vias Urbanas. 222.857,14 
987 - MAPA - Conv. 055103/2018 - Retroescavadeira 245.618,40 
988 - SEDU - Conv. 1030/2018 - Aquis. Caminhão trucado 201.000,00 
989 - SEDU - Conv. 1140/2018 - Aquis. Caminhão Basculante. 228.500,00 
990 - ITAIPU - Conv. 4500048965 - Revitalização do Centro Náutico e recreativo Marinas. 4.803.849,64 
993 - Sesa - Rede Pr Urgência convenio 497/2017 - Aquisição de Veículo. 301.000,00 
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994 -SEFDS - Conv. 012/2018 - Sec. Estado a Família e Desenv Social - Aquis. Veiculo 240.000,00 
Total 32.836.207,60 

 
 
Nos recursos do quadro acima os mais expressivos são: 
Foram considerados como excesso Recursos Próprios devido aumento receita 
FPM/ICMS/IPI e IRRF e os Royalties pela Lei 12.609/2018 aumentando o valor do 
repasse ao Município.  
    0 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 4.321.878,90 
505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 4.181.192,64 

 
Na elaboração do Orçamento encaminhado em setembro e em outubro ocorreu aumento 
do repasse dos recursos da Saúde.  
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.860.895,43 
518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 1.137.500,00 

 
Os excessos dos convênios das propostas de emendas pré-aprovadas. 
965 - Conv. Itaipu - Bacia Hidrográfica 2017/2020 2.098.100,00 
972 - Conv. ITAIPU - Porto/Córrego Carumbey 3.272.000,00 
973 - Conv. ITAIPU - Casas 1.345.100,00 
976 - SEDU - PR CIDADE - 55/2018 1.000.100,00 
977 - Conv. Estadual - Placas Ruas / Galerias S. Domingos 1.400.100,00 
990 - ITAIPU - Conv. 4500048965 - Revitalização do Centro Náutico e recreativo Marinas. 4.803.849,64 

 
2.2 - Balanço Financeiro: 
 
        O Balanço Financeiro (BF) evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem 
como os ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos de caixa 
do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi 
elaborado conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 6ª edição. 
Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias 
e Recebimentos Extra orçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e 
Pagamentos Extra orçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie 
do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o exercício 
seguinte na coluna dos dispêndios. 
 

INGRESSOS  DISPÊNDIOS  

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual 

Receita Orçamentária (I) 113.675.572,37 Despesa Orçamentária (VI) 119.156.207,37 

Transferências Financeiras Recebidas (II) 1.331.244,00 Transferências Financeiras Concedidas (VII) 4.104.707,52 

Recebimentos Extra orçamentários (III) 28.315.774,20 Pagamentos Extra orçamentários (VIII) 16.323.342,08 

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 20.563.863,98 Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 24.302.197,58 

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 163.886.454,55 TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 163.886.454,55 
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Quociente do Resultado dos saldos Financeiros 
Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte 24.302.197,58 
Saldo em Espécie do Exercício Anterior 20.563.863,98 
% 1,1818 

 
Na a análise desse quociente pode ser feita da seguinte forma: >1 = Saldo que passa para o 
exercício seguinte maior do que o saldo do exercício anterior, constituindo um superávit financeiro; 
 
2.3 - Balanço Patrimonial: 
 
        O Balanço Patrimonial (BP) está apresentado conforme o Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público, sendo composto pelo Quadro Principal, Quadro dos Ativos e 
Passivos Financeiros e Permanentes (Lei nº 4.320/64), Quadro das Contas de 
Compensação e Quadro do Superávit/Déficit Financeiro segregado por Fonte/Destinação 
de Recurso. 
 

QUOCIENTES SOBRE O BALANÇO PATRIMONIAL 
 

a) Índice de Liquidez Imediata: 
Caixa e Equivalentes de Caixa 24.289.252,68 

PASSIVO CIRCULANTE 3.359.357,28 

% 7,2303 
 
Quociente > 0, demonstra considerável sobra de caixa para quitar as obrigações de curto 
prazo. 
Verifica-se suficiência de recursos em caixa e equivalentes de caixa para quitar as 
obrigações de curto prazo. 
 

b) Índice de Liquidez Corrente: 
  ATIVO CIRCULANTE 56.444.546,43 

PASSIVO CIRCULANTE 3.359.357,28 

% 16,8022 
 
Quociente > 0, demonstra que o ativo circulante possui relevante sobra de caixa para 
quitar as obrigações de curto prazo. 
 

Limite de Endividamento 
.  
Dívida Fundada 4.292.854,65 

Receita Líquida Real  105.142.659,46 

% 0,0408 
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Quociente < 1 = soma da dívida fundada menor que a soma da receita líquida real arrecadada. 
 
Conforme Relatório da Lei de responsabilidade Fiscal, a Dívida consolidada do Município 
somou R$ 16.637.040,75 equivalente a 4,08% da DC sobre a RCL – Receitas Corrente 
Liquida, portanto abaixo Limite Definido por resolução do Senado Federal 120% 

 
 

Gastos mínimos em Ações e Serviços Púbicos de Saúde 
 
           No exercício de 2018 de acordo com art. 77, inciso 1º.  do ADCT, o Município 
deveria aplicar pelo menos 15% das receitas de impostos em ações e serviços públicos 
de Saúde. 
            Conforme demonstrativo do Controle de Gastos em Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, o Município aplicou no exercício R$ 16.220.446,70 que equivale 28,66% das 
Receita de impostos líquida e transferências constitucionais e legais que somou R$ 
56.588.749,08.  
 

Gastos mínimos com Ensino 
           De acordo com o Demonstrativo com Gastos com Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino, o Município aplicou R$ 16.041.689,50 o que equivale a 27,38% das receitas 
que totalizou R$ 58.579.061,12. 
            Ainda de acordo com o mesmo Demonstrativo, o Município aplicou na 
remuneração dos Profissionais do Magistério R$ 10.117,865,18 o que equivale a 73,90% 
dos recursos recebidos do FUNDEB R$ 13.691,464,81. 
 

Gastos com Pessoal 
           Os gastos consolidados de Pessoal, conforme Anexo I – RGF, somaram no 
exercício de 2018 R$ 48.940.868,15 equivale 46,77% das Receitas Corrente Liquida de 
R$ 104.642.659,46, portanto abaixo do limite alerta 48,6% /prudencial 51,3%/ máximo 
54%, definido pela Lei de responsabilidade Fiscal. 
 
 
2.4 – Resultado Patrimonial 
 
         O Resultado Patrimonial Consolidado no exercício de 2018, apresentado no 
Demonstrativo Consolidado das Variações Patrimoniais Ativas e Passivas, foi um 
Superávit de R$ 22.318.146,08 e correspondem as variações quantitativas decorrentes 
das transações que aumentam ou diminuem o Patrimônio Líquido. Este valor no período é 
apurado pelo confronto entre as variações patrimoniais quantitativas aumentativas e 
diminutivas conforme quadro abaixo: 
 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 
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  Exercício Atual 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 121.307.058,41 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 98.988.912,33 
Resultado Patrimonial do Período 22.318.146,08 
 

         As variações qualitativas correspondem às variações decorrentes da execução 
orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como 
incorporação e desincorporação de passivos. Segue valores apresentados no presente 
exercício: 
 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS (decorrentes da execução orçamentária) 
  Exercício Atual 

Incorporação de ativo 10.417.297,95 
Desincorporação de passivo 444.094,45 
Incorporação de passivo 1.419.604,26 
Desincorporação de ativo 50.252,90 
 

 
CONCLUSÃO 

 
As Notas Explicativas do Balanço Geral, foram elaboradas com o objetivo de apresentar 
informações relevantes no contexto da gestão municipal, evidenciando de forma analítica a situação 
patrimonial do Município e as respectivas consolidações, a fim de tornar transparente os dados 
contidos nos Balanços e Demonstrativos apresentados no volume de Contas da Gestão do exercício 
de 2018. 

 

 
MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 

Contadora - CRC 33.701/O-6 PR 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL 

EDITAL Nº 044/2019 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao Pregão Presencial 044/2019, tendo por objeto o Sistema 
de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de mobiliários, os quais serão 
utilizados na Creche que está sendo construída na Vila Alta e na 
Escola Ana Maria Silva Roggia, neste Município, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-
SE por meio deste ADENDO O SEGUINTE: 
DO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) 
Fica alterado a redação dos itens 02, 06, 08, 12, 13, 23, 25 e 26. 
Fica alterado os valores unitários dos itens 01, 03, 04, 06, 07, 08, 09, 
13, 15, 16, 23, 26, 29 e 32. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura da 
PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL Nº 044/2019, para o dia 09 de abril 
de 2019, as 08h30min, no Paço Municipal de Guaíra, sito à Avenida 
Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação PREGÃO PRESENCIAL 044/2019, ficando inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br 
Publique-se 
Guaíra (PR), em 25 de março de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

PREfEITURA mUNICIPAl DE ICARAImA
Estado do Parana
REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.998/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.598 de 20 de Março de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2019 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, e altera a Programação Financeira no limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória: 
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.03 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0027.2.077 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
3.3.90.30.00.00 9647 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
3.3.90.39.00.00 9648 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 25.000,00
08.241.0027.1.110 INVESTIMENTOS PARA PREVENÇÃO PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
4.4.90.52.00.00 9650 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
FONTE 907 INCENTIVO ESTADUAL DE PREV. PROT. E DEFESA DA PESSOA IDOSA 50.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
907 INCENTIVO ESTADUAL DE PREV. PROT. E DEFESA DA PESSOA IDOSA 50.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 22 dias do mês de Março de 2019.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE ICARAImA
Estado do Parana
REPUBLICADO
DECRETO Nº 5.000/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.599 de 20 de Março de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Especial por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 
a 2021 e Programação Financeira no limite de R$ 29.092,64 (vinte e nove mil e noventa e dois reais e sessenta e 
quatro centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.303.0009.1.101 INVESTIMENTOS FARMÁCIA BÁSICA
4.4.90.52.00.00 9649 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 29.092,64
FONTE: 518 - BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE 29.092,64
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
518 BLOCO DE INVESTIMENTO NA REDE DE SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE 29.092,64
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREfEITURA mUNICIPAl DE fRANCISCO AlvES
Estado do Parana
SÚMULA DE RECEBIMENTO DE  LICENÇA AMBIENTAL 
A Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Estado do Paraná, CNPJ sob nº 77.356.665/0001-67, torna público que 
recebeu do  IAP a Licença Ambiental Simplificada-LAS, para Implantação  Construção de um Barracão de Reciclagem 
no Lote sob nº 100-P – Zona Rural –  município de Francisco Alves Pr., com validade até 23/03/2013.  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 017/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR, e 
CPF n° 710.227.089-53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na cidade de Francisco 
Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO 
BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-34, residente e domiciliado na cidade de 
Iporã, resolve firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-003/2019, na 
modalidade de Pregão Presencial sob nº-003/2019, que neste ato terá seu PRIMEIRO termo aditivo impulsionado pelo 
reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, o objeto denominado ÓLEO DIESEL COMUM sofrerá correção determinada 
pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme demonstrativo 
apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue: 
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO CONTRATO:                               VALOR CORRIGIDO:
ÓLEO DIESEL COMUM         R$-3,18-                                                              R$-3,30-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO
Em decorrência do aumento do valor unitário do item constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve 
um acréscimo no valor de R$-10.033,05 (dez mil trinta e três reais e cinco centavos) fica o valor global do Contrato n.º 
017/2019 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.  
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 280.333,05 (duzentos e oitenta mil trezentos e trinta e três reais e cinco 
centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
Francisco Alves-Pr., 15 de março de 2019.                             
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP 
 CNPJ: 26.083.818/0001-09
Contratada
MAURICIO BELTRAMIN / Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 020/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR, e 
CPF n° 710.227.089-53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na cidade de Francisco 
Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
821, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO 
BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-34, residente e domiciliado na cidade de 
Iporã, resolve firmar o presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-004/2019, na 
modalidade de Pregão Presencial sob nº-004/2019, que neste ato terá seu PRIMEIRO termo aditivo impulsionado pelo 
reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, o objeto denominado ÓLEO DIESEL COMUM sofrerá correção determinada 
pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme demonstrativo 
apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue: 
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO CONTRATO:                               VALOR CORRIGIDO:
ÓLEO DIESEL COMUM         R$-3,18-                                                              R$-3,30-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO
Em decorrência do aumento do valor unitário do item constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que 
houve um acréscimo no valor de R$-1.200,00 (um mil e duzentos reais) fica o valor global do Contrato n.º 020/2019 
devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.  
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
Francisco Alves-Pr., 15 de março de 2019.                             
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP 
 CNPJ: 26.083.818/0001-09
Contratada
MAURICIO BELTRAMIN / Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00
PORTARIA Nº 026  DE 25 DE MARÇO DE 2019.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 2013, o pagamento 
de três (03) diárias correspondentes aos dias 26,27 e 28 de Março de 2019. Nas respectivas datas o Vice-prefeito 
desta municipalidade, o Sr. JOSÉ DA SILVA, brasileiro, casado, portador de Céd. De Ident. RG n.º 5.003.520-4 SSP/
PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 517.699.649-91,  realizará viagem à Capital Curitiba, visando a visita 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, para tratar de assuntos de interesse desta municipalidade.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de março do 
ano de dois mil e dezenove.
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal
DESIGNAÇÃO DATA ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS 
001/2019
¬AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2019.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 001/2019.
DATA DA REALIZAÇÃO: 01 DE ABRIL DE 2019.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA com CBUQ de 14.000,00 m² incluindo terraplanagem, 
subleito, pintura, revestimento e sinalização na Estrada Xuxa do município de Francisco Alves, Paraná, através de 
RECURSO PRÓPRIO do município. Conforme detalhamento constante no Plano de Trabalho e Pasta Técnica.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
Considerando que escoado o prazo recursal para a apresentação dos recursos e contrarrazões e após julgados todos 
os recursos apresentados referente a habilitação das empresas participantes do certame, resolvo designar para o dia 
01 de Abril de 2019 a nova data para prosseguimento da sessão de licitação de abertura das propostas da Tomada 
de Preços n° 001/2019.
TIPO: MENOR PREÇO - GLOBAL
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 25 de Março de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente da C.P.L
 
DECRETO Nº 023 DE 25 DE MARÇO DE 2019.
        SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE 
AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 020/2019 PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2019 NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2019; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata o processo licitatório n.º 020/2019, 
na modalidade de Pregão presencial – SRP n.º 011/2019,  Registro de preços, visando futura contratação de 
empresa para o Fornecimento de equipamentos, Material permanente e eletrodomésticos, que serão utilizadas 
pela Administração municipal em suas secretarias e departamentos vinculados, do Município de Francisco Alves 
Paraná, para a(s) seguinte(s) empresa(s) licitante(s): a)  M N – PAPELARIA E MULTICOISAS LTDA - ME, por ter 
apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma 
de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata 
de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 itens 01, 02, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22,23,24,25,28,29,33,34,35 e 38;  b)  TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELLI-EPP, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para 
o(s) lote(s) n° 01 itens 03 e 26;   c) M. GIEHL COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI-ME, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance 
sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
pública para o(s) lote(s) n° 01 item 27;  d)  COMÉRCIO DE MADEIRAS AAGR E SERVIÇOS DA CONSTRUÇÇÃO 
CIVIL – EIRELI - EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em 
sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 itens 07, 12, 30, 31, 32 e 37;   
e)  MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA-ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 item 36.  
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública com lance sequencial, Ata 
de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais 
no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006 de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a 
legislação federal e/ou municipal pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços nos termos do Artigo 54, dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal 
em vigor e pertinente a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços constitui apenas estimativa e 
não obriga o município a firmar se de quaisquer contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba 
o direito a indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o município a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, 
assegurando ao beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de Preços não obriga o Município a 
realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua 
necessidade, não cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para fornecimento da 
totalidade. 
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
 Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de março de 
dois mil e dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
EXTRATO DO CONTRATO N.º 033/2019.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE.
CONTRATADA: TANVEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TANQUES RODOVIÁRIOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 
05.103.713/0001-02.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA A AQUISIÇÃO DE TANQUE PIPA DE 10.000 LITROS, PROVENIENTE 
DO CONVÊNIO N° 4500050378 ENTRE A ITAIPU BINACIONAL E O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 48.000,00 
(QUARENTA E OITO MIL REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ O DIA 25 DE MARÇO DE 2020.
PELO FORNECIMENTO DO PRODUTO, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A 
CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL  MARCA/ MODELO
1 Tanque Pipa d’agua com capacidade útil mínima de 10.000 litros. Unid 01 
R$  48.000,00 R$ 48.000,00 TANVEL
VALOR TOTAL DO ITEM R$ 48.000,00 
Especificações Mínimas: 
Formato elíptico com tampos para neutralizar de impactos causados com o balanço da carga liquida, construído com 
chapa de aço de espessura mínima de 4,75 mm, com chassi e berços totalmente construídos em chapas de aço carbono; 
Chassis construído em perfis U enrijecidos nas duas abas; Quebra-ondas interno soldado com espaçamento máximo 
de 1,20  m, com aberturas inferior, superior e nas laterais para o escoamento da carga; conta de reforço para apoio das 
costelas; costelas de sustentação totalmente soldadas em suas extremidades; 01 (um) bocal de inspeção de no mínimo 
450 mm de diâmetro; grade de proteção nas laterais do tanque conforme as normas de segurança; plataforma guarda 
corpo fechada; 01 (uma) escada lateral de acesso a plataforma do canhão, degrau traseiro; suportes para fixar mangote de 
sucção instalados nas laterais e traseira do tanque; cobertura do conjunto de recalque; suporte para extintor de incêndio de 
no mínimo 12 kg; visor de nível; suporte para estepe; lanternas laterais conforme normas de trânsito; dispositivos refletivos, 
conforme resolução n° 105 de 21 de dezembro de 1.999 (art. 12 Lei n° 9.503 de 23/09/97); 02 (dois) faróis dirigíveis 
manualmente e com interruptores próprios; Bomba engrenada com vazão de no mínimo 1.250 litros por minuto; sistema 
de tratamento e controle de ar; sistema de sucção externa; 02 (dois) bicos de patos laterais na parte frontal do tanque 
para irrigação; 02 (dois) bicos de patos laterais na parte traseira do tanque para irrigação; 01(um) espargidor traseiro; 01 
(um canhão Difusor 2 ½”; 01(um) carretel manual com no mínimo 25 metros de mangueira de 1”, com esguicho regulável; 
01 (uma) entrada para abastecimento por hidrante; 02 (dois) para-barros traseiros; protetor lateral conforme resolução 
COTRAN 323/0; tomada de força compatível com veículo e com a bomba incluindo a  mão de obra de instalação da tomada 
de força; pintura interna (epóxi 6090) e pintura externa com tinta automotiva.
    FRANCISCO ALVES-PR, 25 DE MARÇO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 054/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada, que ficará responsável pela locação (equipamentos) e 
execução de serviços de sonorização fixa/móvel e luz (iluminação), 
em eventos oficiais e apoiados pelo Município de Guaíra-Paraná, de 
forma parcelada, nas datas estabelecidas a critério do 
Município/Contratante.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 08 de abril de 2019. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 055/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de preços para contratação futura de 
empresa especializada, que ficará responsável pela execução dos 
serviços fotográficos, filmagem e locação de equipamentos, a serem 
utilizados nos eventos oficiais e nos apoiados pelo Município de 
Guaíra - PR.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 08 de abril de 2019. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 056/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa 
especializada no ramo de prestação de serviços elétricos os quais 
serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das 
instalações físicas de responsabilidade do Município de Guaíra/PR.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 09 de abril de 2019. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 057/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa 
especializada no ramo de prestação de serviços hidráulicos os quais 
serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das 
instalações físicas de responsabilidade do Município de Guaíra/PR.  
Data de Abertura: às 15h30min do dia 09 de abril de 2019. 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Nota: O PREGÃO N° 054/2019, COM ITENS exclusivos PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. OS PREGÕES 055-056 E 057/2019, 
SÃO EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI 
Guaíra (PR), em 25 de março de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações. 

 
 

PREfEITURA mUNICIPAl DE ICARAImA
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.003/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021 
e Programação Financeira no limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2018, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas 
atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 532 MATERIAL DE CONSUMO 9.000,00
3.3.90.39.00.00 538 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00
FONTE 1013 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PETE 15.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
1013 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PETE 15.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 

PREfEITURA mUNICIPAl DE ICARAImA
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 036/2018
PREGÃO 018/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JEFTE RODRIGO 
DE OLIVEIRA 05547009958, inscrita no CNPJ sob n.º 14.969.848/0001-38 com sede a Rua Santa Helena, nº 1738, 
Bairro Jardim Paraíso, Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, Telefone para contato (044) 99723-5194, e-mail: 
jefte_1412@hotmail.com, neste ato devidamente representada pelo Sr. JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA, brasileiro, 
empresário, portador do RG nº 5.749.101-9 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 055.473.099-58, como 
segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 036/2018 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência do presente contrato é 
até a data de 26/03/2020, contados a partir da data de 27/03/2019, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com 
o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA o valor mensal será de R$ 1.291,39 (um mil e duzentos e noventa e um reais e trinta e nove 
centavos) num total de R$ 15.496,68 (quinze mil e quatrocentos e noventa e seis reais e sessenta e oito centavos), 
com a aplicação do IGPM-M (FGV) de 7,62%, sendo da seguinte forma:
Item Descrição QTD UNID Valor Unit. (R$) Valor Total (R$)
01 Contratação de empresa para ministrar aulas visando capacitação profissional no curso de corte 
e costura para atendimento das necessidades do Centro de Convivência da Secretaria de Assistência Social do 
Município de Icaraíma (materiais por conta do Município). 12 MÊS R$ 1.291,39 
R$ 15.496,68
Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas) vias, na sede da contratante. 
Parágrafo Segundo: Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as notas fiscais 
os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregão;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
Parágrafo Terceiro: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme o valor fixado na proposta pela 
CONTRATADA e a efetiva realização dos serviços, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada da 
ordem de serviços, RELATÓRIO DE SERVIÇOS DEVIDAMENTE PRESTADOS NO PERÍODO e devidamente 
acompanhada com o atestado de recebimento emitido pelo Fiscal Designado pela Secretaria Municipal de Agricultura, 
comprovando a efetiva realização dos serviços objeto deste contrato.
Parágrafo Quarto: Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção do INSS 
(11%) sobre o valor total das Notas Fiscais nos termos da IN-RFB n° 971/2009. Caso A CONTRATADA se enquadre 
em alguma categoria e/ou usufrua de algum beneficio que a dispense dessa retenção a mesma deverá informar o 
Município, por escrito, dessa situação para que então, analisada a fundamentação legal, seja dispensada a retenção.
Parágrafo Quinto: Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção do ISS e 
IR referente aos serviços prestados pela CONTRATADA no momento do empenho, nos termos da legislação vigente.
Parágrafo Sexto: A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo 
com as especificações constantes neste Contrato. 
Parágrafo Sétimo: Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual a alíquota do 
ISS e se o mesmo se enquadra nos termos da Lei 123/06 e 147/14. Em caso de não informação da alíquota será 
aplicada a maior alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas.
 CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 de Março de 2019.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547009958 
CNPJ: 14.969.848/0001-38
EMPRESÁRIO: Jefte Rodrigo de Oliveira
CPF: 055.473.099-58
Contratada
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado                                   Nome: Elen Paula Silva Honorato
RG: 12.262.417-8                                              RG: 10.361.031-1

PREfEITURA mUNICIPAl DE fRANCISCO AlvES
Estado do Parana
ATA DA CONVENçÃO 
Aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, ás 19:00 horas, na Rua Jorge Ferreira, sito 
CAMARA MUNICIPAL nesta cidade de Francisco Alves-Pr., presente o Presidente da Comissão Municipal, Senhor 
AMÉLIO AVANCI NETO, e nomeando como Secretária o Senhor ADEMIR MARTINS GOUVEIA. Foi considerada 
constituída, sob a presidência do Primeiro a Mesa Diretora da Convenção Municipal do Partido da Social Democracia 
Brasileira - PSDB de FRANCISCO ALVES, para os fins constantes no edital de convocação, publicado e afixado na 
forma da lei. Iniciando com os seguintes nomes para compor o Conselho de ética e Disciplina: membros efetivos os 
filiados, Miguel Arcanjo dos Santos, Jair Ozório, José da Silva, Maria Rosa Tolovi Ferrari, e para membros suplentes 
os filiados Rosani Pereira Ferrari, Samuel Guedes Bezerra Filho, Valdemir Terceiro Chamorro, Devair Porto Santos, 
Benedito Manoel Vicente. A seguir o Presidente, considerando a existência de apenas uma chapa, e o número de 
convencionados presentes era considerado quórum suficiente, propôs ao Plenário que a mesma fosse submetida 
à votação pelo processo simbólico e, tendo sido aprovada, submeteu a chapa à votação, tendo sido aprovada por 
(33) trinta e três a votos a favor e nenhum contra, ou seja, por unanimidade. A seguir o presidente declarou eleitos 
e empossados os membros efetivos e suplentes do Conselho de Ética e Disciplina e determinou que se passasse 
à eleição, por voto direto e secreto, conforme dispõem o estatuto, do Diretório e dos Delegados e Suplentes à 
Convenção Estadual. Novamente o Presidente esclareceu aos presentes que fora registrada em tempo hábil apenas 
uma chapa para esta Convenção Municipal, a qual estava na mesa. Todos convencionais assinaram o livro de 
presença, não foram apresentado nenhum protesto, reclamação ou impugnação durante a votação. As (19:30) horas, 
o Presidente declarou encerrada a votação, depois de verificar que todos os presentes com direito a voto já haviam 
votado. Em seguida, o Senhor Presidente convidou os Sr. AIirio José Mistura e Valdemir Terceiro Chamorro para, 
como escrutinadores, apurarem os votos. Verificou-se haverem votado (33) trinta e três filiados, encontrando-se igual 
número de sobrecartas na urna, Procedida a apuração, sem que fosse apresentada qualquer impugnação, constatou-
se que a única chapa concorrente obteve unanimidade, portanto mais do que 20% (vinte por cento) do número de 
votos válidos, sendo, pois e feita em toda a sua composição, não foram registado nenhum voto branco ou nulo. O 
Presidente esclareceu que o número mínimo de eleitores filiados ao Partido neste município é inferior ao quadro de 
convencionais presentes, e que fora atingido plenamente o quórum legal. Em decorrência do resultado proclamou-se 
eleitos e automaticamente empossados, para o Diretório Municipal: os Titulares
Devair Porto Santos, Gilmar Domingues de Oliveira, Jair Ozório, Dario Aparecido de Nigro, Adão Fernandes, José 
Carlos Zullai, João Emerson Rebuci Hashimoto, Amélio Avanci Neto, José Garcia de Araujo, Alirio José Mistura, Zélia 
Gomes De Oliveira Muniz, Miguel Arcanjo dos Santos, Valdinei Cardoso dos Santos, José da Silva e Maria Rosa 
Tolovi Ferrari. Para Delegados á Convenção Estadual o Sr José da Silva, e para suplente á convenção estadual o Sr 
Alirio José Mistura. Cumprida esta parte, o Presidente convocou os eleitos para o Diretório Municipal a se reunirem 
nesta mesma data e local às (20:00) horas para a eleição da Comissão Executiva Municipal e seu suplente e do 
Conselho Fiscal. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou suspensos os trabalhos para a lavratura desta 
Ata. Reaberta a sessão, foi as a presente Ata que, achada conforme, foi aprovada pelos presentes e vai assinada 
por mim, Ademir Martins Gouveia ora nomeado Secretário, e Pelo Presidente Sr. Amélio Avanci Neto e demais 
convencionais que assim o desejarem. 
            ADEMIR MARTINS GOUVEIA                                AMÉLIO AVANCI NETO
           Secretário                                                             Presidente
 
Ata da reunião do diretório municipal 
Aos vinte e três dias do mês de outubro de dois Mil e dezenove, nesta cidade de Francisco Alves-Pr, às horas 20:30, 
na Rua Jorge Ferreira n.º 550 na Camara Municipal, reuniu-se o Diretório Municipal do Partido da Social Democracia 
Brasileira - PSDB, eleito nesta data pela Convenção Municipal 2018, para o mandato de 2 (dois) anos (conforme o 
art. 100 do Estatuto do partido), com o fim especial de eleger a respectiva Comissão Executiva Municipal, bem como 
o conselho fiscal, na forma do edital publicado e afixado. Verificando que estavam presentes o Srs. Devair Porto 
Santos, Gilmar Domingues de Oliveira, Jair Ozório, Dario Aparecido de Nigro, Adão Fernandes, José Carlos Zullai, 
João Emerson Rebuci Hashimoto, Ademir Martins Gouveia, José Garcia de Araujo, Alirio José Mistura, Amélio Avanci 
Neto, Miguel Arcanjo dos Santos, Valdinei Cardoso Dos Santos, Valdinei Cardoso dos Santos, Dirceu Poletini, José da 
Silva e Maria Rosa Tolovi Ferrari membros, havendo, portanto, maioria absoluta, com direito voto, para deliberarem 
(conforme art. 40 do Estatuto do partido), o Sr. Alirio José Mistura Presidindo a reunião declarou aberta a sessão e 
convidou para  Secretariar os trabalhos o Sr. Ademir Martins Gouveia. Explicados pelo Presidente os motivos da 
reunião, conforme edital de convocação e notificação pessoal dos filiados, suspendeu-se os trabalhos por dez (10) 
minutos para que os presentes elaborassem a chapa de sua preferência. Abertos os trabalhos, o Presidente consultou 
os membros presentes sobre a modalidade de votação a ser seguida para a eleição de Comissão Executiva e do 
Conselho Fiscal. Finalizada a consulta, ficou aprovada a votação pela forma simbólica por cargos. Foram chamados, 
nominalmente, os membros do Diretório presentes que haviam assinado a lista de presença para o ato da votação, 
depositando cada um a cédula de sua escolha na urna que se encontrava lacrada sobre a mesa. Encerrada a votação, 
foram designados os Senhores Miguel Arcanjo dos Santos e Amélio Avanci Neto para servirem de escrutinadores. 
Estes, assumindo o encargo e depois de aberto a urna, constataram que o número de cédulas coincidia com o número 
de presentes. Em seguida, passaram à apuração, que acusou o seguinte resultado: para a Comissão Executiva 
Municipal: Presidente: Alirio José Mistura; Vice-Presidente: Amélio Avanci Neto; Secretário Ademir Martins Gouveia: 
Tesoureiro: José da Silva: Vogais; Adão Fernandes e José Carlos Zullai, Para Suplentes da Comissão Executiva 
Municipal 1 - José Garcia de Araujo, 2 Maria Rosa Tolov Ferrari, 3 José Mendonça Hardcoop; 4 João Emerson Rebuci 
Hashimoto. Para o Conselho fiscal: membros efetivos 1 Jair Ozório, 2 Valdinei Cardosodo Dos Santos, 3 Dirceu 
Poletini; para membros suplentes; 1 Miguel Arcanjo dos Santos, 2 Devair Porto Santos, 3 Ademir Martins Gouveia; 
A modalidade da votação foi decidida em comum acordo e foi escolhida na forma simbólica, e a chapa montada por 
cargos, em face do resultado encontrado, foram considerados eleitos e automaticamente empossados os seguintes 
companheiros: Presidente: Alirio José Mistura: Vice-Presidente: Amélio Avanci Neto; Secretário Dario aparecido de 
Nigro: Tesoureiro: José da Silva, Vogais; Adão Fernandes , José Carlos Zullai; Líder da Bancada do PSDB na Câmara 
Municipal, Vereador Miguel Arcanjo dos Santos ; Vogais; Adão Fernandes e José \  Carlos Zullai, Para Suplentes da 
Comissão Executiva Municipal 1 ; José Garcia de Araujo, 2 Maria Rosa Tolovi Ferrari, 3 José Mendonça Hardcoop; 4 
João Emerson Rebuci Hahimoto. Para o Conselho fiscal: membros efetivos 1 Valdinei Cardoso dos Santos, 2 Gilmar 
Domingues de Oliveira, 3 para membros suplentes; 1 Miguel Arcanjo dos Santos, 2 Dirceu Poletini, 3 José da Silva, 
como suplentes, não havendo nenhum protesto, reclamação ou impugnação e não havia nada mais a ser tratado, foi 
encerrada a reunião. Para constar, lavrei apresente Ata que, lida e aprovada conforme, vai assinada por mim Ademir 
Martins Gouveia e pelo Sr. Presidente Sr. Alirio José Mistura e demais membros presentes que assim o desejarem. 
ADEMIR MARTINS GOUVEIA                                ALIRIO JOSÉ MISTURA
           Secretário                                                       Presidente

PREfEITURA mUNICIPAl DE IvATé
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 084/2019
Exonera MIRIAN MARECHA MORAES FANTIN. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
  Art. 1º. EXONERAR MIRIAN MARECHA MORAES FANTIN, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 13.566.761-
7 SSP/PR., ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Coordenação de Programas 
de Transferência de Renda – CC-3, lotada na Secretaria de Assistência Social, ficando revogadas as Portarias nº. 
341/2017 e n°. 620/2018, a partir de 25 de Março de 2019.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do mês de Março do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 085/2019
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o inciso V do Art. 35 da Lei Complementar nº009/1993;
CONSIDERANDO o Ofício n° 99/2018 – GAB/GEXMRG/INSS, Instituto Nacional do Seguro Social, datado em de 
outubro de 2017.
R E S O L V E:
Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo público de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, em que foi investido 
por EUDALIA CECILIA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 4.356.850-7 SSP/Pr, nomeada através 
da Portaria nº. 117/2001, de 10 de agosto de 2001, em virtude de sua Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 
concedida em 19 de dezembro de 2017, a partir de 26 de Março de 2019.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 dias do mês de Março de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE IvATé
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº. 086/2019
DESIGNA SERVIDOR E DELEGA PODERES.
   O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR o servidor SERGIO SABINO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 4.642.409-3 SSP-
PR, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretário de Administração e Fazenda, para responder 
cumulativamente sem ônus pela Secretaria de Assistência Social e delega poderes, a partir de 25 de Março de 2019, 
para movimentar contas bancárias e assinar cheques em nome do Fundo Municipal de Assistência Social de Ivaté, 
inscrito no CNPJ nº. 15.386.126/0001-13.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês Março do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
P O R T A R I A Nº. 087/2019
DESIGNA SERVIDOR E DELEGA PODERES.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR o servidor SERGIO SABINO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 4.642.409-3 SSP-
PR, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretário de Administração e Fazenda, para responder 
cumulativamente sem ônus pela Secretaria de Assistência Social e delega poderes, a partir de 25 de Março de 2019, 
para movimentar contas bancárias e assinar cheques em nome do Fundo Municipal de Criança e Adolescente de 
Ivaté, inscrito no CNPJ nº. 12.302.937/0001-09.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês Março do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 63/2019
Súmula: Estipula carga horaria do Assessor Jurídico do Prefeito e da outras providencias.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando o disposto na Recomendação Administrativa nº 03/2018 encaminhada pela Promotoria da Comarca 
de Icaraima.
RESOLVE
Art. 1.º - DETERMINAR, carga horaria de 20 (vinte) horas semanais ao cargo Comissionado de Assessor Jurídico a 
serem cumpridas de segunda a sexta das 13:00 as 17:00 horas no prédio da Prefeitura Municipal de Ivaté.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao primeiro dia do mês de Março do ano de Dois 
Mil e Dezenove, (01/03/2019).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE NOvA OlImPIA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 125/2019
SÚMULA: Designa a servidora para exercer as Funções de Encarregada do Programa de Saúde na Escola do 
Município de Nova Olímpia, dando outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Estado do Paraná, usando das atribuições que confere a 
lei, especialmente nos termos do Decreto Presidencial 6.286 de 05 de Dezembro de 2007, da Portaria do Ministério 
da Saúde 1.055 de 25 de Abril de 2017, bem como nos termos do Termo de Compromisso Municipal ao Programa 
Saúde na Escola (PSE) 04117207884,
RESOLVE:
Art.-1º – Designar DANIELE ARANTES DE OLIVEIRA, portadora do RG. 10.786.254-4 e CPF. 078.855.369-04, 
servidora efetiva do quadro próprio deste Município, ocupante do cargo de Enfermeira, para exercer as funções 
de Encarregada do Programa Saúde na Escola do Município de Nova Olímpia (PSE), devendo desenvolver suas 
atividades junto ao Centro de Educação Infantil Sebastião Bocalon Rodrigues Junior, conforme indicação prevista no 
Termo de Compromisso acima citado e outrora firmado;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE NOvA OlImPIA
Estado do Parana
AVISO DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2019
Modalidade de Licitação: CHAMAMENTO PÚBLICO
Número: 810
Síntese do objeto: Visa o presente edital obter Credenciamento de  Pessoas Físicas, para prestação de serviços 
profissionais de PSICÓLOGO, NUTRICIONISTA, EDUCADOR SOCIAL e EDUCADOR FÍSICO, para  constituição do 
NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMILIA – NASF,  deste Município, por um  período de 1 (um) ano, para prestarem 
serviços nos programas relacionados a Saúde.
A documentação deverá ser apresentada a Comissão Permanente de Licitações na Prefeitura Municipal  - Divisão de 
Licitações e Compras até a data de 01/04/2019.
Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: 
Divisão de Licitação e Compras do Município de Nova Olímpia – PR Avenida Higienópolis, 821 – Centro – Nova 
Olímpia– PR.
Nova Olímpia, 25 de março de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE PERObAl
Estado do Parana
Republicada Por Incorreção
PORTARIA Nº 077/2019.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº6/2.019 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 6/2.019 PMP, objetivando a Fornecimento diário de combustíveis (etanol, gasolina comum, diesel S-10 
e óleo diesel) na sede do Município, para os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Perobal – Pr, tendo sido 
declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA. 538.845,00
MAXSULA AUTO POSTO COMERCIO DE COMBUSTIVEL EIRELLI EPP 357.425,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 14 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREfEITURA mUNICIPAl DE GUAIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº 064/2019
Data: 25.03.2019
Ementa: cria Fontes de Despesas e abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 753.000,00 (setecentos e 
cinquenta e três mil reais), por excesso de arrecadação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 2.084/2019 
de 22/03/2019, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando online sob 
o nº 076/2019, 
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 753.000,00 (setecentos e cinquenta e três mil reais), 
na forma abaixo discriminada:
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 2 - Diretoria de Educação Especial
Ação: 2044 - Manutenção das Atividades da Educação Especial
Funcional: 0012.0367.0027
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339093000000000000 - Indenizações e Restituições  991 1.000,00
  3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente  991 100.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições  518 1.000,00
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições  993 1.000,00
  3449051000000000000 - Obras e instalações  518 125.000,00
  3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente  993 300.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 997 5.000,00
3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 10801 6.000,00
3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 10801 1.000,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 997 5.000,00
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10801 2.000,00
3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 997 30.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6055 - Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
Funcional: 0008.0243.0039
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 995 6.000,00
 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 995 64.000,00
 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 996 36.000,00
 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 998 70.000,00
TOTAL 753.000,00
Art. 2º Este Decreto entra em vigor após sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de março de 2019.
HERALDO TRENTO
     Prefeito Municipal
DECRETO Nº 065/2019 
Data: 25.03.2019
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 1.401.000,00 (um milhão, quatrocentos e um mil reais) e 
anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 2.084 
de 22/03/2019, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando online nº 
076/2019, 
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 1.401.000,00 (um milhão, quatrocentos e um mil reais) 
na forma abaixo discriminada:  
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1018 - Construções em Escoamento de Água e Saneamento
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 1292 3449051000000000000 - Obras e instalações 992 1.400.000,00
 1293 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 992 1.000,00
TOTAL 1.401.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
930 3339030000000000000 - Material de consumo 992 1.400.000,00
942 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 992 1.000,00
TOTAL 1.401.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de março de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 066/2019
Data: 25.03.2019
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2018 e 
anteriores no valor R$ 1.478.366,96 (um milhão, quatrocentos e setenta e oito mil, trezentos e sessenta e seis reais e 
noventa e seis centavos), e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com a da Lei nº 2.084/2019 de 
22/03/2019, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, considerando o memorando online sob o 
nº 076/2019,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2019, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 505 para atender as disposições contidas na Portaria 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional 
– STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 1.478.366,96 (um milhão, quatrocentos 
e setenta e oito mil, trezentos e sessenta e seis reais e noventa e seis centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1018 - Construções em Escoamento de Água e Saneamento
Funcional: 0015.0451.0044
Referencia Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 1294 3449030000000000000 - Material de consumo 505 1.478.366,96
TOTAL 1.478.366,96
Art. 2º  Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2018 e anteriores.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de março de 2019.
              HERALDO TRENTO
   Prefeito Municipal
DECRETO Nº 067/2019
Data: 25.03.2019
Ementa: regulamenta a conversão de multas ambientais emitidas no âmbito do município de Guaíra, Estado do 
Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 77, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o memorando on-line n° 1.514/2016 e,
considerando o determinado na Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 23, no que tange à competência comum 
e concorrente para legislar sobre temas ambientais;
considerando a importância da conservação dos exemplares de porte arbóreo localizados em centros urbanos, 
especialmente por seu valor paisagístico, contribuição com a melhoria do microclima, favorecimento da infiltração de 
água no solo e abrigo e suporte à fauna; 
 considerando a necessidade de regulamentação municipal sobre a conversão de multas ambientais emitidas 
em desfavor de pessoas consideradas hipossuficientes, conforme disposto na Lei 1.867/2013, alterada pela Lei 
2.068/2018, de 29 de novembro de 2018;
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto estabelece os parâmetros a serem observados na prestação de serviços de melhoria e 
recuperação da qualidade do meio ambiente, bem como de informação e educação ambiental, possibilitando a 
conversão de multas ambientais na prestação dos referidos serviços por hipossuficientes não reincidentes que tenham 
sido autuados em face de infrações relativas à supressão e poda de vegetação arbórea na zona urbana do município.
§ 1º As normas e critérios estabelecidos neste Decreto serão exercidos pela Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente – SEMAIM.
§ 2º O Município de Guaíra poderá converter as multas em serviços de preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade do meio ambiente, bem como de informação e educação ambiental, observado o disposto nos incisos I, II, 
III, IV, V, do §10º do art. 32 da Lei 1.867/2013, alterada pela Lei nº 2.068, de 29 de novembro de 2018.
Art. 2º Fica delegada ao Secretário Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, a competência para 
assinatura do Termo de Compromisso Ambiental (TCA) de que trata o presente Decreto, autorizada a subdelegação 
em até um nível hierárquico.
Art. 3º Para efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:
I - Certidão de Cumprimento de Compromisso Ambiental: documento que comprova o atendimento do estabelecido no 
Termo de Compromisso Ambiental (TCA);
II - Interessado: pessoa física responsável pelo pedido de conversão, podendo ser o autuado ou o procurador, 
nomeado por procuração pública ou particular, observadas as formalidades legais;
III - Penalidade: conjunto de penas relacionadas em especial ao descumprimento do Termo de Compromisso 
Ambiental (TCA);
IV - Termo de Compromisso Ambiental - TCA: documento firmado entre o poder público Municipal e o interessado, 
por meio do qual o último se compromete a adotar as medidas de compensação, adequação, recuperação ou demais 
medidas ambientais definidas como necessárias, em decorrência da intervenção em vegetação arbórea objeto de 
autuação.
Art. 4º É facultada ao requerente a solicitação de alteração da proposta de conversão de multa ambiental estabelecida 
no TCA, desde que justificada tecnicamente pelo requerente, estando dentro do prazo legal para recurso, 
apresentando fato novo que permita refutar a conclusão da análise anterior.
Art. 5º Constatado o cumprimento do TCA será emitida a Certidão de Cumprimento de Compromisso Ambiental.
Parágrafo único. A Certidão de Cumprimento do Compromisso Ambiental será entregue ao interessado, ou a um 
representante legal, desde que apresente procuração simples devidamente autenticada.
Art. 6º Constatado o descumprimento do compromisso assumido, serão impostas ao interessado as penalidades 
estipuladas no TCA e outras que se tornarem cabíveis em face de outros normativos.
Art. 7º O autuado, ao pleitear a conversão de multa, deverá optar:
I - Pela implementação de projeto próprio, de serviço de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 
ambiente, mediante prévia aprovação pela SEMAIM;
II - Pela adesão a projeto ou serviço previamente selecionado pela SEMAIM, na forma estabelecida no Anexo único;
Parágrafo único. Quanto ao previsto no inciso I do caput deste artigo, o autuado respeitará as diretrizes definidas 
pela SEMAIM, que poderá admitir a participação de mais de um autuado na elaboração e na execução de projetos.
Art. 8º O valor dos custos dos serviços de preservação, conservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 
ambiente será igual ou superior ao valor da multa consolidada;
§ 1º Nos casos de serviços que não envolvam desembolso financeiro, o tempo utilizado pelo interessado em sua 
execução serão valorados na forma do Anexo único, adotando-se 0,5 UFG por hora utilizada nos casos que não 
estejam ali relacionados.
§ 2º Independentemente do valor da multa aplicada, o autuado fica obrigado a reparar o dano que tenha causado.
§ 3º A recuperação a degradação a que deu causa será realizada, preferencialmente, na área danificada.
§ 4º Para os autos de infração emitidos até a entrada em vigor do presente Decreto, excepcionalmente, será 
concedida oportunidade de adesão ao programa de conversão, desde que solicitada em até 180 (cento e oitenta) 
dias da publicação, admitindo-se, a depender de decisão da SEMAIM, a conversão integral do valor consolidado, 
independentemente da fase processual em que se encontre o processo administrativo, ou de ser projeto próprio ou 
selecionado pela SEMAIM.
Art. 9º O não atendimento por parte do autuado das situações previstas neste Decreto implicará o indeferimento, pela 
SEMAIM, do pedido de conversão de multa e o prosseguimento no processo administrativo ou judicial.
Art. 10. Em caso de decisão pela procedência do auto de infração e havendo solicitação de conversão da multa 
estipulada, o processo administrativo, se não estiver sob responsabilidade da SEMAIM, a esta retornará para análise 
do pedido, na forma estabelecida neste Decreto.
Parágrafo único. Deferido o pedido de conversão, a Diretoria de Meio Ambiente notificará o autuado para comparecer 
na SEMAIM, no prazo de até 10 (dez) dias, para estabelecer as condições do TCA e a sua celebração.
Art. 11. Havendo decisão favorável ao pedido, as partes celebrarão o TCA, que estabelecerá os termos da vinculação 
do autuado ao objeto da conversão de multa, pelo prazo de execução do projeto aprovado.
§ 1º O TCA conterá as seguintes cláusulas obrigatórias, entre outras:
I - Nome, qualificação e endereço das partes compromissadas e de seus representantes legais;
II - Valor da multa consolidado e percentual a ser convertido, acompanhado do projeto a ser executado com o 
cronograma físico-financeiro; 
III - Serviço ambiental objeto da conversão;
IV - Prazo de vigência do compromisso, que será vinculado ao tempo necessário à conclusão do objeto da conversão 
que, em função de sua complexidade e das obrigações pactuadas, poderá variar entre o mínimo de 90 (noventa) dias 
e o máximo de 2 (dois) anos, admitida a prorrogação, desde que justificada;
V - Multa a ser aplicada em decorrência do não cumprimento das obrigações pactuadas;
VI - Efeitos do descumprimento parcial ou total do objeto pactuado;
VII - Reparação dos danos decorrentes da infração ambiental, caso existentes; 
VIII - Foro competente para dirimir litígios entre as partes.
§ 2º A assinatura do TCA importa no reconhecimento, pelo infrator, da multa aplicada e do dano ambiental causado, 
bem como sua quantificação, suspendendo, até sua conclusão, o procedimento administrativo ou judicial que teve 
origem com o Auto de Infração.
§ 3º A celebração do TCA não põe fim ao processo administrativo, e suspende a prescrição, cabendo à SEMAIM 
monitorar e avaliar, pontualmente, o cumprimento das obrigações pactuadas.
§ 4º A efetiva conversão da multa se concretizará somente após a conclusão do objeto, parte integrante do projeto, a 
sua comprovação pelo executor e a aprovação pela SEMAIM.
§ 5º O termo de compromisso terá efeito nas esferas civil e administrativa.
§ 6º O inadimplemento do TCA implica:
I - Na esfera administrativa, a inscrição imediata do débito em dívida ativa para cobrança da multa resultante do auto 
de infração, em seu valor integral;
II - Na esfera cível, a execução judicial imediata das obrigações pactuadas, tendo em vista seu caráter de título 
executivo extrajudicial.
Art. 12. A Diretoria de Meio Ambiente acompanhará o cumprimento da obrigação assumida pelo interessado, 
mediante vistorias e relatórios técnicos periódicos que farão parte do respectivo processo administrativo, até o final 
do compromisso pactuado.
Art. 13. Na hipótese de interrupção do cumprimento do TCA, firmado para a conversão da sanção administrativa 
ambiental em prestação de serviços de forma direta, sem culpa do interessado, poderá haver repactuação do objeto 
mediante aditivo ao Termo de Compromisso.
Parágrafo único. Descumprida total ou parcial a obrigação assumida por culpa do interessado, deverá o valor da multa 
ser atualizado monetariamente e prosseguida a sua cobrança, aplicando o disposto no art. 11, §1º, inciso V.
Art. 14. Com base nos autos do processo administrativo, no interesse da administração nos serviços a serem 
prestados e na solicitação do interessado, o titular da SEMAIM decidirá o percentual da multa a ser convertida, 
admitida a seguinte diferenciação quanto à fase processual em que o autuado solicita a conversão:
I - Até 100% - se solicitada a conversão antes ou simultaneamente com a apresentação de defesa;
II - Até 90% - se solicitada a conversão antes ou simultaneamente com a apresentação de recurso;
III - Até 80% - se solicitada a conversão de multa já inscrita em dívida ativa.
Parágrafo Único. O percentual de multa não convertido deverá ser recolhido ou parcelado até o momento da 
celebração do Termo de Compromisso Ambiental.
Art. 15. Para os fins do disposto no art. 32, §10º, inciso V da Lei 1.867/2013, alterada pela Lei 2.068/2018, considera-
se existente a condição de hipossuficiência financeira e econômica, para o interessado na conversão das multas que 
demonstrar com documentação idônea, que:
I - Não possui patrimônio que permita o adimplemento do valor consolidado, não considerados: 
a) único imóvel utilizado para moradia;
b) área rural de até dois módulos rurais utilizada para atividades agropastoris que propiciem o sustento próprio ou 
da família;
c) um veículo automotor de padrão médio, utilizado para locomoção própria ou da família;
d) utensílios e equipamentos destinados ao exercício de sua profissão.
II - Tendo renda familiar mensal inferior a 5 (cinco) salários mínimos: 
a) o valor consolidado da multa é superior a 30 (trinta) por cento de sua renda líquida mensal;
b) o valor da parcela inicial, estabelecido para um parcelamento em 36 (trinta e seis) vezes, é superior a 05% (cinco 
por cento) da renda líquida mensal.
III -  Tendo renda familiar inferior a 10 (dez) salários mínimos, não podendo arcar com o pagamento integral da multa, 
nem assumir parcelamento, ainda que em prazo dilatado, em face de ocorrências de despesas inevitáveis, de que 
são exemplo:
a) despesas médicas e medicamentos de uso contínuo;
b) obrigações monetárias impostas pelo poder público;
c) obrigações ou compromissos anteriormente assumidos que não possam ser adiados ou inadimplidos e 
cujo ônus não possa ser transferido a outrem;
d)  obrigações assumidas relativas à saúde ou educação própria ou da família.
§ 1º O disposto no inciso I deve ser observado de forma cumulativa com o previsto em um dos incisos subsequentes.
§ 2º O percentual de conversão da multa será estipulado levando-se em consideração a proporção do valor da multa 
ou das prestações mensais relativas ao parcelamento que o autuado possa assumir.
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de março de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
 
ANEXO ÚNICO  
Ref.: DECRETO Nº 067/2019 de 25.03.2019
TABELA DE EQUIVALÊNCIA
REF. SERVIÇO PRESTADO PARCELA DA MULTA A SER CONVERTIDA
I Plantio de mudas fornecidas pelo município 1 UFG a cada 10 mudas plantadas
II Plantio de mudas fornecidas pelo autuado Proporcional ao valor comercial da espécie + 0,1 UFG 
por cada muda plantada
III Serviços diversos no Viveiro Florestal Municipal 0,5 UFG por hora
IV Limpeza de praças, parques e outros logradouros públicos 0,5 UFG por hora
V Jardinagem 0,5 UFG por hora
VI Participação na semana do Meio Ambiente 0,5 UFG por hora
VII Distribuição de panfletos informativos com orientação, relacionados ao Meio Ambiente 
 0,5 UFG a cada 10 domicílios
VIII Divulgação com faixas em semáforos 1,5 UFG a cada meio período
IX Palestras sobre assuntos relativos à preservação da flora, fauna, resíduos sólidos, queimadas, arborização 
urbana dentre outros 
4 UFG por palestra.
X Publicação de artigo sobre medida de proteção do meio ambiente de autoria própria, em jornais ou outros 
periódicos 2 UFG por lauda definida pela SEMAIM
XI Participação em mídia não impressa (televisão, rádio, internet e outros meios de comunicação) como divulgador 
de conteúdo de assuntos referentes à proteção, conservação e sustentabilidade do Meio Ambiente.
3 UFG por evento.
XII Auxílio à fiscalização ambiental 0,5 UFG por hora

PREfEITURA mUNICIPAl DE IvATé
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL - No 013/2019
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da 
sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na área da educação em saúde ambiental objetivando 
a disponibilização de cursos, oficinas, teatros e palestras no município de Ivaté, conforme especificações contidas no 
edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Será de 12 (doze) meses.
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços deverão ser executados imediatamente a partir da assinatura do contrato e 
conforme cronograma apresentado pela secretaria solicitante.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente 
as microempresas, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos 
respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 11 de Abril de 2019
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 25 de Março de 2019.
Sonia Maria Cibim Rossetti Medina
Pregoeira
 

PREfEITURA mUNICIPAl DE GUAIRA
Estado do Parana
EDITAL Nº. 005/2019
CONVOCAÇÃO DE BOLSISTAS PARA TUTORIA PRESENCIAL CONFORME EDITAL Nº001/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base 
no resultado final da Seleção de Bolsistas para Tutoria Presencial Nº. 001/2019, homologado através do Edital 
nº. 003/2019 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Perobal, sito à Avenida Paraná, n° 609 para:
I – No prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), deste 
Edital, manifestar sobre a aceitação I –
 I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), deste 
Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO para bolsa de Tutoria Presencial, e sua apresentação devera ocorrer 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após manifestação.do candidato.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes a bolsa, serão exigidos pela 
Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo candidato até a nomeação.
BOLSISTAS PARA TUTORIA PRESENCIAL:
03- Tutor – Técnico em Segurança do Trabalho.
INSCR.
 NOME: CLASSIF. CPF
03 Marisângela Isabel  Wietzikoski Halabura 2º 021.665.129-84
Art. 2º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, aos 25 de março de 2019
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal.

PREfEITURA mUNICIPAl DE GUAIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº 068/2019
Data: 25.03.2019
Ementa: nomeia Fernanda Caroline Vanin ao cargo de Assessora de Imprensa, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear Fernanda Caroline Vanin, portador da CI/RG nº 12.585.873-2 SESP/PR, para exercer, em comissão, 
o cargo de Assessora de Imprensa, símbolo CC-03, a partir de 25 de março de 2019, com atribuições descritas no 
artigo 21 da Lei nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída gratificação de 70% (setenta por cento) sobre o valor de 
seu vencimento básico.
 Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de março de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 112/2019
Data: 25.03.2019
Ementa: constitui Comissão de Controle de Infecção Hospitalar, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Portaria 
nº 2616 de 12/05/1998 da ANVISA- Agência Nacional da Vigilância Sanitária, e, considerando o memorando online 
sob o nº 3580/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar, em conformidade com a Portaria nº 2616 de 12/05/1998 
da ANVISA- Agência Nacional da Vigilância Sanitária, com intuito de planejar, executar e avaliar o Programa de 
Controle de Infecções Hospitalares a ser instituído na Unidade de Pronto Atendimento Alberto de Jesus Fernandes, 
constituída dos seguintes membros:
I Presidente José Gonçalves Dias Neto
II Vice-Presidente Franciele Granziera Giacomin
III Representantes médicos Luiz Rogério Carvalho e Tiago José Canali
IV Representante enfermagem Franciele Gomes
V Representante farmácia Marciele Cassiane Rego
VI Representante administração Everton Santana Gomes
VII Laboratório de microbiologia aguardando contrato terceirizado
VIII Membros Executores de enfermagem Carla Paganelli e Simone de      Freitas Mickos
Art. 2º As atividades desenvolvidas pelos integrantes desta Comissão, serão consideradas serviços públicos 
relevantes e não serão remuneradas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
             Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de março de 2019.                                  
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 113/2019
Data: 25.03.2019
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para 
apurar fatos de interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 379/2018. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e, considerando o Memorando on-line sob o nº 344/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para 
apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 379/2018, 
por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de março de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 114/2019
Data: 25.03.2019
Ementa: concede afastamento sem remuneração a servidora pública municipal, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com base no artigo 111, inciso III, da Lei Municipal nº 1.246 de 
03/12/2003 e no uso de suas atribuições, e ainda, considerando o memorando sob o nº 717/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento do cargo de professora, padrão da matrícula nº 19020-2, referente ao segundo contrato, 
para o exercício de mandato eletivo, sem remuneração, à servidora pública municipal Marlene Rosa de Oliveira 
Dallacosta, portadora da cédula de Identidade RG nº 6.008.505-6 SESP/PR, pelo período de um (1) ano, a partir de 
1º de março de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 01.03.2019.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, em 25 de março de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
 Prefeito Municipal 

PREfEITURA mUNICIPAl DE PERObAl
Estado do Parana
PORTARIA Nº 101/2019.
Homologa o julgamento proferido por Comissão Permanente de Licitação sobre propostas apresentadas ao Leilão 
nº001/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação quantos aos lances 
apresentados nos lotes, do procedimento licitatório a que se refere o Edital de Leilão nº 001/2018, que trata da 
alienação de veículos do Município de Perobal, conforme discriminado no referido Edital, tendo sido declarados 
vencedores as pessoas físicas, constantes nos termos da Ata exarada no respectivo processo e no anexo I.
Art. 2º - Fica declarado fracassado os lotes 08,11 e 16 do procedimento licitatório a que se refere o Edital de Leilão 
nº001/2018.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 25 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 
ANEXO I
Lote 01. 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca GM, modelo CELTA 3 PORTAS, patrimônio n.º1568, ano 
de fabricação 2003, modelo 2003, chassi 9BGRD08X03G218504, RENAVAM 00808842692, placa ALB-0298, cor 
branca, combustível gasolina, no estado em que se encontra; tendo sido arrematado pelo SR. Agostinho Luiz Dare, 
inscrito no CPF sob o nº 756.230.809-87, portador da Cédula de Identidade nº. 5333787-2, residente e domiciliado na 
Avenida Pérola Begton, 470,  CEP 87540-000 na Cidade de Pérola, Estado do Paraná, pelo valor total de R$4.050,00
Lote 02.  01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca GM, modelo CELTA 3 PORTAS, patrimônio n.º 1432, ano 
de fabricação 2002, modelo 2003, chassi 9BGRD08X03G149013,  RENAVAM 00799311570, placa ALO-1225, cor 
azul, combustível gasolina, no estado em que se encontra; tendo sido arrematado pelo SR. Juliano Santos Mendes, 
inscrito no CPF sob o nº 044.575.839-28, portador da Cédula de Identidade nº. 9254302-1, residente e domiciliado 
na Rua Rio Cinza,  645, CEP 86185-21  na Cidade de Cambé, Estado do Paraná, pelo valor total de R$3.000,00
LOTE 03: 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca I, modelo  GM CLASSIC LIFE, patrimônio n.º 2875, ano 
de fabricação 2008, modelo 2008, chassi 8AGSA19908R303734, RENAVAM 00963679775, placa AQA-0615, cor 
branca, combustível álcool/gasolina, no estado em que se encontra; tendo sido arrematado pelo SR. Rafael Luciano 
Marinho, inscrito no CPF sob o nº 076.421.669-40 , portador da Cédula de Identidade nº. 10943841-3, residente e 
domiciliado na Rua João Ruiz, 357, CEP 86076-220 na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, pelo valor total de 
R$5.900,00
Lote 04: 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca GM, modelo VECTRA GLS, patrimônio n.º 2978, ano de 
fabricação 1994, modelo 1995, chassi 9BGLK19BSRB308431, RENAVAM 00629628823, placa BCQ-8480, cor azul, 
combustível gasolina,  no estado em que se encontra; tendo sido arrematado pelo SR. Nilson Lourenço da Rocha, 
inscrito no CPF sob o nº 769.262.499-20, portador da Cédula de Identidade nº. 5256179-5, residente e domiciliado na 
Rua Luiz Gavassi, 2748, CEP 87505-158 na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, pelo valor total de R$4.000,00
Lote 05: 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca VOLKSWAGEN, modelo  PARATI 16V TOUR, patrimônio 
n.º 3692, ano de fabricação 2002, modelo 2002, chassi 9BWDA05X72T188009, RENAVAM 00795181523, placa LOK-
0562, cor prata, combustível gasolina, no estado em que se encontra; tendo sido arrematado pelo SR. Alex Ines, 
inscrito no CPF sob o nº038.940.639-20, portador da Cédula de Identidade nº.7580323-0, residente e domiciliado na 
Rua Guaritá, 658, CEP 87538-000 na Cidade de Perobal, Estado do Paraná, pelo valor total de R$5.500,00
Lote 06: 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca VOLKSWAGEN, modelo GOL 1.0 CITY, patrimônio n.º 
4586, ano de fabricação 2002, modelo 2003, chassi 9BWCA05X73T094242, RENAVAM 00796020850, placa AKQ-
4993, cor branca, combustível gasolina, no estado em que se encontra; tendo sido arrematado pelo SR. Agostinho 
Luiz Dare, inscrito no CPF sob o nº 756.230.809-87, portador da Cédula de Identidade nº.5333787-2, residente e 
domiciliado na Avenida Pérola Begton, 470 , CEP 87540-000 na Cidade de Pérola, Estado do Paraná, pelo valor 
total de R$3.000,00
Lote 07: 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca FIAT, modelo UNO S , patrimônio n.º 4700, ano de 
fabricação 1987, modelo 1988, chassi 9BD146000H3291456, RENAVAM 00521771420, placa AIX-4054, cor branca, 
combustível álcool, no estado em que se encontra; tendo sido arrematado pelo SR. Rafael Luciano Marinho, inscrito 
no CPF sob o nº 076.421.669-40,  portador da Cédula de Identidade nº. 10943841-3, residente e domiciliado na Rua 
João Ruiz, 357, CEP 86076-220 na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, pelo valor total de R$1.000,00
Lote 08: 01(um) veiculo tipo passageiro, microônibus, marca  VOLKSWAGEN, modelo KOMBI ESCOLAR, patrimônio 
n.º 1818, ano de fabricação 2004, modelo 2004, chassi 9BWGB07X04P009263, RENAVAM 00847153835, placa 
AMM-5682, cor branca, combustível gasolina, no estado em que se encontra, sem lance. 
Lote 09: 01(um) veiculo tipo misto, camioneta, marca VOLKSWAGEN, modelo KOMBI, patrimônio n.º 331, ano de 
fabricação 1997, modelo 1998, chassi 9BWZZZ237VP048014, RENVAM 00692668608, placa AHP-8874, cor branca, 
combustível gasolina, no estado em que se encontra; tendo sido arrematado pelo SR. Rafael Luciano Marinho, inscrito 
no CPF sob o nº 076.421.669-40, portador da Cédula de Identidade nº. 10943841-3, residente e domiciliado na Rua 
João Ruiz, 357, CEP  86076-220 na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, pelo valor total de R$2.000,00
Lote 10: 01(um) veiculo tipo passageiro, microônibus, marca  VOLKSWAGEN, modelo KOMBI ESCOLAR, patrimônio 
n.º 1255, ano de fabricação 2002, modelo 2002, chassi 9BWGB07X42P006170, RENAVAM 00778419754, placa AKD-
9451, cor branca, combustível gasolina, no estado em que se encontra; tendo sido arrematado pelo SR. Wilson Lopes, 
inscrito no CPF sob o nº 211.309.909-82, portador da Cédula de Identidade nº. 918949-1, residente e domiciliado 
na Avenida Brasil, 745, CEP 87400-00   na Cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, pelo valor total de 
R$3.000,00
Lote 11: 01(um) veiculo tipo misto, camioneta, marca VOLKSWAGEN, modelo KOMBI, patrimônio n.º 4581, ano 
de fabricação 1996, modelo 1997, chassi 9BWZZZ231TP043902, RENAVAM 00663324912, placa AGO-0525, cor 
branca, combustível gasolina, no estado em que se encontra, sem lance. 
Lote 12: 01(um) veiculo tipo passageiro, ônibus, marca MERCEDES BENZ, modelo OF 1315, patrimônio n.º 357, 
ano de fabricação 1988, modelo 1988, chassi 9BM384098JB816181, RENAVAM 00415823668, placa AHT-3357, cor 
branca, combustível diesel, no estado em que se encontra; tendo sido arrematado pelo SR. Paulo Enrique Gomes, 
inscrito no CPF sob o nº006.325.599-50, portador da Cédula de Identidade nº.6843427-0, residente e domiciliado 
na Rua Manoel José dos Anjos, 183, CEP 87076-230 na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, pelo valor total de 
R$5.050,00
Lote 13: 01(um) veiculo tipo especial, camionete, ambulância, marca FIAT, modelo DUCATO C RONTAM 
AMBULANCIA, patrimônio n.º 4580, ano de fabricação 2005, modelo 2005, chassi 93W231F1151022900, RENAVAM 
00854988165, placa AMT-7380, cor branca, combustível diesel, no estado em que se encontra; tendo sido arrematado 
pelo SR. Alex Sandro Barbosa, inscrito no CPF sob o nº 073.637.089-07 , portador da Cédula de Identidade 
nº.12.357.993-3, residente e domiciliado na Rua Ezequiel A. Morais, CEP 86.078-370 na Cidade de Londrina , Estado 
do Paraná, pelo valor total de R$9.150,00
Lote 14: 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca   VOLKSWAGEN, modelo GOL 16V TURBO, patrimônio 
n.º 3694, ano de fabricação 2001, modelo 2001, chassi 9BWCA05X31T190396, RENAVAM 00764686534, placa 
AKA-8768, cor prata, combustível gasolina, no estado em se encontra; tendo sido arrematado pelo SR. Luiz Carlos 
de Almeida, inscrito no CPF sob o nº604.722.009-68, portador da Cédula de Identidade nº.4120652-7, residente e 
domiciliado na Avenida Luidi Amorese, CEP 86071-020 na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, pelo valor total 
de R$ 2.800,00
Lote 15: 01(uma) máquina tipo pá carregadeira, patrimônio n.º 1062, marca  Case, modelo W 20E, ano de fabricação 
2000 modelo 2000,  cor amarela, combustível diesel, no estado em que se encontra; tendo sido arrematado pelo 
SR. André Gustavo de Oliveira Parente, inscrito no CPF sob o nº 86181-040, portador da Cédula de Identidade nº. 
7858564-1, residente e domiciliado na Rua França, 865, CEP 86181-040  na Cidade de Cambé, Estado do Paraná, 
pelo valor total de R$65.000,00
Lote 16: 01(uma) máquina tipo motoniveladora, patrimônio n.º 3500, marca VOLVO, modelo G-720, ano de fabricação 
1999, modelo 1999, série 29215,  cor amarela, combustível diesel, no estado em que se encontra, sem lance. 
Lote 17: 01(um) trator agrícola, patrimônio n.º 579, marca NEW HOLLAND, modelo T. L. 70, ano de fabricação 
1999, modelo 1999, combustível diesel, cor azul, no estado em que se encontra; tendo sido arrematado pelo SR. 
Cleverson Freire Gonçalves, inscrito no CPF sob o nº 039.569.049-82, portador da Cédula de Identidade nº. 8029664-
9, residente e domiciliado na Rua Candido Bertur Fortes, 2012, CEP 87.880-000 na Cidade de Guairaço, Estado do 
Paraná, pelo valor total de R$18.100,00
Lote 18: 01(um) trator agrícola, patrimônio n.º 580, marca NEW HOLLAND, modelo 5630, ano de fabricação 1999, 
modelo 1999, combustível diesel, cor azul, no estado em que se encontra; tendo sido arrematado pelo SR. Cleverson 
Freire Gonçalves, inscrito no CPF sob o nº 039.569.049-82, portador da Cédula de Identidade nº. 8029664-9, 
residente e domiciliado na Rua Candido Bertur Fortes, 2012, CEP 87.880-000  na Cidade de Guairaço, Estado do 
Paraná, pelo valor total de R$30.000,00
Lote 19: 01(um) trator agrícola, patrimônio n.º 2615, marca JOHN DEERE , modelo 6415, ano de fabricação 2007, 
modelo 2007, combustível diesel, cor verde, no estado em que se encontra; tendo sido arrematado pelo SR. Marcelo 
Leandro de Castro, inscrito no CPF sob o nº 930.120.559-61, portador da Cédula de Identidade nº. 5683962-3, 
residente e domiciliado na Avenida Palmital, 1131, CEP  87538-000  na Cidade de Perobal, Estado do Paraná, pelo 
valor total de R$45.400,00

PREfEITURA mUNICIPAl DE PERObAl
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº10/2019 
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: aquisição de 01(um) veículo novo 00 (zero) km tipo VAN para transporte de passageiros adaptado, com 
recursos provenientes da Deliberação n.º 114/2018 CEAS/PR,.
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 11 de abril de 2019– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo 
fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 25 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro
 

PREfEITURA mUNICIPAl DE PERObAl
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°17/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MAXSULA AUTO POSTO COMERCIO DE COMBUSTIVEL EIRELLI EPP. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento diário de combustíveis (Etanol, gasolina comum, óleo diesel, óleo 
diesel S-10) na sede do município, para os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Perobal.
Valor Total: R$ 357.425,00.
Prazo de Vigência: 25/03/2019 a 01/04/2020.
Prazo de Execução: 01/04/2019 a 01/04/2020
Fundamentação: Pregão nº6/2019.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°18/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA.. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento diário de combustíveis (Etanol, gasolina comum, óleo diesel, óleo 
diesel S-10) na sede do município, para os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Perobal.
Prazo de Vigência: 25/03/2019 a 01/04/2020.
Prazo de Execução: 01/04/2019 a 01/04/2020
Fundamentação: Pregão nº6/2019

PREfEITURA mUNICIPAl DE PERObAl
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº11/2019 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de expediente para todas as Secretarias 
do Município de Perobal, conforme especificações e quantitativos em anexo..
TIPO: Menor preço -  Por item
DATA DA ABERTURA: Sexta-Feira, 12 de abril de 2019– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo 
fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 25 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

PREfEITURA mUNICIPAl DE PERObAl
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 105/2019
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR 
para tratar de assuntos de interesse do Município de Perobal, no Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI, 
no dia 26 de março de 2019, cabendo-lhe o pagamento de 01 (uma) diária.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 25 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE PERObAl
Estado do Parana
D E C R E T O  Nº.025/2019
SÚMULA: APOSENTAR POR IDADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Artigo 
40, § 1º, inciso III “b”da Constituição Federal, 
D E C R E T A:
Art.1º. Fica Aposentada por idade, a partir de 01 de Abril de 2019, a servidora VALDETE MARIA MERLINI DE 
ALBUQUERQUE, portadora da Cédula de Identidade nº. 4.368.269-5, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com proventos de inatividade proporcional ao 
tempo de contribuição de 10.139 dias, sobre 10.139 dias, o qual importa no valor de R$1.958,16(Mil Novecentos e 
Cinqüenta e Oito Reais e Dezesseis Centavos), mais R$234,97 (Duzentos e Trinta e Quatro reais e Noventa e Sete 
Centavos) de Biênio, perfazendo um total de R$2.193,13 (Dois Mil Cento e Noventa e Três Reais e Treze Centavos) 
mensais.
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE PERObAl
Estado do Parana
TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO
O MUNICIPIO DE PEROBAL, torna público que o Sr. IGOR GOMES DE SOUZA, inscrito no CPF nº. 091.178.849-26  
, candidato aprovado no concurso público 001/2018, para o cargo de Educador Infantil, resultado final homologado 
através do edital 012/2018, convocado em data de 15 de fevereiro de 2019, para preencher a vaga existente, de acordo 
com o Edital de convocação nº. 003/2019, publicado no jornal Umuarama Ilustrado em 19/02/2019, compareceu no 
tempo previsto no edital para manifestar interesse em aceitar o cargo, porém até a presente data não se apresentou 
para assumir o cargo Público, tendo transcorrido o prazo disposto no Art. 4º § 4.2 do Edital 001/2018. Desta forma, fica 
o mesmo desclassificado para a vaga existente. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL,   25 de  março de 2019  
Maria Albertina de Paula
Diretora do Recursos Humanos

PREfEITURA mUNICIPAl DE PERObAl
Estado do Parana
DECRETO Nº027/2019
Abre Credito Especial e Suplementar, Fonte de Recursos, Projeto Atividade e Dotação Orçamentária,    dando outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 994 de 22 de março de 2019, publicada em 23 de março de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial e Suplementar no valor de R$ 
96.320,83  (noventa e seis mil trezentos e vinte reais e oitenta e três centavos) pelo superávit financeiro em fontes 
de recursos do município.
 05.00 Secretaria de Obras, Agric e Serviços Públicos 
05.03 Divisão de Fomento Agrop. e  Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário  
893/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 14.007,15
Fonte 809 – SEAB – Barracas Feirantes 
05.05 Divisão de Serviços urbanos e Posturas 
1545215502.042 Aquisição de Equipamento Urbanismo 
894/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES 4.223,74
Fonte 805 – Caminhão Coletor de Reciclável 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.039 Aquisição de Equipamento Assistência Social 
895/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.006,57
Fonte 812 –  VEICULO – CONSELHO TUTELAR 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.023 Aquisição de Equipamentos Ativ. Educação 
896/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES 8.083,37
Fonte 141 – Veiculo - Educação 
TOTAL ................................................................................ 96.320,83
Art. 2º Como recursos para o cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados o superávit financeiro das 
disponibilidades financeiras, das seguintes fontes de recursos:
805 Caminhão Coletor de Reciclável 4.223,74
809 SEAB – Barraca Feirante 14.007,15
812 VEICULO – CONSELHO TUTELAR 70.006,57
141 Veiculo - Educação 8.083,37
TOTAL ............................................................................... 96.320,83
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 de março  de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE PERObAl
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 102/2019
Concede licença premio ao Servidor FLORINDO MARCHI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença premio ao Servidor FLORINDO MARCHI, portador da Cédula de Identidade Nº 1.807.634 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista Cat. D, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Agricultura e Serviços Públicos, referente ao qüinqüênio de 1999/2004, vencido e não fruído, no período de 
25/03/2019 a 22/06/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 25 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 25/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 8.522.878,78

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.350,55

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 23.655.809,75

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 9.213.350,51  0,00

 23.655.809,75

 690.471,73

 698.822,28

 23.655.809,75

-13.743.636,96

 0,00

 690.471,73

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 690.471,73

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-11.621.233,45

-170.716,49

 0,00

 8.350,55

 690.471,73

 690.471,73

 0,00

 0,00

-13.743.636,96

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados
Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

-1.951.687,02

 8.071.425,91

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.071.425,91

 0,00

 0,00

 861.188,22

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.774,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.774,00

 0,00

 0,00

 861.188,22

 861.188,22

 867.962,22

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 20.560.621,58

 20.560.621,58

 0,00

 20.560.621,58

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-14.398.218,65

 0,00

 0,00

 2.776.985,20

-11.621.233,45

-11.621.233,45

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 9.912.172,79  8.939.388,13 TOTAL 9.912.172,79  8.939.388,13

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

 8.522.878,78

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  0,00

-13.743.636,96

 8.071.425,91

 1.389.294,01  867.962,22

 0,00

 23.655.809,75  20.560.621,58

-11.621.233,45

Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 25/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTAL TOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT 

ANTERIOR

 363.079,54  342.130,91001 - Recursos Proprios

 7.312.493,08  6.935.976,00040 - Regime Próprio de Previdência Social

 847.306,16  793.319,00551 - Compensação entre Regimes Previdenciários

TOTAL  8.522.878,78  8.071.425,91

Notas Explicativas
 1 - 1.1 - Houve um aumento de 14,15% no ativo circulante;

1.2 - Houve um aumento de R$ 451.452,87 em caixa e equivalentes, no entanto, bem inferior ao percebido no exercicio anterior;
1.3 - Houve um aumento de R$ 1.576,55 no imobilizado;
1.4 - Não apresenta restos a pagar, permanecendo seu passivo circulante zerado;
1.5 - Não consta saldos em seus ativos e passivos para atos potenciais;

Flávio Abrahão Biasuz
Contador

CRC PR-041177/O

PREfEITURA mUNICIPAl DE PERObAl
Estado do Parana                                          
 DECRETO Nº026/2018                                              
Abre Crédito Adicional  Especial Categoria Econômica,   dando outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº  995 de 22 de março de 
2019, publicada em 23 de março de 2019. 
DECRETA:  
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente 
exercício financeiro, Crédito Adicional  Especial no valor de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais), destinada a adequação orçamentária de acordo com a seguinte ordem 
classificatória: 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.03 Divisão de Bem Estar Social 
0824412002.093 Assistência ao Idoso 
907/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00
Fonte 802 
TOTAL .......................................................................................... 7.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados 
redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.03 Divisão de Bem Estar Social 
0824412002.093 Assistência ao Idoso 
694/3.3.90.36.00 OUTROS SERV. TERCEIROS – P. FISICA 4.000,00
693/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS – P. JURIDICA 3.000,00
Fonte 802 
TOTAL ................................................................................... 7.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira 
mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 25 de março 
de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE PERObAl
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 103/2019
Exonera a pedido ROSELAINE ELAINE DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido ROSELAINE ELAINE DOS SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade nº. 8.940.199-2 SSP/PR, do cargo de provimento em comissão 
de Diretor do Departamento de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
ficando revogada a Portaria nº. 033/2017, a partir de 31 de março de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 25 de março de 
2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE PERObAl
Estado do Parana                .
EDITAL Nº. 005/2019
CONVOCAÇÃO DE BOLSISTAS PARA TUTORIA PRESENCIAL CONFORME 
EDITAL Nº001/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no resultado final da Seleção de Bolsistas para Tutoria 
Presencial Nº. 001/2019, homologado através do Edital nº. 003/2019 CONVOCA os 
abaixo relacionados, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Perobal, sito à Avenida Paraná, n° 609 para:
 I – No prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação I –
 I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou 
NÃO para bolsa de Tutoria Presencial, e sua apresentação devera ocorrer no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, após manifestação.do candidato.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos 
inerentes a bolsa, serão exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo 
candidato até a nomeação.
BOLSISTAS PARA TUTORIA PRESENCIAL:
03- Tutor – Técnico em Segurança do Trabalho.
INSCR. NOME: CLASSIF. CPF
03 Marisângela Isabel  Wietzikoski Halabura 2º 021.665.129-84
Art. 2º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, aos 25 de março de 
2019
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal.

mUNICÍPIO DE PéROlA
Estado do Parana     
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 18/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MARIA CRISTINA VIEIRA 82225222991
Objeto: Execução de serviço artístico na pintura em parede de desenhos, relativos 
aos projetos “Reciclando com o Nestor” e “Melhor Pintura”, que serão realizados com 
alunos da rede pública de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 2.610,00 (dois mil seiscentos e dez reais).
Vigência: 25/03/2019 a 22/06/2019.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 14/2019.
Adjudicada e Homologada: 22/03/2019.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

mUNICÍPIO DE PéROlA
Estado do Parana   
DECRETO Nº 059/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 14/2019, para 
execução de serviço artístico na pintura em parede de desenhos, relativos aos 
projetos “Reciclando com o Nestor” e “Melhor Pintura”, que serão realizados com 
alunos da rede pública de ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná, em 
favor da empresa abaixo:
EMPRESA CONTRATADA VALOR TOTAL R$
MARIA CRISTINA VIEIRA 82225222991      2.610,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 22 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

mUNICÍPIO DE PéROlA
Estado do Parana  
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 17/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MARIA CRISTINA VIEIRA 82225222991
Objeto: Aquisição de livros para os Projetos “As aventuras do Nestor” e “Reciclando 
com o Nestor” a serem realizados com os alunos do 4º anos e 3º anos, respectivamente 
da Rede Pública de Ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).
Vigência: 25/03/2019 a 22/06/2019.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 13/2019.
Adjudicada e Homologada: 22/03/2019
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

mUNICÍPIO DE PéROlA
Estado do Parana  
DECRETO Nº 058/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 13/2019, 
objetivando a aquisição de livros para os Projetos “As aventuras do Nestor” e 
“Reciclando com o Nestor” a serem realizados com os alunos do 4º anos e 3º anos 
respectivamente da Rede Pública de Ensino do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, em favor da empresa abaixo:
EMPRESA CONTRATADA VALOR TOTAL R$
MARIA CRISTINA VIEIRA 82225222991      2.700,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 22 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

mUNICÍPIO DE PéROlA
Estado do Parana  
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 16/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: J. C. MARTINS FRUTARIA-ME
Objeto: Aquisição de Ovos de Páscoa para distribuição na rede pública de ensino do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 7.141,32 (sete mil cento e quarenta e um reais e trinta e dois centavos).
Vigência: 25/03/2019 a 22/06/2019.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 12/2019.
Adjudicada e Homologada: 22/03/2019.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

mUNICÍPIO DE PéROlA
Estado do Parana     
DECRETO Nº 057/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 12/2019, 
objetivando a aquisição de Ovos de Páscoa para distribuição na rede pública de 
ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
J. C. MARTINS FRUTARIA-ME 7.141,32
Com base no art 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 22 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana    
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 22/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 38/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 30/2019 de 21 de janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação nº 
21/2019, que tem por objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços contínuos de limpeza e conservação, com fornecimento de mão de obra, 
para executar serviços de: limpeza de entulhos em vias urbana; limpeza de bueiro/
boca de lobo, capina e poda de grama de logradouros urbano e rodovias.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
DELCIDIO BERNUSSI 73870773987
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25/03/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 045/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA aempresa: ASSOCIAÇÃO VILAS BOAS, inscrita no CNPJ nº 
09.194.360/0001-46, com sede à AVENIDA ARMELINDO TROMBINI, nº 3.320, 
JARDIM ALBURQUERQUE, CEP: 87309-098 na cidade de CAMPO MOURÃO, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MÁRCIO ANDRÉ FADUL VILAS 
BÔAS, portador (a) do RG. Nº 6086311 SSP/SC, e do CPF/MF Nº 257.931.522-
53, residente e domiciliado à Rua das Cerejeiras, nº 29, Jardim Araucária, CEP: 
87.301.350, Campo Mourão, Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
nº 7/2019, Processo n° 27, data da homologação da licitação 21/03/19, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM E FARMACÊUTICO NO HOSPITAL MUNICIPAL E FARMACIA 
BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Pregão nº 7/2019.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo inícioem 25/03/2019 e 
término previsto para 25/03/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-156.126,00-(cento 
e cinqüenta e seis mil cento e vinte e seis reais), efetuados em até 30 (trinta) dias do 
mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de março de 2019.

PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana    
TERMO DE ERRATA
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, sito à Avenida Carlos 
Spanhol, 164, vem por intermédio deste RETIFICAR o contido no Extrato de contrato 
de Fornecimento de Bem nº 123/2018, celebrado entre o Município de São Jorge do 
Patrocínio e a Empresa Companhia de Automóveis Slavieiro.
1 – Onde lê-se:
CONTRATANTE: Município de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, 
com sede à Rua Carlos Spanhol, 164, inscrito no CGC/MF nº 77.870.475/0001-63, 
neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, JOSÉ CARLOS BARALDI, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 3.132.712-1-SSP/PR e do CPF/MF nº 409.020.649-91, e 
CONTRATADA: COMPANHIA DE AUTOMÓVEIS SLAVIEIRO, inscrita no CNPJ nº 
6.484.161/0006-74, BR 476 Km 103,5, nº 15.625, bairro Xaxim, CEP, 81.690-200, 
Município de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. MARLON 
DE SOUZA, portador do RG. nº 6.824.869-8 SSP/SP, e do CPF/MF Nº. 024.333.969-
05, Vitor Stec, nº 104, lote 17, bairro Xaxim, CEP: 81710-090, Município de Curitiba, 
Estado do Paraná. 
OBJETO: 01 (um) Caminhão com caçamba Basculante 4x2, marca Ford, modelo1719 
- Lote 01.
A CONTRATRADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste contrato, 
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 05 dias, 
contados a partir do 11º (décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de 
Empreitada.
Lê-se, o correto:
Pelo presente instrumento particular, o município de São Jorge do Patrocínio, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na AV. CARLOS ESPANHOL,164, inscrito no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, doravante denominado CONTRATANTE, representado 
neste ato pelo Sr(a) JOSE CARLOS BARALDI, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR e do CPF/MF sob nº 409.020.649-91, e a empresa 
Companhia de Automóveis Slavieiro, com sede Avenida Iguaçú, 633 - Rebouças, 
Curitiba - PR, CNPJ nº 76.484.161/0001-60, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo Sr(a) MARLON DE SOUZA tendo em vista a 
homologação em 20/06/2018 do resultado do Sistema de Registro de Preços na 
Modalidade de Pregão Eletrônico n° 171/2018 protocolo nº 14.055.566-5, de acordo 
com os Decretos Estaduais nº 2734 de 10/11/2015 e nº 8284 de 21/11/2017, têm 
entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante as seguintes 
cláusulas e condições:
OBJETO DO CONTRATO 
O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento rodoviário: 
Lote 1- 01 (UM) CAMINHÃO COM CAÇAMBA BASCULANTE 4x2, Fabricação/
Modelo 2018/2018, novo, zero km, marca FORD, modelo 1719, motor CUMMINS-
ISB4.5 186P7, 04 (quatro) cilindros com 189 CV de potência, direção hidráulica, 
transmissão com 6 (seis) marchas à frente e 01 (uma) ré, pneus radiais 275/80R22,5, 
PBT de 16.000 kg (homologado), ar condicionado, rádio, USB, vidros e travas elétrica, 
equipado com caçamba basculante de 7,0 m³ construída em aço SAE 1020,caixa de 
carga espessura 3/16”, (frontal, assoalho, laterais e tampa traseira) confeccionada 
em chapa de aço estrutural, tomada de força, Kit de ferramentas, para-choque 
traseiro de acordo com a resolução 152/03 do CONTRAN, tanque cheio, emplacado 
e licenciado em nome do Município com placas devidamente fixadas, lacradas e 
todas as taxas quitadas para permissão legal de transito, garantia de 12 meses da 
entrada em operação e demais características técnicas constantes no MODELO 07 
anexo II do edital - (Procedimento Licitatório - PE 171/18 - SRP-SEAP/DEAM - Lote 
1).. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, 
enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio 
magnético). Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e 
manutenção detalhados.
Permanecem ratificadas as demais condições do instrumento principal, não 
abrangidas neste Termo.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 25 dias do mês março de 2019.

PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana    
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 21/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 37/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 30/2019 de 21 de janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação nº 
21/2019, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CASCALHO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES À SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, SENDO O PERCURSO DE 150 KM 
ENTRE IDA E VOLTA..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EDNILSON RICARDO KRACKEKER 71778896987
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25/03/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2019 
OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de consumo geral, tais como produtos de limpeza, higiene, 
gêneros alimentícios, dentre outros para atendimento das diversas secretarias do município de Icaraíma, conforme detalhamento e condições 
estabelecidas abaixo: 

Item Descrição UND QTDE 
Valor 

Unitário Valor Total 
MARCA DO 
PRODUTO 

VALIDADE 
REGISTRO 

DE 
PREÇOS 

No 
PREGÃO EMPRESA 

2 ABRIDOR DE LATA em inox de boa qualidade, resistente. UND 13 R$ 5,48 R$ 71,24 PLANETA 12 meses 013/2019 
ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE 

11 
ÁLCOOL Etílico 46,2º INPM, hidratado, uso doméstico, produto inflamável. 
Embalagem reciclável conte LT 450 R$ 5,58 R$ 2.511,00 ARAUCARIA 12 meses 013/2019 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE 

18 APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL c/ 2 unid JG 50 R$ 6,23 R$ 311,50 BIC 12 meses 013/2019 
ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE 

35 
BISCOITO, tipo Maizena, de primeira qualidade. Embalagem dupla, contendo 
no mínimo 370 g, com dados PCT 1000 R$ 4,71 R$ 4.710,00 NAGA 12 meses 013/2019 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE 

37 BRILHA ALUMÍNIO, embalagem com no mínimo 500 ml UND 80 R$ 3,55 R$ 284,00 
BRILHA 

ALUMINIO 12 meses 013/2019 
ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE 

62 CESTO PARA LIXO, com tampa, capacidade para no mínimo 5 litros UND 50 R$ 9,54 R$ 477,00 PLASNEW 12 meses 013/2019 
ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE 

69 
COADOR DE CAFÉ - Permanente, não perecivel, produto não descartavel, alta 
durabilidade, 1ª qualidade UND 50 R$ 5,00 R$ 250,00 MOKA 12 meses 013/2019 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE 

78 COPO de vidro, tipo americano, 200 ml UND 150 R$ 1,18 R$ 177,00 NADIR 12 meses 013/2019 
ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE 

80 
COPO DESCARTÁVEL 50ml de plastico, atende as normas "ABNT",  material 
poliestireno atoxico, temperat PCT 750 R$ 1,93 R$ 1.447,50 IMBRASDE 12 meses 013/2019 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE 

84 
CREME DENTAL com flúor + cálcio, contendo: monofluorfosfato de sódio 
(1450 ppm de flúor), aprovado p UND 250 R$ 4,33 R$ 1.082,50 SORRISO 12 meses 013/2019 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE 

96 EMBALAGEM P/ CACHORRO QUENTE pct com 100 unid PCT 50 R$ 3,50 R$ 175,00 LBA 12 meses 013/2019 
ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE 

102 
ESCOVA PARA ROUPA e limpeza em geral, com corpo e cerdas em material 
plástico UND 40 R$ 4,50 R$ 180,00 BRILHUS 12 meses 013/2019 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE 

134 
GUARDANAPO DE PAPEL - folha branca, medindo20x22cm, pacote com 50 
unidades, folha simples, produto n PCT 500 R$ 1,80 R$ 900,00 BOB 12 meses 013/2019 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE 

137 
Jarra plástica com tampa em material atóxico com apacidade para 3 litros, 
transparente, com bico par UND 20 R$ 13,50 R$ 270,00 PLASNEW 12 meses 013/2019 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE 

161 PÁ PARA LIXO, em material resistente, com cabo de no mínimo 30 cm. UND 20 R$ 5,50 R$ 110,00 LIMPA MANIA 12 meses 013/2019 
ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE 
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162 PÁ PARA LIXO, Pá metal cabo curto, composição: madeira e metal. UND 30 R$ 10,00 R$ 300,00 ANA LIVIA 12 meses 013/2019 
ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE 

196 
Rodo de Alumínio de 50 CM - Descrição - Em alumínio Resistente com Refil de 
borracha para troca. UND 70 R$ 38,50 R$ 2.695,00 RODOLAR 12 meses 013/2019 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE 

202 
SABONETE hidratante  com 90 g, uso externo, com ingredientes que limpam e 
perfumam a pele, sem irrit UND 200 R$ 2,25 R$ 450,00 ALPES 12 meses 013/2019 

ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE 

234 VASSOURA JARDIM REGUL. C/ CABO UND 20 R$ 27,00 R$ 540,00 MULTILAR 12 meses 013/2019 
ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE 

  R$ 16.941,74 
                 

   

Item Descrição UND QTDE 
Valor 

Unitário Valor Total 
MARCA DO 
PRODUTO 

VALIDADE 
REGISTRO 

DE 
PREÇOS 

No 
PREGÃO EMPRESA 

4 
ACHOCOLATADO EM PÓ, instantâneo, a base de açúcar, cacau em pó, soro 
de leite em pó, maltodestrina, PCT 600 R$ 5,17 R$ 3.102,00 ZAELI 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

20 ASSADEIRAS 7 cm de altura 30 cm  largura e 45 cm de comprimento UND 20 R$ 33,87 R$ 677,40 INGA 12 MESES 013/2019 
LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

22 BACIA CANELADA 20 litros UND 23 R$ 12,99 R$ 298,77 PLASNEW 12 MESES 013/2019 
LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

23 BACIA EXTRA GIGANTE PLASTICO 80 litros UND 15 R$ 39,99 R$ 599,85 PLASNEW 12 MESES 013/2019 
LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

24 BACIA GIGANTE 30 litros UND 15 R$ 19,00 R$ 285,00 PLASNEW 12 MESES 013/2019 
LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

27 BALDE de plástico 8lts, resistente, com alça UND 50 R$ 4,98 R$ 249,00 PLASNEW 12 MESES 013/2019 
LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

28 BALDE plástico, tamanho grande, com no mínimo 10 litros UND 50 R$ 7,00 R$ 350,00 PLASNEW 12 MESES 013/2019 
LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

44 CANECA de alumínio 1,8l UND 15 R$ 18,00 R$ 270,00 INGA 12 MESES 013/2019 
LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

45 CANECA de alumínio 350 a 400 ml UND 15 R$ 7,95 R$ 119,25 CATUAI 12 MESES 013/2019 
LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

46 CANECA de alumínio pequena – 75 cm de diâmetro e 7,5cm de altura (750ml) UND 15 R$ 13,00 R$ 195,00 INGA 12 MESES 013/2019 
LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

61 CESTO PARA LIXO, com tampa e pedal capacidade para no mínimo 5 litros. UND 50 R$ 19,00 R$ 950,00 PLASNEW 12 MESES 013/2019 
LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

63 
CESTO PARA LIXO, com tampa, de material plástico, com capacidade para 15 
litros UND 55 R$ 16,80 R$ 924,00 PLASNEW 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

64 CESTO PARA LIXO, sem tampa, telado, capacidade para no mínimo 5 litros UND 60 R$ 6,50 R$ 390,00 PLASNEW 12 MESES 013/2019 
LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 
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72 COLHER DE ARROZ - de aço inox, tamanho grande UND 20 R$ 11,00 R$ 220,00 CATUAI 12 MESES 013/2019 
LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

73 
COLHER DE MESA - em aço inox, com cabo em polipropileno, medindo 22 
cm. UND 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00 SIMONAGGIO 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

75 
CONCHA média para servir - totalmente em aço inox, resistente, medidas de 
aproximadamente 1 mm de es UND 12 R$ 15,99 R$ 191,88 CATUAI 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

79 
COPO DESCARTÁVEL  - 180ml de plástico, atendendo as normas da ABNT, 
Composição: poliestireno atóxico PCT 4500 R$ 3,70 R$ 16.650,00 KEROCOPO 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

91 
DETERGENTE neutro, concentrado - lava-louças, embalagem reciclável, 
testado dermatologicamente, cont UND 1800 R$ 1,78 R$ 3.204,00 YPÊ 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

98 ESCORREDOR DE LOUCA INOX UND 10 R$ 28,00 R$ 280,00 ARTH 12 MESES 013/2019 
LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

99 ESCORREDOR DE MACARRÃO INOX grande UND 10 R$ 42,50 R$ 425,00 CATUAI 12 MESES 013/2019 
LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

106 
Espumadeira média em aço inox, aproximadamente 9 cm de diâmetro, cabo 
com no mínimo 26 cm de comprim UND 10 R$ 18,00 R$ 180,00 CATUAI 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

107 
EXTRATO, de tomate, concentrado, de primeira qualidade, contendo tomate, 
açúcar e sal. Embalagem com UND 250 R$ 3,73 R$ 932,50 QUERO 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

108 FACA de cozinha UND 10 R$ 15,00 R$ 150,00 CATUAI 12 MESES 013/2019 
LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

109 
FACA DE MESA, lamina em aço com cabo em polipropileno, medindo 25cm, 
inox UND 150 R$ 2,40 R$ 360,00 SIMONAGGIO 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

116 
FERVEDOR MF 14 polido sem tampa, revestimento interno antiaderente, com 
alça, capacidade 1litro  e m UND 5 R$ 24,94 R$ 124,70 INGA 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

132 
GARRAFA TERMICA  de mesa p/ Café, material plástico, capacidade para  1 
litro. UND 30 R$ 39,39 R$ 1.181,70 ALADIN 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

140 
LEITE CONDENSADO, de primeira qualidade. Embalagem com no mínimo 395 
gr, com dados de identificação UND 200 R$ 4,89 R$ 978,00 PIRACANJUBA 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

151 
MACARRAO, tipo espaguete, de primeira qualidade, massa  com ovos, 
empacotado em embalagem de 1 kg, c KG 200 R$ 5,96 R$ 1.192,00 BORTOLIN 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

155 
MILHO para pipoca tipo 1 -classe amarelo,  preparados com matérias primas 
sãs, limpas, isentas de ma PCT 250 R$ 3,23 R$ 807,50 DUAS MARIAS 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

158 
OLEO de soja, tipo 1, de origem vegeta,l refinado, de primeira qualidade, 
embalagem  original de fab UND 350 R$ 3,57 R$ 1.249,50 COAMO 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

166 
PANO DE CHÃO em algodão cru 60x82 cm, alta absorção, 100% algodão, 
multiuso. UND 330 R$ 6,33 R$ 2.088,90 ANALIVIA 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

167 PANO DE PRATO - 100% algodão medindo pelo menos 45x70cm, cor branca. UND 300 R$ 6,90 R$ 2.070,00 ORIENT 12 MESES 013/2019 
LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

181 
POTE PLÁSTICO em material atóxico, de tampa com vedamento adequado, 
capacidade para 07 litros, retan UND 20 R$ 21,97 R$ 439,40 PLASNEW 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

182 PRATO fundo de vidro temperado, medindo 22,0x3,2 cm UND 200 R$ 6,00 R$ 1.200,00 DURALEX 12 MESES 013/2019 
LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 
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197 
Rodo de Alumínio de 80 cm. Decrição : em alumínio resistente com refil de 
borracha para troca. UND 70 R$ 49,89 R$ 3.492,30 ANALIVIA 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

199 
Rodo abrasivo esponja lava piso e azulejo, com base plástica, medindo 7 cm 
de altura e 11 cm de lar UND 30 R$ 11,20 R$ 336,00 ANALIVIA 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

203 
SABONETE INFANTIL, com no mínimo 90 g, Composição: Sodium talowate, 
sodium cocoate, fragrance, coco UND 210 R$ 3,10 R$ 651,00 BABY 123 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

222 SUPORTE P/ CAFÉ MARIQUINHA EM ALUMINIO UND 10 R$ 31,49 R$ 314,90 INGA 12 MESES 013/2019 
LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

227 
TAMBOR PARA LIXO, em material plástico, com tampa, capacidade para no 
mínimo 40 litros UND 25 R$ 24,00 R$ 600,00 PLASNEW 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

231 
VASILHA PLÁSTICA, com tampa, material resistente, com capacidade para no 
mínimo 10 litros UND 60 R$ 21,97 R$ 1.318,20 PLASNEW 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

233 
VASSOURA DE NYLON com cabo de madeira ou aço. Composição: pet, 
polipropileno, arame, madeira ou aço UND 200 R$ 11,90 R$ 2.380,00 LIMPAMAIS 12 MESES 013/2019 

LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

235 VASSOURAO GARI 40CM C/ CABO UND 15 R$ 31,49 472,35 LIMPAMAIS 12 MESES 013/2019 
LUIZA AVELINO SILVA 
MATOS 

  R$ 52.900,10 
                 

   

Item Descrição UND QTDE 
Valor 

Unitário Valor Total 
MARCA DO 
PRODUTO 

VALIDADE 
REGISTRO 

DE 
PREÇOS 

No 
PREGÃO EMPRESA 

10 
ÁGUA SANITÁRIA galão de 5 litros, com ação alvejante, desinfetante, 
bactericida, marca do produto, d UND 40 R$ 10,85 R$ 434,00 ALTOLIM 12 MESES 013/2019 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI 

12 ÁLCOOL GEL, vol. 70%, saches com no mínimo 480ml UND 270 R$ 11,20 R$ 3.024,00 PREMISSE 12 MESES 013/2019 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI 

38 
BUCHA para banho, antibacteriana. Composição: Espuma de poliuretano com 
bactericida e manta sintétic PCT 120 R$ 5,19 R$ 622,80 3M 12 MESES 013/2019 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI 

60 
CERA LÍQUIDA, auto brilho, anti derrapante - Conteúdo 5 litros  - própria para 
locais de intenso tra UND 50 R$ 71,05 R$ 3.552,50 ALTOLIM 12 MESES 013/2019 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI 

90 DETERGENTE neutro, concentrado -   Conteúdo 5 lts - s/ dosador UND 30 R$ 15,35 R$ 460,50 ALTOLIM 12 MESES 013/2019 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI 

92 
Dispenser de Papel Toalha /Altura: 30,00 Centímetros /Largura: 23,00 
Centímetros /Profundidade: 13, UND 20 R$ 33,45 R$ 669,00 PREMISSE 12 MESES 013/2019 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI 

93 
Dispenser para álcool em gel,  fixação em parede, confeccionado em material 
plástico de alta resist UND 20 R$ 32,35 R$ 647,00 PREMISSE 12 MESES 013/2019 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI 

94 
Dispensador completo plástico Para sabonete líquido, em plástico, baixa 
Densidade / Alta Resistência UND 20 R$ 33,45 R$ 669,00 PREMISSE 12 MESES 013/2019 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI 
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143 
LIMPADOR INSTANTÂNEO multi-uso. Composição: alquil benzeno sulfonato 
de sódio, ácool etoxilado, coad UND 500 R$ 3,09 R$ 1.545,00 BECKER 12 MESES 013/2019 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI 

146 LUVA DE BORRACHA - TAMANHO G PAR 250 R$ 7,15 R$ 1.787,50 VOLK 12 MESES 013/2019 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI 

147 LUVA DE BORRACHA - TAMANHO M PAR 250 R$ 7,15 R$ 1.787,50 VOLK 12 MESES 013/2019 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI 

148 Luva de borracha para limpeza P PAR 250 R$ 7,15 R$ 1.787,50 VOLK 12 MESES 013/2019 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI 

171 PAPEL TOALHA, interfolha, BRANCO, 100%  celulose, contendo 2000 fls PCT 630 R$ 25,17 R$ 15.857,10 ECOLOGICA 12 MESES 013/2019 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI 

188 Refil de borrachas para rodo de alumínio de 60 cm. UND 40 R$ 7,35 R$ 294,00 SANCHES 12 MESES 013/2019 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI 

189 Refil de borracha para rodo de alumínio de 80 cm. UND 40 R$ 9,15 R$ 366,00 SANCHES 12 MESES 013/2019 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI 

195 
Rodo de Alumínio de 40 CM - Descrição - Em alumínio Resistente com Refil de 
borracha para troca. UND 70 R$ 31,40 R$ 2.198,00 SANCHES 12 MESES 013/2019 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI 

198 
RODO de borracha com base em alúminio, com cabo, medindo no mínimo 45 
cm UND 60 R$ 24,10 R$ 1.446,00 SELETIVA 12 MESES 013/2019 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI 

204 SABONETE LÍQUIDO, com hidratante, galão com 5 litros UND 100 R$ 25,80 R$ 2.580,00 PREMISSE 12 MESES 013/2019 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI 

206 SACO PARA LIXO, capacidade 100 litros, micra 8 c/ 100 unidades, PCT 350 R$ 40,30 R$ 14.105,00 ECOLOGICA 12 MESES 013/2019 

PREMIUM 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELI 

  R$ 53.832,40 
                 

   

Item Descrição UND QTDE 
Valor 

Unitário Valor Total 
MARCA DO 
PRODUTO 

VALIDADE 
REGISTRO 

DE 
PREÇOS 

No 
PREGÃO EMPRESA 

1 ABACAXI, nacional de 1ª qualidade, apresentando boa aparência. KG 160 R$ 3,91 R$ 625,60 AMOREZI 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

3 
ABSORVENTE INTIMO, com abas, com gel para melhor absorção do fluxo, 
sistema de dupla PCT 30 R$ 3,86 R$ 115,80 MILI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

5 
AÇUCAR CRISTAL de cana-de-açúcar, na cor branca, de primeira qualidade, 
contendo 5 kg. PCT 600 R$ 8,99 R$ 5.394,00 DOCESUCAR 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

7 ÁGUA MINERAL, sem gás - copo de 300 ml UND 300 R$ 1,20 R$ 360,00 CRYSTAL 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 
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8 Água mineral, sem gás - garrafa com 510 ml UND 100 R$ 0,99 R$ 99,00 GOLD SCRING 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

9 
ÁGUA SANITÁRIA - Galão de 02 lts, com ação alvejante, desinfetante, 
bactericida, com cloro ativo. Co UND 1200 R$ 5,29 R$ 6.348,00 GIRANDO SOL 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

13 
ALFACE, de primeira qualidade, não amarelada, apresentando boa aparência. 
Apresentando grau de matur UND 50 R$ 2,85 R$ 142,50 AMOREZI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

14 
ALHO, de 1ª qualidade, apresentando excelente aparência. Embalagem de 
saco plástico transparente de KG 50 R$ 18,10 R$ 905,00 AMOREZI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

15 
AMACIANTE de roupas, perfumado. Composição: ativo coadjuvantes, emulsão 
de silicone, diluente, conse UND 430 R$ 5,79 R$ 2.489,70 BABY SOLFT 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

16 
AMENDOIM - pcte 500 gramas, descascado, selecionado, classe miudo, tipo 1, 
produto natural, embalage PCT 150 R$ 5,89 R$ 883,50 ZAELI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

17 
AMIDO, de milho. Embalagem com 500 g,  de primeira qualidade com dados 
de identificação do produto, PCT 50 R$ 3,59 R$ 179,50 ZAELI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

19 
ARROZ, classe longo, fino,  tipo 1, contendo 5 kg. Embalagem com dados 
identificação do produto, de PCT 250 R$ 10,49 R$ 2.622,50 BONI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

21 
AZEITONA Embalagem com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, p PCT 40 R$ 11,25 R$ 450,00 ZAELI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

25 BACON KG 20 R$ 22,10 R$ 442,00 FRIMESA 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

26 BALA - pct com no minímo 200 gr, sabores variados PCT 150 R$ 3,90 R$ 585,00 SIMONETTO 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

29 
BANANA, Nanica de primeira in-natura, Embaladas em sacos plásticos 
transparentes. Apresentando grau KG 250 R$ 2,36 R$ 590,00 AMOREZI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

31 
BATATA, tamanho grande, de 1ª qualidade, apresentando excelente 
aparência. Embaladas em sacos plásti KG 300 R$ 4,43 R$ 1.329,00 AMOREZI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

32 
BETERRABA, tamanho grande, nacional de 1ª qualidade, apresentando 
excelente aparência. Embalada em s KG 40 R$ 4,15 R$ 166,00 AMOREZI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

33 BICO P/ MAMADEIRA em silicone UND 10 R$ 9,23 R$ 92,30 LILLO 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

34 
BISCOITO, tipo cream cracker, contendo 370 g, de primeira qualidade. 
Embalagem dupla, com dados de i PCT 800 R$ 2,99 R$ 2.392,00 NINFA 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

39 
CAFÉ, torrado e moído - Extra Forte. Embalagem de no mínimo 500 gramas, 
de primeira qualidade, com s PCT 1700 R$ 6,25 R$ 10.625,00 DUAS MARIAS 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

40 Bombons sortidos, caixa de no minímo 289g. PCT 50 R$ 9,69 R$ 484,50 GAROTO 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

41 
CHA, de camomila, contendo 10 saquinhos com peso liquido de 10 g cada, em 
caixa de primeira qualidad CX 20 R$ 3,90 R$ 78,00 DR. OETHKER 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 
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42 
CALDO, para culinária de carne, contendo no mínimo 06 unidades, de primeira 
qualidade. Embalagem com UND 100 R$ 1,70 R$ 170,00 MAGGI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

43 
CALDO, para culinária de galinha, contendo no mínimo 06 unidades, de 
primeira qualidade. Embalagem c UND 110 R$ 1,53 R$ 168,30 MAGGI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

47 
CANJICA, de milho branca tipo 1, contendo 80% de grãos inteiros, preparados 
com matérias primas sãs, PCT 50 R$ 2,74 R$ 137,00 BEIJA FLOR 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

48 
CANJIQUINHA de milho preparada com matéria primas limpas, isentas de 
matérias terrosas, parasitas e PCT 25 R$ 1,99 R$ 49,75 ZAELI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

50 
CARNE BOVINA de bisteca de 1º com filé, resfriada ou congelada. Aspecto 
próprio, não amolecido e nem KG 250 R$ 20,76 R$ 5.190,00 AMOREZI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

51 
CARNE, bovina, de charque, de primeira qualidade. Embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plásti KG 60 R$ 23,64 R$ 1.418,40 AMOREZI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

52 
CARNE BOVINA com osso (costela), resfriada ou congelada com registro no 
SIF. Aspecto própria, não am KG 150 R$ 14,76 R$ 2.214,00 AMOREZI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

53 
CARNE bovina moída magra de 1ª , resfriada ou congelada. Aspecto próprio, 
não amolecido e nem pegajo KG 270 R$ 20,76 R$ 5.605,20 AMOREZI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

54 
CARNE bovina resfriada ou congelada tipo músculo, sem osso,  excelente 
qualidade,  com registro no S KG 350 R$ 13,50 R$ 4.725,00 AMOREZI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

55 
CARNE bovina de 1º resfriada ou congelada tipo bife, sem osso, execelente 
qualidade, com registro no KG 280 R$ 21,90 R$ 6.132,00 AMOREZI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

56 CARNE SUINA TIPO PALETA, congelada com osso KG 120 R$ 8,59 R$ 1.030,80 AMOREZI 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

57 
CEBOLA, tamanho grande, nacional de 1ª qualidade, apresentando excelente 
aparência. Embalada em saco KG 200 R$ 3,35 R$ 670,00 AMOREZI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

58 
CENOURA, nacional de 1ª qualidade, contendo os talos e   apresentando 
excelente aparência.  Embalada KG 150 R$ 3,37 R$ 505,50 AMOREZI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

59 
CERA EM PASTA com silicone, produto inflamavel, composição: parafina, 
mamona hidrogenada solvente e LAT 20 R$ 12,12 R$ 242,40 CANARIO 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

65 CHA MATE , tostado para infusão, com embalagem de 250g. CX 400 R$ 3,38 R$ 1.352,00 OITENTA E UM 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

66 
CHANTILI pronto, com dados de identificação do produto, com aspécto, odor e 
sabor próprio, identific KG 10 R$ 29,89 R$ 298,90 AMOREZI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

67 CHINELO DE BORRACHA tipo havaianas diversos tamanhos PAR 10 R$ 19,97 R$ 199,70 HAVAIANAS 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

68 Chupeta plástica, com ventilação, bico de silicone UND 20 R$ 11,00 R$ 220,00 LILLO 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

70 Coador de Café de Pano Flanelado Branco 12cm. UND 20 R$ 2,89 R$ 57,80 FLABOM 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 
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71 
COCO Ralado - pcte 100gramas. Não acrescido de açúcar. Polpa de coco 
parcialmente desengordurada, de PCT 250 R$ 2,20 R$ 550,00 BEIJA FLOR 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

74 
COLORAU, empacotado em embalagem de 500gr, de primeira qualidade. 
Embalagem com dados de identificaç PCT 50 R$ 4,63 R$ 231,50 ZAELI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

76 
CONDICIONADOR , para uso externo, com instruções de uso, prazo de 
validade, data de fabricação e mar UND 80 R$ 9,74 R$ 779,20 SEDA 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

77 
CONDICIONADOR Infantil 350 ml, Composição: água cetearyl alcohol, 
cetrimonium chloride, mineral oil, UND 200 R$ 12,32 R$ 2.464,00 TRA LA LA 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

81 CORDA DE VARAL de polietileno 10 mts UND 20 R$ 2,39 R$ 47,80 SUPRA 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

82 
COUVE de primeira qualidade, não amarelada, apresentando boa aparência. 
Apresentando grau de maturaç PCT 20 R$ 2,99 R$ 59,80 AMOREZI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

83 
CHA-MATE, tostado para infusão, em caixa de 200g, primeira qualidade. 
Embalagem com dados identifica CX 230 R$ 3,38 R$ 777,40 OITENTA E UM 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

85 
CREME PARA PENTEAR Aqua, Centrimonium Cloride, Cetearyl Alcohol, 
Glyceril Stearate, Amodimethicone, UND 120 R$ 13,72 R$ 1.646,40 TRA LA LA 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

86 Curativo transparente, embalagem com no mínimo 35 unidades. CX 10 R$ 5,11 R$ 51,10 ISABABY 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

87 
DESINFETANTE -  com ação bactericida, de uso geral, composição: cloreto de 
didecil dimetil amônio, c UND 1500 R$ 5,87 R$ 8.805,00 GIRANDO SOL 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

88 DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE tipo rolon 50 ml UND 40 R$ 7,23 R$ 289,20 NIVEA 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

89 DESODORIZANTE DE AMBIENTE 360 ml diversas fragância UND 50 R$ 9,69 R$ 484,50 BOM AR 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

95 
DOCE DE LEITE PASTOSO pote contendo rotulo, com dados de identificação 
do produto, marca do fabrican UND 30 R$ 4,56 R$ 136,80 CIAFRIOS 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

97 
ERVILHA - lata de peso liquido 300 gramas, drenado 200 gramas, 
ingredientes, ervilha, agua, açucar e UND 40 R$ 2,02 R$ 80,80 CIAFRIOS 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

100 
ESCOVA DE CABELO, cerdas de nylon com partas protetoras, aberturas que 
facilitam a passafem de ar. C UND 5 R$ 25,00 R$ 125,00 CORPUS 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

101 
ESCOVA DENTAL densidade macia e média, com cerdas duraveis e cabo 
longo, apravada pela ABO (Associaç UND 30 R$ 4,24 R$ 127,20 DENTRAT 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

103 ESCOVA SANITÁRIA, com suporte UND 30 R$ 10,17 R$ 305,10 SUPRA 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

104 
ESPONJA DE LÃ DE AÇO - , ideal para louças e panela de alumínio. 
Composição: aço carbono. Embalagem PCT 500 R$ 1,35 R$ 675,00 ASSOLAN 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

105 
ESPONJA dupla face 110x75x20 mm, multi-uso, para uso em geral. 
Composição: espuma de poliuretano com UND 950 R$ 0,99 R$ 940,50 ESFREBOM 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 
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110 FARINHA DE MANDIOCA BIJÚ KG 40 R$ 4,59 R$ 183,60 DEUSA 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

111 
FARINHA, de mandioca grupo seca, subgrupo fina, tipo 1, contendo 1 kg, de 
primeira qualidade. Embala KG 80 R$ 4,92 R$ 393,60 LOPES 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

112 
FARINHA de trigo, embalagen de 5kg, tipo 1, tradicional, enriquecida com ferro 
e acido folico. Não p PCT 100 R$ 11,94 R$ 1.194,00 COAMO 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

113 
FEIJÃO, carioquinha, tipo 1, grupo 1, classe cores, de primeira qualidade. 
Embalagem contendo 01 kg, KG 400 R$ 9,35 R$ 3.740,00 BUOGO 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

114 
FERMENTO BIOLÓGICO FRESCO, com no mínimo 4 tabletes de no mínimo 
15g cada. PCT 100 R$ 3,56 R$ 356,00 FLEISCHMANN 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

115 
FERMENTO químico, em pó, de 1ª qualidade, acondicionada em embalagem 
original de fabrica com 250g, e UND 150 R$ 6,76 R$ 1.014,00 ROYAL 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

117 FIO DENTAL 50 mts UND 30 R$ 6,99 R$ 209,70 
ACQUA 
DENTAL 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

118 FLANELA ESPECIAL P/ LIMPEZA UND 20 R$ 3,70 R$ 74,00 SUPRA 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

119 FORMA DE VIDRO OVAL 35cm x 24,1cm x 6,5 cm UND 10 R$ 42,99 R$ 429,90 MARINEX 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

120 FORMA DE VIDRO RETANGULAR 40,4cm x 24,9cm x 7cm UND 10 R$ 47,50 R$ 475,00 MARINEX 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

121 FORMA para gelo, de plástico. UND 10 R$ 4,10 R$ 41,00 ERCA 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

122 
FÓSFORO super lixa, de madeira, produto não perecível, composição: fósforo, 
clorato de potássio e ag PCT 200 R$ 2,59 R$ 518,00 PARANÁ 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

123 
Fralda Descartável com tripla Proteção Infantil – Tamanho “G”: Descrição: com 
barreira antivazament PCT 100 R$ 22,39 R$ 2.239,00 MILI JUMBO 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

124 
Fralda Descartável com tripla Proteção Infantil – Tamanho “GG”:Pcte c/ 24. 
Descrição: com barreira PCT 100 R$ 22,39 R$ 2.239,00 MILI JUMBO 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

125 
Fralda Descartável com tripla Proteção Infantil – Tamanho “M”: Pcte c/ 32. 
Descrição: com barreira PCT 100 R$ 22,39 R$ 2.239,00 MILI JUMBO 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

126 
Fralda Descartável com tripla Proteção Infantil – Tamanho “XXG”:Pcte c/ 22. 
Descrição: com barreira PCT 100 R$ 22,39 R$ 2.239,00 MILI JUMBO 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

127 
FRANGO Carne  tipo cocha e sobrecoxa congelado com adição de água de no 
máximo de 6%. Aspecto própri KG 350 R$ 5,12 R$ 1.792,00 SOMAVE 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

128 
FUBA, de milho enriquecido com ferro e acído fólico. Embalagem com no 
mínimo 500 g, de primeira qual PCT 70 R$ 2,46 R$ 172,20 ZAELI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

129 GARFO de mesa, em aço inox, cabo de polipropileno. UND 150 R$ 3,78 R$ 567,00 SIMONAGGIO 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 
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131 
GARRAFA TERMICA  de mesa  p/ Café, material plástico, capacidade para  
500 ml. UND 10 R$ 19,40 R$ 194,00 ALADIN 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

133 
GELATINA, em pó, sabores diversos, de primeira qualidade, acondicionada em 
embalagem de papel ou plá UND 170 R$ 0,99 R$ 168,30 DR. OETHKER 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

135 
INSETICIDA  eficaz contra: mosca, mosquito, e barata; com trava de 
segurança especial para crianças. UND 50 R$ 9,99 R$ 499,50 BAYGON 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

136 IOGURTE com polpa de frutas 540 gr embalagem com 6 unidades PCT 80 R$ 4,67 R$ 373,60 FRIMESA 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

139 
LARANJA PERA, de 1ª qualidade.  Embaladas em sacos plásticos 
transparentes. Apresentando grau de mat KG 50 R$ 2,11 R$ 105,50 AMOREZI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

141 
LEITE EM PÓ INTEGRAL obtido por desidratação do leite de vaca integral e 
apto para a alimentação hum PCT 50 R$ 8,99 R$ 449,50 AURORA 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

142 
LEITE, longa vida, de primeira qualidade. Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do LT 1000 R$ 2,95 R$ 2.950,00 LATCO 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

144 LINGÜIÇA CALABRESA KG 50 R$ 17,81 R$ 890,50 FRIELA 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

145 
LINGÜIÇA, mista tipo toscana – embalagem kg com registro no SIF. Com 
aspecto característico, cor pró KG 250 R$ 12,07 R$ 3.017,50 MIMOSA 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

149 
MAÇÃ, nacional Gala ou Fuji de 1ª qualidade.  Embaladas em sacos plásticos 
transparentes. Apresentan KG 150 R$ 5,75 R$ 862,50 AMOREZI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

150 
MACARRÃO  tipo lasanha, de primeira qualidade, tempo de cozimento de 7 a 
10 minutos. KG 40 R$ 6,27 R$ 250,80 NINFA 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

152 
MAIONESE, tradicional, contendo 500 g, de primeira qualidade. Embalagem 
com dados de identificação d UND 100 R$ 2,55 R$ 255,00 SUAVIT 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

154 
MARGARINA vegetal, cremosa, com sal, 65%de lípidios. Embalagem original 
de fábrica: pote com 500 g, UND 800 R$ 2,99 R$ 2.392,00 COAMO 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

156 
MILHO verde em conserva- lata pelo liquido 300 gramas, peso drenado 200 
gramas, ingredientes: milho UND 350 R$ 1,66 R$ 581,00 FUGINI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

157 MISTURA P/ BOLO cx. com 450 gr sabores variados PCT 100 R$ 4,45 R$ 445,00 ZAELI 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

159 OREGANO pcte 20 gr PCT 30 R$ 3,06 R$ 91,80 ZAELI 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

160 
OVOS de granja tipo médio branco ou vermelho classe A, de primeira 
qualidade. Apresentando boa aparê DZ 250 R$ 4,78 R$ 1.195,00 CRUZEIRO 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

164 PALITO DE DENTES em madeira, caixa com 100 unidades. CX 30 R$ 1,04 R$ 31,20 NATURAL 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

165 Panetone sache 400 gramas UND 10 R$ 9,49 R$ 94,90 AMOREZI 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

CONTINUA NA PAGINA SEGUINTE
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221 SUCO A BASE DE SOJA PCT 200 R$ 4,47 R$ 894,00 PURITY 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

223 TABUA PARA CARNE em polietileno 50 x 25 UND 8 R$ 60,71 R$ 485,68 MODENUTI 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

224 
TALCO perfumado, Composição: talco e fragrância, protege contra assaduras 
e irritações. Marca do pro UND 10 R$ 15,79 R$ 157,90 ANJINHO 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

225 Talco perfumado, frasco de  no mínimo 200g . UND 20 R$ 16,24 R$ 324,80 ANJINHO 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

226 TALHER PLASTICO P/ REFEIÇÃO c/ 10 unid PCT 100 R$ 2,26 R$ 226,00 
ALEGRIA E 

FESTA 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

228 
TEMPERO, completo contendo sal, água, coentro, cebola, orégano, 
condimentos preparados de cebola e a KG 50 R$ 7,59 R$ 379,50 CIAFRIOS 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

229 
TOMATE, grande de 1ª qualidade, apresentando boa aparência. Embaladas 
em sacos plásticos transparent KG 400 R$ 3,66 R$ 1.464,00 AMOREZI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

230 VAGEM in-natura KG 60 R$ 5,33 R$ 319,80 AMOREZI 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

232 
VASSOURA DE PALHA com cabo de madeira (grande), para limpeza em 
geral. UND 200 R$ 14,85 R$ 2.970,00 AMOREZI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

236 
VINAGRE, de álcool, de primeira qualidade, acondicionado em embalagem 
plástica original de fabrica c UND 100 R$ 2,09 209,00 CHEMIM 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

  
R$ 

192.211,55         
             

   

Item Descrição UND QTDE 
Valor 

Unitário Valor Total 
MARCA DO 
PRODUTO 

VALIDADE 
REGISTRO 

DE 
PREÇOS 

No 
PREGÃO EMPRESA 

36 
Botijão vazio confeccionado em metal, resistente a impacto e com capacidade 
de 13 kg, para acondici UND 8 R$ 155,00 R$ 1.240,00 ULTRAGAZ 12 MESES 013/2019 

WELLINGTON DA 
CRUZ FERNANDES 

49 GÁS - Botijão 13kg UND 350 R$ 68,33 R$ 23.915,50 ULTRAGAZ 12 MESES 013/2019 
WELLINGTON DA 
CRUZ FERNANDES 

  R$ 25.155,50 
     

CONDIÇÕES:  
1. O prazo de entrega para os PRODUTOS NÃO PERECÍVEIS: deverá ser feita conforme requisição emitida pelo Departamento de 

Compras, sendo que o pedido será feito conforme necessidade, tendo a empresa vencedora o prazo de até 03 (três) dias úteis após 
a confirmação do pedido de acordo com a solicitação do Departamento de Compras, a qual formulará o seu pedido via controle de 
entrega ou similar, para entregar o produto solicitado, para os PRODUTOS PERECÍVEIS: A entrega deverá ser feita conforme 
requisição emitida pelo Departamento de Compras, sendo que o pedido será feito conforme necessidade, tendo o licitante o prazo de 
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24 (vinte quatro) horas para fazer a entrega, após a solicitação, devendo a entrega ser efetuada no endereço informado no ato da 
solicitação, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações. 

2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor 
fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor 
técnico competente, comprovando o recebimento do objeto. 

3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
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192 
REFRIGERANTE de 2 litros, contendo água gaseificada, açúcar, suco natural 
de limão 2,5%, acidulante UND 400 R$ 3,89 R$ 1.556,00 CONTI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

193 REPELENTE DE INSETOS EM CREME 100 ML UND 10 R$ 16,97 R$ 169,70 REPELEX 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

194 
REPOLHO, de 1ª qualidade, apresentando boa aparência. Apresentando grau 
de maturação que permita sup KG 200 R$ 3,81 R$ 762,00 AMOREZI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

200 
SABÃO EM PEDRA, c/ glicerina  para lavagem de louças, roupas e talheres. 
Composição: sabão de ácidos PCT 350 R$ 6,44 R$ 2.254,00 ALPES 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

201 
SABÃO EM PÓ, lava-roupas, composição: tensoativo aniônico biodegradável, 
coadjuvantes,sinergista, ta UND 1000 R$ 7,59 R$ 7.590,00 BRILHANTE 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

205 
SACO PARA LIXO, capacidade 20 Litros, com 100 unidades o pacote, 
seguindo as normas da ABNT. Medidas PCT 350 R$ 12,99 R$ 4.546,50 

PLAST 
PEROLA 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

207 
Saco Plastico para lixo - composição: polietileno, uso exclusivo para lixo, 
resitente, preto, 8 mic PCT 150 R$ 21,59 R$ 3.238,50 

PLAST 
PEROLA 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

208 SACO PLÁSTICO, em rolo (embalagem para freezer) capacidade de 3 KG PCT 25 R$ 4,19 R$ 104,75 MEGA MIL 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

209 SACO PLÁSTICO, em rolo (embalagem para freezer) capacidade de 5 KG PCT 80 R$ 6,14 R$ 491,20 MEGA MIL 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

210 SACO PLÁSTICO, em rolo (embalagem para freezer) capacidade de 7 KG PCT 20 R$ 7,45 R$ 149,00 MEGA MIL 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

211 SACOLA PLASTICA 30 x 40 branca pct com 1.000 unid PCT 10 R$ 28,30 R$ 283,00 IVALPLAST 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

212 
SAL, refinado, iodado, de primeira qualidade, embalagem contendo 1 kg, para 
consumo domestico, com i KG 100 R$ 1,52 R$ 152,00 MOC 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

213 
SALSICHA, tipo hot-dog com no máximo de 2% de amido. Com aspecto 
característico, cor própria sem man KG 350 R$ 7,49 R$ 2.621,50 AURORA 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

214 
SARDINHA, enlatada. Peso liquido 250 gramas, drenado 165, ingredientes: 
sardinha LAT 180 R$ 7,15 R$ 1.287,00 

GOMES DA 
COSTA 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

215 
SHAMPOO infantil, 350 ml. Composição: água, Lauret sulfato de sódio, Lauret 
sulfoccinato disódico, C UND 80 R$ 10,45 R$ 836,00 TRA LA LA 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

216 
SHAMPOO para uso externo, para todos tipos de cabelo, produto não 
perecível, contendo na embalagem p UND 80 R$ 8,24 R$ 659,20 SEDA 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

217 SODA CAUSTICA EM ESCAMA KG 10 R$ 16,99 R$ 169,90 SODA BEL 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

218 
SORVETE DE MASSA, pote contendo rotulo, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, LAT 30 R$ 24,94 R$ 748,20 DEMASSAS 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

220 
SUCO - embalagem com 450 gramas, produz 05 litros, preparado sólido para 
refresco artificial, já vem PCT 1000 R$ 2,87 R$ 2.870,00 PIKO 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 
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168 PÃO P/ CACHORRO QUENTE KG 200 R$ 11,08 R$ 2.216,00 AMOREZI 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

169 
PAPEL HIGIÊNICO - folha simples picotado e grofado, produto não perecível. 
Composição: 100% fibras c PCT 250 R$ 57,45 R$ 14.362,50 MAGIC LIMP 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

170 PAPEL HIGIÊNICO, folha simples, contendo 4 rolos de 30 metros cada. PCT 1900 R$ 2,25 R$ 4.275,00 TROPICOS 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

172 
PENEIRA plástica com cabo, tela fina, com aproximadamente 20 cm de 
diâmetro. UND 5 R$ 5,40 R$ 27,00 ERCA 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

173 PENTE FINO para cabelo - em material  plástico UND 5 R$ 1,49 R$ 7,45 FASCIL 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

174 PENTE PARA CABELO, em material  plástico, 25cm UND 5 R$ 3,99 R$ 19,95 CORPUS 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

175 
PIGMENTO CORANTE, tipo bisnaga, várias cores, com grande poder de 
tingimento e resistência - para co UND 100 R$ 2,88 R$ 288,00 TINGECOR 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

176 
PIMENTA do reino moida/grãos pcte 30 gramas, produto natural. Embalagem 
com dados de identificação d PCT 18 R$ 3,39 R$ 61,02 BEIJA FLOR 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

177 
PIMENTÃO - , grande de 1ª qualidade, apresentando boa aparência. 
Embaladas em sacos plásticos transp KG 80 R$ 4,31 R$ 344,80 AMOREZI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

178 PIRULITO pct 200 gr diversos sabores PCT 200 R$ 4,49 R$ 898,00 SIMONETTO 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

179 
POLVILHO de mandioca; tipo azedo,  tipo 1, pacote de 500 gramas. 
Embalagem plastica, feito de fécula PCT 40 R$ 5,09 R$ 203,60 BEIJA FLOR 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

180 
POLVILHO de mandioca; tipo doce,  tipo 1, pcte 500 gramas. Embalagem 
plastica, feito de fécula de ma PCT 20 R$ 3,69 R$ 73,80 BEIJA FLOR 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

183 
PRENDEDOR DE ROUPA - em madeira. Eembalagem com 12 unid, feito de 
matéria prima de primeira qualidad PCT 40 R$ 2,30 R$ 92,00 GINA 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

184 
PRESUNTO COZIDO, fatiado (fatias finas), ingredientes: pernil suíno, 
salmoura, proteína desolada de KG 150 R$ 20,16 R$ 3.024,00 PEPERI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

185 
QUEIJO mussarela, fatiado, ingredientes: Leite pasteurizado, sal, coalho, 
acidulante, acido latico e KG 150 R$ 27,00 R$ 4.050,00 PREMIATTA 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

186 QUEIJO PARMESÃO RALADO pct 50 gr PCT 30 R$ 3,95 R$ 118,50 CRIOLO 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

187 QUEROSENE, embalagem com no mínimo 900 ml UND 25 R$ 9,97 R$ 249,25 GUANABARA 12 MESES 013/2019 
SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

190 
REFRIGERANTE de 2 litros, contendo água gaseificada, açúcar, extrato de 
noz de cola, cafeína, acidul UND 400 R$ 3,89 R$ 1.556,00 CONTI 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

191 
REFRIGERANTE de 2 litros, contendo água gaseificada, açúcar, semente de 
guarána, 0,025%, acidulante UND 400 R$ 2,75 R$ 1.100,00 TAUBAIANA 12 MESES 013/2019 

SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME 

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 25/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 72.772,54

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 72.772,54

 0,00

 72.772,54

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 69.483,54

 0,00

 0,00

 72.772,54

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 72.772,54

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados
Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

 3.289,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 69.483,54

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 69.483,54

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 69.483,54

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 61.227,00

 0,00

 0,00

 8.256,54

 69.483,54

 69.483,54

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 72.772,54  69.483,54 TOTAL 72.772,54  69.483,54

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

 0,00

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  0,00

 72.772,54

 0,00

 72.772,54  69.483,54

 0,00

 0,00  0,00

 69.483,54

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 25/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTAL TOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT 

ANTERIOR

0,00  0,00001 - Recursos Proprios

0,00  0,00094 - Retenções em Caráter Consignatário

TOTAL  0,00  0,00

Notas Explicativas
 1 - 1.1 - Houve um aumento no de R$ 3.289,00, sendo este resultado de aquisição de imobilizado;

1.2 - Não se deixou dívidas para exercícios seguintes;
1.3 - Não se deixou saldo em caixa e equivalente de caixa;
1.4 - Não se deixou restos a pagar;
1.5 - Não consta saldos em seu ativos e passivos para atos potenciais.

Flávio Abrahão Biasuz
Contador

CRC PR-041177/O

PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana    
TERMO DE DISPENSA N.º 021/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 037/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE CASCALHO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES A SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, SENDO O PERCURSO DE 150 KM ENTRE IDA E VOLTA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: EDNILSON RICARDO KRACKEKER 71778896987.
CNPJ. Nº 33.031.476/0001-49
VALOR: R$: 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
São Jorge do Patrocínio-Pr., 22 de março de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana  
PORTARIA Nº. 123/2019, de 25 de março de 2019.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento 
de 02 (duas) diárias correspondentes aos dias 26 e 27 de março de 2019, período 
em que o representante legal desta municipalidade, o Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
realizará viagem a cidade de Curitiba/PR em visita a Secretaria de Infraestrutura e 
Logística - SEIL; Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB; 
Companhia de Energia Elétrica – COPEL; Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR; e Casa Civil, visando buscar recursos para este município, com previsão 
de retorno no dia 28 de março de 2019 (quinta-feira).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana  
PORTARIA Nº. 119/2019, de 22 de março de 2019
Nomeia a Sra. LUCIANE DA SILVA DOS SANTOS em cumprimento ao Processo 
Judicial sob nº. 0003314-80.2018.8.16.0040, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. LUCIANE DA SILVA DOS SANTOS, brasileira, maior, 
Portadora do RG nº 8.574.289-2 SSP/PR, para a partir de 01 de abril de 2019, 
assumir Cargo de Provimento Efetivo de Assistente Social, aprovada previamente em 
Certame Público nº 001/2016, obtendo a 1ª colocação, conforme dispõe o edital de 
resultado final, devendo desempenhar a partir de 01 de abril de 2019, as atividades 
pertinentes ao cargo, bem como todas as atribuições pertencentes a função, lotada 
na  seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; 
Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.220 – Manutenção 
da Secretaria de Assistência Social.
Art. 2º. A partir da data de nomeação em 01 de abril de 2019 a referida Servidora 
estará em Estágio Probatório com duração de 03 (três) anos, a qual será submetida 
a avaliações periódicas realizadas pelo representante legal do Departamento/
Secretaria a qual está  lotada.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana  
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 046/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA aempresa: EDNILSON RICARDO KRACKEKER 71778896987, 
inscrita no CNPJ nº 33.031.476/0001-49, com sede à PROFESSORA VALDETI 
KOVALSKI DE ARAUJO, nº 111, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. EDNILSON RICARDO 
KRACKEKER 71778896987, portador do RG. nº 5.084.164-2 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº 717.788.969-87, residente e domiciliado à Rua Professora Valdete Kovalski 
de Araujo, nº111 resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 21/2019, Processo n° 37, data 
da homologação da licitação 25/03/19, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CASCALHO DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES À SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, SENDO O 
PERCURSO DE 150 KM ENTRE IDA E VOLTA.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias tendo início em 26/03/2019 e 
término previsto para 25/05/2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-17.500,00-
(dezessete mil e quinhentos reais), pagos em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente 
ao da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de março de 2019.

PREfEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana  
TERMO DE DISPENSA N.º 022/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 038/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos 
de limpeza e conservação, com fornecimento de mão de obra, para executar serviços 
de: limpeza de entulhos em vias urbana; limpeza de bueiro/boca de lobo, capina e 
poda de grama de logradouros urbano e rodovias.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: DELCIDIO BERNUSSI 73870773987.
CNPJ. Nº 30.417.076/0001-88
VALOR: R$: 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
São Jorge do Patrocínio-Pr, 22 de março de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE TAPEJARA
Estado do Parana  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL- Nº. 007/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 034/2019
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 007/2019, visando à Locação de veículos com no mínimo 
12 Passageiro, destinados ao transporte de alunos do ensino médio e fundamental 
do município de Tapejara/PR, conforme – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso 
realizar-se-á no dia 09 de abril de 2019, às 09h00min, e será regido consoante a 
Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 
e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei 
Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 25 de março de 2019. DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E COMPRAS

PREfEITURA mUNICIPAl DE TAPEJARA
Estado do Parana  
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 043/2019
OBJETO: Contratação de empreiteira para execução de Construção de infraestrutura 
urbana (lazer), contendo os seguintes ambientes: campo de futebol com grama 
sintética, playground, paisagismo, instalações elétricas, instalações hidros sanitárias 
e placas de comunicação, do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Tomada de Preços Nº 004/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CONTROL -  COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA.-EPP
PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 (nove) meses
VALOR: 287.335,55 (duzentos e oitenta e sete mil, trezentos e trinta e cinco reais e 
cinquenta e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de março de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 058 /2019 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário da Sra. ANA 
MARCIA COLPO, contratada através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2018, regido pelo Edital n° 001/2018 – 
CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar o prazo do contrato temporário da Sra. ANA MARCIA COLPO, portadora do 

RG nº 13.806.954-0 SESP/PR, inscrita no CPF sob nº 782.431.140-68, contratada através do 

Processo Seletivo Simplificado nº 01/2018, regido pelo Edital nº 001/2018, para ocupar o cargo de 

Enfermeiro Intervencionista – 36 horas semanais, pelo regime CLT, por mais 6 (seis) meses, 

conforme  subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 25 de março de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 25 de março de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 059 /2019 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário da Srta. LOUISE 
RAMOS BONFIM, contratada através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2018, regido pelo Edital n° 001/2018 – 
CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar o prazo do contrato temporário da Srta. LOUISE RAMOS BONFIM, portadora 

do RG nº 10.426.143-4 SESP/PR, inscrita no CPF sob nº 061.626.219-10, contratada através do 

Processo Seletivo Simplificado nº 01/2018, regido pelo Edital nº 001/2018, para ocupar o cargo de 

Técnica de Enfermagem Socorrista – 36 horas semanais, pelo regime CLT, pelo prazo de 5 (cinco) 

meses após a data do parto, conforme entendimento consubstanciado no artigo 10, II, "b" do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal/88. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 25 de março de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREfEITURA mUNICIPAl DE TERRA ROxA
Estado do Parana 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 22/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 13/2019
Tendo em vista a decisão proferida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designada 
através da Portaria nº 11602/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 22/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 13/2019, 
os participantes:
3450 - AUTO PECAS E ACESSORIOS DO REI LTDA
Lote: 2 - VEÍCULOS UTILITÁRIOS - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MICROEMPRESAS OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
Item Produto Unidade Qtde Valor Unitário Va lo r 
Total Desconto (%)
1 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS 
UNIDADE 1 R$87.500,00 R$87.500,00 12,5
2 HORA DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS UTILITÁRIOS HORAS 325 R$105,00 R$34.125,00 
76775 - J. POSSATI & CIA LTDA
Lote: 1 - VEÍCULOS UTILITÁRIOS
Item Produto Unidade Qtde Valor Unitário Valor Total Desconto (%)
1 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS 
UNIDADE 1 R$262.500,00 R$262.500,00 13
2 HORA DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS UTILITÁRIOS HORAS 975 R$104,40 
R$101.790,00 
Terra Roxa, 22 de março de 2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE TERRA ROxA
Estado do Parana
Termo de Adjudicação
Processo n°: 22/2019
Licitação n°: 13/2019
Modalidade: 6 – Pregão
Objeto: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA COM VISTAS À 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA VEÍCULOS UTILITÁRIOS, 
MEDIANTE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, QUE COMPÕEM OU VENHAM 
A COMPOR A FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES. 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que os 
representantes legais presentes à sessão pública não manifestaram interesse em 
recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto às seguintes licitantes:
Vencedores
Nome Lote
AUTO PECAS E ACESSORIOS DO REI LTDA 2
Desconto: 12,5%
J. POSSATI & CIA LTDA 1
Desconto: 13%
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes 
autos, nele incluídos estas informações à apreciação da Autoridade Competente para 
que decida a respeito da homologação deste procedimento licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 22 de março de 2019.
Maria Janete Teixeira Da Silva Nabão
Pregoeira

PREfEITURA mUNICIPAl DE TERRA ROxA
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 266/2019
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão 
Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 
2542/2015 de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado em CONCURSO 
PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo 
Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015, 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO
CLASSIF. NOME
16 NATALIA GABRIELA GROFF DILLMANN
II – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa – PR no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de 
publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para 
o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 
de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá  comparecer na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa – PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, 
para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 
25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 25 de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREfEITURA mUNICIPAl DE TERRA ROxA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 12414/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 1535/2019 em 18/03/2019, devidamente 
instruído e tramitado;             2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. NILSON ALVES MOREIRA, ocupante do cargo de 
Vigia, matrícula 21350-00, lotado no Departamento de Tributação, 3 (três) meses de 
licença especial a partir de 18/03/2019 a 15/06/2019, de acordo com o artigo 128 da 
Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 18 de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 
PORTARIA Nº. 12415/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 
25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e considerando o decreto nº 2937/2017 
de 24 de março de 2017, requerimento protocolado sob nº 1224/2019 e parecer 
jurídico nº 88/2019
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na 
planilha abaixo, correspondente ao respectivo grau, cujo percentual será calculado 
sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da Lei 
Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A)CARGO/FUNÇÃOLOTAÇÃOGRAU/PERCENTUAL
ENÃ MARCOS FERRARIFarmacêuticoSecretaria Municipal de SaúdeMédio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 01 de março de 2019.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 20 de março 
de 2019.
 ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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PREfEITURA mUNICIPAl DE TERRA ROxA
Estado do Parana
ERRATA
Em DECRETO N° 3303/2019, publicado em 21 de março de 2019, Edição nº 11513, 
folha C6,  do Jornal Umuarama Ilustrado, 
Onde consta:
Art. 2° - O Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Leia-se:
Art. 2° - O Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial ao Decreto nº 2573/2015.
Gabinete do Prefeito Municipal, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de  março 
de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA mUNICIPAl DE TERRA ROxA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 12416/2019
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo 1º do artigo 32 da Lei 
Municipal nº 1219/2014 e considerando o requerimento protocolado sob nº 484/2019  
e parecer jurídico nº 052/2019
R E S O L V E: 
Art. 1°. – Conceder a Servidora Inês Molina, matrícula 48500-00, ocupante do 
cargo de Monitora Educacional,  5% (cinco por cento) de Retribuição por Nível de 
Ensino – RNE sobre o vencimento básico, pela conclusão do Curso de Graduação 
em Pedagogia, LICENCIATURA  PLENA, Diploma registrado sob nº 1647/2018, livro 
RDF-64, fls 02, processo 2018/1647 em 31/08/2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de março de 2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
20 de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
 

PREfEITURA mUNICIPAl DE TERRA ROxA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 12417/2019     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 1684/2019 em 22/03/2019, devidamente 
instruído e tramitado;     
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. IRENE DE JESUS GOMES, ocupante do cargo 
de Técnico de Enfermagem, matrícula 28959-00, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 3 (três) meses de licença especial a partir de 25/03/2019 a 22/06/2019, de 
acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 22 de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

CâmARA mUNICIPAl DE TERRA ROxA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 14, de 25 de março de 2019
EMENTA: Dispõe sobre a nomeação do Senhor Edson Aparecido Fernandes para 
exercer as funções do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Jurídico 
Símbolo CC-01 do Poder Legislativo do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que dispõe o Art. 32, inciso III, letra 
“a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Terra Roxa, 
RESOLVE:
Art. 1o. Nomear o Senhor Edson Aparecido Fernandes, brasileiro, casado, advogado, 
devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob no. 69818, portador do 
RG no. 5.648.312-8 da SSP/PR, residente e domiciliado neste Município de Terra 
Roxa, para exercer as funções do Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Jurídico Símbolo CC-01 do Poder Legislativo do Município de Terra Roxa, Estado 
do Paraná.
Art. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 
25 dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove.
JÉSSICA DA COSTA SERRA
Presidente da Câmara Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE TUNEIRAS DO OESTE
 Estado do Parana
PORTARIA Nº 515/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de 
Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora, CELIA GRASSO DO NASCIMENTO, portador do CPF. nº. 
738.373.509,91, licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio 
de 01/02/2008 à 01/02/2013, a ser gozada no período de 20/03/2019 a 
20/06/2019, conforme Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, na forma 
como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 25 de Março de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
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Município: TUNEIRAS DO OESTE 
 

UF: PARANÁ 
 

 
 

balanço Patrimonial 
 

Período: Exercício de 2018 
  

 

Unidade Gestora: 0001 - cÂMARA MUNIcIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPEcIFIcAÇÃO Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior ESPEcIFIcAÇÃO Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

 

ATIVO cIRcULANTE 
  

222,32 222,32 
 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
  

617.443,97 621.875,87 
 

  

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 
  

222,32 222,32 
  

RESULTADOS ACUMULADOS 
  

617.443,97 621.875,87 
 

 

ATIVO NÃO-cIRcULANTE 
  

617.221,65 621.653,55 
 

  

IMOBILIZADO 
  

617.221,65 621.653,55 
  

TOTAL 617.443,97 621.875,87 TOTAL 617.443,97 621.875,87 
 

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANcEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64 

ESPEcIFIcAÇÃO Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

ATIVO (l) 
 

617.443,97 621.875,87 
 

        ATIVO FINANCEIRO 222,32 222,32 
 

ATIVO PERMANENTE 
 

617.221,65 621.653,55 
 

PASSIVO (ll) 0,00 0,00 
 

PASSIVO FINANCEIRO 
 

0,00 0,00 
 

        PASSIVO PERMANENTE 0,00 0,00 
 

SALDO PATRIMONIAL (l - ll) 617.443,97 621.875,87 
 

QUADRO DAS cONTAS DE cOMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64 

ESPEcIFIcAÇÃO Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

    

ATOS POTENcIAIS ATIVOS 

        GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 0,00 0,00 

        DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 
 

0,00 0,00 

        DIREITOS CONTRATUAIS 0,00 0,00 

        OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 
 

0,00 0,00 

        TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 0,00 0,00 

ATOS POTENcIAIS PASSIVOS 
  

        GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS 0,00 0,00 

        OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES 0,00 0,00 

        OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 0,00 0,00 

        OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00 

        TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00 
 

 

 
Quadro do Superávit/Déficit Financeiro 

(Lei nº 4.320/1964) 
Período de 12/2018 

 
   

 

 
 

  

DESTINAÇÃO DE REcURSOS EXERcÍcIO ATUAL EXERcÍcIO ANTERIOR 
 

 Ordinário  222,32 (+) 
 222,32 (+) 

 

1 
 

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 

222,32 (+) 
 

222,32 (+) 
                      Retenções em Caráter Consignatório                                                                                                                                                                                0,00                                            0,00 

 

 TOTAL DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
 

222,32 (+) 
 

222,32 (+) 

 
 

NOTAS EXPLIcATIVAS 
 

NOTA 1 - contexto Operacional - A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, CNPJ 02.015.462.0001-08 é uma entidade jurídica de direito público e de administração 
direta que representa o Poder Legislativo do Município de Tuneiras do Oeste-PR. 
NOTA 2 - Apresentação das Demonstrações contábeis - As Demonstrações Contábeis foram elaboradas com observância às normas que regulamentam o assunto, 
especialmente a Lei 4.320/64, Princípios Contábeis, Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, bem como o Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (MCASP), e demais legislação vigente, seguindo os aspectos formais e atendendo às exigências da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). Considerando que no Brasil ainda não houve total convergência para as Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público (InternationalPublic Sector Accounting Standards – IPSAS), as referidas normas foram utilizadas de maneira subsidiária e não foram observadas em sua integridade. 
Os saldos contábeis são apresentados em moeda corrente do país (R$). 
NOTA 3 - critérios na elaboração das Demonstrações contábeis - Não houve mudanças de critérios contábeis efetuadas no exercício. As demonstrações contábeis 
foram realizadas de acordo com o plano de contas estabelecido para o exercício de 2018 pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Para os registros de aspecto 
orçamentário, considerou-se como despesas realizadas as legalmente empenhadas no exercício, atendendo ao disposto no Art. 35 da Lei 4.320/64. No que tange as 
receitas, a Câmara Municipal não possui receita específica, posto que recebe mensalmente valores a título de interferências financeiras por parte do Poder Executivo 
Municipal.  Os fatos de natureza patrimonial foram registrados pelo regime de competência, atendendo os Princípios Contábeis, bem como às Normas Brasileiras de 
Contabilidade Pública. As alterações da situação líquida patrimonial foram registradas a contrapartida de variações patrimoniais aumentativas (VPA) e variações patrimoniais 
diminutivas (VPD). 
NOTA 4 – Ativo circulante - Disponibilidades - Não houve saldo final nas contas de caixa e equivalentes de caixa, posto que os recursos restantes do exercício na ordem 
de R$ 189.592,63 foram devolvidos ao Executivo Municipal em 27/12/2018. O saldo de R$ 222,32 da conta de Demais Créditos e Valores a Curto Prazo refere-se a crédito 
tributário não compensado em exercícios anteriores. 
NOTA 5 - Ativo circulante - Estoques - As mercadorias e produtos adquiridos no exercício de 2018 foram para consumo imediato, desta forma não houve saldo final de 
estoque. 
NOTA 6 - Ativo Não-circulante - Imobilizado - O ativo imobilizado foi reconhecido inicialmente pelo valor de aquisição ou construção, porém ainda não foi depreciado. O 
saldo de R$ 617.221,65 da conta contábil Imobilizado representa R$ 186.475,50 de bens móveis e R$ 430.746,15 de bens imóveis. No exercício de 2018 houve 

desincorporação de ativos no valor de R$ 11.854,90, referente a bens móveis que foram transferidos ao Executivo Municipal. Foi incorporado ao ativo o total de R$ 7.423,00  
a título de aquisição de bens de natureza permanente. Foi constatado que ao final do exercício o valor inventariado é o mesmo que se encontra escriturado na contabilidade. 
Em relação a reavaliação do patrimônio, a Câmara Municipal está analisando a forma de realizar e dar início ao processo de depreciação. 
NOTA 7 – Passivo circulante e Não-circulante - As despesas empenhadas foram liquidadas e pagas no exercício, não remanescendo saldo de restos a pagar 
processados ou não processados, bem como valor a pagar de fornecedores e obrigações. No que tange os registros de provisão de férias e 13º salário, os mesmos ainda 
não foram implantados. 
NOTA 8 – Patrimônio Líquido – A conta contábil resultado do exercício registra o saldo de R$ 617.443,97, sendo R$ 621.875,87 de resultado de exercícios anteriores, e 
R$ -4.431,90 que é equivalente ao resultado patrimonial do exercício de 2018 apurado na Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP). Não houve outra variação 
ocorrida no Patrimônio Líquido da entidade além do resultado auferido no exercício. 
NOTA 9 – considerações finais - Foi registrado como variação patrimonial aumentativa (VPA) o montante de R$ 1.340.122,83 recebido a título de transferência do Poder 
Executivo, sendo devolvido o saldo de R$ 189.592,63 de sobra de recursos. Houve total de despesas registradas a contrapartida de variações patrimoniais diminutivas 
(VPD) o valor de R$ 1.344.554,73, incluído neste o montante de transferência concedida.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

Elizabete Delboni Peres                                                                       Josmar Santana Covre                                                                     Roberta Alves dos Santos 
                                    Presidente da Câmara                                                                                      Contador                                                                                          Controle Interno 
                                                                                                                                                           CRC 065.286-O6 
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PREfEITURA mUNICIPAl DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DA ESTRADA VICINAL DO DISTRITO DE 
APARECIDA DO OESTE, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME 
CONVÊNIO Nº 1047461-77/CAIXA.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 11/04/2019, às 08h00min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Lei Estadual nº 15.608/07, e Lei 
Complementar nº 123/06.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 25 de março de 2019.
José Vinícius Cuareli Alécio
Presidente da Comissão

PREfEITURA mUNICIPAl DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2019
O Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público aos interessados que se encontram abertas 
as inscrições referentes ao edital do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019, 
visando o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS NA SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO 
OESTE E NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
A inscrição e credenciamento dos interessados dar-se-á a partir da divulgação do 
presente Aviso, até o dia 31/12/2019, e será regido pelo art. 109, §1º da Constituição 
Federal, a Lei nº 8.666/93, a Lei nº 8.080/90, a Lei nº 8.142/90, a Decisão do Plenário 
do Tribunal de Contas da União - TCU nº 656/95, a Portaria nº 358/06 do Ministério da 
Saúde, a Resolução Normativa nº 71/04 da Agência Nacional de Saúde Suplementar 
- ANSS, a Portaria GM/MS nº 1606/01, a Portaria GM/MS nº 2.318/11, a Resolução 
nº 1.613/01 do Conselho Federal de Medicina - CFM, e demais legislações sanitárias 
aplicáveis.
Maiores informações pelo telefone (44) 3653-1301, pelo acesso ao Portal da 
Transparência disponível no site da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br) ou pelo email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 25 de março de 2019.
José Vinícius Cuareli Alécio
Presidente da Comissão
Portaria nº 453/2019

PREfEITURA mUNICIPAl DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2019
O Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público aos interessados que se encontram abertas 
as inscrições referentes ao edital do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019, 
visando o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE GINECOLOGIA/
OBSTETRÍCIA JUNTO A SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO 
OESTE E NAS UNIDADES DE SAÚDE.
A inscrição e credenciamento dos interessados dar-se-á a partir da divulgação do 
presente Aviso, até o dia 31/12/2019, e será regido pelo art. 109, §1º da Constituição 
Federal, a Lei nº 8.666/93, a Lei nº 8.080/90, a Lei nº 8.142/90, a Decisão do Plenário 
do Tribunal de Contas da União - TCU nº 656/95, a Portaria nº 358/06 do Ministério da 
Saúde, a Resolução Normativa nº 71/04 da Agência Nacional de Saúde Suplementar 
- ANSS, a Portaria GM/MS nº 1606/01, a Portaria GM/MS nº 2.318/11, a Resolução 
nº 1.613/01 do Conselho Federal de Medicina - CFM, e demais legislações sanitárias 
aplicáveis.
Maiores informações pelo telefone (44) 3653-1301, pelo acesso ao Portal da 
Transparência disponível no site da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br) ou pelo email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 25 de março de 2019.
José Vinícius Cuareli Alécio
Presidente da Comissão
Portaria nº 453/2019

PREfEITURA mUNICIPAl DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2019
O Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público aos interessados que se encontram abertas 
as inscrições referentes ao edital do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019, visando 
o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS OU PESSOAS FÍSICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE.
A inscrição e credenciamento dos interessados dar-se-á a partir da divulgação do 
presente Aviso, até o dia 31/12/2019, e será regido pelo art. 109, §1º da Constituição 
Federal, a Lei nº 8.666/93, a Lei nº 8.080/90, a Lei nº 8.142/90, a Decisão do Plenário 
do Tribunal de Contas da União - TCU nº 656/95, a Portaria nº 358/06 do Ministério da 
Saúde, a Resolução Normativa nº 71/04 da Agência Nacional de Saúde Suplementar 
- ANSS, a Portaria GM/MS nº 1606/01, a Portaria GM/MS nº 2.318/11, a Resolução 
nº 1.613/01 do Conselho Federal de Medicina - CFM, e demais legislações sanitárias 
aplicáveis.
Maiores informações pelo telefone (44) 3653-1301, pelo acesso ao Portal da 
Transparência disponível no site da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br) ou pelo email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 25 de março de 2019.
José Vinícius Cuareli Alécio
Presidente da Comissão
Portaria nº 453/2019CâmARA mUNICIPAl DE TUNEIRAS DO OESTE

Estado do Parana
ATO DA MESA nº 010/2019
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação 
formulada pelo Vereador, José Cinésio,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOSÉ CINÉSIO, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/
PR nos dias 26, 27 e 28 de março de 2019, para tratar de assuntos de interesse do 
município na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e Secretaria de Estado 
da Educação (SEED), conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, 
da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 25 de março 
de 2019. 
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente 
IRANI APARECIDA DE ALMEIDA LIGERO
Primeira Secretária
                                                                   
 

 

CâmARA mUNICIPAl DE UmAURAmA
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2019
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Antonio Lembi a atual Rua Projetada “A”, localizada 
no Parque das Nações, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 20 de março de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1ª Secretário
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PREfEITURA mUNICIPAl DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 11/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 14/2019
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 
e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do 
cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima 
descrita, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO MANUAL DAS CAIXAS DE ‘BOCAS DE LOBO’ INSTALADAS NO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE., em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 02230325906
CNPJ/CPF: 18.033.531/0001-46
LOTE 1
Valor Total do Lote: 114.560,00 (cento e quatorze mil, quinhentos e sessenta reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA MANUAL DE CAIXA DE BOCA DE LOBO LOCALIZADA NO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, COM DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS. C. L. UNID 
3.200,00 35,8000 114.560,00
Valor Total Homologado - R$ 114.560,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 25 de março de 2019. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 023/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa LUCIANO DANIELS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 09.404.967/0001-03, com sede Rua Rotary, 571, em Umuarama, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Srº Luciano Daniels, brasileiro, solteiro, médico, inscrito no CPF nº 900.918.170-72, portador 
da CRM/PR nº 20.303, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2017, oriundo da Inexigibilidade nº 002/2017 (Chamada Pública 
nº 001/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo do prazo inicialmente licitado pelos mesmos valores 
inicialmente contratados quando da celebração do Contrato Administrativo nº 023/2017, oriundo da Inexigibilidade 
nº 002/2017, corrigido pelo índice INPC, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-266.715,48 (duzentos 
e sessenta e seis mil setecentos e quinze reais e quarenta e oito centavos) para R$-406.991,16 (quatrocentos e seis 
mil novecentos e noventa e um reais e dezesseis centavos), considerando o acréscimo de R$-140.275,68 (cento e 
quarenta mil duzentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos).
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO ADITIVADO:
3.1 Com o presente Termo Aditivo, prorroga-se o prazo de vigência do presente Contrato até 21/02/2020, a contar do 
fim da vigência do contrato original em 22/02/2019.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II e art. 65, II, ‘d’, 
ambos da Lei nº 8.666/93.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato Administrativo nº 
023/2017.
Tuneiras do Oeste, 22 de fevereiro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal LUCIANO DANIELS EIRELI - ME
Luciano Daniels
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  ‘R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

PREfEITURA mUNICIPAl DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 12/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 15/2019
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 
e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância 
do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação 
acima descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE., em favor 
do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: BERALDO ARTES GRAFICAS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 07.274.456/0001-99
LOTE 1
Valor Total do Lote: 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 CARTAZ PARA EVENTOS DIVERSOS, PERSONALIZADO, COLORIDO, EM PAPEL COUCHÊ C/ 
IMPRESSÃO DE ALTA QUALIDADE, C/ MEDIDAS 60CM X 45CM Gráfica Criativa UNID 
100,00 4,9900 499,00
2 CARTEIRINHA DO PROGRAMA ‘LEITE DA CRIANÇA’, TIPO PASTA DUPLA, PERSONALIZADA, 
FRENTE-VERSO, C/ MEDIDAS 15CM X 11CM Gráfica Criativa UNID 100,00 
1,3900 139,00
3 CÉDULA DE VOTAÇÃO, FORMATO PADRÃO E DOBRÁVEL, PAPEL A4, COR BRANCA, C/ MEDIDAS 
15CM X 11CM Gráfica Criativa UNID 3.000,00 0,1000 300,00
4 CERTIFICADO PERSONALIZADO, COLORIDO, PAPEL TIPO CAPA DURA C/ IMPRESSÃO DE ALTA 
QUALIDADE, C/ MEDIDAS 30CM X 20CM Gráfica Criativa UNID 500,00 1,1500 
575,00
5 CONVITE PERSONALIZADO, COLORIDO, EM PAPEL TIPO CAPA DURA, C/ ALTO BRILHO, 
IMPRESSÃO DE ALTA QUALIDADE, TIPO FOLDER DOBRÁVEL, C/ MEDIDAS 20CM X 15CM 
Gráfica Criativa UNID 500,00 1,1500 575,00
6 CRACHÁ PARA EVENTOS, PERSONALIZADO, COLORIDO, EM PAPEL COUCHÊ, C/ IMPRESSÃO 
DE ALTA QUALIDADE, C/ MEDIDAS 15CM X 10CM Gráfica Criativa UNID 500,00 
0,9900 495,00
7 PASTA PARA EVENTOS, PERSONALIZADA, COLORIDA, TIPO CAPA DURA C/ ABA INTERNA, 
IMPRESSÃO DE ALTA QUALIDADE, C/ MEDIDAS 22CM X 31CM Gráfica Criativa UNID 
500,00 1,9900 995,00
8 PLANFLETO, COLORIDO, PAPEL COMUM, C/ MEDIDAS 25CM X 20CM Gráfica Criativa UNID 
10.000,00 0,1500 1.500,00
9 SANTINHO/PROPAGANDA, C/ FOTO PRETO E BRANCO, P/ ELEIÇÕES DO CONSELHO TUTELAR, 
C/ MEDIDAS 12CM X 8CM Gráfica Criativa UNID 8.000,00 0,0600 480,00
10 TALÃO DE NOTIFICAÇÃO, C/ 50 FOLHAS DUPLAS, C/ VIA CARBONADA, C/ MEDIDAS 22CM X 
15CM Gráfica Criativa UNID 20,00 17,5000 350,00
11 TALÃO DE REQUISIÇÃO, C/ 50 FOLHAS DUPLAS, C/ VIA CARBONADA, C/ MEDIDAS 20CM X 
15CM Gráfica Criativa UNID 50,00 11,8400 592,00
Valor Total Homologado - R$ 6.500,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 25 de março de 2019. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 14/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 17/2019
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos 
da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do 
art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento 
das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita, que tem por 
objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN, NOVO (ZERO KM), ADAPTADO C/ PLATAFORMA ELEVATÓRIA 
P/ CADEIRANTE, DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESNVOLVIMENTO SOCIAL DE 
TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME TERMO DE ADESÃO A DELIBERAÇÃO Nº 114/2018-CEAS/PR., em favor do(s) 
seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: PARANÁ DIESEL VEÍCULOS LTDA.
CNPJ/CPF: 75.902.833/0001-47
LOTE 1
Valor Total do Lote: 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 VEÍCULO TIPO VAN, NOVO (ZERO KM); COR BRANCA; ANO/MODELO 2018/2019; COMBUSTÍVEL 
DIESEL; CÂMBIO C/ TRANSMISSÃO DE MARCHAS MANUAL C/ 6 À FRENTE E 1 À RÉ; CAPACIDADE DE 13 
PASSAGEIROS SENTADOS + 2 BOXES ESPECÍFICOS P/ ACOMODAÇÃO DE CADEIRANTES + 1 MOTORISTA; 
ALTURA INTERIOR DO VEÍCULO COMPATÍVEL C/ ‘TETO ALTO’; BANCOS RECLINÁVEIS; C/ PLATAFORMA 
ELEVATÓRIA VEICULAR HIDRÁULICA ESPECÍFICA PARA PORTADOR DE NECESSIDADE ESPECIAL (PNE) 
INSTALADA NA PORTA LATERAL DO VEÍCULO; AIR BAG DUPLO; FREIOS ABS; TRAVAS E VIDROS ELÉTRICOS; 
RETROVISORES ELÉTRICOS; FARÓIS DE NEBLINA (AUXILIAR); RÁDIO/ COMPATÍVEL C/ USB/BLUETOOTH/MP3 
C/ ALTO FALANTES INSTALADOS; DIREÇÃO HIDRÁULICA/ELÉTRICA; VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA 
(ESCAMOTIÁVEL); BANCO DO MOTORISTA C/ REGULAGEM DE ALTURA; SISTEMA DE AR-CONDICIONADO DUPLO 
C/ DUTO CENTRAL; MOTORIZAÇÃO C/ POTÊNCIA MÁXIMA DE NO MÍNIMO 130CV; TRAÇÃO TRASEIRA C/ RODADO 
DUPLO; CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 75L. MERCEDES-BENZ/SPRINTER 515 
UNID 1,00 240.000,0000 240.000,00
Valor Total Homologado - R$ 240.000,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 25 de março de 2019. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 15/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 19/2019
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 
e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do 
cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima 
descrita, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE GEOMEMBRANA SINTÉTICA (PEAD) DE 1MM, VISANDO A MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE., em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.957.001/0001-82
LOTE 1
Valor Total do Lote: 14.100,00 (quatorze mil e cem reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 GEOMEMBRANA SINTÉTICA EM PEAD, LISA, DE 1MM (INSTALADA) ROMA M2 
1.200,00 11,7500 14.100,00
Valor Total Homologado - R$ 14.100,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 25 de março de 2019. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE xAmbRê
Estado do Parana
DECRETO Nº 019, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.
Dispõe sobre a Convocação da 11ª Conferência Municipal de Saúde de Xambrê – Estado do Paraná e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Xambrê - Estado do Paraná, Sr. Waldemar dos Santos Ribeiro Filho, no uso de suas as 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
DECRETA
Artigo 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da política de Saúde, conforme dispõe 
a Lei Federal nº 8.142/90.
Artigo 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde, em reunião realizada no dia 20/02/2019, fica convocada 
a 11ª Conferência Municipal de Saúde de Xambrê, para o dia: 29 de março de 2019, das 13hs:00min. às 17hs:00min. 
Artigo 3º - O tema central da Conferência será, “Democracia e Saúde”, com os seguintes eixos: Saúde como direito, 
consolidação dos princípios do Sistema Único de Saúde - SUS e financiamento adequado e suficiente para o SUS.
Artigo 4º - A 11ª Conferência Municipal de Saúde de Xambrê, será realizada nas dependências do CRAS – Centro de 
Referência da Assistência Social, sito à Rua Cristóvão Colombo nº 461, Centro, Xambrê - PR
Artigo 5º - A Conferência será presidida pelo secretário Municipal de Saúde e coordenada pela presidente do Conselho 
Municipal de Saúde e Comissão Organizadora instituída pelo Conselho Municipal de Saúde.
Artigo 6º - As normas de organização e funcionamento da Conferência, serão expedidas em Portaria deliberadas pelo 
Conselho Municipal de Saúde e publicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.
Artigo 7º - Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.
Xambrê - PR., 22 de fevereiro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal

CâmARA mUNICIPAl DE UmUARAmA
Estado do Parana 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2019
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua João Luiz Baia a atual Rua Projetada “E”, localizada no Jardim das Cerejeiras II, na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 20 de março de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1ª Secretário

PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 001/2019
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 001/2019 - ACESF, que trata da Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 
materiais de consumo (higiene, limpeza, copa e cozinha), para atender as necessidades da ACESF – Administração 
de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município, tendo sido declarada vencedora as empresas: T. RONQUI 
DISTRIBUIDORA E PRESTADORA  DE SERVIÇOS, para os  itens 01, 02, 03, 04, 05, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 
17, 18, 19, 22, 23, 24, 25, 29, 31, 32, 33, 35, 36, 39, 40, 41, 45, 46, 47 e 48; MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES – EIRELI, para o item 06; PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – EPP, para os itens 07, 08, 
15, 20, 21, 27, 28, 30, 37 e 44 e ÁGUIA DISTRIB. DE MED. E SUPRIMENTOS EIRELI – ME, para os itens 26, 34, 
38, 42 e 43. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 25 de março de 2.019.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente

PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para  o fornecimento de materiais elétricos e mão de obra especializada para 
instalação de até 30(trinta) conjuntos de padrão de energia COPEL-DIS, para adequação dos  conjuntos semafóricos 
do Município de Umuarama, onde não existem medidores.
 TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 08/04/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 08/04/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 25 DE MARÇO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 625/2019
Homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial sobre as propostas apresentadas no processo de Chamada 
Pública nº 001/2019 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial sobre propostas apresentadas 
no processo de Chamada Pública nº 001/2019 – PMU, que trata da Chamada Pública, que tem por objeto a aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de abril/2019 a agosto/2019, 
tendo sido declarada vencedora a COOPERU – COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE UMUARAMA.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 626/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 019/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 019/2019 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento parcelado 
de  troféus e medalhas,  para os campeonatos e competições realizadas  pela Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer - SMEL, deste Município, tendo sido declarada vencedora as empresas VINICIUS RAUBER – ME, para o lote 
01 e GREGO FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS EIRELI, para o lote 02.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 627/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 018/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 018/2019 – PMU, que tem por objeto a aquisição de 01(um) caminhão, equipado com 
caçamba basculante, novo, 0KM (zero quilometro), para atender as necessidades da Secretaria de Serviços 
Rodoviários do Município de Umuarama, com recurso proveniente  do Convênio – SICONV 849764/2017 – Processo 
nº 59553.000416/2017-71, celebrado entre o Ministério da Integração Nacional e o Município de Umuarama,  tendo 
sido declarada vencedora a empresa CHIAPETTI & CIA LTDA.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 011/2019
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora JAQUELINE COLOMBO SILVEIRA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 07 de março de 2019, por Tempo Especial de Magistério, a servidora 
JAQUELINE COLOMBO SILVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.395.062-2 SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 474.830.161-91, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 001/2019, conforme estabelece 
o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
 Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.574,44 (Dois mil quinhentos e 
setenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 
463,40 (quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal 
n° 194/2007 e artigo 105 da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 514,89 
(quinhentos e quatorze reais e oitenta e nove centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013, 
Média de Gratificação por Função no valor R$ 254,89 (duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), 
conforme Acórdão N.º 3155/2014 do Tribunal Pleno TCE-PR, totalizando o valor de R$ 3.807,62 (Três mil oitocentos 
e sete reais e sessenta e dois centavos) mensais e R$ 45.691,44 (Quarenta e cinco mil seiscentos e noventa e um 
reais e quarenta e quatro centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos 
do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 012/2019
Aposenta a pedido por Idade, a Servidora ALICE PAGANOTI DOS SANTOS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido por Idade, a partir de 13 de março de 2018, a servidora ALICE PAGANOTI DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.678.398-0 SSP-PR, inscrita no CPF nº 851.328.539-00, 
nomeada em 09.02.2001, pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo nº 020/2019, conforme estabelece o artigo 192, inciso III, alínea “d” 
da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c com o artigo 40, § 1º, inciso III, 
“b” da Constituição Federal.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, equivalentes a 63,78% (sessenta e três vírgula 
setenta e oito por cento) da média das oitenta maiores remunerações, conforme Lei Federal nº 10.887/2004, no 
valor de R$ 1.909,71 (Um mil novecentos e nove reais e setenta e um centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 
22.916,52 (Vinte e dois mil novecentos e dezesseis reais e cinquenta e dois centavos) anuais, sem paridade, utilizando 
o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

SÚmUlA DE REQUERImENTO DE lICENÇA AmbIENTAl PRévIA
Truckdoor – Transporte e Logística Ltda, torna público que irá requerer ao IAP, 
a Licença Ambiental Prévia para transporte rodoviário de produtos perigosos, 
agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação a 
ser implantada na Rua Miguel Luiz Pereira n° 927, Área Urbanizada, no município 
de Campo Mourão– PR. 
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 06/05/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAF8236 279350R000017197 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AAF8236 279350R000017358 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AAF8236 279350R000017376 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AAO8443 279350T000009144 22/11/2018 55414 R$ 195,23
ABG5772 279350T000007564 21/11/2018 51851 R$ 195,23
ABH3707 279350R000017336 14/11/2018 55412 R$ 195,23
ABL1919 279350T000006600 23/11/2018 70481 R$ 293,47
ABW5568 279350R000017151 12/11/2018 55412 R$ 195,23
ABW5568 279350R000017283 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ACD1297 279350R000017124 12/11/2018 55412 R$ 195,23
ACX8752 279350R000017328 14/11/2018 55412 R$ 195,23
ADH7648 279350R000017208 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ADK6700 279350R000017172 12/11/2018 55412 R$ 195,23
ADS7961 279350R000017287 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AEO6672 279350R000017233 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AEP2468 279350T000007566 21/11/2018 51851 R$ 195,23
AES4242 279350R000017305 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AET8140 279350NIC0016087 28/11/2018 50020 R$ 293,47
AEY1171 279350R000017341 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AFB5799 279350R000017217 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AFD3456 279350R000017203 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AFD3456 279350R000017227 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AFD3456 279350R000017245 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AFK0444 279350R000017322 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AFM4424 279350R000017232 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AFV4371 279350S000016366 16/11/2018 56732 R$ 130,16
AFW9394 279350R000017142 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AGO4132 279350R000017198 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AGO4132 279350R000017368 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AGW4768 279350R000017241 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AHC7848 279350R000017196 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AHC7848 279350R000017310 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AHC7848 279350R000017174 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AHD1275 279350R000017265 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AHL1183 279350R000017234 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AHT6197 279350S000016364 16/11/2018 60503 R$ 293,47
AHX7413 279350R000017382 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AIM6248 279350S000016351 16/11/2018 56732 R$ 130,16
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AIQ4371 279350R000017372 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AIZ3246 279350R000017285 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AIZ3246 279350R000017267 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AJB9136 279350NIC0016056 28/11/2018 50020 R$ 585,69
AJD2007 279350R000017194 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AJG9959 279350R000017145 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AJG9959 279350R000017157 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AJL4948 279350R000017249 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AJQ5278 279350R000017288 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AJY8817 279350NIC0016042 27/11/2018 50020 R$ 4.685,52
AKA9507 279350R000017250 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AKE2546 279350R000017367 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AKF0074 279350R000017231 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AKI9204 279350R000017164 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AKN8349 279350S000016370 16/11/2018 60503 R$ 293,47
AKU1594 279350S000016369 16/11/2018 60503 R$ 293,47
AKU5604 279350R000017150 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AKV0725 279350R000017266 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AKV6896 279350R000017162 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AKV6896 279350R000017200 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AKX1329 279350R000017351 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AKY4026 279350R000017205 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ALH9192 279350R000017163 12/11/2018 55412 R$ 195,23
ALK1077 279350R000017273 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ALK7250 279350R000017271 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ALL5341 279350R000017359 14/11/2018 55412 R$ 195,23
ALN5921 279350NIC0016079 28/11/2018 50020 R$ 293,47
ALQ6898 279350R000017286 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ALY4139 279350R000017256 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AMA8152 279350R000017143 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AMC8579 279350R000017381 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AMF9335 279350T000006601 23/11/2018 70481 R$ 293,47
AMN9356 279350R000017240 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AMT9797 279350R000017206 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ANA5605 279350T000006597 22/11/2018 51930 R$ 293,47
ANF5063 279350R000017149 12/11/2018 55412 R$ 195,23
ANH9532 279350S000016367 16/11/2018 60503 R$ 293,47
ANI5616 279350R000017281 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ANK5990 279350R000017308 14/11/2018 55412 R$ 195,23
ANM8987 279350R000017246 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ANQ1549 279350R000017385 14/11/2018 55412 R$ 195,23
ANQ1549 279350R000017317 14/11/2018 55412 R$ 195,23
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ANQ1549 279350R000017301 14/11/2018 55412 R$ 195,23
ANQ5366 279350R000017254 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ANV2296 279350R000017315 14/11/2018 55412 R$ 195,23
ANW1911 279350R000017366 14/11/2018 55412 R$ 195,23
ANW4655 279350R000017377 14/11/2018 55412 R$ 195,23
ANW6734 279350R000017211 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ANW6932 279350R000017220 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ANW6932 279350R000017353 14/11/2018 55412 R$ 195,23
ANY7126 279350R000017356 14/11/2018 55412 R$ 195,23
ANY7126 279350R000017371 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AOA0855 279350R000017251 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AOH1135 279350R000017269 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AOI2498 279350R000017284 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AON0380 279350R000017300 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AON7349 279350R000017214 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AOO8547 279350T000010088 22/11/2018 76331 R$ 293,47
AOQ9069 279350R000017383 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AOQ9069 279350R000017342 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AOU8719 279350R000017226 13/11/2018 55412 R$ 195,23
APH1938 279350R000017303 14/11/2018 55412 R$ 195,23
APH3133 279350R000017279 13/11/2018 55412 R$ 195,23
APO9633 279350R000017195 12/11/2018 55412 R$ 195,23
APQ4617 279350T000006611 24/11/2018 51930 R$ 293,47
APS2945 279350T000006586 22/11/2018 76331 R$ 293,47
APT6648 279350T000006592 22/11/2018 51930 R$ 293,47
APY0634 279350R000017148 12/11/2018 55412 R$ 195,23
APY5781 279350R000017280 13/11/2018 55412 R$ 195,23
APZ7676 279350R000017274 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AQI0453 279350R000017122 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AQM8284 279350S000016372 16/11/2018 60503 R$ 293,47
AQP5254 279350R000017204 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AQQ3320 279350R000017173 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AQQ9347 279350R000017378 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AQQ9353 279350R000017312 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AQY9497 279350R000017128 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AQZ7254 279350R000017147 12/11/2018 55412 R$ 195,23
ARB8120 279350T000009157 23/11/2018 54521 R$ 195,23
ARE4747 279350R000017153 12/11/2018 55412 R$ 195,23
ARH1904 279350S000016359 16/11/2018 60503 R$ 293,47
ARP8420 279350NIC0016062 28/11/2018 50020 R$ 195,23
ARQ2744 279350R000017257 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ARR6809 279350R000017253 13/11/2018 55412 R$ 195,23
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ARU8191 279350R000017186 12/11/2018 55412 R$ 195,23
ARY4100 279350R000017327 14/11/2018 55412 R$ 195,23
ARZ3954 279350R000017363 14/11/2018 55412 R$ 195,23
ASC6817 279350R000017239 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ASC6817 279350R000017230 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ASD7182 279350S000016363 16/11/2018 60503 R$ 293,47
ASD9338 279350NIC0016069 28/11/2018 50020 R$ 1.366,61
ASM0499 279350R000017167 12/11/2018 55412 R$ 195,23
ASM7181 279350R000017297 14/11/2018 55412 R$ 195,23
ASM7181 279350R000017243 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ASO5565 279350S000016377 16/11/2018 56732 R$ 130,16
ASO8193 279350R000017244 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ASR3503 279350NIC0016055 28/11/2018 50020 R$ 195,23
ASS5086 279350S000016355 16/11/2018 60503 R$ 293,47
ASV8411 279350R000017235 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ASV9342 279350R000017120 12/11/2018 55412 R$ 195,23
ASX4613 279350R000017320 14/11/2018 55412 R$ 195,23
ATB7822 279350R000017268 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ATD4792 279350R000017237 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ATE2611 279350R000017146 12/11/2018 55412 R$ 195,23
ATE7849 279350NIC0016074 28/11/2018 50020 R$ 293,47
ATF1351 279350NIC0016081 28/11/2018 50020 R$ 293,47
ATH8370 279350S000016358 16/11/2018 60503 R$ 293,47
ATL6780 279350R000017178 12/11/2018 55412 R$ 195,23
ATM0273 279350T000006604 23/11/2018 54600 R$ 130,16
ATM3693 279350R000017132 12/11/2018 55412 R$ 195,23
ATM7281 279350T000006594 22/11/2018 54521 R$ 195,23
ATM7918 279350R000017155 12/11/2018 55412 R$ 195,23
ATN6349 279350R000017379 14/11/2018 55412 R$ 195,23
ATQ2829 279350R000017159 12/11/2018 55412 R$ 195,23
ATQ6231 279350T000010087 22/11/2018 76332 R$ 293,47
ATR8140 279350R000017294 14/11/2018 55412 R$ 195,23
ATR8140 279350R000017215 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ATT0728 279350R000017181 12/11/2018 55412 R$ 195,23
ATT0728 279350R000017223 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ATT1660 279350R000017276 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ATT5510 279350R000017210 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ATX8805 279350R000017263 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ATY0825 279350T000006585 22/11/2018 73662 R$ 130,16
ATY6672 279350R000017259 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AUA6233 279350R000017154 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AUG8003 279350S000016376 16/11/2018 60503 R$ 293,47
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AUK4748 279350R000017152 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AUN9464 279350T000006589 22/11/2018 54600 R$ 130,16
AUP0704 279350R000017329 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AUS2642 279350R000017346 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AUT9396 279350R000017188 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AUU2911 279350T000006609 24/11/2018 51930 R$ 293,47
AUV7560 279350R000017311 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AUZ2835 279350NIC0016078 28/11/2018 50020 R$ 293,47
AVB5159 279350T000006588 22/11/2018 76331 R$ 293,47
AVC3656 279350R000017190 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AVC8332 279350NIC0016093 28/11/2018 50020 R$ 130,16
AVF7375 279350R000017316 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AVI7694 279350R000017304 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AVY2123 279350T000006608 24/11/2018 51930 R$ 293,47
AVZ0501 279350R000017282 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AWC3694 279350NIC0016086 28/11/2018 50020 R$ 293,47
AWG2131 279350NIC0016077 28/11/2018 50020 R$ 293,47
AWH7928 279350S000016357 16/11/2018 60503 R$ 293,47
AWK9841 279350R000017295 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AWO3258 279350T000006603 23/11/2018 54870 R$ 195,23
AWT3183 279350R000017314 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AWU0135 279350R000017360 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AWW1065 279350R000017290 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AWX4300 279350NIC0016080 28/11/2018 50020 R$ 293,47
AWY4799 279350T000009151 22/11/2018 76331 R$ 293,47
AXB1874 279350NIC0016082 28/11/2018 50020 R$ 293,47
AXD0488 279350R000017361 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AXE1936 279350NIC0016097 28/11/2018 50020 R$ 293,47
AXF8478 279350R000017362 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AXG7384 279350NIC0016047 27/11/2018 50020 R$ 2.537,99
AXH2536 279350T000009148 22/11/2018 76331 R$ 293,47
AXH3014 279350R000017156 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AXI4308 279350NIC0016072 28/11/2018 50020 R$ 293,47
AXJ7940 279350NIC0016046 27/11/2018 50020 R$ 7.223,51
AXK1921 279350R000017184 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AXL9183 279350T000009146 22/11/2018 76331 R$ 293,47
AXM1305 279350R000017333 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AXN1517 279350R000017135 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AXQ1978 279350T000009152 23/11/2018 55090 R$ 130,16
AXW1366 279350R000017158 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AXW8460 279350NIC0016045 27/11/2018 50020 R$ 195,23
AYB1758 279350S000016356 16/11/2018 60503 R$ 293,47
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AYC0283 279350R000017171 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AYC6608 279350T000006607 24/11/2018 51930 R$ 293,47
AYE9708 279350R000017192 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AYG6490 279350R000017160 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AYI2019 279350R000017182 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AYK2799 279350T000006590 22/11/2018 76252 R$ 293,47
AYL4001 279350R000017144 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AYO7367 279350S000016371 16/11/2018 56732 R$ 130,16
AYQ6453 279350S000016365 16/11/2018 60503 R$ 293,47
AYT7372 279350T000009156 23/11/2018 55414 R$ 195,23
AYY3045 279350S000016380 16/11/2018 60503 R$ 293,47
AYY7290 279350T000006587 22/11/2018 76332 R$ 293,47
AYY9155 279350R000017180 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AYZ5887 279350T000009150 22/11/2018 76331 R$ 293,47
AZA2671 279350S000016379 16/11/2018 60503 R$ 293,47
AZA9335 279350R000017229 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AZB8611 279350R000017272 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AZD9516 279350NIC0016095 28/11/2018 50020 R$ 293,47
AZK8316 279350R000017169 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AZK8399 279350T000010085 22/11/2018 76332 R$ 293,47
AZN2989 279350R000017225 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AZN3109 279350NIC0016067 28/11/2018 50020 R$ 195,23
AZN6496 279350T000007565 21/11/2018 51851 R$ 195,23
AZO8532 279350NIC0016053 27/11/2018 50020 R$ 390,46
AZO8944 279350R000017248 13/11/2018 55412 R$ 195,23
AZO9654 279350T000007568 21/11/2018 52070 R$ 88,38
AZQ0852 279350T000010086 22/11/2018 76332 R$ 293,47
AZR3475 279350NIC0016088 28/11/2018 50020 R$ 293,47
AZU2320 279350NIC0016068 28/11/2018 50020 R$ 390,46
AZU2805 279350R000017344 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AZU4442 279350NIC0016099 28/11/2018 50020 R$ 293,47
AZV0271 279350R000017139 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AZV0271 279350R000017123 12/11/2018 55412 R$ 195,23
AZW3408 279350R000017318 14/11/2018 55412 R$ 195,23
AZW9492 279350S000016353 16/11/2018 56732 R$ 130,16
AZX5232 279350NIC0016089 28/11/2018 50020 R$ 293,47
AZZ6077 279350R000017319 14/11/2018 55412 R$ 195,23
BAC8432 279350R000017236 13/11/2018 55412 R$ 195,23
BAC9989 279350R000017326 14/11/2018 55412 R$ 195,23
BAE3600 279350S000016354 16/11/2018 60503 R$ 293,47
BAF3132 279350R000017331 14/11/2018 55412 R$ 195,23
BAG2903 279350T000009154 23/11/2018 76252 R$ 293,47
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BAI5930 279350R000017170 12/11/2018 55412 R$ 195,23
BAJ3341 279350T000009147 22/11/2018 76331 R$ 293,47
BAO9237 279350R000017347 14/11/2018 55412 R$ 195,23
BAO9237 279350R000017374 14/11/2018 55412 R$ 195,23
BAO9237 279350NIC0016041 27/11/2018 50020 R$ 390,46
BAU0873 279350R000017262 13/11/2018 55412 R$ 195,23
BAX8149 279350R000017202 12/11/2018 55412 R$ 195,23
BBC8154 279350T000007567 21/11/2018 76331 R$ 293,47
BBC8884 279350T000006605 23/11/2018 55414 R$ 195,23
BBD4346 279350NIC0016060 28/11/2018 50020 R$ 195,23
BBD5405 279350NIC0016098 28/11/2018 50020 R$ 260,32
BBE6389 279350T000006602 23/11/2018 68580 R$ 130,16
BBF5958 279350NIC0016063 28/11/2018 50020 R$ 195,23
BBH2997 279350NIC0016058 28/11/2018 50020 R$ 390,46
BBI2515 279350T000010089 22/11/2018 76331 R$ 293,47
BBI3124 279350R000017119 12/11/2018 55412 R$ 195,23
BBM1233 279350R000017332 14/11/2018 55412 R$ 195,23
BBN0667 279350R000017313 14/11/2018 55412 R$ 195,23
BBN5463 279350S000016352 16/11/2018 56732 R$ 130,16
BBN8056 279350R000017275 13/11/2018 55412 R$ 195,23
BBP0364 279350NIC0016057 28/11/2018 50020 R$ 195,23
BBS0241 279350R000017278 13/11/2018 55412 R$ 195,23
BBS5525 279350T000009163 24/11/2018 76331 R$ 293,47
BBT9679 279350T000006595 22/11/2018 51930 R$ 293,47
BBU8671 279350S000016360 16/11/2018 60503 R$ 293,47
BBV8619 279350R000017325 14/11/2018 55412 R$ 195,23
BBX0043 279350R000017384 14/11/2018 55412 R$ 195,23
BCC1681 279350NIC0016065 28/11/2018 50020 R$ 195,23
BCC4182 279350NIC0016092 28/11/2018 50020 R$ 130,16
BCD1427 279350NIC0016083 28/11/2018 50020 R$ 293,47
BCG4142 279350R000017293 14/11/2018 55412 R$ 195,23
BCI7530 279350R000017380 14/11/2018 55412 R$ 195,23
BDS2805 279350T000006593 22/11/2018 51930 R$ 293,47
BEC1618 279350T000006596 22/11/2018 51930 R$ 293,47
BED1713 279350R000017365 14/11/2018 55412 R$ 195,23
BEM8454 279350NIC0016071 28/11/2018 50020 R$ 130,16
BER2035 279350NIC0016051 27/11/2018 50020 R$ 976,15
BFH0253 279350R000017339 14/11/2018 55412 R$ 195,23
BFH0253 279350R000017350 14/11/2018 55412 R$ 195,23
BHK1120 279350R000017370 14/11/2018 55412 R$ 195,23
BHK1120 279350R000017121 12/11/2018 55412 R$ 195,23
BIN0240 279350R000017349 14/11/2018 55412 R$ 195,23
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BNC2379 279350R000017129 12/11/2018 55412 R$ 195,23
BPF4223 279350R000017345 14/11/2018 55412 R$ 195,23
BYO3529 279350NIC0016049 27/11/2018 50020 R$ 195,23
CAC2562 279350T000009145 22/11/2018 76331 R$ 293,47
CDW7176 279350R000017292 14/11/2018 55412 R$ 195,23
CEV4004 279350R000017219 13/11/2018 55412 R$ 195,23
CEV4004 279350R000017306 14/11/2018 55412 R$ 195,23
CMN5372 279350R000017357 14/11/2018 55412 R$ 195,23
CTI1360 279350R000017261 13/11/2018 55412 R$ 195,23
CTI1360 279350R000017247 13/11/2018 55412 R$ 195,23
CTI1360 279350R000017289 13/11/2018 55412 R$ 195,23
CTI1360 279350R000017216 13/11/2018 55412 R$ 195,23
CYR6977 279350T000007562 21/11/2018 51851 R$ 195,23
DCE2612 279350S000016374 16/11/2018 60503 R$ 293,47
DEB7773 279350R000017224 13/11/2018 55412 R$ 195,23
DFF2895 279350R000017179 12/11/2018 55412 R$ 195,23
DHM8626 279350R000017264 13/11/2018 55412 R$ 195,23
DHV0306 279350NIC0016048 27/11/2018 50020 R$ 8.199,66
DKX5098 279350NIC0016090 28/11/2018 50020 R$ 293,47
DMM6059 279350R000017191 12/11/2018 55412 R$ 195,23
DQG8331 279350R000017207 13/11/2018 55412 R$ 195,23
DQH3121 279350R000017324 14/11/2018 55412 R$ 195,23
DQH3121 279350R000017299 14/11/2018 55412 R$ 195,23
DRO7723 279350NIC0016054 27/11/2018 50020 R$ 976,15
DSU2547 279350R000017118 12/11/2018 55412 R$ 195,23
DSU2547 279350R000017131 12/11/2018 55412 R$ 195,23
DTA5433 279350R000017335 14/11/2018 55412 R$ 195,23
DTR2693 279350R000017137 12/11/2018 55412 R$ 195,23
DTR2693 279350R000017126 12/11/2018 55412 R$ 195,23
DXV0516 279350NIC0016044 27/11/2018 50020 R$ 195,23
DYC3080 279350R000017352 14/11/2018 55412 R$ 195,23
DZD1408 279350R000017298 14/11/2018 55412 R$ 195,23
EAS9960 279350R000017165 12/11/2018 55412 R$ 195,23
EDE0828 279350R000017309 14/11/2018 55412 R$ 195,23
EGM5567 279350R000017334 14/11/2018 55412 R$ 195,23
EGM5567 279350R000017323 14/11/2018 55412 R$ 195,23
EID1523 279350R000017364 14/11/2018 55412 R$ 195,23
ELH6178 279350NIC0016066 28/11/2018 50020 R$ 976,15
ELH6178 279350NIC0016096 28/11/2018 50020 R$ 260,32
ENJ3463 279350R000017291 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ENS9488 279350R000017354 14/11/2018 55412 R$ 195,23
ENS9488 279350R000017330 14/11/2018 55412 R$ 195,23
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EPH4807 279350R000017242 13/11/2018 55412 R$ 195,23
ETF9715 279350R000017199 12/11/2018 55412 R$ 195,23
FCC6223 279350T000006610 24/11/2018 76331 R$ 293,47
FCH6250 279350NIC0016075 28/11/2018 50020 R$ 130,16
FCK6270 279350R000017277 13/11/2018 55412 R$ 195,23
FDK8878 279350R000017375 14/11/2018 55412 R$ 195,23
FEQ7008 279350NIC0016061 28/11/2018 50020 R$ 976,15
FGS5245 279350T000006598 22/11/2018 51930 R$ 293,47
FGZ6098 279350NIC0016091 28/11/2018 50020 R$ 293,47
FJC4229 279350NIC0016076 28/11/2018 50020 R$ 293,47
FMH4808 279350T000007569 21/11/2018 51851 R$ 195,23
FTI9160 279350NIC0016085 28/11/2018 50020 R$ 293,47
FZI1656 279350R000017177 12/11/2018 55412 R$ 195,23
GDJ2233 279350NIC0016050 27/11/2018 50020 R$ 1.171,38
GDJ2233 279350NIC0016052 27/11/2018 50020 R$ 1.366,61
GDJ2233 279350NIC0016059 28/11/2018 50020 R$ 1.561,84
GOT5656 279350T000007563 21/11/2018 51851 R$ 195,23
GXA1616 279350R000017209 13/11/2018 55412 R$ 195,23
HBU3722 279350S000016362 16/11/2018 60503 R$ 293,47
HDV7822 279350S000016378 16/11/2018 56732 R$ 130,16
HLX0316 279350R000017338 14/11/2018 55412 R$ 195,23
HMY8437 279350R000017258 13/11/2018 55412 R$ 195,23
HRN7214 279350R000017337 14/11/2018 55412 R$ 195,23
HTD7624 279350R000017136 12/11/2018 55412 R$ 195,23
HTD8061 279350R000017193 12/11/2018 55412 R$ 195,23
HTQ7196 279350NIC0016043 27/11/2018 50020 R$ 195,23
HXV8979 279350R000017189 12/11/2018 55412 R$ 195,23
IMK9302 279350R000017222 13/11/2018 55412 R$ 195,23
IOV2835 279350R000017369 14/11/2018 55412 R$ 195,23
IXI1900 279350NIC0016064 28/11/2018 50020 R$ 390,46

JTG0792 279350R000017187 12/11/2018 55412 R$ 195,23
JVW7148 279350T000009153 23/11/2018 76331 R$ 293,47
KUK9293 279350R000017218 13/11/2018 55412 R$ 195,23
LLU6586 279350R000017270 13/11/2018 55412 R$ 195,23
LND1009 279350S000016375 16/11/2018 60503 R$ 293,47
LVV5520 279350R000017133 12/11/2018 55412 R$ 195,23
LWM7236 279350T000009155 23/11/2018 76251 R$ 293,47
LXC7119 279350R000017343 14/11/2018 55412 R$ 195,23
LYI0651 279350R000017228 13/11/2018 55412 R$ 195,23

MBW9717 279350R000017130 12/11/2018 55412 R$ 195,23
MBW9717 279350R000017260 13/11/2018 55412 R$ 195,23
MFY9082 279350R000017355 14/11/2018 55412 R$ 195,23
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MHA0199 279350R000017134 12/11/2018 55412 R$ 195,23
MHH0948 279350R000017340 14/11/2018 55412 R$ 195,23
MJF5551 279350R000017373 14/11/2018 55412 R$ 195,23
MKQ8893 279350T000009149 22/11/2018 76331 R$ 293,47
MMC0791 279350T000007571 22/11/2018 54600 R$ 130,16
MSP1273 279350R000017161 12/11/2018 55412 R$ 195,23
NCK9436 279350R000017321 14/11/2018 55412 R$ 195,23
NFO7969 279350R000017176 12/11/2018 55412 R$ 195,23
NGX9606 279350R000017348 14/11/2018 55412 R$ 195,23
NLJ1474 279350R000017175 12/11/2018 55412 R$ 195,23
NPW3798 279350NIC0016073 28/11/2018 50020 R$ 195,23
NRL2780 279350T000006591 22/11/2018 76331 R$ 293,47
NRS7794 279350R000017138 12/11/2018 55412 R$ 195,23
NSB0317 279350T000006606 24/11/2018 51930 R$ 293,47
NSO8833 279350R000017125 12/11/2018 55412 R$ 195,23
OGY3280 279350R000017185 12/11/2018 55412 R$ 195,23
OOK2406 279350S000016368 16/11/2018 60503 R$ 293,47
PKO6139 279350R000017141 12/11/2018 55412 R$ 195,23
PYB5808 279350S000016361 16/11/2018 60503 R$ 293,47
PYD4793 279350NIC0016084 28/11/2018 50020 R$ 293,47
PYL5186 279350T000006584 21/11/2018 55414 R$ 195,23
PYQ2695 279350S000016381 16/11/2018 60503 R$ 293,47
QAK1002 279350NIC0016070 28/11/2018 50020 R$ 195,23
QBR6556 279350R000017183 12/11/2018 55412 R$ 195,23
QHA3143 279350NIC0016094 28/11/2018 50020 R$ 586,94
QIG3901 279350S000016373 16/11/2018 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 06/05/2019.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAD6285 116100E007783162 08/03/2019 55411
AAP8415 279350T000007814 14/03/2019 51851
AAY0751 279350T000012188 13/03/2019 51851
AGX0179 279350T000012205 13/03/2019 51930
AJD2007 279350T000012203 13/03/2019 51930
AJN2453 116100E008009898 08/03/2019 54870
AJY1744 279350T000007820 14/03/2019 76331
AKC1155 279350T000013076 14/03/2019 76332
AKI2040 279350T000007812 14/03/2019 76332
AKM6821 279350T000012187 13/03/2019 51851
ALH6247 279350T000010241 13/03/2019 51930
ALK5067 279350T000007819 14/03/2019 51851
ALT6261 279350T000012199 13/03/2019 51851
AOX3886 116100E008009900 08/03/2019 54870
AQJ5839 279350T000007811 14/03/2019 76331
AQR1182 279350T000013075 14/03/2019 76332
AQX4565 279350T000012196 13/03/2019 55500
ARV5612 279350T000012185 13/03/2019 52070
ARY9857 279350T000012194 13/03/2019 51851
ASC4458 116100E008009897 08/03/2019 54870
ASF3591 279350T000012201 13/03/2019 51851
ASU8922 279350T000010244 14/03/2019 55414
ATO4666 279350T000012184 13/03/2019 51851
AUA2230 279350T000007810 14/03/2019 51851
AUD4656 279350T000012189 13/03/2019 52070
AUO8160 279350T000010243 14/03/2019 55414
AVH5151 279350T000012198 13/03/2019 76331
AVM4137 279350T000010246 14/03/2019 55414
AVZ6842 279350T000007816 14/03/2019 76331
AWJ6177 279350T000012202 13/03/2019 51851
AWS1033 279350T000007813 14/03/2019 51851
AXI0482 279350T000009372 14/03/2019 51930
AXN4416 279350T000012191 13/03/2019 51851
AXR0695 279350T000012200 13/03/2019 51851
AYG3090 116100E007995492 13/03/2019 76251
AYI0434 279350T000009376 14/03/2019 51930
AYM6269 279350T000007818 14/03/2019 51851
AYW7211 279350T000009373 14/03/2019 76331
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AYZ9544 279350T000010242 14/03/2019 55090
BAX2778 279350T000012186 13/03/2019 51851
BAZ6844 279350T000010245 14/03/2019 55414
BBB1424 279350T000012193 13/03/2019 51851
BBI2530 279350T000007815 14/03/2019 76331
BDS2382 279350T000010249 14/03/2019 51930
BZW2639 279350T000012192 13/03/2019 51851
CLA2999 116100E007783163 08/03/2019 55411
CXI3555 279350T000007817 14/03/2019 51851
DAL8062 116100E008016157 10/03/2019 65300
DAX8C22 279350T000012206 14/03/2019 76252
DFL6358 279350T000010248 14/03/2019 55414
DGN5774 279350T000012182 13/03/2019 51851
DGN8124 279350T000007809 14/03/2019 76332
DKZ9390 279350T000010247 14/03/2019 55414
DRN8475 279350T000009374 14/03/2019 76331
DTD6902 279350T000012195 13/03/2019 53710
DUL2478 279350T000012204 13/03/2019 51851
EIV3166 279350T000009375 14/03/2019 51930
ERY1109 279350T000010240 13/03/2019 57380
HWG0672 279350T000012190 13/03/2019 51851
JDD6020 116100E008009899 08/03/2019 54870
MGE3818 279350T000012183 13/03/2019 51851
OBT2711 279350T000007821 14/03/2019 51851
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 06/05/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAK6580 279350R000016988 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AAK9016 279350R000016992 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AAK9016 279350R000017018 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ABI0258 279350R000017010 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ABM9939 279350R000016917 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ABW1252 279350R000016778 07/11/2018 55412 R$ 195,23
ACV5581 279350R000016903 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ACX1288 279350T000006577 21/11/2018 76332 R$ 293,47
ADN3657 279350R000017020 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ADO7191 279350R000017109 10/11/2018 55412 R$ 195,23
ADU9331 279350R000016918 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ADZ3646 279350R000017038 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AEX0064 279350T000006566 19/11/2018 56222 R$ 88,38
AEY1171 279350R000017044 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AFE9838 279350R000016850 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AFG9924 279350R000016965 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AFK3222 279350R000016947 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AFL0207 279350NIC0016039 24/11/2018 50020 R$ 195,23
AFL0207 279350T000006582 21/11/2018 54525 R$ 195,23
AFN7343 279350R000016946 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AFV6300 279350R000016881 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AFW0567 279350R000017051 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AGB6982 279350NIC0016037 24/11/2018 50020 R$ 390,46
AGE2330 279350T000006574 21/11/2018 52070 R$ 88,38
AGG6248 279350R000016933 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AGI1033 279350R000016963 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AGJ5647 279350R000017008 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AGJ5647 279350R000016995 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AGL9653 279350R000016770 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AGL9653 279350R000016789 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AGL9653 279350R000016879 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AGL9653 279350R000016829 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AGP8895 279350R000016896 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AHC6565 279350R000017067 10/11/2018 55412 R$ 195,23
AHC6627 279350R000017076 10/11/2018 55412 R$ 195,23
AHK4974 279350R000016873 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AHL1183 279350R000016830 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AHP4304 279350R000017072 10/11/2018 55412 R$ 195,23
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AHT6214 279350R000016822 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AHU8957 279350R000017070 10/11/2018 55412 R$ 195,23
AHV7869 279350R000016788 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AHX7570 279350R000017087 10/11/2018 55412 R$ 195,23
AIA1008 279350R000016943 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AIC9196 279350R000017030 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AIE1310 279350R000016869 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AIQ1261 279350R000016955 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AIV3753 279350R000016851 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AIX6797 279350R000017094 10/11/2018 55412 R$ 195,23
AIX6797 279350R000017071 10/11/2018 55412 R$ 195,23
AIZ6210 279350R000016758 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AJH9548 279350R000016928 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AJK1116 279350R000017053 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AJN8125 279350R000016883 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AJS0975 279350R000016846 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AJS2757 279350R000016948 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AJT4014 279350R000016870 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AJU6751 279350R000016984 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AJV1074 279350R000017017 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AKE2546 279350R000016926 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AKF0074 279350R000016897 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AKI4647 279350R000016997 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AKJ5057 279350R000017079 10/11/2018 55412 R$ 195,23
AKN9806 279350R000016783 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AKQ7321 279350R000016836 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AKR8882 279350R000016821 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AKT7035 279350R000016960 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AKU1564 279350R000016817 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AKX7884 279350R000016835 07/11/2018 55412 R$ 195,23
ALB7030 279350R000016779 07/11/2018 55412 R$ 195,23
ALE9954 279350R000017035 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ALE9954 279350R000016828 07/11/2018 55412 R$ 195,23
ALI6046 279350R000016861 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ALL8642 279350R000016967 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ALQ9962 279350R000016908 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ALS9626 279350R000016956 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ALT4902 279350R000017100 10/11/2018 55412 R$ 195,23
ALV4337 279350R000016981 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ALZ2023 279350R000016889 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AMD6458 279350R000017095 10/11/2018 55412 R$ 195,23
AME0976 279350R000016831 07/11/2018 55412 R$ 195,23
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AMG6263 279350R000017003 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AMJ6404 279350R000017019 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AML6438 279350R000016899 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AMM5633 279350R000016935 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AMN0624 279350R000016848 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AMR1772 279350R000017105 10/11/2018 55412 R$ 195,23
AMS8757 279350R000016875 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AMY0864 279350T000006564 19/11/2018 54600 R$ 130,16
AMY3136 279350R000016868 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ANA6293 279350R000016842 07/11/2018 55412 R$ 195,23
ANA6293 279350R000017085 10/11/2018 55412 R$ 195,23
ANE6068 279350R000016823 07/11/2018 55412 R$ 195,23
ANH0590 279350R000017084 10/11/2018 55412 R$ 195,23
ANI1374 279350R000016809 07/11/2018 55412 R$ 195,23
ANI3849 279350R000016977 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ANK4656 279350R000016754 07/11/2018 55412 R$ 195,23
ANL0610 279350R000016777 07/11/2018 55412 R$ 195,23
ANL7930 279350R000016971 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ANM1953 279350R000016892 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ANM6224 279350R000016952 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ANQ5366 279350R000016929 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ANR5367 279350NIC0016032 24/11/2018 50020 R$ 1.366,61
ANS1487 279350R000016968 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ANT8427 279350R000016907 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ANU7081 279350R000017080 10/11/2018 55412 R$ 195,23
ANV4928 279350R000017028 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ANW6932 279350R000017059 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ANW9015 279350R000017029 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ANW9015 279350R000016810 07/11/2018 55412 R$ 195,23
ANY6717 279350R000016886 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AOA2820 279350R000017060 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AOD7665 279350R000016794 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AOJ4416 279350R000017069 10/11/2018 55412 R$ 195,23
AOM1686 279350R000016762 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AOM5839 279350R000016894 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AOQ2521 116100E008009354 14/11/2018 56060 R$ 88,38
AOZ8646 279350R000016942 08/11/2018 55412 R$ 195,23
APA2171 279350T000006576 21/11/2018 76252 R$ 293,47
APB6611 279350R000017107 10/11/2018 55412 R$ 195,23
APD9822 279350R000017052 09/11/2018 55412 R$ 195,23
APH1938 279350R000016985 09/11/2018 55412 R$ 195,23
APP6535 279350T000006567 19/11/2018 56222 R$ 88,38
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APR5942 279350R000016990 09/11/2018 55412 R$ 195,23
APS6418 279350R000016787 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AQB7678 279350R000017046 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AQE3683 279350R000016866 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AQE8683 279350NIC0016024 21/11/2018 50020 R$ 293,47
AQJ7475 279350R000017073 10/11/2018 55412 R$ 195,23
AQO4591 279350R000016775 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AQQ3920 279350R000016906 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AQU9386 279350R000016808 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AQV2914 279350R000016939 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AQV5071 279350R000017108 10/11/2018 55412 R$ 195,23
AQW0876 279350R000016769 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AQW0876 279350R000016752 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AQW7964 116100E008009908 25/11/2018 70561 R$ 293,47
AQW8659 279350R000017041 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AQX2657 279350R000016801 07/11/2018 55412 R$ 195,23
ARI2846 279350R000016854 07/11/2018 55412 R$ 195,23
ARO0351 279350R000016953 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ARO4820 279350R000016768 07/11/2018 55412 R$ 195,23
ARU0877 279350R000016863 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ARV9951 279350R000016950 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ARW9367 279350R000016812 07/11/2018 55412 R$ 195,23
ARW9367 279350R000016932 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ARX3817 279350R000016888 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ASC2187 279350R000016930 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ASC6817 279350R000016785 07/11/2018 55412 R$ 195,23
ASG8034 279350R000016961 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ASG8034 279350R000016989 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ASM6409 279350R000017014 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ASN4291 279350R000016852 07/11/2018 55412 R$ 195,23
ASP1536 279350R000017054 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ASR6304 279350R000016900 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ASX1482 279350R000016807 07/11/2018 55412 R$ 195,23
ASY4204 279350R000017048 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ASZ9656 279350R000017113 10/11/2018 55412 R$ 195,23
ATD2929 116100E008007355 20/11/2018 61733 R$ 195,23
ATE8274 279350R000017001 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ATF8434 279350R000016887 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ATG6201 279350R000017063 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ATN4334 279350R000016940 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ATQ6837 279350R000016800 07/11/2018 55412 R$ 195,23
ATQ9881 279350R000016998 09/11/2018 55412 R$ 195,23
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ATR2863 279350R000016915 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ATR2863 279350R000016904 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ATT0728 279350R000017011 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ATT0728 279350R000017032 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ATW4991 279350R000016973 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ATZ7481 279350T000008016 20/11/2018 56222 R$ 88,38
AUB1578 279350R000016796 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AUE2802 279350R000016867 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AUK1081 279350R000016884 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AUO8980 279350R000016864 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AVA6189 279350R000016958 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AVB1082 279350R000016966 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AVE8113 279350R000016914 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AVE8433 279350R000016755 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AVG7631 279350R000016832 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AVH3653 279350T000006562 19/11/2018 55414 R$ 195,23
AVK7787 279350T000007560 19/11/2018 55414 R$ 195,23
AVL0729 279350R000016843 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AVL1194 279350R000017090 10/11/2018 55412 R$ 195,23
AVL1934 279350T000006578 21/11/2018 76331 R$ 293,47
AVL9235 279350R000016891 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AVO9458 279350R000016784 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AVP5973 279350R000016824 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AVT4867 279350R000016857 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AWD8622 279350R000017009 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AWE4724 279350R000016974 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AWE4724 279350R000017099 10/11/2018 55412 R$ 195,23
AWE4724 279350R000017057 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AWF6267 279350R000016845 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AWG7965 279350R000016858 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AWH5368 279350R000016791 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AWN4139 279350R000016920 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AWN5325 279350R000016790 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AWR5612 279350T000006568 19/11/2018 76332 R$ 293,47
AXB2869 279350R000017056 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AXB5720 279350R000016753 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AXB5720 279350R000016860 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AXE9309 279350T000006570 21/11/2018 76332 R$ 293,47
AXJ7940 279350NIC0016033 24/11/2018 50020 R$ 6.833,05
AXJ7940 279350NIC0016040 24/11/2018 50020 R$ 7.028,28
AXL3292 279350R000016964 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AXM6571 279350R000016814 07/11/2018 55412 R$ 195,23
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AXP1548 279350R000016751 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AXP5987 279350NIC0016023 21/11/2018 50020 R$ 293,47
AXQ0057 279350R000017092 10/11/2018 55412 R$ 195,23
AXQ8612 279350R000016833 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AXU2706 279350R000017047 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AXX2160 279350R000017006 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AXZ0195 279350R000016913 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AYA3149 279350R000016951 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AYC2367 279350R000017061 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AYD0175 279350R000017096 10/11/2018 55412 R$ 195,23
AYF7916 279350R000016895 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AYK5550 279350R000017066 10/11/2018 55412 R$ 195,23
AYL9679 279350R000017012 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AYO8805 279350NIC0016028 24/11/2018 50020 R$ 195,23
AYT2523 279350NIC0016026 21/11/2018 50020 R$ 130,16
AYU7662 279350R000017049 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AYU9121 279350R000016991 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AZA8459 279350T000006569 19/11/2018 60412 R$ 195,23
AZB4053 279350R000016957 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AZE5274 279350R000016999 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AZE6380 279350R000016819 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AZE6380 279350R000016838 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AZE6380 279350R000016761 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AZH5034 279350R000017034 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AZH5505 279350NIC0016030 24/11/2018 50020 R$ 195,23
AZJ0025 279350R000016780 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AZL3325 279350R000016859 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AZO8959 279350R000017117 10/11/2018 55412 R$ 195,23
AZQ6524 279350NIC0016029 24/11/2018 50020 R$ 1.171,38
AZT3991 279350R000017002 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AZU3498 279350R000016847 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AZV0271 279350R000016931 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AZV0271 279350R000017086 10/11/2018 55412 R$ 195,23
AZV0271 279350R000017064 10/11/2018 55412 R$ 195,23
AZV6799 279350R000016959 09/11/2018 55412 R$ 195,23
AZY9359 279350R000016882 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AZY9359 279350R000016827 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AZZ0926 279350NIC0016035 24/11/2018 50020 R$ 195,23
AZZ6650 279350R000016902 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AZZ6650 279350R000016890 08/11/2018 55412 R$ 195,23
AZZ6650 279350R000016813 07/11/2018 55412 R$ 195,23
AZZ7746 279350R000017005 09/11/2018 55412 R$ 195,23
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BAB8214 279350T000007558 19/11/2018 76331 R$ 293,47
BAD4131 279350R000017024 09/11/2018 55412 R$ 195,23
BAH5406 279350R000016978 09/11/2018 55412 R$ 195,23
BAJ8408 279350R000017055 09/11/2018 55412 R$ 195,23
BAK7611 279350NIC0016027 23/11/2018 50020 R$ 293,47
BAO1750 279350R000016969 09/11/2018 55412 R$ 195,23
BAP4195 279350R000016941 08/11/2018 55412 R$ 195,23
BAS7047 279350T000006572 21/11/2018 61220 R$ 293,47
BAT8570 279350R000016837 07/11/2018 55412 R$ 195,23
BAU2320 279350R000016970 09/11/2018 55412 R$ 195,23
BAV8596 279350R000016925 08/11/2018 55412 R$ 195,23
BBE4871 116100E007710590 19/11/2018 60501 R$ 293,47
BBF0840 279350R000016937 08/11/2018 55412 R$ 195,23
BBF0840 279350R000016840 07/11/2018 55412 R$ 195,23
BBF0969 279350R000016798 07/11/2018 55412 R$ 195,23
BBG2920 279350R000017103 10/11/2018 55412 R$ 195,23
BBJ8217 279350R000016898 08/11/2018 55412 R$ 195,23
BBM7283 279350R000017025 09/11/2018 55412 R$ 195,23
BBN8056 279350R000016872 08/11/2018 55412 R$ 195,23
BBQ6162 279350NIC0016036 24/11/2018 50020 R$ 195,23
BBX4759 116100E008009695 25/11/2018 54870 R$ 195,23
BCC7049 279350R000017023 09/11/2018 55412 R$ 195,23
BCG7975 279350R000016972 09/11/2018 55412 R$ 195,23
BCJ2292 279350R000016760 07/11/2018 55412 R$ 195,23
BCM9295 116100E008009882 22/11/2018 57200 R$ 195,23
BCZ5005 279350R000017110 10/11/2018 55412 R$ 195,23
BEL5029 279350R000016934 08/11/2018 55412 R$ 195,23
BET1786 279350R000016782 07/11/2018 55412 R$ 195,23
BHK1120 279350R000016759 07/11/2018 55412 R$ 195,23
BLV5420 279350R000016878 08/11/2018 55412 R$ 195,23
BPI1092 279350R000016856 07/11/2018 55412 R$ 195,23
BUZ2061 279350R000016877 08/11/2018 55412 R$ 195,23
CCN7753 279350R000017015 09/11/2018 55412 R$ 195,23
CII3097 279350R000016793 07/11/2018 55412 R$ 195,23
CIU7859 279350R000016954 09/11/2018 55412 R$ 195,23
CJC3683 279350T000006571 21/11/2018 51930 R$ 293,47
CTI1360 279350R000016799 07/11/2018 55412 R$ 195,23
CTI1360 279350R000017062 09/11/2018 55412 R$ 195,23
CTI1360 279350R000016980 09/11/2018 55412 R$ 195,23
CTI1360 279350R000016825 07/11/2018 55412 R$ 195,23
CTI1360 279350R000016811 07/11/2018 55412 R$ 195,23
CTI1360 279350R000016772 07/11/2018 55412 R$ 195,23

Emitido em: 25/03/2019 11:21 Página: 7 de 10 Desenvolvido pela Celepar

TR
IAL M

O
D

E − a valid license w
ill rem

ove this m
essage. See the keyw

ords property of this PD
F for m

ore inform
ation.

CTP9557 279350R000016781 07/11/2018 55412 R$ 195,23
CVS0967 279350R000016839 07/11/2018 55412 R$ 195,23
CXD5749 279350R000017045 09/11/2018 55412 R$ 195,23
CXX8307 116100E008009463 21/11/2018 55411 R$ 195,23
CZG4390 279350T000007557 19/11/2018 76252 R$ 293,47
DAI8957 279350R000016979 09/11/2018 55412 R$ 195,23
DBJ5961 279350T000006563 19/11/2018 55414 R$ 195,23
DBQ8426 279350R000016916 08/11/2018 55412 R$ 195,23
DBW5888 279350R000016949 08/11/2018 55412 R$ 195,23
DCE3670 279350R000017088 10/11/2018 55412 R$ 195,23
DFV2694 279350R000016841 07/11/2018 55412 R$ 195,23
DHV0306 279350NIC0016034 24/11/2018 50020 R$ 7.809,20
DHV0306 279350NIC0016038 24/11/2018 50020 R$ 8.004,43
DHV0306 279350NIC0016031 24/11/2018 50020 R$ 7.613,97
DIY3480 279350T000006581 21/11/2018 54525 R$ 195,23
DIZ3952 279350R000016763 07/11/2018 55412 R$ 195,23
DJC6910 279350R000016983 09/11/2018 55412 R$ 195,23
DJL0692 279350R000016862 08/11/2018 55412 R$ 195,23
DKV8615 279350R000016885 08/11/2018 55412 R$ 195,23
DLJ1702 279350R000016912 08/11/2018 55412 R$ 195,23
DLJ1702 279350R000017091 10/11/2018 55412 R$ 195,23
DSD4345 279350R000017036 09/11/2018 55412 R$ 195,23
DSF7999 279350R000016945 08/11/2018 55412 R$ 195,23
DSS3574 279350R000017040 09/11/2018 55412 R$ 195,23
DTP6068 279350R000016876 08/11/2018 55412 R$ 195,23
DTR2693 279350R000016816 07/11/2018 55412 R$ 195,23
DXB4785 279350R000016826 07/11/2018 55412 R$ 195,23
DXD0084 116100E007784517 22/11/2018 55411 R$ 195,23
DXD0084 279350R000016776 07/11/2018 55412 R$ 195,23
DZD1408 279350R000016909 08/11/2018 55412 R$ 195,23
EAX7977 279350R000016874 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ECD9756 279350R000016982 09/11/2018 55412 R$ 195,23
EDS7650 279350T000006583 21/11/2018 54525 R$ 195,23
EFL0298 279350R000016806 07/11/2018 55412 R$ 195,23
EGH6656 279350R000017114 10/11/2018 55412 R$ 195,23
EGH6656 279350R000016911 08/11/2018 55412 R$ 195,23
EGO1774 279350R000016871 08/11/2018 55412 R$ 195,23
EID1523 279350R000016797 07/11/2018 55412 R$ 195,23
EID1523 279350R000017102 10/11/2018 55412 R$ 195,23
EKY3772 279350R000016767 07/11/2018 55412 R$ 195,23
EKZ9294 279350R000016765 07/11/2018 55412 R$ 195,23
ELH6178 279350NIC0016025 21/11/2018 50020 R$ 130,16
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EMT9103 279350R000017000 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ENS9488 279350R000016905 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ERV5265 279350R000016844 07/11/2018 55412 R$ 195,23
ETF9715 279350R000016923 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ETF9715 279350R000016834 07/11/2018 55412 R$ 195,23
ETF9715 279350R000016944 08/11/2018 55412 R$ 195,23
ETH2019 279350R000017016 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ETH2019 279350R000016962 09/11/2018 55412 R$ 195,23
ETH2019 279350R000016865 08/11/2018 55412 R$ 195,23
EUL3189 279350R000017104 10/11/2018 55412 R$ 195,23
EVS8219 279350R000016987 09/11/2018 55412 R$ 195,23
GMZ2581 279350T000006575 21/11/2018 55500 R$ 130,16
HEN1782 279350R000016820 07/11/2018 55412 R$ 195,23
HHY9368 279350R000017111 10/11/2018 55412 R$ 195,23
HLX0316 279350R000017027 09/11/2018 55412 R$ 195,23
HLX0316 279350R000016986 09/11/2018 55412 R$ 195,23
HLX0316 279350R000016804 07/11/2018 55412 R$ 195,23
HRQ9395 279350R000017077 10/11/2018 55412 R$ 195,23
HSF8698 279350R000017058 09/11/2018 55412 R$ 195,23
HSO4418 279350R000017007 09/11/2018 55412 R$ 195,23
IKC5718 279350R000016795 07/11/2018 55412 R$ 195,23
IOP1222 279350R000017037 09/11/2018 55412 R$ 195,23
IQS8909 279350R000016792 07/11/2018 55412 R$ 195,23
IRQ7105 279350R000017078 10/11/2018 55412 R$ 195,23
JMJ0509 279350R000017101 10/11/2018 55412 R$ 195,23
JOV5677 279350R000016893 08/11/2018 55412 R$ 195,23
JSV4246 279350R000017081 10/11/2018 55412 R$ 195,23
KAA3637 279350R000017013 09/11/2018 55412 R$ 195,23
KAH8938 279350R000016771 07/11/2018 55412 R$ 195,23
KAH8938 279350R000016880 08/11/2018 55412 R$ 195,23
KCL1900 279350R000016773 07/11/2018 55412 R$ 195,23
KFM7402 279350R000016818 07/11/2018 55412 R$ 195,23
KLX4386 279350R000016764 07/11/2018 55412 R$ 195,23
KOG0257 279350R000016802 07/11/2018 55412 R$ 195,23
KUY4116 279350R000016910 08/11/2018 55412 R$ 195,23
KYF0433 279350R000016921 08/11/2018 55412 R$ 195,23
MAG5286 116100E008009883 23/11/2018 54600 R$ 130,16
MFF3680 279350R000017082 10/11/2018 55412 R$ 195,23
MFP0525 279350R000016996 09/11/2018 55412 R$ 195,23
MKI6084 279350R000017026 09/11/2018 55412 R$ 195,23
MPI7273 279350T000008015 20/11/2018 53980 R$ 88,38
MSJ8900 279350R000017115 10/11/2018 55412 R$ 195,23
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MSP1273 279350R000016786 07/11/2018 55412 R$ 195,23
MSP1273 279350R000016922 08/11/2018 55412 R$ 195,23
MSP1273 279350R000016853 07/11/2018 55412 R$ 195,23
NBG1778 279350R000016924 08/11/2018 55412 R$ 195,23
NBN6301 279350R000016901 08/11/2018 55412 R$ 195,23
NCK6874 279350T000006565 19/11/2018 60412 R$ 195,23
NCL1265 279350R000016975 09/11/2018 55412 R$ 195,23
NEB5443 279350R000016919 08/11/2018 55412 R$ 195,23
NED7243 279350R000017098 10/11/2018 55412 R$ 195,23
NFO2428 279350R000017089 10/11/2018 55412 R$ 195,23
NNK1679 279350R000016927 08/11/2018 55412 R$ 195,23
NPJ8325 279350T000007561 19/11/2018 76332 R$ 293,47
OHJ3345 279350T000007559 19/11/2018 54100 R$ 130,16
OLZ6184 279350R000017093 10/11/2018 55412 R$ 195,23
OLZ6184 279350R000017074 10/11/2018 55412 R$ 195,23
OOF1984 279350R000017033 09/11/2018 55412 R$ 195,23
OOH7700 279350R000017031 09/11/2018 55412 R$ 195,23
OXR7218 279350R000017083 10/11/2018 55412 R$ 195,23
OZD7137 279350T000006580 21/11/2018 55500 R$ 130,16
PJK5732 279350R000017050 09/11/2018 55412 R$ 195,23
PME7009 279350R000016757 07/11/2018 55412 R$ 195,23
PME7009 279350R000016803 07/11/2018 55412 R$ 195,23
PUA6494 279350R000017106 10/11/2018 55412 R$ 195,23
PYO6114 279350R000016849 07/11/2018 55412 R$ 195,23
QBX1708 279350R000017043 09/11/2018 55412 R$ 195,23
QHL3481 279350R000017116 10/11/2018 55412 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 09/05/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAK5363 279350S000016611 21/11/2018 56732 R$ 130,16
AAK6580 279350S000016540 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AAT2288 279350S000016760 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AAY0751 279350S000016680 21/11/2018 60503 R$ 293,47
ABB7056 279350S000016660 21/11/2018 60503 R$ 293,47
ABE5767 279350S000016637 21/11/2018 60503 R$ 293,47
ABK1019 279350S000016682 20/11/2018 56732 R$ 130,16
ABM9303 279350S000016741 20/11/2018 60503 R$ 293,47
ABP5599 279350S000016666 21/11/2018 60503 R$ 293,47
ACE4140 279350S000016537 19/11/2018 60503 R$ 293,47
ADB8211 279350S000016472 19/11/2018 60503 R$ 293,47
ADM6787 279350S000016398 17/11/2018 60503 R$ 293,47
ADW2217 279350S000016614 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AEC5054 279350S000016461 16/11/2018 60503 R$ 293,47
AEH6055 279350S000016457 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AEO2183 279350S000016707 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AEO4433 279350S000016732 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AEX7879 279350S000016781 21/11/2018 56732 R$ 130,16
AEY0571 279350S000016559 18/11/2018 60503 R$ 293,47
AFD2128 279350S000016477 16/11/2018 60503 R$ 293,47
AFD6022 279350S000016511 18/11/2018 56732 R$ 130,16
AFD9663 279350S000016719 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AFE4078 279350S000016718 20/11/2018 56732 R$ 130,16
AFF3473 279350S000016649 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AFF3473 279350S000016604 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AFJ6326 279350S000016705 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AFL0207 279350S000016758 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AFO1054 279350S000016454 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AFR4041 279350S000016541 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AFS1764 279350S000016478 16/11/2018 60503 R$ 293,47
AFW2563 279350S000016730 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AFW7904 279350S000016694 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AGM8645 279350S000016668 20/11/2018 56732 R$ 130,16
AGO5857 279350S000016785 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AGQ8500 279350S000016444 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AHC1943 279350S000016529 18/11/2018 60503 R$ 293,47
AHD7263 279350S000016440 19/11/2018 56732 R$ 130,16
AHF0199 279350S000016466 16/11/2018 56732 R$ 130,16
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AHG8124 279350S000016499 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AHI1562 279350S000016520 18/11/2018 56732 R$ 130,16
AHI9640 279350S000016667 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AHN8664 279350S000016412 17/11/2018 60503 R$ 293,47
AHO0450 279350S000016429 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AHO0450 279350S000016455 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AHT8435 279350S000016485 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AHW2391 279350S000016782 21/11/2018 56732 R$ 130,16
AHY0140 279350S000016701 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AIG0827 279350S000016464 16/11/2018 56732 R$ 130,16
AIX0211 279350S000016676 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AIZ0346 279350S000016534 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AJF5708 279350S000016439 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AJH1142 279350S000016407 17/11/2018 60503 R$ 293,47
AJX3842 279350S000016549 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AJZ4362 279350S000016468 16/11/2018 60503 R$ 293,47
AKE0684 279350S000016579 18/11/2018 56732 R$ 130,16
AKF0074 279350S000016671 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AKL9337 279350S000016706 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AKL9827 279350S000016699 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AKR1482 279350S000016780 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AKT8302 279350S000016744 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AKT8302 279350S000016658 20/11/2018 56732 R$ 130,16
AKX9655 279350S000016382 16/11/2018 60503 R$ 293,47
AKY9517 279350S000016458 16/11/2018 60503 R$ 293,47
AKZ4426 279350S000016607 21/11/2018 60503 R$ 293,47
ALK7293 279350S000016480 19/11/2018 60503 R$ 293,47
ALR5839 279350S000016675 21/11/2018 60503 R$ 293,47
ALV9068 279350S000016494 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AMA6993 279350S000016639 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AMD3522 279350S000016685 20/11/2018 56732 R$ 130,16
AMN2909 279350S000016473 16/11/2018 60503 R$ 293,47
AMP3392 279350S000016638 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AMV2849 279350S000016608 21/11/2018 60503 R$ 293,47
ANF7803 279350S000016484 19/11/2018 60503 R$ 293,47
ANG8752 279350S000016404 17/11/2018 60503 R$ 293,47
ANG9019 279350S000016702 20/11/2018 60503 R$ 293,47
ANJ1619 279350S000016662 21/11/2018 60503 R$ 293,47
ANK7347 279350S000016566 18/11/2018 56732 R$ 130,16
ANO7960 279350S000016492 19/11/2018 60503 R$ 293,47
ANU9478 279350S000016779 21/11/2018 60503 R$ 293,47
ANW4655 279350S000016577 18/11/2018 60503 R$ 293,47
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ANX2948 279350S000016767 21/11/2018 60503 R$ 293,47
ANX6370 279350S000016691 20/11/2018 60503 R$ 293,47
ANY3746 279350S000016414 17/11/2018 60503 R$ 293,47
AOG0599 279350S000016419 19/11/2018 56732 R$ 130,16
AOH0831 279350S000016514 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AOJ9441 279350S000016400 17/11/2018 60503 R$ 293,47
AOK5785 279350S000016748 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AOK8346 279350S000016786 21/11/2018 56732 R$ 130,16
AOL9472 279350S000016552 18/11/2018 60503 R$ 293,47
AOQ9069 279350S000016410 17/11/2018 60503 R$ 293,47
AOT3613 279350S000016417 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AOV0262 279350S000016482 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AOZ7983 279350S000016792 22/11/2018 60503 R$ 293,47
APE1513 279350S000016486 19/11/2018 60503 R$ 293,47
APE5129 279350S000016403 17/11/2018 60503 R$ 293,47
APE6295 279350S000016766 21/11/2018 60503 R$ 293,47
APT2167 279350S000016516 18/11/2018 60503 R$ 293,47
APT2502 279350S000016564 18/11/2018 56732 R$ 130,16
APZ1456 279350S000016606 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AQG2910 279350S000016495 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AQH5368 279350S000016603 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AQJ7792 279350S000016712 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AQK4051 279350S000016630 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AQM1732 279350S000016530 18/11/2018 56732 R$ 130,16
AQN1593 279350S000016544 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AQR9345 279350S000016543 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AQT3943 279350S000016416 17/11/2018 60503 R$ 293,47
AQU1223 279350S000016503 18/11/2018 60503 R$ 293,47
AQW8659 279350S000016589 18/11/2018 60503 R$ 293,47
AQX0051 279350S000016465 16/11/2018 60503 R$ 293,47
AQY3038 279350S000016571 18/11/2018 60503 R$ 293,47
ARA9150 279350S000016433 19/11/2018 60503 R$ 293,47
ARB1474 279350S000016599 18/11/2018 60503 R$ 293,47
ARC5012 279350S000016625 21/11/2018 56732 R$ 130,16
ARD0960 279350S000016585 18/11/2018 56732 R$ 130,16
ARF7541 279350S000016737 20/11/2018 60503 R$ 293,47
ARH3994 279350S000016777 21/11/2018 60503 R$ 293,47
ARH4271 279350S000016696 20/11/2018 60503 R$ 293,47
ARJ8832 279350S000016640 21/11/2018 60503 R$ 293,47
ARL0183 279350S000016742 20/11/2018 60503 R$ 293,47
ARL3535 279350S000016594 18/11/2018 60503 R$ 293,47
ARP3098 279350S000016784 21/11/2018 60503 R$ 293,47
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ARQ6889 279350S000016386 16/11/2018 60503 R$ 293,47
ARQ9399 279350S000016764 21/11/2018 60503 R$ 293,47
ARQ9399 279350S000016787 21/11/2018 60503 R$ 293,47
ARY2405 279350S000016698 20/11/2018 60503 R$ 293,47
ASB7551 279350S000016597 18/11/2018 60503 R$ 293,47
ASC0154 279350S000016631 21/11/2018 60503 R$ 293,47
ASF6451 279350S000016451 19/11/2018 60503 R$ 293,47
ASI5289 279350S000016697 20/11/2018 60503 R$ 293,47
ASJ9111 279350S000016672 20/11/2018 56732 R$ 130,16
ASK9529 279350S000016590 18/11/2018 60503 R$ 293,47
ASM5055 279350S000016669 21/11/2018 56732 R$ 130,16
ASO5252 279350S000016695 20/11/2018 60503 R$ 293,47
ASP5166 279350S000016750 20/11/2018 60503 R$ 293,47
ASS7841 279350S000016642 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AST7320 279350S000016654 20/11/2018 60503 R$ 293,47
ASW2427 279350S000016526 18/11/2018 56732 R$ 130,16
ASZ9656 279350S000016595 18/11/2018 60503 R$ 293,47
ASZ9656 279350S000016509 18/11/2018 60503 R$ 293,47
ATB5868 279350S000016728 20/11/2018 60503 R$ 293,47
ATD5507 279350S000016533 18/11/2018 60503 R$ 293,47
ATE4586 279350S000016560 18/11/2018 60503 R$ 293,47
ATF6712 279350S000016771 21/11/2018 60503 R$ 293,47
ATK2938 279350S000016618 21/11/2018 56732 R$ 130,16
ATM7281 279350S000016635 21/11/2018 60503 R$ 293,47
ATT0572 279350S000016653 20/11/2018 60503 R$ 293,47
ATT3496 279350S000016759 20/11/2018 60503 R$ 293,47
ATV9370 279350S000016746 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AUA1887 279350S000016616 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AUB2889 279350S000016496 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AUC5693 279350S000016421 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AUE7189 279350S000016757 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AUE9133 279350S000016626 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AUG5032 279350S000016396 17/11/2018 56732 R$ 130,16
AUH3587 279350S000016446 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AUI2310 279350S000016722 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AUL0189 279350S000016765 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AUO4619 279350S000016504 18/11/2018 60503 R$ 293,47
AUO5638 279350S000016517 18/11/2018 60503 R$ 293,47
AUO5959 279350S000016755 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AUW0146 279350S000016565 18/11/2018 60503 R$ 293,47
AUX5551 279350S000016488 19/11/2018 56732 R$ 130,16
AUY9528 279350S000016522 18/11/2018 56732 R$ 130,16

Emitido em: 25/03/2019 11:21 Página: 4 de 10 Desenvolvido pela Celepar

TR
IAL M

O
D

E − a valid license w
ill rem

ove this m
essage. See the keyw

ords property of this PD
F for m

ore inform
ation.

AUZ1439 279350S000016598 18/11/2018 60503 R$ 293,47
AVC9731 279350S000016700 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AVE8433 279350S000016687 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AVF5567 279350S000016690 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AVK9197 279350S000016445 19/11/2018 56732 R$ 130,16
AVL1195 279350S000016428 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AVV3066 279350S000016426 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AVX7697 279350S000016623 21/11/2018 56732 R$ 130,16
AVY9424 279350S000016442 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AWB0373 279350S000016731 20/11/2018 56732 R$ 130,16
AWE5870 279350S000016692 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AWJ4285 279350S000016436 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AWN3578 279350S000016612 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AWP1107 279350S000016474 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AWU7250 279350S000016629 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AWV5159 279350S000016762 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AWW0389 279350S000016735 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AWW1519 279350S000016726 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AWZ7374 279350S000016670 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AXA6097 279350S000016659 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AXA9752 279350S000016621 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AXF9101 279350S000016648 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AXK9560 279350S000016441 19/11/2018 56732 R$ 130,16
AXP5060 279350S000016411 17/11/2018 60503 R$ 293,47
AXQ2290 279350S000016519 18/11/2018 60503 R$ 293,47
AXQ2612 279350S000016557 18/11/2018 60503 R$ 293,47
AXS1978 279350S000016424 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AXU3653 279350S000016523 18/11/2018 60503 R$ 293,47
AXU8539 279350S000016493 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AXW0791 279350S000016644 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AYA0230 279350S000016556 18/11/2018 60503 R$ 293,47
AYB4547 279350S000016576 18/11/2018 60503 R$ 293,47
AYC0502 279350S000016615 21/11/2018 56732 R$ 130,16
AYC5149 279350S000016393 17/11/2018 56732 R$ 130,16
AYD2698 279350S000016679 20/11/2018 56732 R$ 130,16
AYD7398 279350S000016573 18/11/2018 60503 R$ 293,47
AYD7398 279350S000016502 18/11/2018 60503 R$ 293,47
AYE7959 279350S000016593 18/11/2018 60503 R$ 293,47
AYF3000 279350S000016434 19/11/2018 56732 R$ 130,16
AYG2682 279350S000016709 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AYG4273 279350S000016538 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AYK5204 279350S000016754 20/11/2018 60503 R$ 293,47
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AYK5652 279350S000016388 16/11/2018 56732 R$ 130,16
AYM5389 279350S000016413 17/11/2018 60503 R$ 293,47
AYO7367 279350S000016790 21/11/2018 56732 R$ 130,16
AYP1109 279350S000016624 21/11/2018 56732 R$ 130,16
AYQ9751 279350S000016727 20/11/2018 56732 R$ 130,16
AYR9183 279350S000016791 22/11/2018 56732 R$ 130,16
AYT0080 279350S000016568 18/11/2018 56732 R$ 130,16
AYY1879 279350S000016467 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AYY9025 279350S000016408 17/11/2018 60503 R$ 293,47
AYZ8240 279350S000016724 20/11/2018 56732 R$ 130,16
AZA0565 279350S000016427 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AZB2489 279350S000016448 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AZB5217 279350S000016418 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AZE5274 279350S000016734 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AZH8470 279350S000016452 19/11/2018 60503 R$ 293,47
AZI9283 279350S000016555 18/11/2018 60503 R$ 293,47
AZK2669 279350S000016535 18/11/2018 56732 R$ 130,16
AZL5252 279350S000016752 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AZN4132 279350S000016683 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AZN7036 279350S000016554 18/11/2018 56732 R$ 130,16
AZN7036 279350S000016391 17/11/2018 56732 R$ 130,16
AZO6089 279350S000016686 21/11/2018 56732 R$ 130,16
AZP6732 279350S000016617 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AZP6732 279350S000016656 21/11/2018 60503 R$ 293,47
AZR8763 279350S000016715 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AZT1847 279350S000016740 20/11/2018 60503 R$ 293,47
AZV5339 279350S000016438 19/11/2018 56732 R$ 130,16
AZW3829 279350S000016778 21/11/2018 56732 R$ 130,16
AZZ4898 279350S000016574 18/11/2018 60503 R$ 293,47
BAC7125 279350S000016580 18/11/2018 56732 R$ 130,16
BAI0528 279350S000016775 21/11/2018 56732 R$ 130,16
BAI5309 279350S000016710 20/11/2018 60503 R$ 293,47
BAI6375 279350S000016761 21/11/2018 60503 R$ 293,47
BAK0599 279350S000016632 21/11/2018 56732 R$ 130,16
BAK5665 279350S000016561 18/11/2018 60503 R$ 293,47
BAP5794 279350S000016663 21/11/2018 56732 R$ 130,16
BAP7243 279350S000016394 17/11/2018 56732 R$ 130,16
BAU5361 279350S000016783 21/11/2018 60503 R$ 293,47
BAX4303 279350S000016689 20/11/2018 60503 R$ 293,47
BAX6978 279350S000016772 21/11/2018 60503 R$ 293,47
BAY3721 279350S000016647 20/11/2018 56732 R$ 130,16
BAZ8025 279350S000016524 18/11/2018 60503 R$ 293,47
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BBA6356 279350S000016739 20/11/2018 60503 R$ 293,47
BBC4388 279350S000016401 17/11/2018 56732 R$ 130,16
BBD5405 279350S000016789 21/11/2018 60503 R$ 293,47
BBE1671 279350S000016677 21/11/2018 56732 R$ 130,16
BBF2043 279350S000016720 20/11/2018 60503 R$ 293,47
BBF2177 279350S000016601 21/11/2018 60503 R$ 293,47
BBF9975 279350S000016716 20/11/2018 60503 R$ 293,47
BBG8765 279350S000016776 21/11/2018 56732 R$ 130,16
BBI1085 279350S000016527 18/11/2018 60503 R$ 293,47
BBI6370 279350S000016665 20/11/2018 60503 R$ 293,47
BBJ4695 279350S000016723 20/11/2018 56732 R$ 130,16
BBN3342 279350S000016717 20/11/2018 56732 R$ 130,16
BBQ1182 279350S000016602 21/11/2018 60503 R$ 293,47
BBS3539 279350S000016501 19/11/2018 60503 R$ 293,47
BBS5525 279350S000016551 19/11/2018 60503 R$ 293,47
BBT2476 279350S000016650 21/11/2018 60503 R$ 293,47
BBT8702 279350S000016605 21/11/2018 60503 R$ 293,47
BBX7084 279350S000016645 21/11/2018 60503 R$ 293,47
BBX8533 279350S000016399 17/11/2018 56732 R$ 130,16
BBY2468 279350S000016476 19/11/2018 60503 R$ 293,47
BBY3219 279350S000016431 19/11/2018 56732 R$ 130,16
BBZ8530 279350S000016753 20/11/2018 60503 R$ 293,47
BCB3470 279350S000016711 20/11/2018 60503 R$ 293,47
BCB4260 279350S000016733 20/11/2018 56732 R$ 130,16
BCC5010 279350S000016655 20/11/2018 56732 R$ 130,16
BCD1495 279350S000016788 21/11/2018 56732 R$ 130,16
BCG9141 279350S000016674 20/11/2018 56732 R$ 130,16
BCI2877 279350S000016397 17/11/2018 56732 R$ 130,16
BCI5027 279350S000016563 18/11/2018 60503 R$ 293,47
BCK0590 279350S000016567 18/11/2018 56732 R$ 130,16
BCK3543 279350S000016678 20/11/2018 60503 R$ 293,47
BCO1551 279350S000016729 20/11/2018 56732 R$ 130,16
BCO2231 279350S000016525 19/11/2018 60503 R$ 293,47
BCO2598 279350S000016751 20/11/2018 60503 R$ 293,47
BCO4633 279350S000016453 19/11/2018 60503 R$ 293,47
BCS8002 279350S000016469 19/11/2018 60503 R$ 293,47
BCV1230 279350S000016651 20/11/2018 56732 R$ 130,16
BCV1929 279350S000016489 19/11/2018 56732 R$ 130,16
BCZ5995 279350S000016736 20/11/2018 56732 R$ 130,16
BDT2647 279350S000016738 20/11/2018 56732 R$ 130,16
BEF1095 279350S000016628 21/11/2018 56732 R$ 130,16
BEG1521 279350S000016542 19/11/2018 60503 R$ 293,47
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BER7812 279350S000016773 21/11/2018 56732 R$ 130,16
BEZ2509 279350S000016500 18/11/2018 60503 R$ 293,47
BOI0395 279350S000016684 20/11/2018 56732 R$ 130,16
BQK3233 279350S000016463 16/11/2018 56732 R$ 130,16
BQW6506 279350S000016681 21/11/2018 56732 R$ 130,16
BUL1421 279350S000016507 18/11/2018 60503 R$ 293,47
BVH8581 279350S000016383 16/11/2018 60503 R$ 293,47
CAA7218 279350S000016483 19/11/2018 60503 R$ 293,47
CER7563 279350S000016513 19/11/2018 56732 R$ 130,16
CFD8555 279350S000016763 21/11/2018 60503 R$ 293,47
CIU2712 279350S000016459 16/11/2018 56732 R$ 130,16

CPW6361 279350S000016553 18/11/2018 60503 R$ 293,47
CPY7006 279350S000016756 20/11/2018 60503 R$ 293,47
CQS7967 279350S000016619 21/11/2018 60503 R$ 293,47
CSP6026 279350S000016405 17/11/2018 60503 R$ 293,47
CWL8001 279350S000016547 19/11/2018 60503 R$ 293,47
CYB9334 279350S000016505 18/11/2018 60503 R$ 293,47
CZG4390 279350S000016714 20/11/2018 56732 R$ 130,16
CZK1013 279350S000016610 21/11/2018 60503 R$ 293,47
CZR5790 279350S000016415 17/11/2018 60503 R$ 293,47
DDX8626 279350S000016703 20/11/2018 60503 R$ 293,47
DFJ4003 279350S000016422 19/11/2018 60503 R$ 293,47
DIH5131 279350S000016641 21/11/2018 60503 R$ 293,47
DJD9634 279350S000016491 19/11/2018 60503 R$ 293,47
DKD0069 279350S000016725 20/11/2018 56732 R$ 130,16
DKO9543 279350S000016508 18/11/2018 56732 R$ 130,16
DSS7440 279350S000016591 18/11/2018 56732 R$ 130,16
DVD1264 279350S000016622 21/11/2018 56732 R$ 130,16
DVM2100 279350S000016657 21/11/2018 56732 R$ 130,16
DXI4227 279350S000016634 21/11/2018 56732 R$ 130,16
DZT7242 279350S000016769 21/11/2018 60503 R$ 293,47
EBU9663 279350S000016490 19/11/2018 56732 R$ 130,16
EDR0585 279350S000016390 16/11/2018 56732 R$ 130,16
EFW5756 279350S000016562 18/11/2018 56732 R$ 130,16
EGB2240 279350S000016688 20/11/2018 60503 R$ 293,47
EGO1774 279350S000016770 21/11/2018 60503 R$ 293,47
EGO1774 279350S000016487 19/11/2018 60503 R$ 293,47
EGR1205 279350S000016479 19/11/2018 60503 R$ 293,47
EIY7827 279350S000016510 18/11/2018 56732 R$ 130,16
EML0354 279350S000016425 19/11/2018 60503 R$ 293,47
EPE3924 279350S000016498 18/11/2018 60503 R$ 293,47
EPR4599 279350S000016447 19/11/2018 60503 R$ 293,47
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EQY5857 279350S000016582 18/11/2018 60503 R$ 293,47
ERV5265 279350S000016497 19/11/2018 60503 R$ 293,47
EUY0301 279350S000016636 21/11/2018 60503 R$ 293,47
EVL6470 279350S000016471 16/11/2018 60503 R$ 293,47
EYE7049 279350S000016389 16/11/2018 60503 R$ 293,47
EYI8797 279350S000016609 21/11/2018 60503 R$ 293,47
EZC6070 279350S000016515 18/11/2018 60503 R$ 293,47
FAX3981 279350S000016652 20/11/2018 60503 R$ 293,47
FFK7797 279350S000016548 19/11/2018 60503 R$ 293,47
FFK7797 279350S000016600 18/11/2018 60503 R$ 293,47
FLC3127 279350S000016569 18/11/2018 56732 R$ 130,16
FNL9450 279350S000016450 19/11/2018 60503 R$ 293,47
FOG2439 279350S000016384 16/11/2018 60503 R$ 293,47
FQV9147 279350S000016586 18/11/2018 60503 R$ 293,47
FUD9791 279350S000016575 18/11/2018 60503 R$ 293,47
FZM8579 279350S000016449 19/11/2018 60503 R$ 293,47
GCT0838 279350S000016443 19/11/2018 56732 R$ 130,16
GEN0806 279350S000016578 18/11/2018 56732 R$ 130,16
GRJ8780 279350S000016435 19/11/2018 60503 R$ 293,47
HDB6042 279350S000016708 20/11/2018 60503 R$ 293,47
HEJ1058 279350S000016402 17/11/2018 56732 R$ 130,16
HHN4765 279350S000016512 18/11/2018 60503 R$ 293,47
HHT5335 279350S000016592 18/11/2018 60503 R$ 293,47
HLJ7159 279350S000016475 16/11/2018 60503 R$ 293,47
HNE0240 279350S000016572 18/11/2018 56732 R$ 130,16
HSF2103 279350S000016392 17/11/2018 60503 R$ 293,47
HSU7900 279350S000016532 19/11/2018 56732 R$ 130,16
HTH4977 279350S000016584 18/11/2018 60503 R$ 293,47
HTJ5702 279350S000016747 19/11/2018 60503 R$ 293,47
HWS3658 279350S000016395 17/11/2018 60503 R$ 293,47
IGJ2128 279350S000016550 19/11/2018 60503 R$ 293,47
IRA7004 279350S000016627 21/11/2018 60503 R$ 293,47
ISI0308 279350S000016768 21/11/2018 60503 R$ 293,47
JGI4873 279350S000016743 20/11/2018 60503 R$ 293,47
JOU3500 279350S000016613 21/11/2018 60503 R$ 293,47
JYZ8453 279350S000016620 21/11/2018 60503 R$ 293,47
JZJ3688 279350S000016749 19/11/2018 60503 R$ 293,47
JZZ9243 279350S000016643 21/11/2018 60503 R$ 293,47
KCU6346 279350S000016704 20/11/2018 60503 R$ 293,47
KEE1705 279350S000016713 20/11/2018 60503 R$ 293,47
KHN9819 279350S000016406 17/11/2018 60503 R$ 293,47
KIS9186 279350S000016430 19/11/2018 60503 R$ 293,47
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KKR7774 279350S000016518 18/11/2018 56732 R$ 130,16
KXP7241 279350S000016521 18/11/2018 60503 R$ 293,47
MCD2649 279350S000016558 18/11/2018 56732 R$ 130,16
MCX7934 279350S000016420 19/11/2018 60503 R$ 293,47
MFR8261 279350S000016596 18/11/2018 60503 R$ 293,47
MJA1317 279350S000016581 18/11/2018 60503 R$ 293,47
MVI3180 279350S000016470 16/11/2018 60503 R$ 293,47
NBG1778 279350S000016409 17/11/2018 60503 R$ 293,47
NEG5763 279350S000016481 19/11/2018 60503 R$ 293,47
NJA1102 279350S000016462 16/11/2018 56732 R$ 130,16
NJM1077 279350S000016437 19/11/2018 60503 R$ 293,47
NLK8081 279350S000016633 21/11/2018 60503 R$ 293,47
NPJ6942 279350S000016693 20/11/2018 60503 R$ 293,47
NRL1255 279350S000016545 19/11/2018 60503 R$ 293,47
NRN0103 279350S000016531 19/11/2018 56732 R$ 130,16
NRP6652 279350S000016721 20/11/2018 60503 R$ 293,47
OHS6618 279350S000016546 19/11/2018 60503 R$ 293,47
OOL9848 279350S000016588 18/11/2018 60503 R$ 293,47
OWU7925 279350S000016456 19/11/2018 60503 R$ 293,47
PWW1337 279350S000016673 20/11/2018 56732 R$ 130,16
PYA5472 279350S000016774 21/11/2018 56732 R$ 130,16
QAD0183 279350S000016460 16/11/2018 56732 R$ 130,16
QMU5838 279350S000016528 18/11/2018 56732 R$ 130,16
QNA3210 279350S000016539 18/11/2018 56732 R$ 130,16
QNH2777 279350S000016506 18/11/2018 56732 R$ 130,16
QPE2546 279350S000016646 21/11/2018 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 10/05/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAJ0091 279350S000016915 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AAJ4141 279350S000016899 23/11/2018 56732 R$ 130,16
AAK8938 279350S000016844 22/11/2018 56732 R$ 130,16
AAQ4158 279350S000016978 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AAW7649 279350R000017441 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AAW7649 279350R000017420 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AAY0783 279350T000010092 27/11/2018 51851 R$ 195,23
ABN6627 279350S000016972 25/11/2018 60503 R$ 293,47
ABP5599 279350S000016826 22/11/2018 60503 R$ 293,47
ABQ1221 279350S000017032 24/11/2018 60503 R$ 293,47
ABZ4104 279350S000016906 23/11/2018 60503 R$ 293,47
ACS4313 279350S000017010 24/11/2018 56732 R$ 130,16
ADU9331 279350R000017462 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ADW8003 279350S000017000 24/11/2018 56732 R$ 130,16
AEJ0301 279350S000016938 23/11/2018 56732 R$ 130,16
AER0137 279350S000017017 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AFB9683 279350S000016925 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AFB9683 279350S000016881 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AFE4078 279350S000016834 22/11/2018 56732 R$ 130,16
AFE8783 279350S000016977 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AGA6683 279350T000010094 27/11/2018 52070 R$ 88,38
AGB7397 279350T000009160 24/11/2018 54521 R$ 195,23
AGJ7703 279350S000016958 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AGZ0677 279350S000017044 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AGZ7100 279350S000016803 22/11/2018 60503 R$ 293,47
AHI9640 279350R000017451 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AHI9640 279350R000017390 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AHI9640 279350R000017425 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AHL6303 279350S000016989 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AHS4559 279350T000010096 27/11/2018 52070 R$ 88,38
AHS4559 279350S000016802 22/11/2018 60503 R$ 293,47
AHT8168 279350R000017477 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AHZ7441 279350S000016880 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AIF1460 279350S000016866 22/11/2018 60503 R$ 293,47
AIM7070 279350R000017446 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AIY2929 279350S000016945 23/11/2018 56732 R$ 130,16
AJD9111 279350S000016846 22/11/2018 56732 R$ 130,16
AJH1772 279350R000017459 16/11/2018 55412 R$ 195,23
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AJH9548 279350S000016947 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AJJ1342 279350S000017057 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AJS2757 279350S000016859 22/11/2018 60503 R$ 293,47
AJU1217 279350S000016929 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AKA1061 279350S000016944 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AKA7665 279350R000017391 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AKA8230 279350T000010095 27/11/2018 52070 R$ 88,38
AKE4697 279350S000016974 25/11/2018 60503 R$ 293,47
AKE7540 279350S000016895 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AKF0074 279350R000017443 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AKI6843 279350S000016886 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AKK5666 279350S000016805 22/11/2018 56732 R$ 130,16
AKL1042 279350S000016885 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AKL1401 279350T000010093 27/11/2018 65640 R$ 293,47
AKT2325 279350R000017411 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AKV6896 279350S000016914 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AKY0131 279350R000017471 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AKY4095 279350R000017429 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ALB7030 279350R000017409 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ALE0947 279350R000017468 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ALE9471 279350S000016927 23/11/2018 60503 R$ 293,47
ALL5341 279350R000017413 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ALM5229 279350R000017430 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ALO8145 279350R000017481 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ALO8145 279350T000006612 27/11/2018 59910 R$ 293,47
ALQ9962 279350R000017428 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ALS9626 279350T000008017 21/11/2018 76252 R$ 293,47
ALV9068 279350S000016867 22/11/2018 60503 R$ 293,47
ALW7029 279350S000016812 22/11/2018 60503 R$ 293,47
ALW9819 279350R000017457 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ALW9819 279350R000017478 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ALX7545 279350S000016877 23/11/2018 60503 R$ 293,47
ALY4139 279350R000017463 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AMB6187 279350S000016964 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AMC8919 279350R000017450 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AMD7929 279350R000017485 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AMH4254 279350S000016979 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AML9122 279350R000017403 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AMU2002 279350S000016819 22/11/2018 60503 R$ 293,47
AMX8005 279350T000006618 27/11/2018 76331 R$ 293,47
AMZ8661 279350S000016901 23/11/2018 60503 R$ 293,47
ANB6267 279350T000010105 27/11/2018 57380 R$ 293,47
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ANC9389 279350S000017041 24/11/2018 60503 R$ 293,47
ANE4374 279350S000017034 24/11/2018 60503 R$ 293,47
ANH0590 279350R000017398 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ANH0590 279350R000017421 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ANJ7423 279350S000016971 23/11/2018 60503 R$ 293,47
ANO8413 279350T000010107 28/11/2018 76331 R$ 293,47
ANU9719 279350S000017004 24/11/2018 60503 R$ 293,47
ANW9015 279350R000017408 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ANX4776 279350S000016869 22/11/2018 60503 R$ 293,47
AOB5148 279350S000017063 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AOF2862 279350S000017054 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AOL0685 279350S000017040 24/11/2018 56732 R$ 130,16
AON1686 116100E007784979 27/11/2018 70561 R$ 293,47
AOO2410 279350S000016847 22/11/2018 60503 R$ 293,47
AOP1763 279350R000017482 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AOR1424 279350S000016937 23/11/2018 56732 R$ 130,16
AOY3922 279350T000006615 27/11/2018 57380 R$ 293,47
APA2171 279350S000016961 23/11/2018 60503 R$ 293,47
APB4591 279350S000016935 23/11/2018 60503 R$ 293,47
APE3501 279350S000016887 23/11/2018 60503 R$ 293,47
APE7291 279350S000017022 24/11/2018 60503 R$ 293,47
APF8086 279350T000009167 28/11/2018 76331 R$ 293,47
APG8788 279350S000016833 22/11/2018 60503 R$ 293,47
APH5199 279350S000016892 23/11/2018 60503 R$ 293,47
APN7640 279350R000017445 16/11/2018 55412 R$ 195,23
APQ8085 279350S000016920 23/11/2018 60503 R$ 293,47
APR9689 279350S000016872 22/11/2018 60503 R$ 293,47
APS1707 279350S000016874 23/11/2018 60503 R$ 293,47
APU6170 279350S000016795 22/11/2018 60503 R$ 293,47
APU7534 279350S000017068 24/11/2018 60503 R$ 293,47
APY9624 279350T000010091 27/11/2018 58191 R$ 880,41
AQF6729 279350R000017442 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AQG0978 279350S000016913 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AQL9226 279350S000016841 22/11/2018 56732 R$ 130,16
AQN5252 279350S000016928 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AQR6401 279350S000016990 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AQR7289 279350S000017074 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AQT9031 279350T000006614 27/11/2018 68580 R$ 130,16
AQW0876 279350R000017434 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AQZ3435 279350S000016995 24/11/2018 60503 R$ 293,47
ARA8503 279350T000007573 26/11/2018 76252 R$ 293,47
ARE6785 279350S000016960 23/11/2018 60503 R$ 293,47
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ARG3633 279350S000016943 23/11/2018 60503 R$ 293,47
ARH5557 279350R000017458 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ARH5557 279350R000017452 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ARH5808 279350S000016839 22/11/2018 56732 R$ 130,16
ARH9523 279350R000017435 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ARI7563 279350S000016818 22/11/2018 60503 R$ 293,47
ARI7563 279350T000010103 27/11/2018 52070 R$ 88,38
ARJ1144 279350S000016875 23/11/2018 60503 R$ 293,47
ARJ8872 279350S000016917 23/11/2018 60503 R$ 293,47
ARM7130 279350S000016940 23/11/2018 60503 R$ 293,47
ARQ9399 279350S000016799 22/11/2018 60503 R$ 293,47
ARR9644 279350R000017440 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ARU2848 279350S000016905 23/11/2018 56732 R$ 130,16
ARX4219 279350R000017422 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ASD9298 279350S000016806 22/11/2018 60503 R$ 293,47
ASE2058 279350S000016813 22/11/2018 60503 R$ 293,47
ASJ2581 279350S000017005 24/11/2018 56732 R$ 130,16
ASO9272 279350R000017466 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ASQ2941 279350R000017414 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ASZ9656 279350S000016959 23/11/2018 60503 R$ 293,47
ATB7936 279350T000009162 24/11/2018 55414 R$ 195,23
ATI5105 279350R000017461 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ATJ4970 279350R000017479 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ATJ8728 279350S000016939 23/11/2018 60503 R$ 293,47
ATL4292 279350S000017024 24/11/2018 60503 R$ 293,47
ATO7572 279350S000016817 22/11/2018 60503 R$ 293,47
ATQ9907 279350S000016808 22/11/2018 56732 R$ 130,16
ATR5482 279350S000016829 22/11/2018 60503 R$ 293,47
ATT4742 279350T000009166 26/11/2018 73662 R$ 130,16
ATU2954 279350S000016969 23/11/2018 60503 R$ 293,47
ATW2430 279350S000016949 23/11/2018 60503 R$ 293,47
ATY2667 279350S000016926 23/11/2018 60503 R$ 293,47
ATZ1724 279350R000017483 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ATZ9881 279350T000010102 27/11/2018 51851 R$ 195,23
AUA1040 279350S000016912 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AUA4318 279350S000016934 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AUA4350 279350S000016983 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AUB3090 279350S000016909 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AUC9421 279350S000016809 22/11/2018 56732 R$ 130,16
AUF5715 279350S000016992 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AUG3092 279350S000016889 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AUK1595 279350S000017019 24/11/2018 60503 R$ 293,47
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AUL5971 279350S000016902 23/11/2018 56732 R$ 130,16
AUS2642 279350R000017433 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AUV5171 279350T000007572 26/11/2018 76252 R$ 293,47
AUW0302 279350R000011970 27/08/2018 55412 R$ 195,23
AUW7130 279350R000017405 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AUZ7740 279350R000017404 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AVB6532 279350S000016946 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AVE6582 279350R000017388 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AVE8876 279350S000017065 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AVF5554 279350S000016994 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AVI4374 279350R000017392 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AVI4508 279350S000016951 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AVJ1835 279350S000017013 24/11/2018 56732 R$ 130,16
AVJ3510 279350S000017001 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AVM1526 279350S000016857 22/11/2018 56732 R$ 130,16
AVN4753 279350S000016879 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AVO9276 279350S000016984 24/11/2018 56732 R$ 130,16
AVU0967 279350S000016842 22/11/2018 60503 R$ 293,47
AVU5962 279350S000017046 24/11/2018 56732 R$ 130,16
AVV7980 279350S000017006 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AWB3377 279350R000017406 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AWB4516 279350S000016923 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AWJ0667 279350R000017453 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AWR4948 279350S000017048 24/11/2018 56732 R$ 130,16
AWT1850 279350T000006616 27/11/2018 76331 R$ 293,47
AWT3183 279350R000017402 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AWU3970 279350S000017072 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AWX4100 279350R000017473 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AWX9046 279350S000016997 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AXA9950 279350S000017007 24/11/2018 56732 R$ 130,16
AXF0767 279350S000016893 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AXG1332 279350R000017465 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AXH5117 279350S000017071 24/11/2018 56732 R$ 130,16
AXP3962 279350S000016924 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AXU1618 279350S000016830 22/11/2018 60503 R$ 293,47
AXU9750 279350R000017418 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AYB1501 279350S000017021 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AYD7398 279350S000017028 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AYE4466 279350S000016870 22/11/2018 60503 R$ 293,47
AYF2601 279350S000016907 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AYL3492 279350S000016999 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AYS8119 279350R000017417 16/11/2018 55412 R$ 195,23
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AYT2031 279350S000016858 22/11/2018 56732 R$ 130,16
AYT2523 279350S000017062 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AYY5018 279350S000016854 22/11/2018 56732 R$ 130,16
AYY5478 279350S000016900 23/11/2018 56732 R$ 130,16
AZC8740 279350S000016921 23/11/2018 60503 R$ 293,47
AZD8835 279350S000016955 23/11/2018 56732 R$ 130,16
AZE7976 279350R000017432 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AZG0520 279350S000016932 23/11/2018 56732 R$ 130,16
AZI6519 279350S000016816 22/11/2018 60503 R$ 293,47
AZI9281 116100E008009018 27/11/2018 70561 R$ 293,47
AZK3953 279350T000010104 27/11/2018 76332 R$ 293,47
AZK8989 279350R000017410 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AZS8198 279350S000017070 24/11/2018 56732 R$ 130,16
AZT0544 279350R000017454 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AZU5444 279350S000017018 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AZX0549 279350S000016860 22/11/2018 60503 R$ 293,47
AZX3322 279350S000017011 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AZX5937 279350S000017029 24/11/2018 60503 R$ 293,47
AZY1936 279350T000010097 27/11/2018 76332 R$ 293,47
BAC4368 279350S000017052 24/11/2018 56732 R$ 130,16
BAI0581 279350S000016804 22/11/2018 60503 R$ 293,47
BAI3224 279350S000017020 24/11/2018 60503 R$ 293,47
BAL6998 279350S000016911 23/11/2018 60503 R$ 293,47
BAM3811 279350S000016963 23/11/2018 60503 R$ 293,47
BAM5758 279350R000017444 16/11/2018 55412 R$ 195,23
BAM6547 279350S000016985 24/11/2018 60503 R$ 293,47
BAO9737 279350R000017474 16/11/2018 55412 R$ 195,23
BAP0355 279350S000016903 23/11/2018 60503 R$ 293,47
BAQ6334 279350R000017476 16/11/2018 55412 R$ 195,23
BAS7052 279350S000016856 22/11/2018 56732 R$ 130,16
BAT7368 279350S000017073 24/11/2018 56732 R$ 130,16
BAU7949 279350T000009164 26/11/2018 76331 R$ 293,47
BAX0565 279350S000016824 22/11/2018 60503 R$ 293,47
BAX4583 279350S000016797 22/11/2018 60503 R$ 293,47
BAZ2621 279350S000016956 23/11/2018 60503 R$ 293,47
BBE3916 279350S000016918 23/11/2018 60503 R$ 293,47
BBE6790 279350S000016843 22/11/2018 56732 R$ 130,16
BBF0840 279350S000016865 22/11/2018 60503 R$ 293,47
BBF6899 279350S000016975 24/11/2018 56732 R$ 130,16
BBJ0222 279350S000017031 24/11/2018 60503 R$ 293,47
BBJ5730 279350S000017014 24/11/2018 56732 R$ 130,16
BBK0404 279350S000016850 22/11/2018 56732 R$ 130,16
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BBL4422 279350S000017042 24/11/2018 56732 R$ 130,16
BBO7434 279350R000017431 16/11/2018 55412 R$ 195,23
BBQ5072 279350S000016868 22/11/2018 60503 R$ 293,47
BBQ6347 279350S000017053 24/11/2018 60503 R$ 293,47
BBU2474 279350S000016852 22/11/2018 56732 R$ 130,16
BBV4824 279350S000016793 22/11/2018 60503 R$ 293,47
BBV9591 279350S000016922 23/11/2018 60503 R$ 293,47
BBV9591 279350S000016953 23/11/2018 60503 R$ 293,47
BBW8266 279350S000017039 24/11/2018 60503 R$ 293,47
BBY4401 279350S000016908 23/11/2018 60503 R$ 293,47
BBZ9875 279350S000017027 24/11/2018 60503 R$ 293,47
BCB0145 279350R000017412 16/11/2018 55412 R$ 195,23
BCB1139 279350R000017437 16/11/2018 55412 R$ 195,23
BCB5457 279350R000017456 16/11/2018 55412 R$ 195,23
BCE5090 279350S000017026 24/11/2018 56732 R$ 130,16
BCG2267 279350S000017050 24/11/2018 60503 R$ 293,47
BCH0636 279350S000016965 23/11/2018 60503 R$ 293,47
BCI9968 279350S000017008 24/11/2018 56732 R$ 130,16
BCK1560 279350S000016878 23/11/2018 60503 R$ 293,47
BCL4937 279350S000017059 24/11/2018 60503 R$ 293,47
BCO1843 279350S000016862 22/11/2018 60503 R$ 293,47
BCO2231 279350S000017069 24/11/2018 60503 R$ 293,47
BEK8010 279350S000017049 24/11/2018 60503 R$ 293,47
BEL7098 279350S000017036 24/11/2018 56732 R$ 130,16
BOY6767 279350R000017427 16/11/2018 55412 R$ 195,23
BSI0029 279350S000016821 22/11/2018 60503 R$ 293,47
BSU7532 279350T000010098 27/11/2018 51851 R$ 195,23
CAW9094 279350T000006617 27/11/2018 51851 R$ 195,23
CEZ2225 279350S000016800 22/11/2018 60503 R$ 293,47
CIH6366 279350S000016855 22/11/2018 60503 R$ 293,47
CIW7770 279350S000016864 22/11/2018 60503 R$ 293,47
CJT8279 279350R000017436 16/11/2018 55412 R$ 195,23
CJU2540 279350S000016822 22/11/2018 60503 R$ 293,47
CKN1218 279350S000017016 24/11/2018 56732 R$ 130,16
CLL5363 279350R000017416 16/11/2018 55412 R$ 195,23
CRI9154 279350S000017055 24/11/2018 60503 R$ 293,47
CSY7455 279350S000016888 23/11/2018 56732 R$ 130,16
CVE1774 279350R000017423 16/11/2018 55412 R$ 195,23
CVX3286 279350S000016948 23/11/2018 60503 R$ 293,47
CXC7994 279350S000016890 23/11/2018 60503 R$ 293,47
CXD5749 279350S000016993 24/11/2018 60503 R$ 293,47
CYB0858 279350S000016884 23/11/2018 60503 R$ 293,47
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DCP1798 279350S000017015 24/11/2018 60503 R$ 293,47
DCY7161 279350R000017480 16/11/2018 55412 R$ 195,23
DDM6292 279350S000017060 24/11/2018 56732 R$ 130,16
DFP8270 279350S000016801 22/11/2018 60503 R$ 293,47
DFT6248 279350S000016982 24/11/2018 56732 R$ 130,16
DIZ3952 279350S000016831 22/11/2018 60503 R$ 293,47
DJE0302 279350S000017051 24/11/2018 56732 R$ 130,16
DLL9222 279350R000017387 16/11/2018 55412 R$ 195,23
DMG7551 279350S000016910 23/11/2018 56732 R$ 130,16
DML1955 279350S000016894 23/11/2018 60503 R$ 293,47
DMU9293 279350S000017025 24/11/2018 60503 R$ 293,47
DNT3539 279350S000017038 24/11/2018 60503 R$ 293,47
DPJ2163 279350S000017045 24/11/2018 60503 R$ 293,47
DRT5498 279350S000016810 22/11/2018 60503 R$ 293,47
DRU1105 279350S000016861 22/11/2018 60503 R$ 293,47
DSU2543 279350S000016942 23/11/2018 56732 R$ 130,16
DUD2296 279350S000016976 24/11/2018 60503 R$ 293,47
DUG5330 279350S000016840 22/11/2018 60503 R$ 293,47
DVM2394 279350S000016811 22/11/2018 60503 R$ 293,47
DXB4447 279350S000016981 24/11/2018 60503 R$ 293,47
EAV5232 279350S000016898 23/11/2018 60503 R$ 293,47
EAX7977 279350S000016952 23/11/2018 60503 R$ 293,47
EAY8049 279350S000017067 24/11/2018 56732 R$ 130,16
EBS3582 279350S000016873 22/11/2018 60503 R$ 293,47
ECB1618 279350S000017030 24/11/2018 60503 R$ 293,47
EEW0855 279350S000017061 24/11/2018 56732 R$ 130,16
EFX8707 279350S000016882 23/11/2018 60503 R$ 293,47
EGM2076 279350R000017424 16/11/2018 55412 R$ 195,23
EGM2076 279350R000017438 16/11/2018 55412 R$ 195,23
EGM2076 279350R000017467 16/11/2018 55412 R$ 195,23
EGM2076 279350R000017399 16/11/2018 55412 R$ 195,23
EID2712 279350S000016820 22/11/2018 60503 R$ 293,47
EJX5214 279350S000017023 24/11/2018 60503 R$ 293,47
EPQ0717 279350R000017464 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ETD4011 279350S000016883 23/11/2018 60503 R$ 293,47
ETH7891 279350S000016968 23/11/2018 60503 R$ 293,47
ETK8264 279350R000017389 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ETR1740 279350S000016838 22/11/2018 56732 R$ 130,16
ETW0277 279350S000016957 23/11/2018 56732 R$ 130,16
EYJ6100 279350S000017002 24/11/2018 60503 R$ 293,47
EYM5996 279350S000016876 23/11/2018 60503 R$ 293,47
FDM4092 279350S000016827 22/11/2018 56732 R$ 130,16
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FGZ2997 279350S000017012 24/11/2018 56732 R$ 130,16
FJD7669 279350S000016973 25/11/2018 56732 R$ 130,16
FKF5995 279350S000016835 22/11/2018 56732 R$ 130,16
FLK8835 279350S000017043 24/11/2018 56732 R$ 130,16
FOS2520 279350S000017066 24/11/2018 56732 R$ 130,16
FPZ6316 279350S000016962 23/11/2018 60503 R$ 293,47
GIR6334 279350S000016896 23/11/2018 56732 R$ 130,16
GOB4358 279350S000016950 23/11/2018 60503 R$ 293,47
GOR6033 279350R000017386 16/11/2018 55412 R$ 195,23
GRE9297 279350R000017401 16/11/2018 55412 R$ 195,23
GSG3826 279350R000017484 16/11/2018 55412 R$ 195,23
GST3940 279350R000017475 16/11/2018 55412 R$ 195,23
HAE0161 279350S000016966 23/11/2018 60503 R$ 293,47
HAT0542 279350R000017407 16/11/2018 55412 R$ 195,23
HCY3713 279350S000016919 23/11/2018 60503 R$ 293,47
HJB9634 279350S000016970 23/11/2018 60503 R$ 293,47
HKY1303 279350T000009161 24/11/2018 55414 R$ 195,23
HLR9129 279350S000016837 22/11/2018 60503 R$ 293,47
HNA7039 279350S000016845 22/11/2018 60503 R$ 293,47
HPO5817 279350T000010106 27/11/2018 54522 R$ 195,23
HQN2357 279350R000017470 16/11/2018 55412 R$ 195,23
HQW6237 279350S000017058 24/11/2018 60503 R$ 293,47
HRL5469 279350R000017447 16/11/2018 55412 R$ 195,23
HRO4603 279350S000016815 22/11/2018 60503 R$ 293,47
HRY0853 279350S000016996 24/11/2018 60503 R$ 293,47
HXL2909 279350S000016931 23/11/2018 60503 R$ 293,47
HZE2667 279350R000017419 16/11/2018 55412 R$ 195,23
IKY6708 279350R000017486 16/11/2018 55412 R$ 195,23
IWJ5533 279350S000016954 23/11/2018 56732 R$ 130,16
IWY0008 279350S000016987 24/11/2018 56732 R$ 130,16
IXL1008 279350S000016941 23/11/2018 60503 R$ 293,47
JCS1983 279350T000007574 26/11/2018 76252 R$ 293,47
JMY5064 279350S000017003 24/11/2018 56732 R$ 130,16
JOL8701 279350S000016967 23/11/2018 60503 R$ 293,47
JQW1065 279350R000017439 16/11/2018 55412 R$ 195,23
JXM8761 279350S000017075 24/11/2018 60503 R$ 293,47
JZY3795 279350R000017472 16/11/2018 55412 R$ 195,23
JZY3795 279350R000017449 16/11/2018 55412 R$ 195,23
KAK0218 279350S000017037 24/11/2018 60503 R$ 293,47
KVR6381 279350S000016853 22/11/2018 56732 R$ 130,16
MCX3745 279350S000016904 23/11/2018 56732 R$ 130,16
MGN4987 279350S000016936 23/11/2018 60503 R$ 293,47
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MHF4955 279350S000016849 22/11/2018 56732 R$ 130,16
MHN2932 279350R000017460 16/11/2018 55412 R$ 195,23
MIL5526 279350S000016891 23/11/2018 60503 R$ 293,47

MLW0356 279350T000010099 27/11/2018 57380 R$ 293,47
MUT8592 279350S000016851 22/11/2018 56732 R$ 130,16
MUZ8629 279350S000016832 22/11/2018 60503 R$ 293,47
MYR7385 279350S000016933 23/11/2018 60503 R$ 293,47
NBG1778 279350R000017469 16/11/2018 55412 R$ 195,23
NBH8490 279350R000017415 16/11/2018 55412 R$ 195,23
NCA8715 279350S000016794 22/11/2018 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000017033 24/11/2018 60503 R$ 293,47
NEB9659 279350S000016897 23/11/2018 56732 R$ 130,16
NIZ5495 279350S000016807 22/11/2018 56732 R$ 130,16
NJM9735 279350S000016980 24/11/2018 60503 R$ 293,47
NJS5784 279350R000017400 16/11/2018 55412 R$ 195,23
NKK3897 279350S000017047 24/11/2018 56732 R$ 130,16
NRL3023 279350S000016916 23/11/2018 60503 R$ 293,47
NRN4329 279350S000016828 22/11/2018 60503 R$ 293,47
NSR0044 279350S000016986 24/11/2018 60503 R$ 293,47
NWZ6716 279350T000006613 27/11/2018 68580 R$ 130,16
OBR6026 279350S000016988 24/11/2018 60503 R$ 293,47
ODR3421 279350S000016798 22/11/2018 60503 R$ 293,47
PUT7821 279350S000016863 22/11/2018 60503 R$ 293,47
PYB7532 279350S000016825 22/11/2018 60503 R$ 293,47
QAA5681 279350S000017056 24/11/2018 56732 R$ 130,16
QBY8931 279350S000017064 24/11/2018 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 08/05/2019.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AKI1590 116100E008016219 13/03/2019 57380
APC1051 116100E008016217 10/03/2019 57380
AQS3303 116100E008016229 17/03/2019 54522
ATT5143 116100E008016244 14/03/2019 60412
AUW6374 116100E008016226 17/03/2019 55413
AVG8688 116100E007995493 17/03/2019 55414
AWA3H08 116100E007786641 18/03/2019 54600
AYD6966 116100E008016227 17/03/2019 55414
BCC3356 116100E008016228 17/03/2019 55414
DTS6569 116100E007785449 14/03/2019 54870
ELS5749 116100E007785448 12/03/2019 54600
NRQ0840 116100E008016218 13/03/2019 54522
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 13/05/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAS2132 279350R000017708 20/11/2018 55412 R$ 195,23
ABZ8252 279350R000017652 20/11/2018 55412 R$ 195,23
ADC0212 279350R000017686 20/11/2018 55412 R$ 195,23
ADC0212 279350R000017670 20/11/2018 55412 R$ 195,23
ADK6700 279350R000017594 19/11/2018 55412 R$ 195,23
ADO7191 279350R000017561 19/11/2018 55412 R$ 195,23
ADO7191 279350R000017674 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AEH5758 279350T000007576 28/11/2018 53800 R$ 130,16
AEJ3727 279350R000017700 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AEM4868 279350R000017791 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AES2820 279350R000017568 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AFC5041 279350R000017760 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AFG7792 279350R000017518 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AFJ7513 279350R000017654 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AFL2082 279350T000006631 29/11/2018 76331 R$ 293,47
AFQ1347 279350R000017526 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AGB0968 279350R000017582 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AGB1427 279350T000009172 03/12/2018 76331 R$ 293,47
AGJ7703 279350R000017584 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AGR9239 279350R000017635 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AGV1214 279350R000017566 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AHA0641 279350R000017494 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AHI9640 279350R000017540 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AHI9640 279350R000017489 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AHI9640 279350R000017513 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AHJ1362 279350R000017579 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AHJ1362 279350R000017546 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AHK4974 279350R000017763 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AHN5693 279350R000017576 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AIH0247 279350R000017549 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AIL6304 279350R000017819 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AIZ6210 279350R000017556 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AJC9257 279350R000017671 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AJH9548 279350R000017588 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AJK0404 279350R000017517 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AJK1426 279350R000017752 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AJN8125 279350R000017754 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AJU6444 279350R000017535 17/11/2018 55412 R$ 195,23
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AJV1074 279350R000017807 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AJY7097 279350R000017580 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AJY8817 279350NIC0016126 04/12/2018 50020 R$ 4.880,75
AJY8817 279350R000017394 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AKA7665 279350T000006630 29/11/2018 76332 R$ 293,47
AKE2546 279350R000017689 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AKF0074 279350R000017825 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AKF0074 279350R000017613 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AKG7297 279350R000017660 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AKH7821 279350R000017515 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AKJ5057 279350R000017659 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AKK2284 279350T000006627 29/11/2018 76332 R$ 293,47
AKN8349 279350R000017685 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AKP0830 279350R000017668 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AKT8302 279350R000017590 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AKV6896 279350R000017491 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AKV6896 279350R000017521 17/11/2018 55412 R$ 195,23
ALE9227 279350R000017658 20/11/2018 55412 R$ 195,23
ALG9549 279350T000009169 02/12/2018 57380 R$ 293,47
ALI6046 279350R000017397 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ALQ6898 279350R000017599 19/11/2018 55412 R$ 195,23
ALT4902 279350R000017543 17/11/2018 55412 R$ 195,23
ALT4902 279350R000017777 21/11/2018 55412 R$ 195,23
ALW5235 279350T000008019 29/11/2018 55500 R$ 130,16
ALW7029 279350R000017779 21/11/2018 55412 R$ 195,23
ALY4139 279350R000017697 20/11/2018 55412 R$ 195,23
ALY4139 279350R000017560 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AMC8579 279350R000017607 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AMI1591 279350R000017742 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AMJ6404 279350R000017514 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AML5754 279350R000017662 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AML7768 279350R000017641 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AMN9356 279350R000017768 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AMO5377 279350R000017757 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AMP9816 279350R000017761 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AMQ6068 279350R000017533 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AMR6815 279350R000017753 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AMU2489 279350R000017765 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AMU2489 279350R000017729 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AMV4501 279350R000017490 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AMV4501 279350R000017500 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AMX4637 279350R000017548 19/11/2018 55412 R$ 195,23
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ANA0536 279350R000017772 21/11/2018 55412 R$ 195,23
ANA6293 279350R000017639 20/11/2018 55412 R$ 195,23
ANF1529 279350T000006623 29/11/2018 55414 R$ 195,23
ANH0590 279350R000017569 19/11/2018 55412 R$ 195,23
ANH0590 279350R000017633 20/11/2018 55412 R$ 195,23
ANI0289 116100E008009759 02/12/2018 70562 R$ 130,16
ANI1374 279350R000017593 19/11/2018 55412 R$ 195,23
ANJ6859 279350R000017727 21/11/2018 55412 R$ 195,23
ANN1652 279350T000006640 03/12/2018 76331 R$ 293,47
ANP1220 279350T000012002 01/12/2018 63944 R$ 293,47
ANQ1549 279350R000017507 17/11/2018 55412 R$ 195,23
ANQ1549 279350R000017694 20/11/2018 55412 R$ 195,23
ANQ5366 279350R000017680 20/11/2018 55412 R$ 195,23
ANS0734 279350R000017625 20/11/2018 55412 R$ 195,23
ANS0734 279350R000017709 20/11/2018 55412 R$ 195,23
ANS7881 279350R000017649 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AOG9304 279350R000017684 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AOJ1911 279350T000006637 01/12/2018 54600 R$ 130,16
AOL6465 279350T000009170 02/12/2018 57380 R$ 293,47
AOM5839 279350R000017591 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AOM5892 279350R000017648 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AOP1763 279350R000017636 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AOR5492 116100E008007125 26/11/2018 70481 R$ 293,47
AOS9982 279350R000017796 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AOS9982 279350R000017600 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AOU2679 279350R000017614 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AOV9249 279350R000017730 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AOX0767 279350R000017615 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AOX6833 279350R000017780 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AOY6238 279350R000017597 19/11/2018 55412 R$ 195,23
APD2681 279350R000017793 21/11/2018 55412 R$ 195,23
APD2681 279350R000017631 20/11/2018 55412 R$ 195,23
APH1962 279350R000017771 21/11/2018 55412 R$ 195,23
APJ4219 279350R000017784 21/11/2018 55412 R$ 195,23
APR5942 279350R000017595 19/11/2018 55412 R$ 195,23
APR5942 279350R000017624 20/11/2018 55412 R$ 195,23
APX9075 279350T000006620 29/11/2018 68580 R$ 130,16
AQA0534 279350T000006633 29/11/2018 76331 R$ 293,47
AQD7590 279350R000017627 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AQG4473 279350R000017640 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AQH2414 279350R000017621 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AQI0453 279350R000017509 17/11/2018 55412 R$ 195,23
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AQI2165 279350R000017527 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AQJ5839 279350R000017756 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AQJ7792 279350T000006643 03/12/2018 76331 R$ 293,47
AQL9223 279350R000017764 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AQN3928 279350R000017773 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AQQ3920 279350R000017776 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AQR9090 279350R000017822 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AQU1223 279350R000017555 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AQU3278 279350R000017775 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AQY9544 279350R000017774 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AQZ5284 279350R000017492 17/11/2018 55412 R$ 195,23
ARA5452 279350R000017395 16/11/2018 55412 R$ 195,23
ARE9582 279350T000010109 28/11/2018 76331 R$ 293,47
ARF5730 279350R000017487 17/11/2018 55412 R$ 195,23
ARH5557 279350R000017608 19/11/2018 55412 R$ 195,23
ARJ1636 279350R000017551 19/11/2018 55412 R$ 195,23
ART6482 279350R000017525 17/11/2018 55412 R$ 195,23
ARU8191 279350R000017496 17/11/2018 55412 R$ 195,23
ARX3817 279350R000017731 21/11/2018 55412 R$ 195,23
ARX3817 279350R000017630 20/11/2018 55412 R$ 195,23
ASD7183 279350R000017563 19/11/2018 55412 R$ 195,23
ASD9338 279350NIC0016119 04/12/2018 50020 R$ 1.561,84
ASE6479 279350R000017797 21/11/2018 55412 R$ 195,23
ASF6451 279350R000017629 20/11/2018 55412 R$ 195,23
ASH7366 279350R000017746 21/11/2018 55412 R$ 195,23
ASK3264 279350NIC0016122 04/12/2018 50020 R$ 130,16
ASL6166 279350R000017679 20/11/2018 55412 R$ 195,23
ASP5871 279350R000017611 19/11/2018 55412 R$ 195,23
ASS8042 279350R000017785 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AST7914 279350T000007578 01/12/2018 76332 R$ 293,47
ASV8461 279350T000006634 29/11/2018 76331 R$ 293,47
ASX8986 279350NIC0016103 04/12/2018 50020 R$ 293,47
ASY1069 279350R000017618 20/11/2018 55412 R$ 195,23
ATI5649 279350T000006642 03/12/2018 51930 R$ 293,47
ATL4496 279350R000017570 19/11/2018 55412 R$ 195,23
ATL8436 279350R000017623 20/11/2018 55412 R$ 195,23
ATO1441 279350R000017638 20/11/2018 55412 R$ 195,23
ATR2863 279350R000017704 20/11/2018 55412 R$ 195,23
ATS1178 279350R000017740 21/11/2018 55412 R$ 195,23
ATT1660 279350R000017741 21/11/2018 55412 R$ 195,23
ATT1660 279350R000017717 21/11/2018 55412 R$ 195,23
ATX1649 279350R000017575 19/11/2018 55412 R$ 195,23
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AUA2439 279350T000006644 03/12/2018 76331 R$ 293,47
AUB3953 279350R000017542 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AUD3468 279350R000017743 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AUE9193 279350R000017650 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AUH6918 279350R000017536 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AUJ6511 279350R000017798 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AUL5971 279350R000017770 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AUL7382 279350R000017511 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AUP5693 279350R000017749 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AUQ8720 279350R000017512 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AUT3332 279350R000017815 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AUU7469 279350R000017506 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AUW7130 279350R000017626 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AVA6189 279350R000017622 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AVC4133 279350R000017657 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AVF1057 279350R000017698 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AVG2244 279350R000017499 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AVG2760 279350R000017675 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AVI8472 279350R000017714 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AVI9604 279350R000017716 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AVK9982 279350R000017824 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AVL9235 279350R000017581 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AVM7783 279350R000017516 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AVN9929 279350R000017789 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AVP0035 279350R000017522 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AVP2166 279350R000017504 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AVP7859 279350T000008024 30/11/2018 54525 R$ 195,23
AVT4867 279350R000017759 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AVZ0145 279350R000017706 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AVZ2126 279350R000017573 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AVZ7338 279350R000017558 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AVZ8868 279350R000017567 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AWE4724 279350R000017711 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AWG6426 279350NIC0016121 04/12/2018 50020 R$ 195,23
AWG7965 279350R000017587 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AWH0903 279350R000017726 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AWI6220 279350T000009173 03/12/2018 52070 R$ 88,38
AWP1832 279350NIC0016115 04/12/2018 50020 R$ 195,23
AWQ0406 279350NIC0016123 04/12/2018 50020 R$ 293,47
AWR8735 279350T000012003 03/12/2018 54600 R$ 130,16
AWW9381 279350R000017603 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AWZ8170 279350R000017735 21/11/2018 55412 R$ 195,23
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AXB2964 279350R000017589 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AXE6164 279350R000017530 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AXH4243 279350R000017552 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AXH6384 279350R000017664 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AXH8816 279350T000010112 29/11/2018 65300 R$ 195,23
AXN1517 279350R000017577 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AXN6050 279350R000017799 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AXP4708 279350NIC0016116 04/12/2018 50020 R$ 195,23
AXR1562 279350T000009171 02/12/2018 76331 R$ 293,47
AXU8386 279350T000008018 29/11/2018 55500 R$ 130,16
AXU8824 279350R000017672 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AXW5027 279350T000010111 29/11/2018 51930 R$ 293,47
AXZ3730 279350NIC0016108 04/12/2018 50020 R$ 195,23
AYG1395 279350T000006641 03/12/2018 76331 R$ 293,47
AYL0995 279350NIC0016128 04/12/2018 50020 R$ 585,69
AYL0995 279350R000017396 16/11/2018 55412 R$ 195,23
AYN4314 279350T000006621 29/11/2018 54600 R$ 130,16
AYP0249 279350R000017550 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AYR9082 279350R000017583 19/11/2018 55412 R$ 195,23
AYS0885 279350R000017532 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AYW3632 279350NIC0016112 04/12/2018 50020 R$ 195,23
AYY3169 279350R000017788 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AYY3169 279350R000017802 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AYZ5567 279350T000010114 01/12/2018 76252 R$ 293,47
AZB4387 279350NIC0016100 04/12/2018 50020 R$ 293,47
AZE9253 279350R000017750 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AZH0393 279350R000017804 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AZH8654 279350T000006632 29/11/2018 52070 R$ 88,38
AZM3590 279350R000017738 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AZM3590 279350R000017766 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AZN0410 279350R000017803 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AZO5106 279350R000017755 21/11/2018 55412 R$ 195,23
AZP6732 279350R000017619 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AZS2885 279350R000017502 17/11/2018 55412 R$ 195,23
AZT2149 279350T000006626 29/11/2018 76332 R$ 293,47
AZV0271 279350R000017710 20/11/2018 55412 R$ 195,23
AZZ0926 279350NIC0016117 04/12/2018 50020 R$ 390,46
AZZ0926 279350NIC0016125 04/12/2018 50020 R$ 585,69
AZZ0926 279350NIC0016127 04/12/2018 50020 R$ 780,92
AZZ9338 279350T000010113 30/11/2018 70561 R$ 293,47
BAH6209 279350R000017696 20/11/2018 55412 R$ 195,23
BAJ1148 279350R000017643 20/11/2018 55412 R$ 195,23
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BAM8713 279350R000017559 19/11/2018 55412 R$ 195,23
BAO9737 279350R000017809 21/11/2018 55412 R$ 195,23
BAR0536 279350T000006622 29/11/2018 76331 R$ 293,47
BAR6769 279350R000017758 21/11/2018 55412 R$ 195,23
BAT8576 279350NIC0016106 04/12/2018 50020 R$ 195,23
BAV7141 279350R000017606 19/11/2018 55412 R$ 195,23
BAW6906 279350R000017820 21/11/2018 55412 R$ 195,23
BBD5624 279350T000006619 29/11/2018 68580 R$ 130,16
BBJ6105 279350R000017690 20/11/2018 55412 R$ 195,23
BBM2472 279350R000017655 20/11/2018 55412 R$ 195,23
BBM2813 279350R000017814 21/11/2018 55412 R$ 195,23
BBM2813 279350R000017707 20/11/2018 55412 R$ 195,23
BBQ7692 279350NIC0016114 04/12/2018 50020 R$ 195,23
BBQ7692 279350NIC0016120 04/12/2018 50020 R$ 390,46
BBS3839 279350R000017544 19/11/2018 55412 R$ 195,23
BBT6689 279350R000017669 20/11/2018 55412 R$ 195,23
BBU3237 279350R000017586 19/11/2018 55412 R$ 195,23
BBV7661 279350R000017827 21/11/2018 55412 R$ 195,23
BBW3278 279350NIC0016109 04/12/2018 50020 R$ 293,47
BBY3733 279350NIC0016104 04/12/2018 50020 R$ 293,47
BBY5151 279350NIC0016111 04/12/2018 50020 R$ 293,47
BCI9331 279350R000017712 20/11/2018 55412 R$ 195,23
BCK0587 279350R000017715 21/11/2018 55412 R$ 195,23
BCO9264 279350T000006624 29/11/2018 73662 R$ 130,16
BFH0253 279350R000017574 19/11/2018 55412 R$ 195,23
BSN9948 279350R000017745 21/11/2018 55412 R$ 195,23
BVP4237 279350R000017823 21/11/2018 55412 R$ 195,23
BVS9887 279350R000017739 21/11/2018 55412 R$ 195,23
CBG1627 279350R000017528 17/11/2018 55412 R$ 195,23
CCE4099 279350R000017692 20/11/2018 55412 R$ 195,23
CCE4099 279350R000017538 17/11/2018 55412 R$ 195,23
CCG1805 279350R000017602 19/11/2018 55412 R$ 195,23
CCG4697 279350R000017800 21/11/2018 55412 R$ 195,23
CCS4806 279350R000017510 17/11/2018 55412 R$ 195,23
CEV4004 279350R000017554 19/11/2018 55412 R$ 195,23
CHB6780 279350R000017702 20/11/2018 55412 R$ 195,23
CHU1865 279350T000006635 29/11/2018 60501 R$ 293,47
CHW3222 279350R000017782 21/11/2018 55412 R$ 195,23
CJE0377 279350R000017545 19/11/2018 55412 R$ 195,23
CLL5363 279350R000017604 19/11/2018 55412 R$ 195,23
CNE0638 279350R000017826 21/11/2018 55412 R$ 195,23
CPV0913 279350NIC0016113 04/12/2018 50020 R$ 293,47
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CRC1624 279350R000017620 20/11/2018 55412 R$ 195,23
CTI1360 279350R000017520 17/11/2018 55412 R$ 195,23
CTI1360 279350R000017497 17/11/2018 55412 R$ 195,23
CVR7874 279350T000012004 03/12/2018 51851 R$ 195,23
CXA0323 279350R000017737 21/11/2018 55412 R$ 195,23
CXM4837 279350T000008022 30/11/2018 54870 R$ 195,23
CXN0943 279350R000017547 19/11/2018 55412 R$ 195,23
CYB7463 279350R000017572 19/11/2018 55412 R$ 195,23
CYX5160 279350R000017748 21/11/2018 55412 R$ 195,23
CYX5160 116100E008009699 30/11/2018 54870 R$ 195,23
DBQ8426 279350R000017688 20/11/2018 55412 R$ 195,23
DBT9521 279350R000017808 21/11/2018 55412 R$ 195,23
DCK6670 279350R000017667 20/11/2018 55412 R$ 195,23
DCK6670 279350R000017628 20/11/2018 55412 R$ 195,23
DCK6670 279350R000017651 20/11/2018 55412 R$ 195,23
DDK7592 279350R000017810 21/11/2018 55412 R$ 195,23
DDK7592 279350R000017762 21/11/2018 55412 R$ 195,23
DDK7592 279350R000017781 21/11/2018 55412 R$ 195,23
DEB7773 279350R000017811 21/11/2018 55412 R$ 195,23
DFF2895 279350R000017393 16/11/2018 55412 R$ 195,23
DFV2694 279350NIC0016101 04/12/2018 50020 R$ 293,47
DHV0306 279350NIC0016118 04/12/2018 50020 R$ 8.394,89
DLZ6290 279350R000017571 19/11/2018 55412 R$ 195,23
DLZ6290 279350R000017653 20/11/2018 55412 R$ 195,23
DLZ6290 279350R000017673 20/11/2018 55412 R$ 195,23
DNT3539 279350R000017687 20/11/2018 55412 R$ 195,23
DOB4213 279350T000010115 01/12/2018 54521 R$ 195,23
DPG7862 279350R000017817 21/11/2018 55412 R$ 195,23
DSN7853 116100E007786623 02/12/2018 54950 R$ 195,23
DUA0614 279350R000017642 20/11/2018 55412 R$ 195,23
DVM2394 279350T000006629 29/11/2018 76331 R$ 293,47
DZA8546 279350R000017609 19/11/2018 55412 R$ 195,23
DZJ9202 279350T000006625 29/11/2018 76331 R$ 293,47
ECD9756 279350R000017634 20/11/2018 55412 R$ 195,23
ECD9756 279350R000017646 20/11/2018 55412 R$ 195,23
EDE0828 279350R000017699 20/11/2018 55412 R$ 195,23
EDE0828 279350R000017683 20/11/2018 55412 R$ 195,23
EFD3561 279350R000017488 17/11/2018 55412 R$ 195,23
EIJ5530 116100E007786622 02/12/2018 54950 R$ 195,23
EJI5978 279350R000017728 21/11/2018 55412 R$ 195,23
EJI5978 279350R000017557 19/11/2018 55412 R$ 195,23
EJI5978 279350R000017564 19/11/2018 55412 R$ 195,23
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EMI8702 279350R000017531 17/11/2018 55412 R$ 195,23
ENJ9478 279350R000017805 21/11/2018 55412 R$ 195,23
ENJ9478 279350R000017821 21/11/2018 55412 R$ 195,23
ENJ9478 279350R000017751 21/11/2018 55412 R$ 195,23
ENJ9478 279350R000017786 21/11/2018 55412 R$ 195,23
EPX0777 279350R000017677 20/11/2018 55412 R$ 195,23
EQM5487 279350R000017778 21/11/2018 55412 R$ 195,23
ERV5265 279350R000017601 19/11/2018 55412 R$ 195,23
ETX4441 279350R000017734 21/11/2018 55412 R$ 195,23
EUM2983 279350R000017666 20/11/2018 55412 R$ 195,23
FAW3386 279350R000017493 17/11/2018 55412 R$ 195,23
FCC6223 279350T000009168 28/11/2018 76332 R$ 293,47
FCE6751 279350R000017792 21/11/2018 55412 R$ 195,23
FEP8610 279350R000017661 20/11/2018 55412 R$ 195,23
FHC5657 279350T000008023 30/11/2018 76331 R$ 293,47
FOR5239 279350T000007575 28/11/2018 54600 R$ 130,16
FXZ0319 279350R000017541 17/11/2018 55412 R$ 195,23
FYR1409 279350R000017562 19/11/2018 55412 R$ 195,23
GPG4786 279350R000017695 20/11/2018 55412 R$ 195,23
HIO0109 279350R000017524 17/11/2018 55412 R$ 195,23
HJH0425 279350NIC0016105 04/12/2018 50020 R$ 293,47
HRY9447 279350R000017598 19/11/2018 55412 R$ 195,23
HSO9728 279350R000017529 17/11/2018 55412 R$ 195,23
HWS3658 279350R000017534 17/11/2018 55412 R$ 195,23
HYM5963 279350R000017681 20/11/2018 55412 R$ 195,23
HZB8066 279350R000017495 17/11/2018 55412 R$ 195,23
ING0752 279350R000017767 21/11/2018 55412 R$ 195,23
IUF2596 279350NIC0016102 04/12/2018 50020 R$ 880,41
IUF2596 279350R000017676 20/11/2018 55412 R$ 195,23
IUQ7822 279350R000017637 20/11/2018 55412 R$ 195,23
JSF8532 279350R000017812 21/11/2018 55412 R$ 195,23
JZY3795 279350R000017539 17/11/2018 55412 R$ 195,23
JZY3795 279350R000017505 17/11/2018 55412 R$ 195,23
KDB3462 279350R000017616 19/11/2018 55412 R$ 195,23
KMA9680 279350R000017610 19/11/2018 55412 R$ 195,23
KUY4116 279350R000017501 17/11/2018 55412 R$ 195,23
LPA0019 279350R000017553 19/11/2018 55412 R$ 195,23
LPA0019 279350R000017565 19/11/2018 55412 R$ 195,23
LRB3511 279350R000017578 19/11/2018 55412 R$ 195,23
MDP0099 279350R000017632 20/11/2018 55412 R$ 195,23
MFT4822 279350R000017693 20/11/2018 55412 R$ 195,23
MGD8501 279350R000017592 19/11/2018 55412 R$ 195,23
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MQS2033 279350R000017537 17/11/2018 55412 R$ 195,23
MSJ8900 279350R000017523 17/11/2018 55412 R$ 195,23
MSP1273 279350R000017801 21/11/2018 55412 R$ 195,23
MTQ6707 279350T000008021 29/11/2018 51930 R$ 293,47
NBG1778 279350R000017703 20/11/2018 55412 R$ 195,23
NCC7040 279350R000017816 21/11/2018 55412 R$ 195,23
NDT8065 279350R000017665 20/11/2018 55412 R$ 195,23
NEB5443 279350R000017732 21/11/2018 55412 R$ 195,23
NGH9346 279350R000017806 21/11/2018 55412 R$ 195,23
NLJ1474 279350R000017813 21/11/2018 55412 R$ 195,23
NUM3131 279350T000010110 28/11/2018 76331 R$ 293,47
OAQ2565 279350R000017519 17/11/2018 55412 R$ 195,23
OBK4110 279350R000017585 19/11/2018 55412 R$ 195,23
OOL2507 279350T000006639 03/12/2018 76331 R$ 293,47
OOO5394 279350R000017705 20/11/2018 55412 R$ 195,23
OXE6752 279350R000017790 21/11/2018 55412 R$ 195,23
PXN2974 279350R000017713 21/11/2018 55412 R$ 195,23
PXN2974 279350R000017733 21/11/2018 55412 R$ 195,23
PYJ5314 279350NIC0016110 04/12/2018 50020 R$ 195,23
PYO4225 279350R000017736 21/11/2018 55412 R$ 195,23
PZG6442 279350NIC0016107 04/12/2018 50020 R$ 195,23
PZI1553 279350R000017644 20/11/2018 55412 R$ 195,23
PZJ4273 279350R000017605 19/11/2018 55412 R$ 195,23
QAM1477 279350R000017596 19/11/2018 55412 R$ 195,23
QIC2596 279350R000017503 17/11/2018 55412 R$ 195,23

QMW7020 279350NIC0016124 04/12/2018 50020 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 09/05/2019.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA5809 279350T000012222 16/03/2019 51851
AAG1555 279350S000026181 14/03/2019 60503
AAK0528 279350S000025909 11/03/2019 56732
AAK7621 279350S000025927 11/03/2019 60503
AAL0224 279350T000013082 18/03/2019 76331
AAT1187 279350S000026509 19/03/2019 60503
AAV2130 279350S000026378 17/03/2019 60503
AAW8450 279350T000012208 16/03/2019 55414
AAY2D96 279350T000008242 19/03/2019 51930
ABA6775 279350S000026502 18/03/2019 60503
ABG8834 279350S000026048 13/03/2019 60503
ABH4006 279350S000025867 11/03/2019 60503
ABL2798 279350S000026384 17/03/2019 60503
ABL2798 279350S000026307 16/03/2019 60503
ABR9982 279350S000025759 09/03/2019 60503
ABW5568 279350S000025992 12/03/2019 60503
ABW5568 279350S000025934 11/03/2019 60503
ABW9695 279350S000025756 09/03/2019 60503
ACJ5453 279350S000025750 09/03/2019 56732
ACO5808 279350S000026016 12/03/2019 56732
ACR5A51 279350S000026239 15/03/2019 60503
ACS5692 279350S000026250 15/03/2019 60503
ACT7727 279350S000025798 10/03/2019 60503
ACU8889 279350S000026475 18/03/2019 56732
ACZ1164 279350S000026401 17/03/2019 56732
ACZ2558 279350S000026542 19/03/2019 60503
ACZ5652 279350T000012209 16/03/2019 55414
ACZ9050 279350S000026585 19/03/2019 60503
ADH7648 279350S000026258 15/03/2019 60503
ADK3186 279350S000026138 14/03/2019 60503
ADM8301 279350S000026496 18/03/2019 60503
ADO4080 279350S000026471 18/03/2019 56732
ADQ1567 279350S000026442 18/03/2019 60503
ADU1136 279350S000026131 14/03/2019 60503
AEC2800 279350S000026421 17/03/2019 56732
AED6222 279350S000026296 16/03/2019 60503
AEH6055 279350S000026560 19/03/2019 60503
AEI2067 279350S000026252 15/03/2019 60503
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AEI5051 279350S000025859 11/03/2019 56732
AEI5765 279350S000026091 13/03/2019 60503
AEK0995 279350S000026281 16/03/2019 60503
AEO4600 279350T000013090 18/03/2019 76331
AEO4600 279350S000025966 12/03/2019 60503
AEP0893 279350S000026537 19/03/2019 60503
AET6200 279350T000013091 20/03/2019 76331
AEW3031 279350S000025995 12/03/2019 60503
AFD2128 279350T000007844 20/03/2019 54521
AFD6593 279350S000025887 11/03/2019 60503
AFD6593 279350S000026051 13/03/2019 60503
AFE9968 279350S000026333 16/03/2019 60503
AFF3752 279350S000026287 16/03/2019 56732
AFF3752 279350S000025816 10/03/2019 60503
AFG3278 279350S000026122 15/03/2019 60503
AFH4146 279350S000026044 13/03/2019 60503
AFM1817 279350S000026548 19/03/2019 60503
AFQ1470 279350T000007830 18/03/2019 52070
AFR4041 279350S000025823 10/03/2019 56732
AFR8687 279350S000026153 14/03/2019 60503
AFV5065 279350T000012230 16/03/2019 51851
AFX4555 279350S000026418 17/03/2019 56732
AFY0484 279350T000013092 21/03/2019 55414
AGA0109 279350S000025746 09/03/2019 60503
AGD6640 279350S000025911 11/03/2019 56732
AGE7875 279350S000026083 13/03/2019 60503
AGE9274 279350S000026563 19/03/2019 56732
AGF2758 279350S000025958 12/03/2019 60503
AGH7631 279350S000025890 11/03/2019 60503
AGJ0977 279350S000026546 19/03/2019 60503
AGL1166 279350S000025880 11/03/2019 60503
AGL7431 279350S000025810 10/03/2019 56732
AGN7230 279350S000026365 17/03/2019 56732
AGZ0677 279350S000025990 12/03/2019 56732
AGZ3775 279350S000026289 16/03/2019 60503
AGZ4639 279350S000026347 16/03/2019 56732
AHB4225 279350S000026295 16/03/2019 60503
AHB8816 279350T000007836 18/03/2019 51851
AHE8469 279350S000026101 14/03/2019 60503
AHM7571 279350S000026323 16/03/2019 60503
AHN5836 279350S000026586 20/03/2019 60503
AHN8138 279350S000026517 19/03/2019 56732
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AHR3100 279350S000025965 12/03/2019 60503
AHR5025 279350S000025755 09/03/2019 60503
AHR5025 279350S000026544 19/03/2019 60503
AHT6628 279350S000025940 12/03/2019 60503
AHT6628 279350S000026024 13/03/2019 60503
AIA2528 279350S000026447 18/03/2019 56732
AIA4893 279350T000012213 16/03/2019 51851
AIA4893 279350T000012212 16/03/2019 76332
AIA7454 279350S000026410 17/03/2019 56732
AIC2834 279350S000026100 14/03/2019 60503
AIE7055 279350S000025922 11/03/2019 60503
AIF7064 279350T000012227 16/03/2019 51851
AII2569 279350S000025847 11/03/2019 60503
AIL9668 279350S000025809 10/03/2019 60503
AIM3251 279350S000026245 15/03/2019 60503
AIO6700 279350S000026165 14/03/2019 60503
AIP3535 279350S000025772 09/03/2019 60503
AIP7G64 279350S000026004 12/03/2019 60503
AIU3305 279350S000026436 18/03/2019 60503
AIV0605 279350S000026160 14/03/2019 60503
AIX8895 279350S000026113 15/03/2019 60503
AIY9213 279350S000025969 12/03/2019 60503
AJD0351 279350S000025933 11/03/2019 60503
AJD3489 279350S000026147 14/03/2019 56732
AJK0605 279350S000026278 16/03/2019 60503
AJK9221 279350S000025919 11/03/2019 60503
AJN4726 279350S000026043 13/03/2019 60503
AJN8005 279350S000026547 19/03/2019 56732
AJQ0668 279350S000026072 13/03/2019 60503
AJV4753 279350S000025883 11/03/2019 60503
AJW3818 279350S000026175 14/03/2019 60503
AJW8650 279350S000026077 13/03/2019 60503
AJY1744 279350S000025811 10/03/2019 60503
AJY7123 279350S000026398 17/03/2019 60503
AJY7123 279350S000025838 10/03/2019 60503
AJY7123 279350S000025814 10/03/2019 56732
AJZ0483 279350S000026588 20/03/2019 60503
AJZ0483 279350S000025848 11/03/2019 60503
AJZ0483 279350S000026027 13/03/2019 60503
AKA3374 279350S000026198 14/03/2019 60503
AKD1768 279350S000026479 18/03/2019 60503
AKD5731 279350S000025834 10/03/2019 60503
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AKF0844 279350S000026017 12/03/2019 60503
AKH6912 279350S000026456 18/03/2019 60503
AKJ7739 279350S000026381 17/03/2019 60503
AKJ9055 279350S000026104 14/03/2019 60503
AKK8219 279350S000026404 17/03/2019 60503
AKL2994 279350S000026370 17/03/2019 60503
AKN0284 279350S000026253 15/03/2019 60503
AKP8126 279350S000026429 17/03/2019 60503
AKP8126 279350S000025843 10/03/2019 60503
AKP8126 279350S000025769 09/03/2019 60503
AKQ2251 279350S000025946 12/03/2019 60503
AKQ5985 279350S000026486 18/03/2019 60503
AKT2366 279350S000025957 12/03/2019 60503
AKT4523 279350S000026096 13/03/2019 60503
AKT8302 279350S000025779 10/03/2019 60503
AKV2294 279350S000026367 17/03/2019 60503
AKV4117 279350S000025973 12/03/2019 60503
AKX4946 279350S000025866 11/03/2019 60503
AKZ7267 279350S000026159 14/03/2019 60503
ALB3306 279350S000025784 10/03/2019 60503
ALB9261 279350S000026257 15/03/2019 56732
ALB9544 279350S000025804 10/03/2019 56732
ALC9262 279350S000025849 11/03/2019 60503
ALC9262 279350S000026136 14/03/2019 60503
ALE0592 279350S000025900 11/03/2019 60503
ALE2F23 279350S000026032 13/03/2019 56732
ALF3058 279350S000026033 13/03/2019 60503
ALH7721 279350T000012218 16/03/2019 76331
ALK5067 279350S000025912 11/03/2019 56732
ALL6415 279350S000025918 11/03/2019 56732
ALM5838 279350S000026191 14/03/2019 60503
ALO6526 279350S000025910 11/03/2019 60503
ALP7503 279350S000025763 09/03/2019 60503
ALV0898 279350S000025797 10/03/2019 60503
ALV9068 279350S000026031 13/03/2019 60503
ALZ6491 279350S000025817 10/03/2019 56732
AMB0C55 279350S000026071 13/03/2019 60503
AME5497 279350S000026425 17/03/2019 60503
AMI7012 279350S000026078 13/03/2019 56732
AMI8364 279350S000026494 18/03/2019 60503
AMJ6735 279350S000026399 17/03/2019 60503
AML0341 279350S000026504 18/03/2019 60503
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AMM1763 279350S000026578 19/03/2019 60503
AMM1763 279350S000026234 15/03/2019 60503
AMN9939 279350S000026352 16/03/2019 60503
AMN9939 279350S000026428 17/03/2019 60503
AMR8749 279350S000026316 16/03/2019 60503
AMS0563 279350S000026038 13/03/2019 60503
AMS7715 279350S000026302 16/03/2019 60503
AMS8139 279350S000025991 12/03/2019 60503
AMS8139 279350S000025907 11/03/2019 60503
AMT5868 279350S000026510 19/03/2019 60503
AMW2069 279350S000025877 11/03/2019 60503
ANA7187 279350S000026536 19/03/2019 60503
ANA7583 279350S000026206 15/03/2019 60503
ANA9026 279350S000026340 16/03/2019 60503
ANB5812 279350S000026213 15/03/2019 56732
ANB9759 279350S000025796 10/03/2019 60503
ANB9759 279350S000025948 12/03/2019 60503
ANB9759 279350S000025845 10/03/2019 60503
ANB9759 279350S000025754 09/03/2019 60503
ANB9759 279350S000026220 15/03/2019 60503
ANB9759 279350S000025938 11/03/2019 60503
ANC8887 279350S000026275 16/03/2019 60503
AND7837 279350S000026041 13/03/2019 60503
ANE8759 279350S000025773 09/03/2019 60503
ANF9924 279350S000026222 14/03/2019 60503
ANF9924 279350S000026520 19/03/2019 60503
ANF9924 279350S000026342 16/03/2019 60503
ANG1864 279350S000025921 11/03/2019 60503
ANG1864 279350S000025929 11/03/2019 60503
ANG1864 279350S000025861 11/03/2019 60503
ANH1799 279350S000026294 16/03/2019 56732
ANH6763 279350S000026262 15/03/2019 56732
ANJ4137 279350S000026311 16/03/2019 60503
ANM7673 279350S000026268 15/03/2019 60503
ANM9590 279350S000026205 15/03/2019 60503
ANN7402 279350S000026129 14/03/2019 60503
ANQ2609 279350S000025762 09/03/2019 60503
ANR1432 279350S000026137 14/03/2019 60503
ANR5906 279350S000026045 13/03/2019 60503
ANS6863 279350S000025872 11/03/2019 60503
ANW3624 279350S000025915 11/03/2019 56732
ANW9015 279350S000026236 15/03/2019 60503
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ANW9015 279350S000026377 17/03/2019 60503
ANW9015 279350S000026420 17/03/2019 60503
ANW9015 279350S000026148 14/03/2019 60503
ANW9015 279350S000025953 12/03/2019 60503
AOA4853 279350S000026009 12/03/2019 60503
AOA5263 279350T000009379 20/03/2019 51930
AOE1094 279350S000026327 16/03/2019 60503
AOG0153 279350S000025868 11/03/2019 60503
AOG3394 279350S000025789 10/03/2019 60503
AOG4416 279350S000025963 12/03/2019 60503
AOI1866 279350T000007841 18/03/2019 51851
AOI8596 279350S000026022 12/03/2019 60503
AOJ0D23 279350S000026431 17/03/2019 60503
AOJ0D23 279350T000007846 20/03/2019 51851
AOJ4416 279350S000026274 16/03/2019 60503
AOJ4416 279350S000026366 17/03/2019 60503
AOK6573 279350S000026102 14/03/2019 60503
AOM7916 279350S000025879 11/03/2019 60503
AON1453 279350S000025962 12/03/2019 60503
AOQ3004 279350S000026469 18/03/2019 56732
AOS2262 279350T000013084 18/03/2019 76331
AOS5526 279350S000026094 13/03/2019 60503
AOS9982 279350S000025824 10/03/2019 60503
AOT2418 279350S000026266 15/03/2019 60503
AOT4941 279350S000026073 13/03/2019 56732
AOT8777 279350S000026184 14/03/2019 56732
AOU2075 279350S000026500 18/03/2019 60503
AOU8363 279350S000026336 16/03/2019 60503
AOV3911 279350T000007838 18/03/2019 51851
AOX7500 279350S000025941 12/03/2019 60503
AOY2751 279350S000026501 18/03/2019 60503
AOY3804 279350T000013085 18/03/2019 76331
AOY8211 279350S000026457 18/03/2019 60503
APC1486 279350S000026108 14/03/2019 60503
APC2627 279350S000025800 10/03/2019 60503
APD1444 279350S000026201 14/03/2019 60503
APD9643 279350S000026419 17/03/2019 60503
APG6264 279350S000025760 09/03/2019 60503
APH5480 279350S000026010 12/03/2019 60503
API9G10 279350S000026225 15/03/2019 56732
APJ0602 279350S000026269 15/03/2019 56732
APJ4219 279350S000026446 18/03/2019 60503
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APJ4219 279350S000026292 16/03/2019 60503
APJ4219 279350S000026149 14/03/2019 60503
APL4508 279350S000025978 12/03/2019 60503
APL7326 279350S000026170 14/03/2019 60503
APM0225 279350S000025898 11/03/2019 60503
APN2077 279350S000026561 19/03/2019 56732
APN2I40 279350S000026555 19/03/2019 60503
APO7437 279350S000025819 10/03/2019 56732
APQ8253 279350S000026545 19/03/2019 60503
APR1252 279350S000025960 12/03/2019 60503
APR6077 279350S000025889 11/03/2019 60503
APS4E13 279350S000026408 17/03/2019 60503
APW0177 279350S000026514 19/03/2019 60503
APX0662 279350S000026006 12/03/2019 60503
APX0976 279350S000026523 19/03/2019 60503
APY1383 279350S000026552 19/03/2019 60503
AQA9I88 279350S000025891 11/03/2019 60503
AQB6339 279350S000026527 19/03/2019 60503
AQD2077 279350S000026068 13/03/2019 60503
AQD2077 279350S000026351 16/03/2019 60503
AQD2077 279350S000026197 14/03/2019 60503
AQD2077 279350S000026553 19/03/2019 60503
AQD2077 279350S000026556 19/03/2019 60503
AQD2077 279350S000026559 19/03/2019 56732
AQE8178 279350S000025790 10/03/2019 60503
AQF9717 279350S000026259 15/03/2019 60503
AQH1705 279350S000026151 14/03/2019 60503
AQI5649 279350S000025964 12/03/2019 60503
AQN3928 279350S000025886 11/03/2019 60503
AQO6177 279350S000026452 18/03/2019 60503
AQP0562 279350S000025765 09/03/2019 60503
AQP0666 279350S000026375 17/03/2019 56732
AQP3168 279350S000026106 14/03/2019 60503
AQR3908 279350S000025778 10/03/2019 60503
AQR7992 279350T000012221 16/03/2019 51851
AQS6289 279350S000026570 19/03/2019 56732
AQV1303 279350S000026505 19/03/2019 60503
AQV2H32 279350S000026237 15/03/2019 60503
AQW0659 279350S000025846 10/03/2019 60503
AQW6306 279350T000012210 16/03/2019 51851
AQW7964 279350S000026046 13/03/2019 60503
AQY2197 279350S000026299 16/03/2019 60503

Emitido em: 25/03/2019 11:22 Página: 7 de 23 Desenvolvido pela Celepar

TR
IAL M

O
D

E − a valid license w
ill rem

ove this m
essage. See the keyw

ords property of this PD
F for m

ore inform
ation.

AQY2631 279350S000025942 12/03/2019 60503
AQY3038 279350S000026203 14/03/2019 60503
ARA4451 279350S000026524 19/03/2019 56732
ARA7355 279350S000025944 12/03/2019 60503
ARA7355 279350S000026529 19/03/2019 56732
ARD0627 279350S000025874 11/03/2019 60503
ARD4677 279350S000025748 09/03/2019 60503
ARD6551 279350S000025842 10/03/2019 60503
ARD6551 279350S000026134 14/03/2019 60503
ARD6551 279350S000026130 14/03/2019 60503
ARD7116 279350S000025876 11/03/2019 60503
ARE3327 279350S000026271 15/03/2019 60503
ARE3581 279350S000026085 13/03/2019 56732
ARF3137 279350S000026413 17/03/2019 60503
ARG3633 279350S000026459 18/03/2019 56732
ARG6746 279350T000012224 16/03/2019 51851
ARH5808 279350T000012216 16/03/2019 55413
ARH5972 279350T000007826 18/03/2019 51851
ARI0724 279350S000026525 19/03/2019 60503
ARK7594 279350S000026178 14/03/2019 60503
ARK8340 279350S000025906 11/03/2019 60503
ARM3H75 279350T000012214 16/03/2019 51851
ARM4423 279350S000026432 15/03/2019 60503
ARP1470 279350S000026124 15/03/2019 60503
ARP3098 279350S000025747 09/03/2019 60503
ARP9328 279350S000026182 14/03/2019 60503
ARQ9399 279350S000026244 15/03/2019 60503
ART3363 279350S000025822 10/03/2019 60503
ART5550 279350S000025805 10/03/2019 56732
ARU4286 279350S000026306 16/03/2019 60503
ARX6104 279350S000025932 11/03/2019 60503
ARY9529 279350S000025881 11/03/2019 60503
ARZ2569 279350S000026435 18/03/2019 56732
ASB2793 279350S000026186 14/03/2019 56732
ASB8573 279350S000025885 11/03/2019 60503
ASC1288 279350S000025852 11/03/2019 60503
ASD5485 279350S000026492 18/03/2019 60503
ASF2532 279350S000026576 19/03/2019 60503
ASF4754 279350S000026484 18/03/2019 56732
ASG5869 279350S000025788 10/03/2019 60503
ASG5869 279350S000026282 16/03/2019 60503
ASH2015 279350S000026409 17/03/2019 60503
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ASH2015 279350S000026412 17/03/2019 60503
ASI0682 279350S000026392 17/03/2019 60503
ASJ3482 279350S000026445 18/03/2019 60503
ASL4341 279350S000026440 18/03/2019 60503
ASL5358 279350S000025943 12/03/2019 60503
ASM3899 279350S000026001 12/03/2019 60503
ASN8389 279350S000026346 16/03/2019 60503
ASP8113 279350S000026348 16/03/2019 60503
ASQ6861 279350S000025968 12/03/2019 60503
ASR1464 279350S000026267 15/03/2019 56732
ASS5930 279350T000007831 18/03/2019 51851
ASS7660 279350S000025835 10/03/2019 60503
AST4659 279350S000026518 19/03/2019 56732
ASU3017 279350S000026470 18/03/2019 56732
ASU3592 279350T000007839 18/03/2019 51851
ASU3772 279350S000026264 15/03/2019 56732
ASV6129 279350S000026114 15/03/2019 60503
ASY1069 279350S000026141 14/03/2019 60503
ASY1069 279350S000025853 11/03/2019 60503
ASY2276 279350S000025914 11/03/2019 56732
ASZ0121 279350S000026070 13/03/2019 60503
ASZ2102 279350S000026293 16/03/2019 56732
ASZ5875 279350S000026335 16/03/2019 60503
ASZ9656 279350S000026003 12/03/2019 60503
ASZ9656 279350S000026238 15/03/2019 56732
ASZ9656 279350S000026123 15/03/2019 60503
ASZ9656 279350S000026332 16/03/2019 60503
ATB5838 279350S000025913 11/03/2019 60503
ATC8506 279350T000007832 18/03/2019 51851
ATD1570 279350S000026115 15/03/2019 60503
ATD3695 279350S000025753 09/03/2019 60503
ATD6377 279350S000026380 17/03/2019 60503
ATD8941 279350S000026196 14/03/2019 56732
ATE9602 279350S000026284 16/03/2019 56732
ATJ1343 279350T000007827 18/03/2019 51851
ATK3761 279350S000026139 14/03/2019 60503
ATK5976 279350S000025749 09/03/2019 56732
ATO0612 279350S000026298 16/03/2019 56732
ATP1852 279350S000026180 14/03/2019 56732
ATP8350 279350S000026493 18/03/2019 60503
ATQ3200 279350S000026215 15/03/2019 60503
ATQ7409 279350S000026423 17/03/2019 60503

Emitido em: 25/03/2019 11:22 Página: 9 de 23 Desenvolvido pela Celepar

TR
IAL M

O
D

E − a valid license w
ill rem

ove this m
essage. See the keyw

ords property of this PD
F for m

ore inform
ation.

ATR7959 279350S000026117 15/03/2019 60503
ATR9078 279350S000026185 14/03/2019 60503
ATS3207 279350S000026337 16/03/2019 60503
ATT3410 279350T000013077 14/03/2019 55414
ATT4875 279350S000026188 14/03/2019 56732
ATT6360 279350T000007835 18/03/2019 51851
ATU3999 279350S000026256 15/03/2019 60503
ATU6782 279350S000025831 10/03/2019 56732
ATV9212 279350S000026558 19/03/2019 56732
ATW1403 279350S000025802 10/03/2019 60503
ATW3400 279350S000026515 19/03/2019 56732
ATW9134 279350S000026551 19/03/2019 56732
ATX0455 279350S000025951 12/03/2019 60503
ATX1349 279350S000025903 11/03/2019 60503
ATZ4300 279350T000009378 20/03/2019 51930
AUA7521 279350S000025974 12/03/2019 60503
AUB8207 279350S000026360 16/03/2019 60503
AUC0736 279350S000026195 14/03/2019 60503
AUD9069 279350T000012211 16/03/2019 51851
AUE0833 279350S000026507 19/03/2019 56732
AUE9133 279350S000026581 19/03/2019 60503
AUF4939 279350S000025997 12/03/2019 56732
AUG4716 279350S000026391 17/03/2019 56732
AUG9062 279350S000026202 14/03/2019 60503
AUI1774 279350S000026084 13/03/2019 60503
AUM5305 279350S000025954 12/03/2019 60503
AUM8408 279350T000007823 18/03/2019 51851
AUN4566 279350S000026232 15/03/2019 60503
AUQ3169 279350S000026069 13/03/2019 60503
AUS2663 279350S000026393 17/03/2019 56732
AUS9761 279350T000007840 18/03/2019 51851
AUT5321 279350S000026554 19/03/2019 56732
AUU9500 279350T000013083 18/03/2019 76331
AUV5194 279350S000025837 10/03/2019 60503
AUV7609 279350S000026354 16/03/2019 56732
AUX2871 279350S000026589 20/03/2019 60503
AUY1576 279350S000025952 12/03/2019 60503
AUZ3027 279350S000026002 12/03/2019 60503
AVA6310 279350S000025860 11/03/2019 60503
AVA6310 279350S000025947 12/03/2019 60503
AVB3291 279350S000026179 14/03/2019 60503
AVB7606 279350S000026489 18/03/2019 60503
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AVC2636 279350S000026453 18/03/2019 60503
AVC4751 279350T000007842 18/03/2019 53980
AVC6487 279350S000026192 14/03/2019 56732
AVG2238 279350S000026369 17/03/2019 60503
AVH0H33 279350S000025774 10/03/2019 60503
AVH8773 279350S000026194 14/03/2019 60503
AVJ8143 279350S000025985 12/03/2019 56732
AVK8573 279350S000026013 12/03/2019 60503
AVL7675 279350S000025988 12/03/2019 56732
AVM3666 279350S000026093 13/03/2019 60503
AVM4008 279350S000026086 13/03/2019 60503
AVN7173 279350S000026042 13/03/2019 60503
AVP0652 279350S000026103 14/03/2019 60503
AVP4314 279350S000026368 17/03/2019 60503
AVQ3255 279350T000012236 19/03/2019 55414
AVQ3871 279350S000026438 18/03/2019 60503
AVR0652 279350S000026088 13/03/2019 60503
AVR3224 279350S000026565 19/03/2019 56732
AVS0324 279350S000026506 19/03/2019 60503
AVT7D78 279350S000025979 12/03/2019 56732
AVU2309 279350T000007829 18/03/2019 51851
AVU9578 279350S000026388 17/03/2019 56732
AVY0597 279350S000026472 18/03/2019 60503
AVY3966 279350S000026508 19/03/2019 60503
AVZ1088 279350T000008240 19/03/2019 76332
AVZ3261 279350S000026080 13/03/2019 56732
AVZ4403 279350S000026075 13/03/2019 60503
AVZ6842 279350S000025961 12/03/2019 60503
AWA7292 279350T000007822 18/03/2019 51851
AWB5151 279350S000025751 09/03/2019 56732
AWD4343 279350S000025904 11/03/2019 56732
AWF1A89 279350S000026058 13/03/2019 60503
AWG5741 279350S000026190 14/03/2019 56732
AWH3211 279350S000026221 15/03/2019 60503
AWH6660 279350S000026251 15/03/2019 60503
AWH7151 279350T000013089 18/03/2019 72340
AWI3306 279350S000026150 14/03/2019 60503
AWI6220 279350S000026498 18/03/2019 60503
AWJ5806 279350S000026285 16/03/2019 60503
AWK5656 279350S000025884 11/03/2019 60503
AWL3432 279350S000026580 19/03/2019 60503
AWL6808 279350S000026460 18/03/2019 60503
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AWL8766 279350S000025799 10/03/2019 60503
AWM7792 279350S000026511 19/03/2019 56732
AWO3985 279350S000026541 19/03/2019 56732
AWO9667 279350T000012228 16/03/2019 51851
AWP0084 279350S000026265 15/03/2019 56732
AWQ6695 279350T000010252 16/03/2019 51930
AWR0597 279350S000026343 16/03/2019 60503
AWS0893 279350S000026535 19/03/2019 60503
AWT2962 279350S000026411 17/03/2019 56732
AWT4236 279350S000026260 15/03/2019 56732
AWU3970 279350S000026427 17/03/2019 60503
AWU4248 279350S000026040 13/03/2019 60503
AWV7716 279350S000026374 17/03/2019 60503
AWW4998 279350S000026286 16/03/2019 60503
AWW5054 279350S000026089 13/03/2019 60503
AWY4877 279350S000025780 10/03/2019 60503
AWZ1831 279350T000012217 16/03/2019 54600
AXE9385 279350S000025820 10/03/2019 60503
AXI1033 279350S000025908 11/03/2019 60503
AXI1314 279350S000025972 12/03/2019 56732
AXI9057 279350T000013081 18/03/2019 76332
AXJ3155 279350S000026118 15/03/2019 60503
AXK4522 279350S000026226 15/03/2019 60503
AXK8381 279350S000025926 11/03/2019 60503
AXM2494 279350S000025882 11/03/2019 60503
AXM7722 279350S000026240 15/03/2019 60503
AXN0476 279350S000026067 13/03/2019 56732
AXN1150 279350S000026490 18/03/2019 60503
AXN3043 279350S000026200 14/03/2019 60503
AXN4423 279350S000025828 10/03/2019 60503
AXN5975 279350S000025936 11/03/2019 60503
AXN8D75 279350S000025777 10/03/2019 60503
AXO8531 279350S000026233 15/03/2019 56732
AXR4875 279350S000026526 19/03/2019 60503
AXR9295 279350S000026414 17/03/2019 56732
AXT2174 279350S000026386 17/03/2019 56732
AXT3081 279350S000026107 14/03/2019 60503
AXU2571 279350S000026211 15/03/2019 56732
AXU2571 279350T000012229 16/03/2019 51851
AXV5890 279350S000026064 13/03/2019 56732
AXW6191 279350T000007837 18/03/2019 51851
AXW6301 279350S000025981 12/03/2019 60503
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AXW9441 279350S000026154 14/03/2019 60503
AXZ6723 279350S000026394 17/03/2019 60503
AYC0382 279350S000025793 10/03/2019 56732
AYC6677 279350S000026110 14/03/2019 60503
AYD0817 279350S000026463 18/03/2019 56732
AYD1182 279350S000026060 13/03/2019 60503
AYD3972 279350S000026029 13/03/2019 56732
AYD4067 279350S000026255 15/03/2019 60503
AYF0702 279350S000026533 19/03/2019 60503
AYF9698 279350S000026056 13/03/2019 60503
AYG7400 279350S000025970 12/03/2019 60503
AYH0485 279350S000026376 17/03/2019 60503
AYK7585 279350S000026584 19/03/2019 60503
AYL4260 279350S000025758 09/03/2019 60503
AYM7035 279350S000025975 12/03/2019 56732
AYN1177 279350S000026163 14/03/2019 60503
AYN9834 279350S000026396 17/03/2019 60503
AYO6120 279350S000026301 16/03/2019 60503
AYQ6150 279350S000025757 09/03/2019 60503
AYR3428 279350T000009380 20/03/2019 51930
AYR7948 279350S000026313 16/03/2019 60503
AYS1582 279350S000026161 14/03/2019 60503
AYS4265 279350S000026329 16/03/2019 60503
AYS8052 279350T000012219 16/03/2019 51851
AYT4690 279350S000026216 15/03/2019 60503
AYT4690 279350S000026243 15/03/2019 60503
AYU9875 279350S000026383 17/03/2019 60503
AYW4966 279350S000026090 13/03/2019 60503
AYW9514 279350S000026140 14/03/2019 60503
AYX7323 279350S000026144 14/03/2019 60503
AYX7C17 279350S000026249 15/03/2019 60503
AYY7784 279350S000025850 11/03/2019 60503
AZA2486 279350S000025767 09/03/2019 60503
AZA9047 279350S000026426 17/03/2019 60503
AZA9145 279350S000025999 12/03/2019 60503
AZE3805 279350S000025764 09/03/2019 60503
AZH2925 279350T000007845 20/03/2019 51851
AZH3080 279350S000025989 12/03/2019 56732
AZI8449 279350S000026503 18/03/2019 60503
AZI8449 279350S000026208 15/03/2019 60503
AZI8449 279350S000026207 15/03/2019 60503
AZJ3241 279350S000026473 18/03/2019 56732
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AZL2919 279350S000025925 11/03/2019 60503
AZM0562 279350S000026424 17/03/2019 60503
AZM8574 279350S000026099 14/03/2019 60503
AZN1301 279350S000026458 18/03/2019 60503
AZN5122 279350S000026012 12/03/2019 60503
AZN5620 279350S000025955 12/03/2019 56732
AZO7581 279350S000025971 12/03/2019 60503
AZO8912 279350S000026439 18/03/2019 56732
AZP4227 279350S000026152 14/03/2019 56732
AZQ2G17 279350T000008236 17/03/2019 76331
AZR9240 279350S000026416 17/03/2019 56732
AZS0222 279350T000012220 16/03/2019 51851
AZS7033 279350S000026242 15/03/2019 60503
AZT6J94 279350T000008243 19/03/2019 51852
AZT8984 279350S000026055 13/03/2019 60503
AZT9382 279350S000026210 15/03/2019 60503
AZV2524 279350S000026405 17/03/2019 56732
AZW9157 279350S000026303 16/03/2019 56732
AZX1728 279350S000026521 19/03/2019 60503
AZX2D66 279350S000025892 11/03/2019 60503
AZX3156 279350S000025815 10/03/2019 56732
AZX4180 279350S000026063 13/03/2019 56732
AZY8614 279350S000025870 11/03/2019 60503
AZZ3711 279350S000026143 14/03/2019 60503
AZZ5196 279350S000026272 15/03/2019 56732
BAA3791 279350S000026573 19/03/2019 56732
BAB6920 279350S000026338 16/03/2019 60503
BAC5178 279350S000026488 18/03/2019 60503
BAE2623 279350S000025862 11/03/2019 56732
BAE9622 279350S000026466 18/03/2019 56732
BAG5B33 279350S000026422 17/03/2019 60503
BAG6082 279350S000026495 18/03/2019 60503
BAG6082 279350S000026334 16/03/2019 60503
BAG6082 279350S000026480 18/03/2019 60503
BAG8261 279350S000026482 18/03/2019 56732
BAI0581 279350S000025818 10/03/2019 56732
BAI1375 279350S000026540 19/03/2019 56732
BAI4629 279350S000025785 10/03/2019 60503
BAI4839 279350S000025905 11/03/2019 60503
BAK6696 279350S000026081 13/03/2019 56732
BAM4044 279350S000026173 14/03/2019 60503
BAN1138 279350S000026095 13/03/2019 60503
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BAQ4199 279350S000025812 10/03/2019 60503
BAR4920 279350S000026481 18/03/2019 60503
BAS1907 279350S000026229 15/03/2019 60503
BAS2077 279350S000025829 10/03/2019 56732
BAS6316 279350S000026373 17/03/2019 60503
BAT1861 279350S000026254 15/03/2019 60503
BAU1556 279350T000009382 20/03/2019 76331
BAU8850 279350S000026531 19/03/2019 56732
BAV6040 279350S000026465 18/03/2019 60503
BAW6J06 279350T000012235 19/03/2019 55414
BAW7517 279350S000026212 15/03/2019 56732
BAX2A38 279350S000026305 16/03/2019 60503
BAX6145 279350S000026324 16/03/2019 56732
BAX9789 279350S000026007 12/03/2019 60503
BBC2890 279350S000026372 17/03/2019 56732
BBD2782 279350T000008241 19/03/2019 76332
BBE1671 279350S000026566 19/03/2019 56732
BBE6772 279350S000026039 13/03/2019 60503
BBE7348 279350S000026326 16/03/2019 60503
BBF7292 279350S000026379 17/03/2019 60503
BBF9375 279350S000026390 17/03/2019 56732
BBI1I38 279350S000026310 16/03/2019 60503
BBI6773 279350S000026291 16/03/2019 56732
BBI6773 279350S000026280 16/03/2019 60503
BBJ4048 279350T000008237 19/03/2019 51851
BBJ4371 279350S000026317 16/03/2019 60503
BBJ4791 279350S000026312 16/03/2019 60503
BBJ8G20 279350S000025761 09/03/2019 60503
BBK1367 279350S000026214 15/03/2019 56732
BBK6723 279350S000026146 14/03/2019 60503
BBL7279 279350S000026574 19/03/2019 60503
BBL8854 279350S000026567 19/03/2019 60503
BBM5092 279350S000026028 13/03/2019 56732
BBM8560 279350S000026290 16/03/2019 60503
BBN0853 279350S000025959 12/03/2019 60503
BBN8701 279350S000026444 18/03/2019 60503
BBO7100 279350S000026199 14/03/2019 56732
BBP0939 279350S000026126 14/03/2019 60503
BBP4968 279350S000026400 17/03/2019 56732
BBP4968 279350S000026330 16/03/2019 56732
BBQ2354 279350S000026168 14/03/2019 60503
BBR3063 279350S000026449 18/03/2019 60503
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BBS1716 279350S000025878 11/03/2019 60503
BBT6205 279350S000025851 11/03/2019 60503
BBU2047 279350S000026079 13/03/2019 60503
BBW1015 279350S000025976 12/03/2019 60503
BBZ6601 279350S000025836 10/03/2019 60503
BCC7923 279350S000026098 14/03/2019 60503
BCD1021 279350S000025930 11/03/2019 60503
BCH1176 279350S000026034 13/03/2019 56732
BCH1268 279350S000025786 10/03/2019 60503
BCH8344 279350S000026169 14/03/2019 60503
BCH9375 279350S000025894 11/03/2019 60503
BCI9870 279350S000026218 15/03/2019 60503
BCJ0211 279350S000026550 19/03/2019 56732
BCL6657 279350S000026270 15/03/2019 60503
BCL6671 279350S000025791 10/03/2019 60503
BCL6671 279350S000026030 13/03/2019 60503
BCM8343 279350S000026582 19/03/2019 60503
BCN2446 279350S000025808 10/03/2019 56732
BCN5839 279350S000025916 11/03/2019 60503
BCN5839 279350S000025830 10/03/2019 56732
BCO2004 279350S000026066 13/03/2019 60503
BCO5716 279350S000026591 20/03/2019 60503
BCO8560 279350S000026283 16/03/2019 56732
BCP0163 279350S000026162 14/03/2019 60503
BCQ2082 279350S000025857 11/03/2019 60503
BCQ5239 279350S000026092 13/03/2019 60503
BCQ7859 279350S000026362 16/03/2019 60503
BCR7C38 279350S000026417 17/03/2019 56732
BCR7C38 279350S000025832 10/03/2019 60503
BCS8G22 279350T000012232 18/03/2019 55414
BCT2C89 279350S000026519 19/03/2019 60503
BCV1929 279350S000026590 20/03/2019 56732
BCX3I91 279350S000026522 19/03/2019 60503
BCZ2286 279350S000025895 11/03/2019 60503
BDI2608 279350S000026534 19/03/2019 60503
BEJ1151 279350T000013087 18/03/2019 76331
BEL4992 279350S000026407 17/03/2019 56732
BEL7613 279350T000008244 20/03/2019 54600
BEL9086 279350S000025821 10/03/2019 60503
BEM3950 279350S000026263 15/03/2019 56732
BEN1D39 279350S000026279 16/03/2019 60503
BEN3222 279350S000026247 15/03/2019 60503
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BEP7575 279350S000026451 18/03/2019 60503
BES7882 279350S000026209 15/03/2019 56732
BET4205 279350S000026005 12/03/2019 60503
BFI1989 279350S000025787 10/03/2019 60503

BGB6331 279350S000026543 19/03/2019 60503
BGT2109 279350S000026105 14/03/2019 60503
BHG0425 279350S000026371 17/03/2019 56732
BLY3460 279350S000026516 19/03/2019 60503
BML6223 279350S000025893 11/03/2019 60503
BOJ3444 279350S000025899 11/03/2019 56732
BOM6469 279350S000026385 17/03/2019 60503
BQO4193 279350S000025998 12/03/2019 56732
BTL7745 279350S000026157 14/03/2019 60503
BUG2886 279350S000026549 19/03/2019 60503
BUG2886 279350S000025865 11/03/2019 60503
BUJ3356 279350S000026491 18/03/2019 60503
BUN2308 279350S000026132 14/03/2019 60503
BWA4766 279350S000026062 13/03/2019 60503
BYM8303 279350S000026127 14/03/2019 60503
CAA1374 279350S000025752 09/03/2019 56732
CBW7099 279350S000026277 16/03/2019 60503
CDF8532 279350S000026248 15/03/2019 60503
CDQ9758 279350S000026276 16/03/2019 60503
CEJ8633 279350S000025840 10/03/2019 60503
CEZ5359 279350T000007834 18/03/2019 51851
CGB4270 279350S000025931 11/03/2019 60503
CJI2801 279350S000026231 15/03/2019 56732

CKG4620 279350S000026193 14/03/2019 56732
CKH4730 279350T000007825 18/03/2019 51851
CLN8838 279350S000026125 14/03/2019 60503
CME4889 279350S000026320 16/03/2019 60503
CMW7067 279350S000026020 12/03/2019 60503
CNG2548 279350S000026246 15/03/2019 60503
CNJ0166 279350S000026477 18/03/2019 60503
CPJ7A34 279350S000026120 15/03/2019 60503
CQP9990 279350S000025902 11/03/2019 60503
CQY3038 279350S000026528 19/03/2019 60503
CRL0832 279350S000026112 15/03/2019 60503
CST0887 279350S000026325 16/03/2019 60503
CST0887 279350S000026353 16/03/2019 60503
CVL7922 279350S000026345 16/03/2019 60503
CYA4468 279350S000026018 12/03/2019 60503
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CZG0473 279350S000026539 19/03/2019 56732
DAI1076 279350S000026583 19/03/2019 60503
DAI1632 279350S000026530 19/03/2019 60503
DAX8163 279350S000025825 10/03/2019 60503
DCF0909 279350S000025937 11/03/2019 60503
DCL4904 279350S000026319 16/03/2019 60503
DDH6123 279350S000026128 14/03/2019 60503
DDM4078 279350S000026349 16/03/2019 60503
DEV1864 279350S000025939 12/03/2019 60503
DEX9557 279350S000025801 10/03/2019 60503
DFH0203 279350S000025923 11/03/2019 60503
DFH0203 279350S000025863 11/03/2019 60503
DFM0266 279350S000026513 19/03/2019 60503
DFR6993 279350S000026474 18/03/2019 56732
DFS4456 279350S000026227 15/03/2019 60503
DJB1590 279350T000013078 14/03/2019 55414
DJF7221 279350S000026224 15/03/2019 60503
DJH2733 279350S000025775 10/03/2019 60503
DJL0692 279350S000025987 12/03/2019 56732
DKF6672 279350S000026288 16/03/2019 60503
DKL1839 279350S000026076 13/03/2019 60503
DKP6078 279350S000026532 19/03/2019 60503
DKY9E64 279350S000026119 15/03/2019 60503
DLM6465 279350S000025826 10/03/2019 60503
DNU1864 279350S000026155 14/03/2019 60503
DOG6987 279350S000026476 18/03/2019 56732
DPH9768 279350S000025920 11/03/2019 60503
DQC4815 279350T000012226 16/03/2019 51851
DQL0646 279350S000026315 16/03/2019 60503
DRM0658 279350S000026462 18/03/2019 60503
DRN8475 279350S000026230 15/03/2019 60503
DRP5876 279350S000025984 12/03/2019 56732
DRV7383 279350S000025949 12/03/2019 60503
DSM3918 279350S000026189 14/03/2019 60503
DTA9583 279350S000026358 16/03/2019 56732
DTB6203 279350S000026035 13/03/2019 60503
DTF5316 279350S000026455 18/03/2019 60503
DTQ1A28 279350S000026087 13/03/2019 60503
DTX0550 279350S000026557 19/03/2019 56732
DUB9457 279350S000026228 15/03/2019 56732
DUF8143 279350S000026167 14/03/2019 60503
DVD4445 279350S000026397 17/03/2019 60503
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DVL1428 279350T000012225 16/03/2019 51851
DVM7850 279350S000025996 12/03/2019 60503
DXC8426 279350S000026356 16/03/2019 56732
DXD6010 279350S000026387 17/03/2019 60503
DYQ8318 279350S000026579 19/03/2019 60503
EAV5232 279350S000026512 19/03/2019 60503
EBD4D99 279350S000025980 12/03/2019 56732
EBS8140 279350S000026483 18/03/2019 56732
ECB3472 279350S000026026 13/03/2019 60503
EDS5678 279350T000008239 19/03/2019 51852
EDT8403 279350S000026569 19/03/2019 56732
EDX2605 279350S000025855 11/03/2019 60503
EDX2605 279350S000026142 14/03/2019 60503
EED0429 279350S000026074 13/03/2019 60503
EFB1361 279350S000026454 18/03/2019 60503
EFL7713 279350S000026109 14/03/2019 60503
EGV4108 279350S000025827 10/03/2019 60503
EHP8072 279350S000026021 12/03/2019 60503
EIC0445 279350S000026415 17/03/2019 60503
EIO6A21 279350S000026000 12/03/2019 60503
EIR5091 279350S000026433 18/03/2019 60503
EIY9910 279350S000026082 13/03/2019 56732
EJO1B11 279350S000026133 14/03/2019 60503
ELH6178 279350S000026052 13/03/2019 60503
EMK1525 279350S000026344 16/03/2019 60503
EMP6727 279350S000026241 15/03/2019 60503
ENL1913 279350S000026499 18/03/2019 60503
ENS4806 279350S000026461 18/03/2019 60503
ENT6769 279350S000026321 16/03/2019 56732
EOP0490 279350S000026304 16/03/2019 60503
EPH8184 279350S000026406 17/03/2019 56732
ERD7740 279350S000025782 10/03/2019 56732
ERZ0564 279350S000026571 19/03/2019 56732
ESU5042 279350T000007833 18/03/2019 51851
ETV1839 279350S000025813 10/03/2019 60503
ETX0538 279350S000026065 13/03/2019 60503
EUB0F15 279350S000026382 17/03/2019 60503
EWP0157 279350S000026177 14/03/2019 56732
EWS0434 279350S000026564 19/03/2019 60503
EXB7666 279350S000026357 16/03/2019 60503
FAL2J03 279350S000026478 18/03/2019 60503
FBC8659 279350S000026448 18/03/2019 56732
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FBP6F50 279350T000009377 15/03/2019 51930
FCS5388 279350S000026183 14/03/2019 60503
FDO9500 279350S000025833 10/03/2019 56732
FEK0148 279350T000010251 16/03/2019 51852
FHE3701 279350S000025771 09/03/2019 60503
FHZ1516 279350S000026047 13/03/2019 60503
FMO8595 279350S000026261 15/03/2019 56732
FMP1235 279350S000026011 12/03/2019 60503
FNC5640 279350S000025856 11/03/2019 60503
FOG5611 279350S000025967 12/03/2019 60503
FOY7A54 279350T000012238 20/03/2019 54100
FQB1924 279350S000026361 16/03/2019 60503
FRF1532 279350S000025869 11/03/2019 56732
FWD6440 279350T000009381 20/03/2019 51930
FWR3233 279350S000026467 18/03/2019 56732
GDS4090 279350S000026443 18/03/2019 56732
GHX7277 279350S000025783 10/03/2019 60503
HCJ8772 279350S000026297 16/03/2019 56732
HEQ9209 279350T000007843 18/03/2019 51851
HHR5170 279350S000026568 19/03/2019 60503
HID6767 279350S000026025 13/03/2019 60503
HJD5253 279350T000012215 16/03/2019 51851
HLY1647 279350S000025873 11/03/2019 60503
HOI4230 279350S000025844 10/03/2019 60503

HOW7571 279350S000025983 12/03/2019 60503
HPB5956 279350S000025864 11/03/2019 60503
HPH4192 279350S000026015 12/03/2019 60503
HPP5103 279350S000026322 16/03/2019 60503
HQO7789 279350S000025770 09/03/2019 60503
HRA5111 279350S000026116 15/03/2019 60503
HRP0791 279350S000026441 18/03/2019 60503
HRP0791 279350S000026014 12/03/2019 60503
HRR5344 279350S000025994 12/03/2019 60503
HSC9344 279350S000026057 13/03/2019 60503
HSG1222 279350S000026164 14/03/2019 60503
HTD6753 279350S000026158 14/03/2019 60503
HTF9339 279350S000026097 13/03/2019 60503
HTH8802 279350S000026363 16/03/2019 60503
HTN9291 279350S000026223 15/03/2019 60503
HTV7029 279350S000026402 17/03/2019 60503
HWG0672 279350S000026355 16/03/2019 60503
HZH9415 279350S000026314 16/03/2019 60503
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ICI8880 279350S000026008 12/03/2019 60503
IFC1531 279350S000026023 12/03/2019 60503
ILO6105 279350S000025897 11/03/2019 60503
IOE9F93 279350S000026538 19/03/2019 60503
IQS5893 279350S000026403 17/03/2019 60503
IRX8138 279350S000026273 16/03/2019 60503
ITH1157 279350S000025896 11/03/2019 60503
IWG2510 279350S000026430 17/03/2019 60503
IWM0057 279350S000026037 13/03/2019 60503
IXR3065 279350S000026050 13/03/2019 60503
IXZ1E43 279350S000026174 14/03/2019 56732
IYG8738 279350S000026187 14/03/2019 56732
JDX6816 279350S000026434 18/03/2019 60503
JGO5310 279350S000025854 11/03/2019 60503
JOV5677 279350S000025841 10/03/2019 60503
JWH1B28 279350S000026049 13/03/2019 60503
JYU0204 279350S000026464 18/03/2019 56732
JZY3795 279350S000026217 15/03/2019 60503
KAJ7783 279350S000026061 13/03/2019 60503
KAL7782 279350S000025945 12/03/2019 60503
KAL9723 279350S000025935 11/03/2019 60503
KAP0G03 279350S000025781 10/03/2019 60503
KKB9983 279350S000026145 14/03/2019 60503
KNR8627 279350S000025766 09/03/2019 60503
KUT9210 279350S000026395 17/03/2019 56732
KVO5037 279350S000026053 13/03/2019 56732
LPD6423 279350S000025795 10/03/2019 56732
LPY8397 279350S000025950 12/03/2019 56732
LTP5E65 279350S000026308 16/03/2019 60503
MAP5188 279350T000010250 16/03/2019 51930
MBR4155 279350T000012237 20/03/2019 76251
MCA9299 279350S000026350 16/03/2019 60503
MCQ2326 279350S000025839 10/03/2019 60503
MCY9428 279350S000026156 14/03/2019 60503
MDM9604 279350S000025871 11/03/2019 60503
MEO5200 279350S000026176 14/03/2019 60503
MEO5665 279350S000025794 10/03/2019 60503
MEY3475 279350S000026577 19/03/2019 56732
MFF3680 279350S000026587 20/03/2019 60503
MGM0786 279350S000026166 14/03/2019 60503
MJA1317 279350S000025993 12/03/2019 60503
MJX2247 279350S000025917 11/03/2019 60503
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MKJ5483 279350T000013079 16/03/2019 76331
MLN0450 279350S000026575 19/03/2019 56732
MMW8675 279350S000026341 16/03/2019 60503
MSV2820 279350S000025768 09/03/2019 60503
NBF4399 279350S000026019 12/03/2019 60503
NDN8207 279350S000026054 13/03/2019 56732
NEH7366 279350S000026437 18/03/2019 60503
NIB9630 279350S000025982 12/03/2019 56732
NJA1102 279350T000008235 17/03/2019 51930
NJA1102 279350S000026497 18/03/2019 60503
NKQ8350 279350S000025956 12/03/2019 60503
NRJ8271 279350S000026485 18/03/2019 56732
NRN1419 279350S000025803 10/03/2019 56732
NSD5684 279350S000026450 18/03/2019 60503
NTU1785 279350S000026318 16/03/2019 60503
NWQ6659 279350S000026562 19/03/2019 56732
OAV2283 279350S000025986 12/03/2019 56732
OBD8494 279350S000026389 17/03/2019 56732
OBS4549 279350S000025792 10/03/2019 60503
OCV8699 279350S000025807 10/03/2019 60503
OFB2312 279350S000026309 16/03/2019 60503
OHJ3D45 279350S000026328 16/03/2019 56732
OOG7851 279350S000026204 15/03/2019 60503
OOO4573 279350S000026487 18/03/2019 56732
OOO4573 279350S000026468 18/03/2019 60503
OOT5853 279350T000012231 18/03/2019 57380
OOT9300 279350S000025776 10/03/2019 60503
OOU0390 279350S000025858 11/03/2019 56732
OOU8185 279350S000025875 11/03/2019 60503
OUQ4905 279350S000025888 11/03/2019 60503
OVJ2750 279350S000025977 12/03/2019 56732
OZA8221 279350S000026059 13/03/2019 56732
OZS3537 279350T000013086 18/03/2019 72340
PJQ7314 279350S000026339 16/03/2019 60503
PWY6425 279350S000026219 15/03/2019 60503
PXI8065 279350S000026171 14/03/2019 60503

PYW3523 279350S000026172 14/03/2019 60503
PZE1E85 279350S000026111 14/03/2019 60503
QAJ2929 279350S000026364 17/03/2019 60503
QBD6602 279350S000026572 19/03/2019 56732
QCA8600 279350S000026121 15/03/2019 60503
QGJ0309 279350S000026235 15/03/2019 60503
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QHK0077 279350S000026300 16/03/2019 60503
QIH8430 279350S000026359 16/03/2019 60503
QIU3777 279350S000026331 16/03/2019 56732
QMR3673 279350S000025901 11/03/2019 56732
QNH7898 279350T000013088 18/03/2019 72340
QOG7503 279350S000026036 13/03/2019 60503
QOP6262 279350S000025924 11/03/2019 60503
QOW5250 279350S000025928 11/03/2019 60503
QPA3889 279350T000008238 19/03/2019 76331
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PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA

ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 055/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da Fonte 300085 - Desvinculação das 
Receitas dos Municípios - DRM - exercício anterior,  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 055 DE 18/03/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 26.781.0005.1098  Reforma, Estruturação e Ampliação do Aeroporto Municipal 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 300085  R$    660.000,00  
TOTAL GERAL  R$    660.000,00  
 TOTAL GERAL                              660.000,00  
       
ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 055 DE 18/03/2019 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
CANCELAMENTO DE DESPESA 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2018 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
    N° Fonte   Valor  
Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM         7.223.275,50  2.384.816,80 
300085        4.838.458,70  
Valor utilizado pelo Decreto nº 002/2019 300085        1.218.073,90  
Valor utilizado pelo Decreto nº 006/2019 300085          923.000,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 016/2019 300085        2.026.100,00  
Valor utilizado pelo Decreto nº 055/2019 300085          660.000,00  
Saldo atual .300085            11.284,80  
       

PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 056/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 827.405,46 (oitocentos e vinte e sete mil quatrocentos e cinco 
reais e quarenta e seis centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - provável excesso de arrecadação da Fonte 70054 - Fia Conselho Tutelar , no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil 
reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da Fonte 301000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), da Fonte 360079 - Ações 
Estratégicas do PETI, no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), da Fonte 360039 -Estruturacao da Rede 
Socioassistencial da Protecao Social Especial - Investimento-exercício anterior, no valor de R$ 380.058,00(trezentos 
e oitenta mil e cinquenta e oito reais), da Fonte 370024 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - FIA/
PR -C/C: 60.819-X - exercício anterior, no valor de R$ 12.505,88 (doze mil, quinhentos e cinco reais e oitente e oito 
centavos), da Fonte 370022 - Liberdade Cidadã - C/C:60.820-3 - exercício anterior, no valor de R$ 146.656,92 (cento 
e quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e noventa e dois centavos), e da Fonte 370053 - FIPAR 
INCENTIVO - Centro Dia - C/C: 62.810-7 - exercício anterior, no valor de R$ 100.184,66 (cem mil, centos e oitenta e 
quatro reais e sessenta e seis centavos), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de março de 2019.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 056 DE 19/03/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 20.608.0010.2229 Manutenção da Divisão de Paisagismo e Arborização Urbana3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA301000 R$      50.000,00 
TOTAL GERAL R$      50.000,00 
ÓRGÃO:15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
08.243.0013.1326CREAS - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00.00EQUIPA
MENTOS E MATERIAL PERMANENTE360079 R$      68.000,00 
08.243.0013.1326CREAS - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00.00EQUIPA
MENTOS E MATERIAL PERMANENTE360039 R$    250.000,00 
08.244.0012.1061Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Gestão 
SUAS4.4.90.52.00.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE360039 R$    130.058,00 
TOTAL GERAL R$    448.058,00 
ÓRGÃO:16. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
UNIDADE: 16.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
08.243.0013.1064F.M.D.C.A - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00.00EQUIP
AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE370024 R$      12.505,88 
08.243.0013.1064F.M.D.C.A - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00.00EQUIP
AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE70054 R$      70.000,00 
08.243.0013.2182Manutenção do Fundo M. dos Direitos da Criança e do Adolescente3.3.90.30.00.00MATERIAL DE 
CONSUMO370022 R$      36.000,00 
08.243.0013.2182Manutenção do Fundo M. dos Direitos da Criança e do Adolescente3.3.90.39.00.00OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA370022 R$      70.000,00 
08.243.0013.1064F.M.D.C.A - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00.00EQUIP
AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE370022 R$      40.656,92 
TOTAL GERAL R$    229.162,80 
ÓRGÃO:24. - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 
UNIDADE: 24.001. - Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
08.241.0012.1322Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Perma
nente4.4.90.52.00.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE370053 R$      70.184,66 
08.241.0012.2193Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA370053 R$      30.000,00 
TOTAL GERAL R$    100.184,66 
 TOTAL GERAL                             827.405,46 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 056 DE 19/03/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2018
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente        7.877.522,49 2.037.934,10301000       5.839.588,39 
Valor utilizado pelo Decreto nº 023/2019301000       2.293.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 028/2019301000         415.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 033/2019301000           31.100,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 042/2019301000         120.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 051/2019301000         150.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 052/2019301000         177.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 054/2019301000           30.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 056/2019301000           50.000,00 
Saldo atual.301000       2.573.488,39 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Ações Estratégicas do PETI          146.922,02 0,00.360079         146.922,02 
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 015/2019.360079             3.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2019.360079           75.922,02 
Valor utilizado pelo Decreto nº 056/2019.360079           68.000,00 
Saldo atual.360079                      -   
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Estruturacao da Rede Socioassistencial da Protecao Social Especial - Investimento-exercício anterior          380.058,00 
0,00.360039         380.058,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 056/2019.360039         380.058,00 
Saldo atual.360039                      -   
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - FIA/PR -C/C: 60.819-X - exercício anterior              12.505,88 
0,00.370024           12.505,88 
Valor utilizado pelo Decreto nº 056/2019.370024           12.505,88 
Saldo atual.370024                      -   
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Liberdade Cidadã - C/C:60.820-3 - exercício anterior          154.717,66 8.060,74.370022         146.656,92 
Valor utilizado pelo Decreto nº 056/2019.370022         146.656,92 
Saldo atual.370022                      -   
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
FIPAR INCENTIVO - Centro Dia - C/C: 62.810-7 - exercício anterior          100.184,66 0,00.370053         100.184,66 
Valor utilizado pelo Decreto nº 056/2019.370053         100.184,66 
Saldo atual.370053                      -   

PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 059/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da Fonte 301000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2019.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 059 DE 20/03/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 26.782.0005.1105 Construção de um Terminal Rodoviário Intermunicipal4.4.90.51.00.00OBRAS E 
INSTALAÇÕES301000 R$    520.000,00 
TOTAL GERAL R$    520.000,00 
 TOTAL GERAL                             520.000,00 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 059 DE 20/03/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2018
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior        7.877.522,49 2.037.934,10301000       
5.839.588,39 
Valor utilizado pelo Decreto nº 023/2019301000       2.293.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 028/2019301000         415.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 033/2019301000           31.100,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 042/2019301000         120.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 051/2019301000         150.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 052/2019301000         177.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 054/2019301000           30.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 056/2019301000           50.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 059/2019301000         520.000,00 
Saldo atual.301000       2.053.488,39  
       

PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 060/2019
Designa para compor a Junta Médica Oficial do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º. Designar os Médicos abaixo relacionados para compor a Junta Médica Oficial do Município de Umuarama, 
em consonância aos art. 98, 203 e 204 da Lei Complementar nº 018/1992, ficando revogado o Decreto nº 008, de 
17 de janeiro de 2014.
ITEM NOME CRM
I Ricardo Predebon Vanzo 13.333
II Jonathas Eduardo do Vale Martins 30.867
III Fabricio Kovalechen 18.715
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 061/2019
Nomeia membros integrantes do Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, e,
CONSIDERANDO, a lei municipal nº 4.081, de 25 de maio de 2015 que reorganiza a Conferência Municipal de 
Assistência Social, o conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, e o Fundo Municipal de Assistência social- 
FMAS, instituídos pela lei n° 1956, de 11 de dezembro de 1995, alterado pelas leis n° 1.967, de 11 de abril de 1996 e 
n° 2.217, de 09 de julho de 1999;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 182/2017;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 130/2018;
CONSIDERANDO o ofício- SEHAB nº 070/2018, da Secretaria e Diretoria de Habitação;
CONSIDERANDO o ofício 09/2018 da Casa da Sopa Dr. Leopoldino;
CONSIDERNDO o relatório informativo, do CRAS I, de 16 de Outubro de 2018;
CONSIDERANDO o ofício nº 16/2018, da ARA- Associação de Recuperação de Alcoólatras de Umuarama;
CONSIDERANDO o ofício n° 23/2019, da Secretaria Municipal de Assistência Social;
CONSIDERANDO a 2ª Assembleia de Recomposição do CMAS para o mandato biênio 2017/2019, realizada no dia 
11 de setembro de 2018;
DECRETO Nº 061/2019FL.02
CONSIDERANDO a 3ª Assembleia de Recomposição do CMAS para mandato biênio de 2017/2019, realizada no dia 
13 de fevereiro de 2019;
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência Social, no restante do biênio 2017/2019, as 
pessoas abaixo relacionadas em substituição às nomeadas pelos Decretos nº 182/2017 e 130/2018:
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
I – Roselene de Souza – RG nº 10.727.158-9 SESP/PR (Associação Vida e Solidariedade do Parque Industrial) como 
membro titular, como mebro suplente, em substituição à Francielle Emiliano Schorro de Oliveira Nelli Palma – RG nº 
12.362.061-5 SSP/PR (Casa da Sopa Dr. Leopoldino), a partir de 13/09/2018;
II – Rosemeri Berta Szezerbatz – RG nº 3.862.889-5 SESP/PR (Fundação Cândido Garcia) como membro suplente, 
em substituição à Roselene de Souza – RG nº 10.727.158-9 SESP/PR (Assoc. Vida e Solidariedade do Pq. Industrial), 
a partir de 13/09/2018;
III – José Moreira da Silva – RG nº 9.851.831-2 SSP/PR (Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Visuais – 
APADEVI) como membro titular, como membro suplente, em substituição à Patrícia Carvalho Marques de Oliveira 
– RG nº 10.159.817-9 SESP/PR (CRAS I), a partir de 08/11/2018;
IV – Aparecida Izabel Cordeiro Lopes Pinto – RG nº 3.961.748-0 SESP/PR (CREAS/CRAM) como membro suplente, 
em substituição à José Moreira da Silva – RG nº 9.851.831-2 SSP/PR  (Associação de Pais e Amigos dos Deficientes 
Visuais – APADEVI), a partir de 14/02/2019;
V – Andréia Lupepsa de Almeida – RG nº 5.503.792-2 SESP/PR (Associação de Apoio a Promoção Profissional – 
APROMO) como membro titular, como membro suplente, em substituição à Carmem Lucia Rocha 9.770.605-0 SSP/
PR (Associação de Recuperação de Alcoólatras — ARA), a partir de 14/02/2019;
VI – Kate Maria da Silva Schroeder – RG nº 12.869.681-4 (Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama – 
ASSUMU) como membro suplente, em substituição à Andréia Lupepsa de Almeida – RG nº 5.503.792-2 SESP/PR 
(Associação de Apoio a Promoção Profissional – APROMO), a partir de 14/02/2019;
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL
VII – Kemilly Cavalini Cia – RG nº 10.587.784-6-3 SSP-PR, como membro suplente, representando a Secretaria 
Municipal de Habitação, em substituição à Elizabeth Veloso – RG nº 6.890.597-4 SSP-PR, a partir de 14/08/2018;
VIII – Bruna Daiane de Lima – RG nº 10.899.363-4 SSP/PR, como membro suplente, representando a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, em substituição à Uilian Henrique da Silva Drohson, a partir de 14/02/2019.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 024/2019 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, para contratação de JOSÉ ANTONIO AGUILAR, para locação de imóvel 
localizado na Av. Brasil, nº 782 no Distrito de Santa Eliza, Comarca de Umuarama-Pr, com área de 102,00m², para 
funcionamento do Posto dos Correios e Posto Telefônico daquele distrito, de acordo com o artigo 24, inciso X, da Lei 
8.666/93, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 007/2019, anexo. 
Em 25 de março de 2019.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 25 DE MARÇO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 26/2019 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 050/2018, de 08 de novembro de 2018,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de Agente Comunitário de Saúde – UBS Sonho Meu a 
comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego 
Público, ocasião em que serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no 
Item 8 – segunda etapa do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do 
Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.2 do Edital nº. 050/2018.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS – SONHO MEU - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
050607 THIAGO DA SILVA OLIVEIRA 13.684.881-0 18º
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de março de 2019.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 009/2019
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: TUBARÃO LICITAÇÕES EIRELI - EPP
Objeto Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, copa e cozinha, visando 
atender a Fundação Cultural de Umuarama, conforme descrição no Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 791,49 (setecentos e noventa e um reais e quarenta e nove centavos).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 170/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de fevereiro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
09 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.481, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 25 de março de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.345
De: 25 de março de 2019.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências. 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Município de Umuarama, aprovado pela Lei 
Municipal n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior decorrem de superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da Fonte 60079 - Ações Estratégicas do PETI, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), da Fonte 70019 - PPAS IV - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL C/C 60.020-2, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais),  da Fonte 60115 - Proteção Social Especial, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), 
70010 - Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua em Cento Pop - PPASII, no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais), da Fonte 70031 - Abordagem Social, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), e da Fonte 60074 - Bloco 
da Proteção Social Básica, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, em 25 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
Projeto de Lei nº 015/2019
Autor: Poder Executivo Municipal.
ANEXO I
ANEXO A  LEI N° 4.345
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
08.243.0013.2254Ações Estratégicas do PETI3.1.90.16.00.00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL60079 R$       3.000,00 
08.243.0013.2263Família Acolhedora3.1.90.16.00.00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL70019 R$       
3.000,00 
08.243.0013.2263Família Acolhedora3.1.90.16.00.00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL60115 R$       
7.000,00 
08.243.0013.2264Centro Pop3.1.90.16.00.00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL70010 R$       
3.000,00 
08.243.0013.2264Centro Pop3.1.90.16.00.00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL70031 R$       
3.000,00 
08.243.0013.2264Centro Pop3.1.90.16.00.00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL60115 R$       
7.000,00 
08.243.0013.6018CREAS3.1.90.16.00.00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL60115 R$       7.000,00 
08.244.0012.2173Centro da Juventude/Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo3.1.90.16.00.00OUTRAS 
DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL60074 R$       7.000,00 
08.244.0012.2188Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS3.1.90.16.00.00OUTRAS 
DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL60074 R$      10.000,00 
TOTAL GERAL R$      50.000,00 
 TOTAL GERAL                          50.000,00 

ANEXO II
ANEXO A LEI N° 4.345
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2018
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Ações Estratégicas do PETI          146.922,02 0,00.60079         146.922,02 
Valor utilizado pela Lei nº 4.34560079            3.000,00 
Saldo atual.60079         143.922,02 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
PPAS IV - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL  C/C 60.020-2            59.415,70 28.023,99.70019           31.391,71 
Valor utilizado pela Lei nº 4.34570019            3.000,00 
Saldo atual.70019           28.391,71 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Proteção Social Especial          401.623,74 112.982,17.60115         288.641,57 
Valor utilizado pela Lei nº 4.34560115           21.000,00 
Saldo atual.60115         267.641,57 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua em Cento Pop - PPASII 58.738,84 9.017,63.70010           49.721,21 
Valor utilizado pela Lei nº 4.34570010            3.000,00 
Saldo atual.70010           46.721,21 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Abordagem Social            22.900,80 0,00.70031           22.900,80 
Valor utilizado pela Lei nº 4.34570031            3.000,00 
Saldo atual.70031           19.900,80 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Bloco da Proteção Social Básica          114.271,50 95.674,44.60074           18.597,06 
Valor utilizado pela Lei nº 4.34560074           17.000,00 
Saldo atual.60074            1.597,06 

PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 062/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LPF COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de fertilizantes e materiais diversos, que serão utilizados no 
paisagismo das praças e logradouros públicos, deste Município, conforme descrição no Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 8.433,85 (oito mil, quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e cinco centavos). 
Vigência: 27/02/2019 a 27/02/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 013/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 395/2019, em 25 de fevereiro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
27 de fevereiro de 2019, edição nº. 11.496, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 25 de março de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA mUNICIPAl DE bRASIlâNDIA DO SUl
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
A publicação constante do Decreto n.º 016/2019 de 21 de março de 2019, devidamente publicado na página B8 do 
órgão oficial do Município Jornal Umuarama Ilustrado, Edição n.º 11.515 do dia 23 de março de 2019, passa a ter a 
seguinte disposição conforme abaixo:
Onde se lê: 24.468,58m².
Leia-se:      24.468,00m²
Brasilândia do Sul, 25 de março de 2019.
JOAO ZANELLA BARROS DE SOUZA
Chefe da Divisão de Expediente e Comunicação

PREfEITURA mUNICIPAl DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO n.º 027/2019
Dispõe   sobre  Aprovação  de  Projetos   do Loteamento “JARDIM GOLDEN PARK”, e dá outras providências.
Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, observando 
especialmente a Lei Orgânica do Município, 
DECRETO
Art. 1º - Ficam aprovados os projetos do loteamento “JARDIM GOLDEN PARK”,  para a área de terras medindo 9,1220 hectares, 
ou sejam 91.220,05 m², constituída pelo lote de terras 186, 187, 193 e 194, oriundo da unificação dos lotes nºs  186, 187, 193 e 
194, Núcleo Chácaras da Gleba nº 05, 2ª secção da Colonia Tapejara,  matrícula nº 30.503 , situada na Planta Oficial desta Cidade, 
tendo em vista o solicitado pela empresa  LOTEAMENTO DE IMÓVEIS PAULESKI LTDA  - CNPJ 28.153.457/0001-55.
Art. 2º O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 099/2018.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos vinte e cinco  dias do mês de março do ano de dois 
mil e dezenove.
Alexandre Lucena
  Prefeito Municipal
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 192/2019
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 034/2019 DRH, datado de 29.01.2019;
R E S O L V E:
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta do empregado público José Antônio do 
Nascimento, admitido em 01/08/2000, no cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme o solicitado na Comunicação Interna nº 545/2018, e aplicação de eventual 
penalidade com fundamento no artigo nº 482 da C.L.T. - Consolidação das Leis do Trabalho c/c os artigos 128, 129, 
143, 148, 149 e 157 e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Umuarama.
Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: SANDRA SILVA, ocupante do cargo de carreira de Guarda Municipal 1ª Classe, pelo regime Estatutário, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.666.219-7 SSP/PR e CPF n.º 804.849.569-49, lotada na Secretaria 
Municipal de Defesa Social;
b) Membro: RENAN CHINAGLIA LEPRE, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime 
Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 11.039.084-0– SSP/PR e CPF n.º 081.189.709-57, lotado na 
Secretaria Municipal de Defesa Social;
c) Membro: ALINE RAMOS NOGUEIRA, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime 
Estatutário, portadora da Cédula de Identidade nº 9.858.746-2 – SSP/PR e CPF nº 056.587.439-07, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração;
Suplente: 
a)JESUS FRANCISCO FURLANETTO, ocupante do cargo de carreira de Agente Administrativo I, pelo regime 
Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.004.727-3 SSP/PR, e inscrito no CPF n.º 414.008.109-06, 
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda.
PORTARIA Nº 192/2019FL.02
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 9.357.595-7 – SSP/PR e inscrito 
no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, Assessor Jurídico II, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria de 
Assuntos Jurídicos.
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório, 
podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora constituída, porém, sem 
ônus ao Município. 
PAÇO MUNICIPAL, ao 1º de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
PORTARIA Nº 370/2019
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora LARISSA CARNEIRO 
LORENCATTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora LARISSA 
CARNEIRO LORENCATTO, matrícula 1001601, portadora do RG n.º 6.712.006-0-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 
005.883.499-09, nomeada em 07 de junho de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 13552/2018, com base no artigo 
115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 4417 (quatro mil quatrocentos e dezessete) dias, ou seja, 
12 (doze) anos, 01 (um) mês e 07 (sete) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
PORTARIA Nº 535/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANDRESSA ELISA MARTOS ANTUNES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANDRESSA ELISA MARTOS ANTUNES, 
matrícula nº 998141, portadora da cédula de identidade RG nº 9.547.438-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 071.152.039-
97, ocupante do cargo de carreira de Assistente Social, nomeada em 18.03.2015 pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 18 de março de 2017 a 17 de março 
de 2019, passando da referência 37 para referência 38, classe “C”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 18 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 544/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SUZANA ANDREIA SCHEMER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SUZANA ANDREIA SCHEMER, matrícula nº 
716681, portadora da cédula de identidade RG nº 7.541.786-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 028.089.819-37, ocupante 
da função de emprego público de Agente de Controle e Combate a Endemias, admitida em 20.03.2001 pelo regime 
C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 20 de março de 2017 a 19 de 
março de 2019 passando da referência 15 para referência 16, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 20 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
PORTARIA Nº 545/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VALDETE SALICANO FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VALDETE SALICANO FERREIRA, matrícula 
nº 716761, portadora da cédula de identidade RG nº 6.202.291-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 835.259.559-87, 
ocupante da função de emprego público de Agente de Controle e Combate a Endemias, admitida em 20.03.2001 pelo 
regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 20 de março de 2017 a 19 de 
março de 2019 passando da referência 15 para referência 16, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 20 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 546/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal VALMIR PIRES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal VALMIR PIRES DA SILVA, matrícula nº 714471, 
portador da cédula de identidade RG nº 2.182.112 SSP/PR e inscrito no CPF nº 390.575.269-72, ocupante da função 
de emprego público de Motorista II, admitido em 20.03.2001 pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 20 de março de 2017 a 19 de março de 2019 passando da referência 
28 para referência 29, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 20 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 547/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ALTAIR LONGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ALTAIR LONGO, matrícula nº 862661, 
portador da cédula de identidade RG nº 3.585.370-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 474.300.109-97, ocupante da 
função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitido em 08.03.2005 pelo regime C.L.T., lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 08 de março de 2017 a 07 de março de 2019 
passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 08 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 548/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ANTONINO TEIXEIRA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ANTONINO TEIXEIRA COSTA, matrícula nº 
575172, portador da cédula de identidade RG nº 4.769.374-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 668.422.809-82, ocupante 
da função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitido em 08.03.2005 pelo regime C.L.T., lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 08 de março de 2017 a 07 de março de 2019 
passando da referência 07 para referência 08, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 08 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 549/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JOSENITA RODRIGUES BOA SORTE 
ROVERON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JOSENITA RODRIGUES BOA SORTE 
ROVERON, matrícula nº 863391, portadora da cédula de identidade RG nº 5.861.389-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
634.182.829-20, ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 08.03.2005 pelo 
regime C.L.T., lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 08 de março de 2017 a 07 
de março de 2019 passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 08 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 550/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal KASSIANA DE SOUZA HECHT PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal KASSIANA DE SOUZA HECHT PEREIRA, 
matrícula nº 863471, portadora da cédula de identidade RG nº 28.121.013-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
030.038.539-02, ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 08.03.2005 pelo 
regime C.L.T., lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 08 de março de 2017 a 07 
de março de 2019 passando da referência 07 para referência 08, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 08 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 551/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MAGALI REGINA DOTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MAGALI REGINA DOTA, matrícula nº 863551, 
portadora da cédula de identidade RG nº 5.599.603-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 852.893.459-49, ocupante 
da função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 08.03.2005 pelo regime C.L.T., lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 08 de março de 2017 a 07 de março 
de 2019 passando da referência 07 para referência 08, classe “D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 08 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 552/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSINÉIA CARDOSO DE FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSINÉIA CARDOSO DE FREITAS, matrícula 
nº 863711, portadora da cédula de identidade RG nº 7.333.482-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 033.490.349-18, 
ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 08.03.2005 pelo regime C.L.T., 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 08 de março de 2017 a 07 de março 
de 2019 passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 08 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 553/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SHIRLEY GOMES MARCONI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SHIRLEY GOMES MARCONI, matrícula nº 
863981, portadora da cédula de identidade RG nº 8.628.673-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 050.615.759-89, ocupante 
da função de emprego público de Vigia, admitida em 08.03.2005 pelo regime C.L.T., lotada na Secretaria Municipal de 
Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 08 de março de 2017 a 07 de março de 2019 passando da referência 

13 para referência 14, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 08 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 554/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SIMONE LUIZ DE MORAES SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SIMONE LUIZ DE MORAES SILVA, matrícula nº 
863801, portadora da cédula de identidade RG nº 7.637.941-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 006.779.879-94, ocupante 
da função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 08.03.2005 pelo regime C.L.T., lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 08 de março de 2017 a 07 de março de 2019 
passando da referência 07 para referência 08, classe “D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 08 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 555/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal TEREZINHA DE FÁTIMA VARANDAS DO 
NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal TEREZINHA DE FÁTIMA VARANDAS DO 
NASCIMENTO, matrícula nº 864011, portadora da cédula de identidade RG nº 4.428.777-3 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 629.273.459-53, ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 
08.03.2005 pelo regime C.L.T., lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 08 de 
março de 2017 a 07 de março de 2019 passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 08 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 556/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JOCIMERE APARECIDA ONOFRE 
RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JOCIMERE APARECIDA ONOFRE RIBEIRO, 
matrícula nº 905811, portadora da cédula de identidade RG nº 3.872.051-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 571.429.639-
72, ocupante da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 12.03.2007 pelo regime 
C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 12 de março de 2017 a 11 de 
março de 2019 passando da referência 10 para referência 11, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 557/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LUZIA ROGERIO RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LUZIA ROGERIO RODRIGUES, matrícula nº 
906031, portadora da cédula de identidade RG nº 2.103.037-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 018.068.509-07, ocupante 
da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 12.03.2007 pelo regime C.L.T., lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 12 de março de 2017 a 11 de março de 2019 
passando da referência 10 para referência 11, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 558/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSELI BARROS MONICO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSELI BARROS MONICO, matrícula nº 
906461, portadora da cédula de identidade RG nº 8.009.896-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 034.705.859-03, ocupante 
da função de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 12.03.2007 pelo regime C.L.T., lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 12 de março de 2017 a 11 de março de 2019 
passando da referência 13 para referência 14, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 559/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ ORLANDO PETITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ ORLANDO PETITO, matrícula nº 906541, 
portador da cédula de identidade RG nº 6.034.703 SSP/PR e inscrito no CPF nº 798.794.708-34, ocupante da 
função de emprego público de Médico Clínico Geral - 8h, admitido em 21.03.2007, pelo regime CLT, lotado no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 21 de março de 2017 a 20 de março de 2019 passando da referência 
91 para referência 92, classe “A”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 21 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 560/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CLAUDINEIA DA SILVA MINCACHE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CLAUDINEIA DA SILVA MINCACHE, matrícula 
nº 915611, portadora da cédula de identidade RG nº 5.897.533-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 042.350.879-24, 
ocupante da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 02.03.2009 pelo regime 
C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de março de 2017 a 01 de 
março de 2019 passando da referência 09 para referência 10, classe “D”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 561/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ADRIANA MENDES DINIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ADRIANA MENDES DINIZ, matrícula nº 914481, 
portadora da cédula de identidade RG nº 8.150.081-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 107.036.057-04, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 23.03.2009 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 23 de março de 2017 a 22 de março de 2019 
passando da referência 05 para referência 06, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 23 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 562/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ADRIANA FERRARI BONJORNO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ADRIANA FERRARI BONJORNO, matrícula nº 
903952, portadora da cédula de identidade RG nº 4.574.382-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 643.187.539-72, ocupante 
do cargo de carreira de Psicóloga, nomeada em 02.03.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 02 de março de 2017 a 01 de março de 2019, passando da referência 40 
para referência 41, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
PORTARIA Nº 563/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal EDNEIDE BEZERRA DA CRUZ OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal EDNEIDE BEZERRA DA CRUZ OLIVEIRA, 
matrícula nº 905652, portadora da cédula de identidade RG nº 7.667.522-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 027.343.499-
30, ocupante da função de emprego público de Atendente de Farmácia, admitida em 17.07.2012 pelo regime 
C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 12 de março de 2017 a 11 de março 
de 2019 passando da referência 12 para referência 13, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 12 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 564/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ALAN MOREIRA LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ALAN MOREIRA LIMA, matrícula nº 985401, 
portador da cédula de identidade RG nº 12.393.453-9 SSP/PR e inscrito no CPF nº 081.157.809-79, ocupante do 
cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeado em 04.03.2013 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 04 de março de 2017 a 03 de março de 2019 
passando da referência 25 para referência 26, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 04 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 565/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JUVANI CIRINO GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JUVANI CIRINO GONÇALVES, matrícula 
985581, portadora da cédula de identidade RG nº 5.245.705-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 854.770.799-91, 
ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 04.03.2013 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 04 de março de 2017 a 03 de março 
de 2019 passando da referência 25 para referência 26, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 04 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 566/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ADRIANA CRISTINA DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ADRIANA CRISTINA DIAS, matrícula nº 986551, 
portadora da cédula de identidade RG nº 9.561.930-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 076.473.739-27, ocupante do 
cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 22.03.2013 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 22 de março de 2017 a 21 de março de 2019 
passando da referência 25 para referência 26, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 22 de março de 
2.019.

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 567/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANA SARA VALLIM LUCIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANA SARA VALLIM LUCIM, matrícula nº 986711, 
portadora da cédula de identidade RG nº 9.465.119-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 009.801.269-08, ocupante do 
cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 22.03.2013 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 22 de março de 2017 a 21 de março de 2019 passando da 
referência 25 para referência 26, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 22 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 568/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ARILDO GONÇALVES FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ARILDO GONÇALVES FERREIRA, matrícula nº 
933431, portador da cédula de identidade RG nº 6.071.585-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 851.346.789-87, ocupante 
do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeado em 22.03.2013 pelo regime Estatutário, lotado no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 22 de março de 2017 a 21 de março de 2019 passando da referência 
25 para referência 26, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 22 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 569/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CAROLINA MENDONÇA FELIX.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CAROLINA MENDONÇA FELIX, matrícula nº 
933351, portadora da cédula de identidade RG nº 8.217.910-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 049.459.929-40, ocupante 
do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 22.03.2013 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 22 de março de 2017 a 21 de março de 2019 passando da referência 
25 para referência 26, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 22 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 570/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal DANIELE FERREIRA DA MAIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal DANIELE FERREIRA DA MAIA, matrícula 
nº 987101, portadora da cédula de identidade RG nº 3.743.031 SSP/PR e inscrita no CPF nº 038.399.939-11, 
ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 22.03.2013 pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 22 de março de 2017 a 21 de março 
de 2019 passando da referência 25 para referência 26, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 22 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 571/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JESSICA DOS SANTOS CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JESSICA DOS SANTOS CARVALHO, matrícula 
nº 933271, portadora da cédula de identidade RG nº 10.204.563-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 070.637.449-50, 
ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 22.03.2013 pelo regime Estatutário, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 22 de março de 2017 a 21 de março de 2019 
passando da referência 25 para referência 26, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 22 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 572/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JESSICKA FERNANDA DE FIGUEIREDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JESSICKA FERNANDA DE FIGUEIREDO, 
matrícula nº 986981, portadora da cédula de identidade RG nº 9.940.595-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 066.295.729-
63, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 22.03.2013 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 22 de março de 2017 a 21 de março 
de 2019 passando da referência 25 para referência 26, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 22 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 573/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal NAYARA URBANO DA SILVA EDUVIRGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal NAYARA URBANO DA SILVA EDUVIRGEM, 
matrícula nº 986631, portadora da cédula de identidade RG nº 10.266.883-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 065.818.329-
01, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 22.03.2013 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 22 de março de 2017 a 21 de março 
de 2019 passando da referência 25 para referência 26, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 22 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 574/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA TIVERON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA TIVERON, 
matrícula nº 986471, portador da cédula de identidade RG nº 9.234.410-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 055.277.279-
83, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeado em 22.03.2013 pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 22 de março de 2017 a 21 de março 
de 2019 passando da referência 25 para referência 26, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 22 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 575/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal IVO GALDINO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal IVO GALDINO DA SILVA, matrícula nº 987281, 
portador da cédula de identidade RG nº 10.509.831 SSP/PR e inscrito no CPF nº 044.841.808-80, ocupante do 
cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeado em 25.03.2013 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 25 de março de 2017 a 24 de março de 2019 
passando da referência 25 para referência 26, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 25 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 576/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ADRIANA RUIZ DE OLIVEIRA JARDIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ADRIANA RUIZ DE OLIVEIRA JARDIM, 
matrícula nº 997971, portadora da cédula de identidade RG nº 8.642.039-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 039.915.679-
89, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 02.03.2015 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de março de 2017 a 01 de março 
de 2019 passando da referência 02 para referência 03, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 577/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal AMANDA CATIELE DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal AMANDA CATIELE DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 993981, portadora da cédula de identidade RG nº 10.726.860-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 075.804.869-62, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 02.03.2015 pelo regime Estatutário, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de março de 2017 a 01 de março de 2019 
passando da referência 02 para referência 03, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 578/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANA ADÉLIA DAMASCENO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANA ADÉLIA DAMASCENO DA SILVA, matrícula 
nº 997981, portadora da cédula de identidade RG nº 5.944.607-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 836.861.269-15, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 02.03.2015 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de março de 2017 a 01 de março 
de 2019 passando da referência 02 para referência 03, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 579/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANA MARIA DE OLIVEIRA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANA MARIA DE OLIVEIRA, matrícula nº 998031, 
portadora da cédula de identidade RG nº 38.183.884-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 009.983.379-43, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 02.03.2015 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de março de 2017 a 01 de março de 2019 
passando da referência 02 para referência 03, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de março de 
2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
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PORTARIA Nº 580/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANDREIA MOREIRA BARBOSA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANDREIA MOREIRA BARBOSA 
SILVA, matrícula nº 997951, portadora da cédula de identidade RG nº 8.226.896-0 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 031.133.999-98, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 
02.03.2015 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 02 de março de 2017 a 01 de março de 2019 passando da referência 02 para 
referência 03, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de 
março de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 581/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal FRANCIELLY DE OLIVEIRA 
AMARAL DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal FRANCIELLY DE OLIVEIRA 
AMARAL DA COSTA, matrícula 994041, portadora da cédula de identidade RG nº 9.205.817-4 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 009.679.289-23, ocupante do cargo de carreira de Técnico de Enfermagem, nomeada 
em 02.03.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 02 de março de 2017 a 01 de março de 2019 passando da referência 18 para referência 19, 
classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de 
março de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 582/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal GREICE ALVES DE MELO 
GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal GREICE ALVES DE MELO 
GONÇALVES, matrícula nº 994011, portadora da cédula de identidade RG nº 8.598.553-1 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 037.770.299-47, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, nomeada em 
02.03.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 02 de março de 2017 a 01 de março de 2019 passando da referência 09 para referência 10, 
classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de 
março de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 583/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JULIANA COSTA DE OLIVEIRA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JULIANA COSTA DE OLIVEIRA 
SILVA, matrícula nº 994001, portadora da cédula de identidade RG nº 14.391.459-3 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 283.560.358-13, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, nomeada em 
02.03.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 02 de março de 2017 a 01 de março de 2019 passando da referência 09 para referência 10, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de 
março de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 584/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JULIANA PEREIRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JULIANA PEREIRA DE SOUZA, 
matrícula 994051, portadora da cédula de identidade RG nº 10.385.922-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
076.516.589-90, ocupante do cargo de carreira de Técnico de Enfermagem, nomeada em 02.03.2015 pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de 
março de 2017 a 01 de março de 2019 passando da referência 18 para referência 19, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de 
março de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 585/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal KAROLINE SCHIAVON DA 
CRUZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal KAROLINE SCHIAVON DA CRUZ, 
matrícula 994061, portadora da cédula de identidade RG nº 10.040.248-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
064.956.739-06, ocupante do cargo de carreira de Técnico de Enfermagem, nomeada em 02.03.2015 pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de 
março de 2017 a 01 de março de 2019 passando da referência 18 para referência 19, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de 
março de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 586/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA REGINA LONGO 
ESTAVARENGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA REGINA LONGO 
ESTAVARENGO, matrícula nº 997991, portadora da cédula de identidade RG nº 35.979.467-1 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 654.819.689-91, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada 
em 02.03.2015 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 02 de março de 2017 a 01 de março de 2019 passando da referência 02 para 
referência 03, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de 
março de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 587/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIANE LIMA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIANE LIMA DE SOUZA, 
matrícula nº 994031, portadora da cédula de identidade RG nº 9.817.034-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
060.831.399-88, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, nomeada em 02.03.2015 pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de 
março de 2017 a 01 de março de 2019 passando da referência 09 para referência 10, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de 
março de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 588/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSELI COSTA ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSELI COSTA ROSA, matrícula nº 
993991, portadora da cédula de identidade RG nº 9.585.115-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 062.693.779-
51, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, nomeada em 02.03.2015 pelo regime 
Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de março de 
2017 a 01 de março de 2019 passando da referência 09 para referência 10, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de 
março de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 589/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SANDRA MARCIA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SANDRA MARCIA DOS SANTOS, 
matrícula nº 998041, portadora da cédula de identidade RG nº 6.387.703-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
034.706.179-61, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 02.03.2015 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 02 de março de 2017 a 01 de março de 2019 passando da referência 02 para referência 03, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de 
março de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 590/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SHIRLEY ALICE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SHIRLEY ALICE DA SILVA, matrícula 
nº 998021, portadora da cédula de identidade RG nº 8.281.012-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 007.768.919-
44, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 02.03.2015 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de 
março de 2017 a 01 de março de 2019 passando da referência 02 para referência 03, classe “D”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de 
março de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 591/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SIDINEIA MARIA DOS SANTOS 
QUENTAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SIDINEIA MARIA DOS SANTOS 
QUENTAL, matrícula nº 995501, portadora da cédula de identidade RG nº 10.726.877-4 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 066.003.279-10, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 
02.03.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 02 de março de 2017 a 01 de março de 2019 passando da referência 02 para referência 03, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de 
março de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 592/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VANIA DA SILVA GALVES 
BONFIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VANIA DA SILVA GALVES BONFIM, 
matrícula nº 998011, portadora da cédula de identidade RG nº 9.163.251-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
047.205.689-12, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 02.03.2015 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 02 de março de 2017 a 01 de março de 2019 passando da referência 02 para referência 03, 
classe “D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de 
março de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 593/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal EDNEIA FERNANDES PINHEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal EDNEIA FERNANDES PINHEIRO, 
matrícula nº 998061, portadora da cédula de identidade RG nº 9.644.913-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
007.541.039-78, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 05.03.2015 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 05 de março de 2017 a 04 de março de 2019 passando da referência 02 para referência 03, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de 
março de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 594/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ALESSANDRA GUIDELLI DE 
ALMEIDA FRAGNAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ALESSANDRA GUIDELLI DE 
ALMEIDA FRAGNAN, matrícula 994191, portadora da cédula de identidade RG nº 8.363.220-8 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 053.481.659-21, ocupante do cargo de carreira de Enfermeiro, nomeada em 10.03.2015 
pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso 
III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 10 
de março de 2017 a 09 de março de 2019 passando da referência 37 para referência 38, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 10 de 
março de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 595/2019
Concede licença para acompanhar dependente ao servidor JUNIOR CEZAR DOS SANTOS GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor JUNIOR CEZAR DOS SANTOS GOMES, portador da Cédula de Identidade 
RG 10.587.949-0-SSP/PR e inscrito no CPF n.º 067.595.409-64, nomeado em 12 de dezembro de 2014, 
pelo regime Estatutário para ocupar o cargo de carreira  de Gari Coletor, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, licença para acompanhar dependente por 15 (quinze) dias, com base no Art. 99, 
parágrafos 1.º e 2.º da Lei Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme 
o Processo n.º 009/2019, no período de 07 de março de 2019 a 21 de março de 2019, sem prejuízo de 
seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 596/2019
Concede licença Luto ao servidor REGINALDO JOSÉ DE MELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor REGINALDO JOSÉ DE MELO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.440.645-0-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 021.123.219-00, nomeado em 17 de maio de 2012, para ocupar 
o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, licença Luto, no período de 13 de março de 2019 a 20 de março de 2019, sem prejuízo de 
seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 597/2019
Conceder licença Maternidade à servidora VANESSA DA SILVA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora VANESSA DA SILVA COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.204.559-9-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 064.282.949-74, nomeada em 01 de fevereiro de 2012, para 
ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, licença Maternidade no período de 12 de março de 2019 a 09 de julho de 2019, sem prejuízo 
de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 600/2019
Demitir a pedido RODNEI BATISTA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir a pedido RODNEI BATISTA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.109.578-0 
PR, inscrita no CPF nº 024.082.069-01, admitido em 15 de Outubro de 2018, ocupante do emprego público 
de  Servente Geral, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 006/2018, lotado  Secretaria 
Municipal de Obras, a contar de 19 de março de 2019, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho Nº 
17/2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 601/2019
Exonera a pedido RAFAEL BEZERRA MARIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido RAFAEL BEZERRA MARIM, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.126.730-
8 SSP-PR, inscrita no CPF nº 077.611.239-26, nomeado em 18 de Julho de 2017, ocupante do cargo de 
carreira de Enfermeiro, pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 18 de 
março de 2019, ficando revogada a Portaria nº 1.803, de 19 de Julho de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 602/2019
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora THAIZA CRISTINA SOARES SCAPOLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora THAIZA CRISTINA SOARES SCAPOLAN, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 9.528.039-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 055.659.099-61, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, nomeada em 14 de março de 20126, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, prorrogação de licença Maternidade, no período de 27 de março de 2019 a 25 de 
maio de 2019, conforme Processo nº 2610/2019, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 603/2019
Conceder licença Maternidade à servidora ANA LUCIA CORDEIRO BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ANA LUCIA CORDEIRO BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.839.105-7-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 077.743.309-50, nomeada em 03 de abril de 2018, para ocupar 
a função de emprego público de Professora, pelo regime CLT-PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade no período de 13 de março de 2019 a 10 
de julho de 2019, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 604/2019
Conceder licença Maternidade à servidora LEANDRA CRISTINA HERMES MOREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LEANDRA CRISTINA HERMES MOREIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 14.062.156-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 005.198.451-29, nomeada em 16  de  junho 
de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, licença Maternidade no período de 12 de março de 2019 a 09 de 
julho de 2019, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 605/2019
Revogar a Portaria nº 362 de 16 de fevereiro de 2017, que concedeu Adicional Insalubridade a servidora 
ELZA PUSCA SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 362 de 16 de fevereiro de 2017, que concedeu Adicional Insalubridade 
a servidora ELZA PUSCA DE SOUZA, matricula 949351, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
4.391.912-1-SSP-PR, inscrito no CPF nº 474.449.329-72, nomeada em 03 de novembro de 2011, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, ficando revogada a Portaria nº 362 de 16 de fevereiro de 2017, a partir de 07 de 
março de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 606/2019
Revogar a Portaria nº 3.008, de 02 de outubro de 2018, que concedeu Adicional Insalubridade a servidora 
IVANIR DE FATIMA BONATTI FERMINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 3.008, de 02 de outubro de 2018, que concedeu Adicional Insalubridade a 
servidora IVANIR DE FATIMA BONATTI FERMINO, matricula 1003940, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.311.093-2-SSP-PR, inscrito no CPF nº 718.108.549-20, admitida em 02 de abril de 2018, para 
exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, ficando revogada a Portaria nº 3.008 de 02 de outubro de 2018, a partir de 07 de 
março de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 607/2019
Concede Adicional Insalubridade a servidora MONICA CLEONICE DA ROSA BLASQUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MONICA CLEONICE DA ROSA BLASQUES, matrícula 1002711, portadora 
da Cédula de Identidade nº 6.520.829-6-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 024.372.389-05, nomeada em 09 
de agosto de 2017, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por 
cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 
19.11.2007, a contar de 08 de março de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 608/2019
Concede Adicional Insalubridade a servidora ANGELICA ALVES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ANGELICA ALVES DOS SANTOS, matricula 1002651, portadora da Cédula 
de Identidade nº 10.869.707-5-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 077.730.819-30, nomeada em 09 de agosto 
de 2017, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em 
consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, 
a contar de 08 de março de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 609/2019
Designa o servidor FABIO JOSÉ VEIGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor FABIO JOSÉ VEIGA, matricula 962961, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 10.358.294-6-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 080.164.269-80, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, nomeado em 07 de maio de 2012, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Fazenda, para desempenhar suas funções no setor de Cadastro de Produtor Rural, sem ônus, a contar 
de 01 de março de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 610/2019
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora SUELI APARECIDA 
ARAUJO MORAES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora 
SUELI APARECIDA ARAUJO MORAES, matrícula 1005180, portadora do RG n.º 7.195.353-0-SSP/PR e 
inscrita no CPF n.º 005.867.029-70, nomeada em 07 de novembro de 2018, para ocupar o cargo de carreira 
de Secretária Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
Processo n.º 2795/2019, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 
1904 (um mil novecentos e quatro) dias, ou seja, 05 (cinco) anos, 02 (dois) meses e 19 (dezenove) dias, de 
serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 611/2019
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor do servidor PAULO EDUARDO 
DE OLIVEIRA TIVERON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor do servidor 
PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA TIVERON, portador do RG n.º 9.234.410-0-SSP/PR e inscrito no CPF 
n.º 055.277.279-83, nomeado em 22 de março de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, nos termos do 
Processo n.º 1591/2019, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 422 
(quatrocentos e vinte e dois) dias, ou seja, 01 (um) ano, 01 (um) mês e 27 (vinte e sete) dias, de serviços 
prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 612/2019
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora MARIA DE LOURDES 
CASTANHA DE FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de Professor ao acervo do Serviço Público, em 
favor da servidora MARIA DE LOURDES CASTANHA DE FREITAS, matrícula 859101, portadora do RG 
n.º 1.853.764-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 004.541.049-60, nomeada em 01 de setembro de 2004, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos do Processo n.º 2081/2019, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 453 (quatrocentos e cinquenta e três) dias, ou seja, 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 
28 (vinte e oito) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 613/2019
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora MARIA DE LOURDES 
CASTANHA DE FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de Professor ao acervo do Serviço Público, em favor 
da servidora MARIA DE LOURDES CASTANHA DE FREITAS, matrícula 859103, portadora do RG n.º 
1.853.764-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 004.541.049-60, nomeada em 15 de maio de 2006, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos do Processo n.º 2081/2019, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, 
o tempo de 367 (trezentos e sessenta e sete) dias, ou seja, 01 (um) ano e 02 (dois) dias, de serviços 
prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 614/2019
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora DEYSE PIEDADE 
GIMENES PIRES CONEGERO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora 
DEYSE PIEDADE GIMENES PIRES CONEGERO, matrícula 857312, portadora do RG n.º 1369576-SSP/
PR e inscrita no CPF n.º 759.177.429-87, nomeada em 15 de maio de 2006, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
do Processo n.º 2835/2019, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 
2.337 (dois mil trezentos e trinta e sete) dias, ou seja, 06 (seis) anos, 04 (quatro) meses e 27 (vinte e sete) 
dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 615/2019
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora DEYSE PIEDADE 
GIMENES PIRES CONEGERO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de Professor ao acervo do Serviço Público, em favor 
da servidora DEYSE PIEDADE GIMENES PIRES CONEGERO, matrícula 857311, portadora do RG n.º 
1369576-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 759.177.429-87, nomeada em 09 de março de 2004, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos do Processo n.º 2835/2019, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o 
tempo de 2.271 (dois mil duzentos e setenta e um) dias, ou seja, 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 21 (vinte 
e um) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 616/2019
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora DEYSE PIEDADE 
GIMENES PIRES CONEGERO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de Professor ao acervo do Serviço Público, em favor 
da servidora DEYSE PIEDADE GIMENES PIRES CONEGERO, matrícula 857312, portadora do RG n.º 
1369576-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 759.177.429-87, nomeada em 15 de maio de 2006, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos 
termos do Processo n.º 2835/2019, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o 
tempo de 736 (setecentos e trinta e seis) dias, ou seja, 02 (dois) anos e 06 (seis) dias, de serviços prestados 
ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 617/2019
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora IRACI EDUVIRGEM 
ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora IRACI EDUVIRGEM ALMEIDA, portadora do RG n.º 4.272.115-8-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 
595.841.659-68, nomeada em 12 de maio de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, nos termos do Processo 
n.º 2871/2019, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 3.912 (três 
mil novecentos e doze) dias, ou seja, 10 (dez) anos, 08 (oito) meses e 22 (vinte e dois) dias, de serviços 
prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 618/2019
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora ANDREIA APARECIDA 
BREDOFF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora ANDREIA 
APARECIDA BREDOFF, portadora do RG n.º 28.010.144-2-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 854.185.101-00, nomeada 
em 14 de junho de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 2794/2019, com base no artigo 115, inciso 
V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 3.551 (três mil quinhentos e cinquenta e um) dias, ou seja, 09 (nove) 
anos, 08 (oito) meses e 26 (vinte e seis) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 619/2019
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora EDVANIA BARZON DOS 
SANTOS FAVARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de professor ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora 
EDVANIA BARZON DOS SANTOS FAVARO, matrícula 851381, portadora do RG n.º 5.145.267-4-SSP/PR e inscrita 
no CPF n.º 929.446.559-49, nomeada em 01 de março de 2001, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 9980/2017, com base no 
artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 751 (setecentos e cinquenta e um) dias, ou seja, 02 
(dois) anos e 21 (vinte e um) dias, de serviços prestados a Prefeitura Municipal de Perobal – RPPS. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 620/2019
Altera a Portaria nº 3.270 de 22 de novembro de 2017 da servidora EDVANIA BARZON DOS SANTOS FAVARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 3.270 de 22 de novembro de 2017, da servidora EDVANIA BARZON DOS SANTOS 
FAVARO, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de Professor ao acervo do Serviço Público, em favor da 
servidora EDVANIA BARZON DOS SANTOS FAVARO, matrícula 851381, portadora do RG n.º 5.145.267-4-SSP/
PR e inscrita no CPF n.º 929.446.559-49, nomeada em 01 de março de 2001, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 
9980/2017, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 221 (duzentos e vinte e um) 
dias, ou seja, 07 (sete) meses e 11 (onze) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.” 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
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PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 026/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: TUBARÃO LICITAÇÕES EIRELI - EPP 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de 
limpeza, copa e cozinha, visando atender ao Fundo Municipal de Saúde de Umuarama
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 7.225,15 (sete mil, duzentos e 
vinte e cinco reais e quinze centavos).
Vigência: 13/02/2019 a 13/02/2020.  
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 170/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 219/2019, em 06 de 
fevereiro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro 
de 2019, edição nº. 11.481, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de prestação de serviço nº. 033/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: J. S. RAHAL E CIA LTDA - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a 
prestação de serviços de médicos na área de clínico geral para atendimento de 
consultas na especialidade de ginecologia, e realização de procedimentos médicos 
na especialidade de ginecologia, compreendendo: Colposcopia; Eletrocauterização; 
Cauterização química e Biópsias para atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público 
nº 003/2019 – Credenciamento de médicos que atuem na área clínica, sendo que os 
atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização 
serão de responsabilidade da contratante.
Valor: O valor do será de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) mensais, 
perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 115.200,00 (cento e 
quinze mil e duzentos reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do 
Chamamento 003/2018.
Vigência: 01/03/2019 a 01/03/2020.  
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade 
nº 007/2019, ratificado em 28 de fevereiro de 2019, publicado no jornal Umuarama 
ilustrado no dia 01 de março de 2019, edição nº 11.497, regido pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 25 de março de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 036/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO DE UROLOGIA DE UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
14 de maio de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 
19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 98 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 99 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 100 - F: 494
Cláusula Quarta: Altera-se os gestores do presente contrato, permanecendo da 
seguinte forma: como Gestor o Sr. ARILDO GONÇALVES FERREIRA, inscrito no 
CPF sob nº 851.346.789-87, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de 
Saúde e como Fiscal de Contrato a Srª GENIR RAIMUNDA DEL CONTE MARTINS, 
inscrita no CPF sob nº 209.289.989-91, Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/03/2019.
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 070/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CDO APARELHOS AUDITIVOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
03 de maio de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 
754.692,00 (setecentos e cinquenta e quatro mil seiscentos e noventa e dois reais), 
perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 100 - F: 494
Cláusula Quarta: Altera-se os gestores do presente contrato, permanecendo da 
seguinte forma: como Gestor o Sr. ARILDO GONÇALVES FERREIRA, inscrito no 
CPF sob nº 851.346.789-87, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de 
Saúde e como Fiscal de Contrato a Srª GENIR RAIMUNDA DEL CONTE MARTINS, 
inscrita no CPF sob nº 209.289.989-91, Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/03/2019.
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 021/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JOSÉ CARLOS TRICHES - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 20 de 
março de 2020.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas 
Data: 19/03/2019.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 008/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 06 
de junho de 2019.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/03/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 046/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FRANÇOLIN, PETROLI, SPIGUEL S/S LTDA 
Cláusula Primeira: Fica alterado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o 
numero de exames , alterando o valor anual de R$ 450.000,00 (quatrocentos e 
cinquenta mil reais) para até R$ 112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais), 
perfazendo o valor referente a 3 (três) meses em até R$ 28.125,00 (vinte e oito mil 
cento e vinte e cinco reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), para R$ 478.125,00 (quatrocentos e 
setenta e oito mil, cento e vinte e cinco reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 100 - F: 494
Cláusula Terceira: Altera-se os gestores do presente contrato, permanecendo da 
seguinte forma: como Gestor o Sr. ARILDO GONÇALVES FERREIRA, inscrito no 
CPF sob nº 851.346.789-87, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de 
Saúde e como Fiscal de Contrato a Srª GENIR RAIMUNDA DEL CONTE MARTINS, 
inscrita no CPF sob nº 209.289.989-91, Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/03/2019.
Umuarama, 25 de março de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

 

Republicado por incorreção 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

  
Altônia – Paraná.  Tel.: (44) 3659–3881 

e-mail: cmdca.altonia@outlook.com 
Lei Federal Nº 8.069 de 13.07.90/ Lei Municipal Nº 1624 de 27.09.17 

 
RESOLUÇÃO Nº 005/2019-CMDCA de 20.03.2019 

 
SUMULA: Delibera pela aprovação do Edital 001-2019 
CMDCA, o qual prevê o processo de escolha em data 
unificada para membros do Conselho Tutelar do 
município de Altônia-PR. 

 
 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de 
Altônia - PR, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal 1.624, de 2017 em 
cumprimento a Lei nº 8.069/90, e  
 
Considerando Reunião ordinária do CMDCA ocorrida no dia 14 de março de 2019 
nas dependências da sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Altônia; 
 
Considerando a ATA 001-2019 e ATA 002-2019 CMDCA; 
 
Considerando a Resolução 001/2019 CMDCA Altônia-PR; 
 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Deliberar pela aprovação do Edital 001-2019 CMDCA, elaborado pela 
Comissão Eleitoral conforme Resolução 001-2019 CMDCA de Altônia. 
 
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições ao contrário. 
 
Altônia-PR, 20 de março de 2019. 
 
 
 

TAMIRIS BORGES ROMITO 
Presidente CMDCA 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREfEITURA mUNICIPAl DE bRASIlANDIA DO SUl
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 011/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2019
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 011/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, brasileiro, casado, agente político, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade 
de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA., situada na Rua Geni Nilza Trevisan Dal Bem, 752, na cidade de Brasilândia do Sul-PR, CNPJ 07.584.359/0001-00, neste 
ato representado por seu representante legal, MARCELO GOMES DOS SANTOS, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 6.373.226-5-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob 
n.º 018.577.499-79, residente e domiciliado (a) à Rua Geni Nilza Trevisan Dal Bem, 752, na cidade de Brasilândia do Sul-PR;
* CASTELO BRANCO ARTES LTDA-EPP, situada na Av. Presidente Castelo Branco, 5155, na cidade de Umuarama-PR, - CNPJ 01.121.504/0001-22, neste ato representado por 
seu representante legal, NEVILTON COELHO DE ALENCAR, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 3.480.964-0-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º507.911.179-87, 
residente e domiciliado (a) à Av. Presidente Castelo Branco, 5155, na cidade de Umuarama-PR;
* MATICI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA., situada na Av. Tupãssi, 2561, na cidade de Assis Chateaubriand-PR, - CNPJ 04.154.122/0001-93, neste ato representado por seu 
representante legal, Thicianny Danieli, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 6.435.934-7-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 865.024.339-87residente e domiciliado 
(a) à Av. Inglaterra, nº 1, na cidade de Assis Chateaubriand- PR;
* NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA, situada na Rua Gov. Ney Braga, 4448, na cidade de Umuarama-PR, - CNPJ 07.518.984/0001-46, neste ato representado por seu 
representante legal, RUBENS APARECIDO DE SOUZA JUNIOR, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 11.109.682-1-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 062.018.599-
69, residente e domiciliado (a) à Rua Santa Catarina, 3772, apto 304, na cidade de Umuarama – PR.
Doravante denominada DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER MATERIAL DE EXPEDIENTE A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue:
* S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 13846 AGULHINHAS C/ 50GR Nº 29/28 CX 10,00 R$ 3,16000 31,60 ACC
4 13849 ALMOFADA P/ CARIMBO MÉDIO Nº 3 NAS CORES: AZUL, E PRETA CAPA METAL Und 10,00 R$ 5,00000 50,00 GRAMP LINE
7 13852 BARBANTE DE ALGODÃO Nº 6 CRU ROLO C/ 700 G RL 115,00 R$ 12,85000 1.477,75 FIAL
9 13854 BOBINA P/ FAX 216MMX30M AVULSAS Und 50,00 R$ 8,20000 410,00 SILFER
12 13857 BORRACHA BRANCA Nº 40 CX C/40 CX 70,00 R$ 5,88000 411,60 RED BOR
14 13859 BLOCO ADESIVO 38X50MM 4 CORES COM 100FLS CADA Pct 50,00 R$ 1,40000 70,00 BATIKI
15 13861 BLOCO DE FOLHAS PARA FLIP CHART COM PICOTE C/ 50 FOLHAS Und 4,00 R$ 26,90000 107,60 S A O 
DOMINGOS
17 13864 CADERNO 1X1 C/ 96 FLS CAPA DURA GRANDE ESPIRAL Und 150,00 R$ 4,80000 720,00 TILIBRA
21 13872 CALCULADORA DIGITAL TECLA GRANDE NO MÍNIMO 11X15/12 DÍGITOS Und 50,00 R$ 8,65000 432,50 HOOPSON
22 13874 CANETA BICO DE PENA NANQUIM RECARREGÁVEL KIT C/4 PONTAS Und 5,00 R$ 48,30000 241,50 TRIDENT
25 13880 CANETA P/ CD-RETROP PONTA 2.0MM COR PRETA Und 20,00 R$ 1,50000 30,00 PILOT
26 13881 CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS Und 100,00 R$ 0,97000 97,00 CIS
29 13888 CANETA RECARREGÁVEL NANQUIM COM PONTA DE AÇO INOXIDÁVEL 0,8MM Und 5,00 R$ 44,20000 221,00 TRIDENT
31 13892 CANETA RECARREGÁVEL NANQUIM COM PONTA DE AÇO INOXIDÁVEL 0,5MM. Und 5,00 R$ 44,20000 221,00 TRIDENT
32 13894 CANETA RECARREGÁVEL NANQUIM COM PONTA DE AÇO INOXIDÁVEL 0,1MM Und 5,00 R$ 44,15000 220,75 TRIDENT
36 13901 CLIPS Nº 3/0 C/ 500 GR CX 30,00 R$ 6,18000 185,40 FRAMA
37 13902 CLIPS Nº 4/0 C/ 500 GR CX 20,00 R$ 6,18000 123,60 FRAMA
41 13910 COLA BASTÃO (1ª LINHA) C/ 10 GR Und 50,00 R$ 1,75000 87,50 ACRILEX
42 13911 COLA BRANCA C/ 1000 ML Frasco 20,00 R$ 6,79000 135,80 MARIPEL
44 13916 COLA COLORIDA – ESTOJO C/ 6 UNID DE 23 GR  PARA TRABALHOS ESCOLARES E ARTESANAIS , COM BICO APLICADOR, PODENDO SER UTILIZADA 
TAMBÉM COM ESPONJA OU PINCEL SOBRE PAPEL CARTÃO E CARTOLINA, NÃO TÓXICA. Und 20,00 R$ 3,95000 79,00 MARIPEL
50 13930 CORRETIVO EM FITA 5MMX5,5CM Und 30,00 R$ 2,09000 62,70 CIS
60 13946 ESTILETE GRANDE NO MÍNIMO 17 CM Und 20,00 R$ 1,30000 26,00 CIS
61 13947 ELÁSTICO DE BORRACHA PCT COM 200 UNID Pct 10,00 R$ 2,00000 20,00 MERCUR
65 13959 EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA Und 30,00 R$ 1,18000 35,40 BACCHI
72 13985 FOLHA DE E.V.A. FOLHA AVULSA 40X60 CORES VARIADAS Und 300,00 R$ 1,13000 339,00 MAKE MAIS
73 13987 FOLHA DE E.V.A. FOLHA AVULSA 40X60 CORES VARIADAS COM GLITER Und 320,00 R$ 2,75000 880,00 MAKE MAIS
83 14005 GRAMPEADOR GRANDE NO MÍNIMO 25 CM DE BASE Und 10,00 R$ 35,60000 356,00 LEONORA
85 14011 GRAMPO TRILHO DE METAL 18 CM CX. C/ 50 UNID CX 50,00 R$ 6,90000 345,00 LEONORA
87 14014 GRAMPO 9/14 MM CX. C/ 1000UNID CX 20,00 R$ 5,20000 104,00 BACCHI
88 14015 GRAMPO 26/6 CX. C/ 5000 UNID CX 50,00 R$ 2,90000 145,00 CIS
97 14028 LIVRO PONTO 4 ASSINATURAS GRANDE C/ 100 FLS Und 50,00 R$ 16,95000 847,50 TILIBRA
99 14033 MARCADOR P/ QUADRO BRANCO. CORES PRETO, VERMELHO E VERDE Unid 50,00 R$ 1,67000 83,50 LEONORA
102 14040 PAPEL A3 – SULFITE 297X420X75 GR RM 50,00 R$ 43,80000 2.190,00 CHAMEX
104 14042 PAPEL A4 SULFITE BRANCO 75 GR C/ 500 FLS RM 1.500,00 R$ 18,20000 27.300,00 CHAMEX
105 14043 PAPEL A4 SULFITE 120 GR C/ 100 FLS Pct 50,00 R$ 13,75000 687,50 TAMOIO
110 14048 PAPEL P/ PRESENTE 60CMX100MTS RL 10,00 R$ 59,50000 595,00 VMP
112 14050 PAPEL OFÍCIO 9 SULFITE BRANCO 75 GR C/ 500 FLS RM 10,00 R$ 25,40000 254,00 CHAMEX
117 14055 PASTA CATÁLOGO CAPA DURA COM 4 PARAFUSOS E 50 ENVELOPES PLÁSTICOS MÉDIOS Und 100,00 R$ 20,95000 2.095,00 DAC
118 14056 PASTA GRAMPO TRILHO PAPELÃO Und 600,00 R$ 1,14000 684,00 FRAMA
121 14063 PASTA PLÁSTICO GRAMPO TRILHA Und 300,00 R$ 1,60000 480,00 POLIBRAS
123 14070 PASTA PLÁSTICA C/ ELÁSTICO OF. 55MM COLORIDAS TAMANHO 335X245X55MM Unid 150,00 R$ 2,23000 334,50 POLIBRAS
125 14076 PASTA SUSPENSA C/HASTE EM PLÁSTICO MARMORIZADA 1ª LINHA Und 500,00 R$ 1,63000 815,00 FRAMA
126 14082 PEN DRIVE 8GB Unid 50,00 R$ 20,50000 1.025,00 MULTILASER
127 14086 PEN DRIVE 16GB Unid 50,00 R$ 22,30000 1.115,00 MULTILASER
128 14088 PERCEVEJOS LATONADOS C/ 100 UNID CX 40,00 R$ 2,09000 83,60 PRAYON
130 14092 PINCEL ATÔMICO PONTA QUADRADA NAS CORES AZUL, PRETA E VERMELHA Und 250,00 R$ 2,79000 697,50 COMPACTOR
141 14112 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 20 Unid 15,00 R$ 16,35000 245,25 TIGRE
152 14130 PISTOLA P/ COLA QUENTE (PEQUENA) Und 60,00 R$ 10,85000 651,00 LEONORA
154 14133 PRANCHETA ACRÍLICA A-4 Und 60,00 R$ 10,60000 636,00 ACRIMET
158 14140 TESOURA GRANDE 21 CM Und 62,00 R$ 6,60000 409,20 CIS
163 14147 TINTA P/ ALMOFADA COR AZUL E PRETA C/ 42 ML Frasco 30,00 R$ 1,97000 59,10 CARBRIMK
Valor do Contrato: 48.954,35 (quarenta e oito mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e cinco centavos)
* CASTELO BRANCO ARTES LTDA-EPP:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
2 13847 ALFINETES MARCADORES C/ 50 UNID CX 10,00 R$ 3,08000 30,80 BRW/ALFINETE
5 13850 APONTADOR P/ LÁPIS C/ COLETOR Und 50,00 R$ 0,46000 23,00 ADECK/APONTADOR
13 13858 BORRACHA GRANDE (AZUL/VERMELHA) Und 30,00 R$ 0,19000 5,70 AXE/DUAS CORES
16 13863 CADERNO DE DESENHO (PEQUENO) C/ 48 FLS CAPA DURA BROCHURA Und 300,00 R$ 2,39000 717,00 PAN/BROCHURA
19 13868 CADERNO PEQUENO ¼ ESPIRAL CS C/ 96 FLS Und 200,00 R$ 1,94000 388,00 PAN/ESPIRAL
33 13896 CARTOLINA 1.00X0,50CM CORES VARIADAS Und 50,00 R$ 0,67000 33,50 A L O F O R M /
CARTOLINA
34 13898 CD VIRGEM Und 100,00 R$ 1,00000 100,00 ELGIN/CD-R
46 13921 COLA LITRO COM PVA Und 20,00 R$ 6,95000 139,00 PIRA/COLA
51 13931 CORRETIVO LÍQUIDO À BASE D’ÁGUA (1ª LINHA) C/ 18 ML Frasco 30,00 R$ 1,31000 39,30 FRAMA/CORRETIVO
52 13932 CORTADORES PARA EVA 16MM MODELOS VARIADOS Unid 10,00 R$ 11,64000 116,40 LEO/CORTADOR
53 13934 CORTADORES PARA EVA 25MM MODELOS VARIADOS Und 10,00 R$ 19,20000 192,00 LEO/CORTADOR
56 13938 CORTADORES PARA EVA 76MM MODELOS VARIADOS Und 6,00 R$ 100,00000 600,00 MAKE+/CORTADOR
57 13941 DVD VIRGEM Und 100,00 R$ 1,04000 104,00 ELGIN/DVD
59 13945 ESTILETE PEQUENO NO MÍNIMO 14 CM Und 20,00 R$ 1,09000 21,80 M A S T E R P R I N T /
ESTREITO
63 13949 EVA DECORADOS 40X60 CORES VARIADAS Und 50,00 R$ 3,90000 195,00 LEO/EVA
67 13977 FITA ADESIVA DUPLA FACE 19X30 RL 30,00 R$ 4,74000 142,20 ADELBRAS/DUPLA 
FACE
68 13978 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 19MMX50M RL 50,00 R$ 1,47000 73,50 ADELBRAS/FITA
69 13980 FITA CREPE BRANCA C/ 50 M 19X50 RL 100,00 R$ 2,97000 297,00 ADELBRAS/CREPE
74 13989 FOLHA DE ISOPOR C/ 100X50X10 MM Und 50,00 R$ 2,27000 113,50 EPS/PLACA
79 13999 GIZÃO DE CERA C/ 12 CORES VARIADAS CX 50,00 R$ 2,44000 122,00 PIRA/GIZÃO
81 14001 GRAFITE P/ LAPISEIRA 0.7 COM 12 MINAS CX 20,00 R$ 1,18000 23,60 ADECK/0.7
89 14016 GUILHOTINA P/ PAPEL CORTE FACÃO, COM BASE DE METAL 33X25CM Und 2,00 R$ 145,80000 291,60 KIT/FACÃO
90 14017 LÁPIS DE COR SEXTAVADO CAIXA COM 48 CORES CX 15,00 R$ 55,00000 825,00 MAPED/48 CORES
92 14019 LÁPIS PRETO Nº 2 SEXTAVADO CX C/144 UND. CX 20,00 R$ 26,25000 525,00 LEO/LAPIS PRETO
93 14021 LÁPIS 6B PARA TIRAR RISCO Und 10,00 R$ 1,92000 19,20 CIS/6B
94 14023 LAPIS  HB2  PRETO N 2 Und 25,00 R$ 0,24000 6,00 CIS/PRETO
95 14025 LÁPIS 6B Unid 5,00 R$ 1,94000 9,70 CIS/6B
101 14036 MOLHA DEDO EM PASTA C/ 12 GR Unid 50,00 R$ 1,64000 82,00 BRW/PASTA
111 14049 PAPEL KRAFT LARGURA 60 CM BOBINA C/ NO MÍNIMO 8 KG BOB 10,00 R$ 65,50000 655,00 SAFRA/BOBINA
119 14057 PAPEL IMPERMEÁVEL BRANCO PARA TIRAR RISCO Und 50,00 R$ 0,44000 22,00 RST/PAPEL
120 14058 PASTA PARA DEDOS PARA MANUSEAR PAPÉIS 12 G Und 20,00 R$ 1,64000 32,80 BRW/PASTA
131 14094 PINCEL Nº 12 P/ TINTA GUACHE CABO AMARELO Unid 250,00 R$ 1,72000 430,00 LEO/PINCEL
133 14097 PINCEL CHATO Nº 10: ALTURA: 25CM; LARGURA: 1CM; PROFUNDIDADE: 1 CM. Unid 10,00 R$ 1,68000 16,80 LEO/PINCEL
134 14100 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 04 Und 15,00 R$ 4,94000 74,10 CONDOR/PINCEL
135 14102 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 06 Unid 15,00 R$ 6,64000 99,60 CONDOR/PINCEL
136 14104 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 08 Unid 15,00 R$ 6,94000 104,10 CONDOR/PINCEL
137 14105 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 10 Und 15,00 R$ 9,84000 147,60 CONDOR/PINCEL
138 14107 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 12 Unid 15,00 R$ 10,88000 163,20 CONDOR/PINCEL
139 14108 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 14 Und 15,00 R$ 12,24000 183,60 CONDOR/PINCEL
140 14110 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 421 Nº 16 Und 15,00 R$ 14,99000 224,85 CONDOR/PINCEL
142 14113 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 04 Unid 15,00 R$ 1,94000 29,10 CONDOR/PINCEL
143 14115 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 06 Unid 15,00 R$ 2,17000 32,55 CONDOR/PINCEL
144 14117 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 08 Unid 15,00 R$ 2,41000 36,15 CONDOR/PINCEL
145 14118 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 10 Unid 15,00 R$ 2,75000 41,25 CONDOR/PINCEL
146 14120 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 12 Und 15,00 R$ 3,07000 46,05 CONDOR/PINCEL
147 14122 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 14 Und 15,00 R$ 3,34000 50,10 CONDOR/PINCEL
148 14123 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 16 Und 15,00 R$ 3,89000 58,35 CONDOR/PINCEL
149 14125 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 456 Nº 20 Unid 15,00 R$ 5,14000 77,10 CONDOR/PINCEL
153 14131 PORTA CANETAS 10X10 CM Und 50,00 R$ 5,16000 258,00 DELLO/PORTA
156 14137 SACO DE CELOFANE 70X75 COLORIDO Und 500,00 R$ 2,85000 1.425,00 P A C K P E L /
CELOFANE
161 14144 TERMOLINA DE BASE LEITOSA - 100ML -  VERNIZ DE BASE ACRÍLICA, ATÓXICO, SOLÚVEL EM ÁGUA Frasco 10,00 R$ 3,91000 
39,10 ACRILEX/TERMOLINA
165 14150 TNT CORES VARIADAS – ROLO COM 1,40 X 50 M RL 30,00 R$ 54,00000 1.620,00 DUBFLEX/TNT
Valor do Contrato: 11.102,20 (onze mil, cento e dois reais e vinte centavos)
* MATICI  LIVRARIA E PAPELARIA LTDA:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
3 13848 ALFINETES DE SEGURANÇA Nº 000 CX 10,00 R$ 4,20000 42,00 BACCHI
6 13851 BALÃO EM LÁTEX TAMANHO 7PCT C/ 50 UNID. Pcte 100,00 R$ 4,75000 475,00 IDEATEX
8 13853 BOBINA P/ CALCULADORA 57X30 C/ 30 UNID CX 5,00 R$ 28,60000 143,00 REGISPEL
10 13855 BOLINHA DE ISOPOR 35MM Und 200,00 R$ 0,09000 18,00 TERMOTEC
11 13856 BOLINHA DE ISOPOR 75MM Und 200,00 R$ 0,49000 98,00 TERMOTEC
18 13866 CADERNO 10X1 CAPA DURA C/ 200 FLS G ESPIRAL Und 300,00 R$ 9,25000 2.775,00 TILIBRA
20 13870 CAIXA DE PAPELÃO P/ ARQUIVO MORTO Und 200,00 R$ 1,58000 316,00 SC
23 13876 CANETA ESFEROGRÁFICA, CORPO CRISTAL, SEXTAVADO COM PONTA TUNGSTÊNIO TINTA PRETA, AZUL E VERMELHA C/ 50 UNID CX 
30,00 R$ 20,10000 603,00 BIC
24 13878 CANETA HIDROGRÁFICA COLOR 850 JR PRETA Und 15,00 R$ 1,34000 20,10 LEO
27 13885 CANETA NANQUIM DESCARTÁVEL 0,8MM PRETA. Und 5,00 R$ 14,10000 70,50 CIS
28 13886 CANETA NANQUIM DESCARTÁVEL 0,6MM PRETA Und 5,00 R$ 14,10000 70,50 CIS
30 13890 CANETA RECARREGÁVEL NANQUIM COM PONTA DE AÇO INOXIDÁVEL 0,7MM. Und 5,00 R$ 44,10000 220,50 TRIDENT
35 13899 CLIPS Nº 2/0 C/ 500 GR CX 20,00 R$ 6,18000 123,60 OFFICE
38 13904 CLIPS Nº 8/0 CM C/ 500 GR CX 30,00 R$ 6,18000 185,40 OFFICE
39 13906 COLA AUTO-RELEVO: DIMENSIONAL GLITER; 3D COLOR; FRASCO C/ 35ML Und 20,00 R$ 5,20000 104,00 ACRILEX
40 13908 COLA INSTANTANEA 50 GR Und 50,00 R$ 13,35000 667,50 TEC BOND
43 13913 COLA BRANCA C/ 40 GR TUBO 70,00 R$ 0,90000 63,00 VMP
45 13920 COLA GLITER C/ 35 GR TUBO 50,00 R$ 2,10000 105,00 ACRILEX
48 13927 COLA SILICONE FINO C/ BASTÃO PCTE C/ 1 KG Pct 30,00 R$ 23,80000 714,00 RKL
49 13929 REFIL DE COLA QUENTE GROSSO - PACOTE DE 1 KG (11.3 CM X 30 CM) Pct 40,00 R$ 23,80000 952,00 RKL
54 13935 CORTADORES PARA EVA 38MM MODELOS VARIADOS Und 10,00 R$ 31,50000 315,00 BRW
55 13936 CORTADORES PARA EVA 50MM MODELOS VARIADOS Und 10,00 R$ 42,50000 425,00 BRW
62 13948 ETIQUETA ADESIVA 25,4X9MM PCT COM 25 FLS Pct 50,00 R$ 9,70000 485,00 COLACRIL
64 13951 EVA FELPUDO 40X60 CORES VARIADAS Und 100,00 R$ 3,95000 395,00 EVA
66 13975 FITA ADESIVA (PVC) LARGA TRANSPARENTE 45X45 RL 100,00 R$ 1,95000 195,00 ADELBRAS
70 13982 FITA IMPRESSORA MATRICIAL EPSON LX 300 Und 10,00 R$ 5,98000 59,80 
MASTERPRINT
71 13984 FITA PLÁSTICA COLORIDA P/ PRESENTE DIVERSAS CORES DE 100 METROS NO MÍNIMO 3 CM DE LARGURA RL 30,00 R$ 31,10000 
933,00 AFE
75 13991 FORMULÁRIO CONT. 3 VIAS 80C 240X280 MM C/ 600 JGS CX 2,00 R$ 112,85000 225,70 ROTER
76 13993 FLIP CHART / CAVALETE EM MADEIRA COM CHAPA BRANCA, DIMENSÕES MÍNIMAS 77 X 66 X 166 CM. Und 1,00 R$ 53,75000 
53,75 SOUZA
80 14000 GLITER EM PÓ 500 GR. DIVERSAS CORES Pacote 15,00 R$ 28,40000 426,00 HONEY
82 14003 GRAMPEADOR GRANDE NO MÍNIMO 18 CM DE COMPRIMENTO DA BASE Und 30,00 R$ 21,90000 657,00 MASTER
84 14008 GRAMPEADOR PEQUENO NO MÍNIMO 14 CM DE COMPRIMENTO DA BASE Und 50,00 R$ 8,80000 440,00 MASTER
86 14012 GRAMPO DE PLÁSTICO ESTENDIDO 300X9X112 MM PCTE C/50 UNID CX 70,00 R$ 13,20000 924,00 DELLO
91 14018 LÁPIS DE COR SEXTAVADO CAIXA COM 12 CORES CX 5,00 R$ 2,92000 14,60 MASTER
96 14027 LIVRO ATA C/ 100 FLS Und 70,00 R$ 7,85000 549,50 S . 
DOMINGOS
98 14030 LIVRO PROTOCOLO C/ 100 FLS Und 50,00 R$ 8,75000 437,50 S.DOMINGOS
100 14034 MASSA DE MODELAR (CORES SORTIDAS) C/ 12 CX 600,00 R$ 2,25000 1.350,00 ACRILEX
103 14041 PAPEL A4 180 GR DIVERSAS TEXTURAS E CORES C/ 50 FLS CX 200,00 R$ 11,80000 2.360,00 OFF
106 14044 PAPEL A4 SULFITE C/100 FOLHAS DIVERSAS CORES PCT 50,00 R$ 4,20000 210,00 MAX
107 14045 PAPEL CAMURÇA (CORES SORTIDAS) FL AVULSA Und 300,00 R$ 0,88000 264,00 RST
108 14046 PAPEL COLOR SETE-CORES VARIADAS 0,49X0,66 Und 100,00 R$ 0,88000 88,00 RST
109 14047 PAPEL CREPOM (CORES SORTIDAS) Und 500,00 R$ 0,88000 440,00 RST
113 14051 PAPEL SEDA CORES VARIADAS FORMATO 48X65 Und 300,00 R$ 0,20000 60,00 RST
114 14052 PAPEL VERGÊ A4, 210MMX 297MM, 180G/M² COM 50 FLS, CORES VARIADAS. Pct 70,00 R$ 11,70000 819,00 OFF
115 14053 PASTA AZ LARGA 8 CM Und 300,00 R$ 8,00000 2.400,00 FRAMA
116 14054 PASTA AZ LARGURA MÉDIA 4 CM Und 300,00 R$ 8,00000 2.400,00 FRAMA
122 14066 PASTA PLÁSTICA C/ ELÁSTICO Und 300,00 R$ 1,68000 504,00 ALAPLAST
124 14074 PASTA SANFONADA EM PLÁSTICO A/4 C/ 31 DIVISÕES. Und 30,00 R$ 31,80000 954,00 ACP
129 14090 PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO P/ 40 FLS Und 40,00 R$ 29,60000 1.184,00 MASTER
132 14096 PINCEL ATÔMICO COLOR PONTA REDONDA NAS CORES(PRETO, VERMELHO E AZUL) Unid 100,00 R$ 1,30000 130,00 LEO
150 14127 PINCEL ARTÍSTICO DE MADEIRA 315 Nº0 Unid 15,00 R$ 6,89000 103,35 TIGRE
151 14128 PISTOLA PARA APLICAÇÃO DE COLA QUENTE GRANDE 40W, BIVOLT, PARA APLICAÇÃO DE COLA DE SILICONE, PARA REFIL GROSSO Und 
70,00 R$ 14,60000 1.022,00 CLASSE
155 14135 RÉGUA DE PLÁSTICO DE 30 CM Und 400,00 R$ 0,54000 216,00 ACRIMET
157 14138 TECIDO TNT (CORES SORTIDAS) METRO 800,00 R$ 1,16000 928,00 TNT
159 14141 TESOURA PEQUENA 13 CM Und 500,00 R$ 1,68000 840,00 MASTER
160 14143 TESOURA P/ PICOTAR PROFISSIONAL METAL Und 5,00 R$ 27,80000 139,00 CLASSE
166 14151 TUBO DE TINTA NANQUIM PRETO SOLÚVEL EM ÁGUA 20ML. Und 15,00 R$ 1,72000 25,80 ACRLIEX
Valor do Contrato: 30.739,10 (trinta mil, setecentos e trinta e nove reais e dez centavos)
* NOROESTE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
47 13926 COLA P/ E.V.A. C/ 90 GR TUBO 30,00 R$ 3,00000 90,00 PIRATININGA
58 13943 ENVELOPES S/ TIMBRE 24,5X34CM Und 1.000,00 R$ 0,29000 290,00 IPECOL
Valor do Contrato: 380,00 (trezentos e oitenta reais)
VALOR: R$91.175,65 (noventa e um mil cento e setenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO 
EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 25/03/2019.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 25 de março de 2019.
 MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
 

PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 040/2019, DE 25 DE MARÇO DE 2019
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 12/2019 – PREGÃO Nº 06/2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 001/2019, 
de 02 de janeiro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: ARAPONDIESEL BOMBAS 
INJETORAS LTDA e J. P. F. BOMBAS INJETORAS LTDA, o resultado do Processo 
Licitatório nº 12/2019 – Pregão nº 06/2019.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: 1º LUGAR: ARAPONDIESEL 
BOMBAS INJETORAS LTDA, vencedora dos lotes: (01, 03, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 
15 e 18), perfazendo um montante de R$ 148.510,00 (cento e quarenta e oito mil e 
quinhentos e dez reais); e 2º LUGAR: J. P. F. BOMBAS INJETORAS LTDA, vencedora 
dos lotes: (02, 04, 05, 06, 07, 09, 16 e 17), perfazendo um montante de R$ 107.370,00 
(cento e sete mil e trezentos e setenta reais), o resultado do Processo Licitatório nº 
12/2019 – Pregão nº 06/2019, que tem como objeto a aquisição de peças e serviços 
de bombas e bicos injetores, para atender os veículos das secretarias Municipais.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de março 
de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA mUNICIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 629/2019
Exonera CARLA PHAMELA BALBINO FAVARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar CARLA PHAMELA BALBINO FAVARO, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 10.123.198-4 SSP-PR, inscrito no CPF nº 054.309.639-41, 
nomeado em 03 de Julho de 2017, ocupante do cargo em comissão de Assessora 
Especial I, símbolo CC-03, lotada na Secretaria da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos, a contar de 21 de Março de 2019, ficando revogada as Portaria nº 020, de 
05 de Janeiro de 2012.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 630/2019
Exonera LUIS HENRIQUE DENK.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar LUIS HENRIQUE DENK, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 9.220.574-6 SSP-PR, inscrito no CPF nº 065.857.459-06, nomeado em 02 de 
Fevereiro de 2018, ocupante do cargo em comissão de Assessor Jurídico, símbolo 
CC-02, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, a 
contar de 21 de Março de 2019, ficando revogada as Portaria nº 291/2018 de 01 de 
Fevereiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna 
público que se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa 
interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de refeições, tipo marmitex, 
para os pacientes atendidos pelo CAPS AD – Centro de Atenção Psicossocial Álcool 
e Drogas, conforme especificações constantes do folheto descritivo, que integra este 
Edital como Anexo I, pelo período de um ano, podendo ser prorrogado por igual 
período. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 08/04/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 
050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, 
mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) 
comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 
0570 – Caixa Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da 
tecnologia da informática.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - RAMAL 
7721.
Umuarama, 25 de março de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente 
NILSON MANDUCA
Coordenador

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2019 - Dispensa
 Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa      ÁGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI, para a 
aquisição de materiais médico-hospitalares para serem utilizados no CISA, com 
Dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 009/2019, anexo. Em 25 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2019 - Dispensa
 Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa      
WORKOUT COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - EPP, para a 
aquisição de 01 (um) aparelho de eletroestimulação, para ser utilizado no ambulatório 
de fonoaudiologia do CISA, com Dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 010/2019, anexo. Em 25 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2019 - Inexigibilidade
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa BAMBOLIN & PELACANI 
LTDA, para venda a varejo de medicamentos aos Municípios consorciados, conforme 
necessidade e interesse do Município consorciado.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 021/2019, anexo. Em 25 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2019 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ENARES & ENARES 
LTDA, para prestação de serviços com a realização de consultas e cirurgias na 
especialidade de ortopedia, conforme edital de chamamento público nº 001/2019 e 
004/2019 - Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela 
CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 022/2019, anexo. Em 25 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2019 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CASTRO CLINICA 
MEDICA LTDA, para prestação de serviços aos usuários do CISA, com a realização 
de consultas na especialidade de pediatria, conforme edital de chamamento público 
nº 001/2019 - Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes na 
tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 023/2019, anexo. Em 25 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREfEITURA mUNICIPAl DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº  107/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 25 de março de 2019, a servidora 
MARCELA ANDRADE DA SILVA, CPF. nº 084.475.419-67, ocupante do cargo de 
Chefe do Departamento de Programas Especiais, junto a Secretaria Municipal de 
Planejamento.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 22 de março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 110/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 - Nomear cargo em comissão a contar do dia 26 de março de 2019, PAULO 
HENRIQUE BARBANTI, CPF nº 229.627.288-63, para exercer o cargo de Chefe do 
Departamento de Programas Especiais, junto ao Gabinete da Prefeita, percebendo 
mensalmente o valor do símbolo CC-05.
Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 25 de março de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREfEITURA mUNICIPAl DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 093
 DE 25 DE MARÇO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 ( Duzentos 
reais ) ao Servidor Municipal WELLINGTON MARTINS EREMITA, matrícula n° 
1728, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto 
Atendimento - PAM, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
25/03/2019  06:00/18:00h 
Campo Mourão - Paraná 
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 25 de março de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 094
 DE 25 DE MARÇO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 ( Duzentos 
reais ), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim Indo Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
26/03/2019   04:30/16:30hrs  Cascavel - Paraná 
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 25 de Março de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE ICARAImA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 5.004/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Especial nº 1.599 de 20 de Março de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente 
exercício financeiro de 2019, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes 
Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021 e 
Programação Financeira no limite de R$ 2.000,00 (dois mil reias), referente aos 
saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.139 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE RESOLUÇÃO 
597 DE 2015
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
FONTE: 349 - QUALIFICAÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  2.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de 
acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
349 QUALIFICAÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  2.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE ICARAImA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 624/2019
Designa a servidora VERA LUCIA DA SILVA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora VERA LUCIA DA SILVA DOS SANTOS, matrícula 909051, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.668.046-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 
027.637.519-03, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo 
regime Estatutário, nomeada em 02 de fevereiro de 2009, para desempenhar a função de 
Coordenadora do CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil Professora Nelly Gonçalves, 
percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% (cinquenta por cento), sobre o 
valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional à jornada de trabalho de efetivo exercício, 
conforme inciso III, do Art. 102; inciso I, do Art. 103; e Art. 104 da Lei Complementar n° 346 
de 15 de março de 2013, no período de 01 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREfEITURA mUNICIPAl DE ICARAImA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 621/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora LEONICE APARECIDA 
LEDES SIMOES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LEONICE APARECIDA LEDES SIMOES, portadora da 
cédula de identidade RG nº 3.905.033-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 527.086.679-04, 
nomeada em 01 de março de 1995, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2009/2014, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 4680/2014, com fruição no período de 01 de abril de 2019 
a 30 de junho de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 622/2019
Concede Adicional Periculosidade a servidora RENATA PITITTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora RENATA PITITTO, matrícula 682761, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 5.800.606-8-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 024.812.469-
26, admitida em 01 de agosto de 2000, para exercer a função de emprego público 
de Farmacêutica, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, Adicional 
Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), em consonância às 
disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e § 2º do Artigo 25 da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, a partir de 11 de março de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 623/2019
Concede promoção por conhecimento ao servidor FABIANO NESPOLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento FABIANO NESPOLI, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.070.121-7-SESP-PR, inscrito no CPF nº 041.775.999-13, 
nomeado em 04 de abril de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Operador de 
Equipamento Rodoviário, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Rodoviários, passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, 
com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 3103/2019, a contar de 18 de 
março de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 628/2019
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 083/2019 DRH, datado de 19.03.2019;
R E S O L V E:
Art. 1º. Instaurar Processo de Sindicância, para apurar os fatos ocorridos no dia 
12.03.2019 envolvendo veículo frota 508 de propriedade do Município, conforme 
o noticiado na Imprensa Local de acordo com o artigo 152 e seguintes da Lei 
Complementar n.º 018/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Umuarama.
Art. 2º. Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
a) Presidente: LUCIANA TEROEL AGUIAR, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.884.201-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 022.959.429-85, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração;
b)Membro: JUVANI CIRINO GONÇALVES, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 5.245.705-0 SSP/PR, e inscrito no CPF n.º 854.770.799-91, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração;
Suplente:
a) THIAGO MOTA NERI, ocupante do cargo de carreira de Guarda Municipal 2ª 
Classe, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade n.º 8.399.248-4 
SSP/PR e inscrito no CPF n.º 044.897.899-71, lotado na Secretaria Municipal de 
Defesa Social.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 
9.357.595-7 – SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, 
Assessor Jurídico II, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos.
PORTARIA Nº 628/2019    FL.02
Art. 3º. Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos e 
apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão 
ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREfEITURA mUNICIPAl DE ICARAImA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA nº 036/2019
REF.: PROCESSO LICITATORIO - REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 009/2019
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: RAFAEL VICTOR SITTA - ME 
DATA DE ASSINATURA: 20 de Março de 2019.
CNPJ: 08.155.140/0001-40.
OBJETO: O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais 
contratações de empresas para prestação de serviços de fotocópia, encadernação 
e plastificação de documentos para atendimento das diversas secretarias da 
Administração Municipal de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 26.953,50 (vinte e seis mil, novecentos e cinqüenta e três reais 
e cinqüenta centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados após a assinatura.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

CâmARA mUNICIPAl DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
Republicar por Incorreção
ATO DA MESA Nº 008/2019
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso 
de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 
2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor da câmara José Carlos 
Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar 
à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, no dia 21 de Março do corrente ano, para 
participar do seguinte do curso sobre “Plano Anual de Fiscalização 2019 e Prestação 
de Contas, promovido pelo TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
Considerando a distância entre Cidade Gaúcha e Curitiba, local sede do curso, 
concedo 01diária no dia 20 de março e 01diária no dia 22 de março, cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Resolução nº 001/2017, 
de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-PR; em 18 de Março de 2.019.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
José Roberto Ferreira Cardoso
1º Secretário

PREfEITURA mUNICIPAl DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 516/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
DECLARAR A VACÂNCIA 
Art. 1º - Do cargo de ESCRITURARIO SENIOR, ocupado pelo servidor 
o senhor ORLANDO CAVALCANTE DE SOUZA portador do CPF nº 
527.317.909-20, pelo regime Jurídico estatutário, conforme artigo 34 
do inciso VII, da Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 
22 de Março de 2019, por motivo de falecimento conforme certidão de 
óbito nº 130500 01 55 2019 4 00008 033 0001822 03, datado de 25 de 
Março de 2019.
Art. 2º - Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 25 de Março de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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 PREfEITURA mUNICIPAl DE bRASIlâNDIA DO SUl
Estado do Paraná
DECRETO N.º 017/2019
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2019, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso V e VIII, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal 
n.º 725/2018, datada de 20 de novembro de 2018, (Lei Orçamentária de 2019).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$3.528,75 (Três mil, quinhentos e vinte e oito reais e setenta e cinco 
centavos) que obedecerá a seguinte classificação:
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
001.28.846.2052.0.002-   Indenizações, Custas e Sentenças Judiciais 
509 – 3.3.90.93.00.00 -   Indenizações e Restituições 16,87
Fonte – 70021 -  Aquisição de Equipamentos Rodoviários – Rec. Estadual 
510 – 3.3.90.93.00.00 -  Indenizações e Restituições 3.511,88
Fonte – 73021 - Aquisição de Equipamentos Rodoviários – Rec. Estadual 
  SOMA ............................................................................... 3.528,75
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$3.511,88 (Três mil, quinhentos e onze reais e oitenta e oito centavos), proveniente do produto 
Superávit Financeiro Recalculado do Exercício de 2018, correspondente a rendimentos de aplicação financeira da 
seguinte Fonte de Recurso:
Código da Fonte Descrição da Fonte Valor
 70021 Aquisição de Equipamentos Rodoviários – Rec. Estadual 3.511,88
 SOMA .................................................................................. 3.511,88
II – Na importância de R$16,87 (Dezesseis reais e oitenta e sete centavos), proveniente do produto do excesso real 
de arrecadação(aplicação financeira), no exercício corrente, apresentado na Fonte de Recursos 70021 – Aquisição de 
Equipamentos Rodoviários – Rec. Estadual, conforme abaixo:
Excesso de Arrecadação:
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor
70021 (46) 132100118200000000 – Aquisição de Equipamentos Rodoviários – Rec. Estadual 16,87
 SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  16,87
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 22 de março de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal    
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DECRETO n.º 020/2019
Dispõe  sobre  a  criação  de   Comissão,  com  poderes  específicos  de  avaliação  de permuta de  bens móveis
e imóveis urbanos  e rural, próprios do município, e de 
terceiros, situados neste município de Cidade  Gaúcha,
Estado do  Paraná e, dá outras providências.  
Eu,  ALEXANDRE LUCENA, prefeito do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais,
CONSIDERANDO,  a necessária de permutar bens móveis e imóveis urbanos e rural do município, com  bens imóveis e móveis de terceiros.
DETERMINO:
Art. 1.º - Fica criada, pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, Comissão de Avaliação dos Bens  Móveis e Imóveis Urbanos 
e Rural Públicos, e de terceiros com poderes específicos. 
Parágrafo Primeiro  - A comissão mencionada no artigo anterior, terá poder específico de avaliar os seguintes Bens Móveis e Imóveis Urbanos e 
Rural Públicos, que especifico a saber:
1.1 – Uma área de terras medindo 200,00m², constituída pelo Lote nº 02, da Quadra nº 11, do Residencial Monte Sinai, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “Com a Rua Pelicano no rumo SE 02º45 numa frente de 10 metros; Com o lote nº 03 no 
rumo SO 87º15’ com 20 metros; Com o lote nº 21 no rumo NO 02º15’ com 10 metros, e finalmente, com o lote nº 01 no rumo NE 87º15’ com 20 
metros”, Matrícula – 28.705.
1.2 – Uma área de terras medindo 200,00m², constituída pelo Lote nº 03, da Quadra nº 11, do Residencial Monte Sinai, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “Com a Rua Pelicano no rumo SE 02º45 numa frente de 10 metros; Com o lote nº 04 no 
rumo SO 87º15’ com 20 metros; Com o lote nº 20 no rumo NO 02º15’ com 10 metros, e finalmente, com o lote nº 02 no rumo NE 87º15’ com 20 
metros”, Matrícula – 28.706.
1.3 – Uma área de terras medindo 200,00m², constituída pelo Lote nº 04, da Quadra nº 11, do Residencial Monte Sinai, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “Com a Rua Pelicano no rumo SE 02º45 numa frente de 10 metros; Com o lote nº 05 no 
rumo SO 87º15’ com 20 metros; Com o lote nº 19 no rumo NO 02º15’ com 10 metros, e finalmente, com o lote nº 03 no rumo NE 87º15’ com 20 
metros”, Matrícula – 28.707.
1.4 – Uma área de terras medindo 200,00m², constituída pelo Lote nº 05, da Quadra nº 11, do Residencial Monte Sinai, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “Com a Rua Pelicano no rumo SE 02º45 numa frente de 10 metros; Com o lote nº 06 no 
rumo SO 87º15’ com 20 metros; Com o lote nº 18 no rumo NO 02º15’ com 10 metros, e finalmente, com o lote nº 04 no rumo NE 87º15’ com 20 
metros”, Matrícula – 28.708.
1.5 – Uma área de terras medindo 200,00m², constituída pelo Lote nº 06, da Quadra nº 11, do Residencial Monte Sinai, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “Com a Rua Pelicano no rumo SE 02º45 numa frente de 10 metros; Com o lote nº 07 no 
rumo SO 87º15’ com 20 metros; Com o lote nº 17 no rumo NO 02º15’ com 10 metros, e finalmente, com o lote nº 05 no rumo NE 87º15’ com 20 
metros”, Matrícula – 28.709.
1.6 – Uma área de terras medindo 200,00m², constituída pelo Lote nº 07, da Quadra nº 11, do Residencial Monte Sinai, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “Com a Rua Pelicano no rumo SE 02º45 numa frente de 10 metros; Com o lote nº 08 no 
rumo SO 87º15’ com 20 metros; Com o lote nº 16 no rumo NO 02º15’ com 10 metros, e finalmente, com o lote nº 06 no rumo NE 87º15’ com 20 
metros”, Matrícula – 28.710.
1.7 – Uma área de terras medindo 200,00m², constituída pelo Lote nº 08, da Quadra nº 11, do Residencial Monte Sinai, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “Com a Rua Pelicano no rumo SE 02º45 numa frente de 10 metros; Com o lote nº 09 no 
rumo SO 87º15’ com 20 metros; Com o lote nº 15 no rumo NO 02º15’ com 10 metros, e finalmente, com o lote nº 07 no rumo NE 87º15’ com 20 
metros”, Matrícula – 28.711.
1.8 – Uma área de terras medindo 200,00m², constituída pelo Lote nº 09, da Quadra nº 11, do Residencial Monte Sinai, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “Com a Rua Pelicano no rumo SE 02º45 numa frente de 10 metros; Com o lote nº 10 no 
rumo SO 87º15’ com 20 metros; Com o lote nº 14 no rumo NO 02º15’ com 10 metros, e finalmente, com o lote nº 08 no rumo NE 87º15’ com 20 
metros”, Matrícula – 28.712.
1.9 – Uma área de terras medindo 200,00m², constituída pelo Lote nº 10, da Quadra nº 11, do Residencial Monte Sinai, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “Com a Rua Pelicano no rumo SE 02º45 numa frente de 10 metros; Com o lote nº 11 no 
rumo SO 87º15’ com 20 metros; Com o lote nº 13 no rumo NO 02º15’ com 10 metros, e finalmente, com o lote nº 09 no rumo NE 87º15’ com 20 
metros”, Matrícula – 28.713.
1.10 – Uma área de terras medindo 211,00m², constituída pelo Lote nº 11, da Quadra nº 11, do Residencial Monte Sinai, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “Com a Rua Pelicano no rumo SE 02º45 numa frente de 1,22 metros e no rumo SO 23º48’ 
numa frente de 12,05 metros; Com a Rua Tangará no rumo SO 87º15’ com 14,62 metros; Com o lote nº 12 no rumo NO 02º15’ com 12 metros, e 
finalmente, com o lote nº 10 no rumo NE 87º15’ com 20 metros”, Matrícula – 28.714.
1.11 – Uma área de terras medindo 240,00m², constituída pelo Lote nº 12, da Quadra nº 11, do Residencial Monte Sinai, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “Com a Rua Arara Azul no rumo SO 02º45 numa frente de 12 metros; Com o lote nº 13 
no rumo SE 87º15’ com 20 metros; Com o lote nº 11 no rumo SE 02º15’ com 12 metros, e finalmente, com a Rua Tangará no rumo SO 87º15’ com 
20 metros”, Matrícula – 28.715.
1.12 – Uma área de terras medindo 200,00m², constituída pelo Lote nº 13, da Quadra nº 11, do Residencial Monte Sinai, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “Com a Rua Arara Azul no rumo NO 02º45 numa frente de 10 metros; Com o lote nº 14 
no rumo NE 87º15’ com 20 metros; Com o lote nº 10 no rumo SE 02º15’ com 10 metros, e finalmente, com o lote nº 12 no rumo SO 87º15’ com 
20 metros”, Matrícula – 28.716.
1.13 – Uma área de terras medindo 200,00m², constituída pelo Lote nº 14, da Quadra nº 11, do Residencial Monte Sinai, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “Com a Rua Arara Azul no rumo NO 02º45 numa frente de 10 metros; Com o lote nº 15 
no rumo NE 87º15’ com 20 metros; Com o lote nº 09 no rumo SE 02º15’ com 10 metros, e finalmente, com o lote nº 13 no rumo SO 87º15’ com 
20 metros”, Matrícula – 28.717.
1.14 – Uma área de terras medindo 200,00m², constituída pelo Lote nº 15, da Quadra nº 11, do Residencial Monte Sinai, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “Com a Rua Arara Azul no rumo NO 02º45 numa frente de 10 metros; Com o lote nº 16 
no rumo NE 87º15’ com 20 metros; Com o lote nº 08 no rumo SE 02º15’ com 10 metros, e finalmente, com o lote nº 14 no rumo SO 87º15’ com 
20 metros”, Matrícula – 28.718.
1.15 – Uma área de terras medindo 200,00m², constituída pelo Lote nº 16, da Quadra nº 11, do Residencial Monte Sinai, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “Com a Rua Arara Azul no rumo NO 02º45 numa frente de 10 metros; Com o lote nº 17 
no rumo NE 87º15’ com 20 metros; Com o lote nº 07 no rumo SE 02º15’ com 10 metros, e finalmente, com o lote nº 15 no rumo SO 87º15’ com 
20 metros”, Matrícula – 28.719.
1.16 – Uma área de terras medindo 200,00m², constituída pelo Lote nº 17, da Quadra nº 11, do Residencial Monte Sinai, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “Com a Rua Arara Azul no rumo NO 02º45 numa frente de 10 metros; Com o lote nº 18 
no rumo NE 87º15’ com 20 metros; Com o lote nº 06 no rumo SE 02º15’ com 10 metros, e finalmente, com o lote nº 16 no rumo SO 87º15’ com 
20 metros”, Matrícula – 28.720.
1.17 – Uma área de terras medindo 200,00m², constituída pelo Lote nº 18, da Quadra nº 11, do Residencial Monte Sinai, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “Com a Rua Arara Azul no rumo NO 02º45 numa frente de 10 metros; Com o lote nº 19 
no rumo NE 87º15’ com 20 metros; Com o lote nº 05 no rumo SE 02º15’ com 10 metros, e finalmente, com o lote nº 17 no rumo SO 87º15’ com 
20 metros”, Matrícula – 28.721.
1.18 – Uma área de terras medindo 200,00m², constituída pelo Lote nº 19, da Quadra nº 11, do Residencial Monte Sinai, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “Com a Rua Arara Azul no rumo NO 02º45 numa frente de 10 metros; Com o lote nº 20 
no rumo NE 87º15’ com 20 metros; Com o lote nº 04 no rumo SE 02º15’ com 10 metros, e finalmente, com o lote nº 18 no rumo SO 87º15’ com 
20 metros”, Matrícula – 28.722.
1.19 – Uma área de terras medindo 200,00m², constituída pelo Lote nº 20, da Quadra nº 11, do Residencial Monte Sinai, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “Com a Rua Arara Azul no rumo NO 02º45 numa frente de 10 metros; Com o lote nº 21 
no rumo NE 87º15’ com 20 metros; Com o lote nº 03 no rumo SE 02º15’ com 10 metros, e finalmente, com o lote nº 19 no rumo SO 87º15’ com 
20 metros”, Matrícula – 28.723.
1.20 – Uma área de terras medindo 200,00m², constituída pelo Lote nº 21, da Quadra nº 11, do Residencial Monte Sinai, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “Com a Rua Arara Azul no rumo NO 02º45 numa frente de 10 metros; Com o lote nº 22 
no rumo NE 87º15’ com 20 metros; Com o lote nº 02 no rumo SE 02º15’ com 10 metros, e finalmente, com o lote nº 20 no rumo SO 87º15’ com 
20 metros”, Matrícula – 28.724.
1.21 – Uma área de terras medindo 2.249,29m², constituída pelo Lote nº PAF-A, da Quadra nº 245, situada na Planta Oficial desta Cidade, com 
as seguintes divisas e confrontações: “Principiando em um marco de madeira de lei cravado no entroncamento do vértice da Quadra 245 com a 
Rua Firmino Viera de Oliveira, em uma extensão de 10,54 metros, até um marco ali cravado; deste deflete a direita e segue no rumo NW 5º43’SE 
confrontando com o lote PAF-R em uma extensão de 10,54 metros, até outro marco ali cravado; deste deflete a direita e segue no rumo SW 
84º17’NE, confrontando com o lote PAF-R em uma extensão de 128,05 metros, até outro marco ali cravado; deste deflete a direita e segue no 
rumo NW 5º43’SE, confrontando com o lote PAF-R em uma extensão de 10,54 metros, até outro marco cravado com o entroncamento da vértice 
da quadra 245 com a Rua Hugo Ribeiro do Carmo e segue no rumo NE 39º17’SW, confrontando com a Rua Hugo Ribeiro do Carmo em uma 
extensão de 10,54 metros, até outro marco ali cravado; deste deflete a direita e segue no rumo SW 84º17’NE confrontando com a quadra 245 em 
uma extensão de 113,14 metros, até encontrar o marco inicial desta descrição, fechando assim o perímetro desta poligonal. Posteriormente este 
lote será desmembrado em 10 novos lotes. 
1.22 – Uma área de terras medindo 700,00m², constituída pelo Lote nº 08, da Quadra nº 59,  situada  na  Planta Oficial  desta  Cidade, com as  
seguintes divisas  e confrontações:  14,00 metros de frente para  Rua Vasconcelos Jardim; 14,00 metros nos  fundos, onde confina com a data nº 
09;  50,00 metros de um lado com a data nº 06; 50 metros de outro lado com a data nº 10; - Matrícula 15.166.
1.23 – Uma área de terras medindo 578,07m², constituída pelo Lote nº 2/3/4-A, da Quadra nº 148, situada na Planta Oficial desta Cidade, com as 
seguintes divisas e confrontações: “Principiando em um marco de madeira de lei cravado no alinhamento da Avenida Souza Naves e divisa do 
lote 234R, segue no rumo SE 50º00’NW confrontando com a Rua Torquato da Luz Barbosa, em uma extensão de 49,50 metros, até um marco ali 
cravado; deste deflete a direita e segue no rumo SW 85º00’NE confrontando com Avenida Fanfa em uma extensão de 33,44 metros, até outro marco 
ali cravado; deste deflete a direita e segue no rumo NW 5º00’SE na divisa do lote 1 em uma extensão de 30,00 metros até outro marco ali cravado; 
deste deflete a esquerda e segue no rumo NW 85º00’SE, ainda confrontando com o lote 1 em uma extensão de 6,57 metros, até outro marco 
cravado com o alimento da Avenida Souza naves; deste deflete a direita e segue no rumo NE 40º00’SW confrontando com a Avenida Souza Naves 
em uma extensão de 7,08 metros, até encontrar o marco inicial desta descrição, fechando assim o perímetro desta poligonal. 
1.24 – Uma área de terras medindo 300,00m², constituída pelo Lote nº 13-Remanescente, da Quadra nº 14, destacado da quadra 207, situada 
na Planta Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “NORTE: Com o lote nº 14, em uma extensão de 30,00 metros e rumo 
SE 50º 43’ NW; SUL: Com o lote nº 13-A, em uma extensão de 30,00 metros e rumo SE 50º 43’ NW; LESTE: Com a Avenida Olinto Cardoso de 
Lucena, em uma extensão de 10,00 metros e rumo NE 39º 17’ SW; OESTE: Com parte do lote 10, em uma extensão de 10,00 metros e rumo NE 
39º 17’ SW.”, Matrícula – 29.530.
1.25 – Uma área de terras medindo 1.131,93m², denominada de “AREA EQUIPAMENTO COMUNITARIO – COHAPAR”, da Quadra nº 10, do 
“Conjunto Residencial 706”, da Planta Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “Lote de terras de forma triangular com frente 
para Avenida passo Fundo na distancia de 47,58 metros; Lado Direito de quem olha o imóvel confronta com a Avenida Seival na distancia de 47,58 
metros; Fundos confronta com os lotes nºs 1 á 7 na distancia de 67,29 metros”, Matrícula – 27.157.
1.26 – Uma área de terras medindo 650,00m², constituída pelo Lote nº 07, da Quadra nº 64, situada na Planta Oficial desta Cidade, com as 
seguintes divisas e confrontações: “Com 13,00 metros de frente para a Avenida Riograndense; 13,00 metros nos fundos, onde confina com a data 
6; 50,00 metros de um lado com as datas 3,4 e 5; 50,00 metros de outro lado com a data 09.”,  Matrícula – 18.025.
1.27 – Uma área de terras medindo 650,00m², constituída pelo Lote nº 11, da Quadra nº 64, situada na Planta Oficial desta Cidade, com as seguintes 
divisas e confrontações: “Com 13,00 metros de frente para a Avenida Riograndense; 13,00 metros nos fundos, onde confina com a data 10; 50,00 
metros de um lado com a data 9; 50,00 metros de outro lado com as datas 14, 15 e 16”. , Matrícula – 18.027.
1.28 – Uma área de terras medindo 600,00m², constituída pelo Lote nº 14, da Quadra nº 64, situada na Planta Oficial desta Cidade, com as 
seguintes divisas e confrontações: “Com 20,00 metros de frente para a Avenida Piratinin; 20,00 metros de fundos, onde confina com as datas 10 e 
11; 30,00 metros de um lado com a data 13 e 30,00 metros de outro lado com a data 15”. , Matrícula – 18.028.
1.29 – Uma área de terras medindo 600,00m², constituída pelo Lote nº 15, da Quadra nº 64, situada na Planta Oficial desta Cidade, com as 
seguintes divisas e confrontações: “Com 20,00 metros de frente para a Avenida Piratinin; 20,00 metros nos fundos, onde confina com a data 11; 
30,00 metros de um lado com a data 14; 30,00 metros de outro lado com a data 16”. , Matrícula – 18.029.
1.30 – Uma área de terras medindo 600,00m², constituída pelo Lote nº 16, da Quadra nº 64, situada na Planta Oficial desta Cidade, com as 
seguintes divisas e confrontações: “Com 20,00 metros de frente para a Avenida Piratinin; 20,00 metros nos fundos, onde confina com a data 11; 
30,00 metros de um lado com a data 15; 30,00 metros de outro lado com a data 11”. , Matrícula – 18.030.
1.31 – Uma área de terras medindo 600,00m², constituída pelo Lote nº 05, da Quadra nº 58, situada na Planta Oficial desta Cidade, com as 
seguintes divisas e confrontações: “ 1º) 20,00 metros de frente para a Rua lagoa Vermelha. 2º) 20,00 metros nos fundos onde confina com a data 7. 
3º) 30,00 metros de um lado com a data 4. 4º) Esquina: 30,00 metros com a Rua Duque de Caxias.”  Matrícula – 16.494.
1.32 – Uma área de terras medindo 650,00m², constituída pelo Lote nº 07, da Quadra nº 58, situada na Planta Oficial desta Cidade, com as 
seguintes divisas e confrontações: “FRENTE: 13,00 metros para a Rua Duque de Caxias; LADO DIREITO: 50,00 metros com a data nº. 09 mesma 
quadra; LADO ESQUERDO: 50,00 metros com as datas nº. 03, parte 04 e 05 mesma quadra; FUNDOS: 13,00 metros onde confina com a data 
nº. 06 mesma quadra”. Matrícula – 8.050.
1.33 – Uma área de terras medindo 700,00m², constituída pelo Lote nº 9, da Quadra nº 58, situada na Planta Oficial desta Cidade, com as seguintes 
divisas e confrontações: “Frente: Rua Duque de Caxias, medindo 14 metros. Lado Direito: data nº. 11, mesma quadra, medindo 50 metros. Lado 
Esquerdo: data nº. 07, mesma quadra, medindo 50 metros. Fundos: data nº. 08, mesma quadra, medindo 14 metros”. Matrícula – 4.620.
1.34 – Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 04, da Quadra nº 201-A, subdivisão da quadra 201, situada na Planta 
Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “NORTE: Com o lote nº. 05, em uma extensão de 21,25 metros e rumo SE 50º43’ 
NW; SUL: Com o lote nº. 03 e parte do lote nº. 02, em uma extensão de 21,25 metros e rumo SE 50º43’ NW; LESTE: Com o lote nº. 18, em uma 
extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º17’ SW; OESTE: Com a Avenida Piratinin, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º17’SW”. 
Matrícula – 24.660.
1.35 – Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 05, da Quadra nº 201-A, subdivisão da quadra 201, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “NORTE: Com o lote nº. 06, em uma extensão de 21,25 metros e rumo SE 50º43’ NW; 
SUL: Com o lote nº. 04, em uma extensão de 21,25 metros e rumo SE 50º43’ NW; LESTE: Com o lote nº. 17, em uma extensão de 11,00 metros e 
rumo NE 39º17’ SW; OESTE: Com a Avenida Piratinin, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º17’SW”. Matrícula – 24.661.
1.36 – Uma área de terras medindo 233,75m², constituída pelo Lote nº 06, da Quadra nº 201-A, subdivisão da quadra 201, situada na Planta Oficial 
desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “NORTE: Com o lote nº. 07, em uma extensão de 21,25 metros e rumo SE 50º43’ NW; 
SUL: Com o lote nº. 05, em uma extensão de 21,25 metros e rumo SE 50º43’ NW; LESTE: Com o lote nº. 16, em uma extensão de 11,00 metros e 
rumo NE 39º17’ SW; OESTE: Com a Avenida Piratinin, em uma extensão de 11,00 metros e rumo NE 39º17’SW”. Matrícula – 24.662.
1.37 – Uma área de terras medindo 9,6 hectares, igual a 4,00 alqueires paulistas, constituída pelo Lote Rural nº 13-A, da subdivisão do lote nº 
53 da Gleba nº 03, Colônia Tapejara, situado neste município, com as seguintes divisas e confrontações: “Começa no marco cravado junto ao 
Córrego Araras, no rumo de 24º52’ NE na distancia de 390,70 metros, até outro marco gravado junto a estrada, seguindo o mesmo com o rumo 
53º10’ SE, na distancia de 545,00 metros, até outro marco cravado junto ao Córrego acima citado, daí segue descendo pelo mesmo até o marco 
inicial”. Matrícula – 16.178.
1.38 – Uma área de terras medindo 426,50m², constituída pelo lote nº 07-A, desmembrado do lote nº 07, da Quadra nº 03, do Loteamento Jardim 
Imperial II, da Planta Oficial desta Cidade, situado na Rua José Bonifácio, nº. 6.037, com as seguintes divisas e confrontações: “NOROESTE: Com a 
Rua Jose Bonifacio, em uma extensão de 10,00 metros e rumo SW 40º29’22”NE; LESTE: Com o lote 02 (Faixa de Domínio de Alta Tensão), em uma 
extensão de 12,48 metros e rumo NE 02º07’05”SW; NORDESTE: Com o lote nº. 07-B, em uma extensão de 38,86 metros e rumo NW 50º10’17”SE 
e SUDOESTE: Com os lote 03-A e 06-R, numa extensão de 46,33 metros e rumo NW 49º30’38”SE”. Matrícula – 30.330.
1.39 – Uma área de terras medindo 287,23m², constituída pelo lote nº 07-B, desmembrado do lote nº 07, da Quadra nº 03, do Loteamento Jardim 
Imperial II, da Planta Oficial desta Cidade, situado na Rua José Bonifácio, nº. 6.037A, com as seguintes divisas e confrontações: “NOROESTE: Com 
a Rua Jose Bonifacio, em uma extensão de 8,00 metros e rumo SW 40º29’22”NE; LESTE: Com o lote 02 (Faixa de Domínio de Alta Tensão), em uma 
extensão de 9,99 metros e rumo NE 02º07’05”SW; NORDESTE: Com o lote nº. 07-C, em uma extensão de 32,89 metros e rumo NW 50º10’37”SE 
e SUDOESTE: Com os lote 07-A, em uma extensão de 38,86 metros e rumo NW 50º10’37”SE”. Matrícula – 30.331.
1.40 – Uma área de terras medindo 239,40m², constituída pelo lote nº 07-C, desmembrado do lote nº 07, da Quadra nº 03, do Loteamento Jardim 
Imperial II, da Planta Oficial desta Cidade, situado na Rua José Bonifácio, nº. 6.035, com as seguintes divisas e confrontações: “NOROESTE: Com a 
Rua Jose Bonifacio, em uma extensão de 8,00 metros e rumo SW 40º29’22”NE; LESTE: Com o lote 02 (Faixa de Domínio de Alta Tensão), em uma 
extensão de 9,99 metros e rumo NE 02º07’05”SW; NORDESTE: Com o lote nº. 07-D, em uma extensão de 26,91 metros e rumo NW 50º10’37”SE 
e SUDOESTE: Com os lote 07-B, numa extensão de 32,89 metros e rumo NW 50º10’37”SE”. Matrícula – 30.332.
1.41 – Uma área de terras medindo 300,00m², constituída pelo lote nº 05-A, desmembrado do lote nº 05, da Quadra nº 132, situado na Planta Oficial 
desta Cidade e Comarca, com as seguintes divisas e confrontações: “NORTE: Com a Rua Benjamin Moro, em uma extensão de 15,00 metros 
e rumo SE 50º43’ NW; SUL: Com o lote 04, em uma extensão de 15,00 metros e rumo SE 50º43’ NW; LESTE: Com o lote nº. 5-Remanescente, 
em uma extensão de 20,00 metros e rumo NE 39º17’ SW OESTE: Com o lote 07, em uma extensão de 20,00 metros e rumo NE 39º17’ SW”. 
Matrícula – 25.658.
1.42 – Uma área de terras medindo 600,00m², constituída pelo lote nº 15, da Quadra nº 192, da Planta Oficial desta Cidade e Comarca, com as 
seguintes divisas e confrontações: “20,00 metros de frente confrontando com a Rua Hugo Ribeiro do Carmo; 30,00 metros de fundos laterais, de 
um lado confrontando com o lote nº 14 e do outro lado confrontando com o lote nº16 e 20,00 metros de fundos confrontando com o lote nº. 11”. 
Matrícula – 19.917.
1.43 – Uma área de terras medindo 300,00m², constituída pelo lote nº 16-Remanescente, da Quadra nº 192, da Planta Oficial desta Cidade e 
Comarca, com as seguintes divisas e confrontações: “NOROESTE: Com parte do lote 11, em uma extensão de 10,00 metros e rumo NE 39º17’SO; 
NORDESTE: Com a Rua Duque de Caxias, em uma extensão de 30,00 metros e rumo SE 50º43’NO; SUDESTE: Com a Rua Hugo Ribeiro do 
Carmo, em uma extensão de 10,00 metros e rumo NE 39º17’SO; SUDOESTE: Com o lote 16-A, em uma extensão de 30,00 metros e rumo SE 
50º43’NO”. Matrícula – 30.050.
1.44 – Uma área de terras medindo 685,90m², constituída pela Área Institucional nº 03, da Quadra nº 10, do Loteamento jardim Imperial III, situada 
na Planta Oficial desta Cidade, com as seguintes divisas e confrontações: “AO NOROESTE: Confronta-se com o Prolongamento da Rua Dom Pedro 
II, no rumo SO 40º29’22” NE, numa extensão de 19,01 metros; AO SUDOESTE: Confronta-se com a Rua Santos Dumont, no rumo SE 51º10’44” 
NO, numa extensão de 36,21 metros; AO SUDESTE: Confronta-se com a Rua Aroeira, no rumo SO 39º39’09” NE, numa extensão, de 19,01 metros; 
AO NORDESTE: Confronta-se com os lotes nºs. 014-A e 02-A da quadra nº 14 do Jardim Imperial, no rumo SE 51º10’44” NO, numa extensão de 
35,99 metros”. Matrícula – 29.452.
1.45 – Uma área de terras medindo 320,04m², constituída pelo lote nº 01, da Quadra nº 232, situada na Planta Oficial desta Cidade, com as 
seguintes divisas e confrontações: “NORDESTE: Com a Rua Ijuí, em uma extensão de 25,30 metros e rumo SE 50º43’ NW; SUL: Com parte do 
lote nº 01 da quadra 233, em uma extensão de 35,78 metros e rumo SW 84º17’ NE; NOROESTE: Com o lote nº 02, em uma extensão de 25,30 
metros e rumo NE 39º17’SW”.
1.46 – Uma área de terras medindo 251,18m², constituída pelo lote nº 02, da Quadra nº 232, situada na Planta Oficial desta Cidade, com as 
seguintes divisas e confrontações: “NORDESTE: Com a Rua Ijuí, em uma extensão de 8,50 metros e rumo NE 39º17’ SW; SUDESTE: Com o 
lote 01, em uma extensão de 25,30 metros e rumo SE 50º43’NW; NOROESTE: Com o lote nº 03, em uma extensão de 33,80 metros e rumo SE 
50º43’SW”; SUL: Com parte do lote nº 02 da quadra 233, em uma extensão de 12,02 metros e rumo SW 84º17’ NE.
1.47 – Uma área de terras medindo 318,13m², constituída pelo lote nº 03, da Quadra nº 232, situada na Planta Oficial desta Cidade, com as 
seguintes divisas e confrontações: “NORDESTE: Com a Rua Ijuí, em uma extensão de 8,50 metros e rumo NE 39º17’ SW; SUDESTE: Com o lote 
02, em uma extensão de 33,80 metros e rumo SE 50º43’NW; SUL: Com partes nos lotes nº 02 e 03 da quadra 233, em uma extensão de 8,77 metros 
e rumo SW 84º17’ NE; NOROESTE: Com o lote nº 04, em uma extensão de 37,70 metros e rumo SE 50º43’SW”; OESTE: Com a Avenida Piratinin, 
em uma extensão de 3,26 metros e rumo NW 05º43’ SE. 
          Parágrafo Segundo.  E os seguintes Bens Móveis e Imóveis, de Propriedade do Hospital Osvaldo Cruz Ltda EPP, inscrito no CNPJ sob nº 
81.834.871/0001-02:
2.1-     Área Urbana, constituída pelo Lote Urbano nº 245,  com área de 3.200,00 m², situada neste município e Comarca, com divisas e 

confrontações  no  objeto  da  matrícula  nº  16.990  do Registro de Imóveis  desta Comarca, contendo uma construção em alvenaria, averbada na 
matrícula com área construída de 849,06 m²,  e ainda uma construção não averbada na matrícula com área construída de 88,94 m², totalizando 
assim uma área construída de 938,00 m².
2.2-     Os seguintes móveis, aparelhos médicos, equipamentos e utensílios:
DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE
Afastador Balfour Unidade 01
Almotolias Unidade 10
Ambu Adulto Unidade 01
Ambu Infantil Unidade 01
Antopometro Unidade 01
Aparelho De Fototerapia Neonatal Unidade 01
Aparelho De Pressão Unidade 01
Aparelho De Rx 25 Ma Unidade 01
Aparelho De Ultrasson Unidade 01
Aparelho Para Tricotomia Unidade 01
Ar Condicionado Unidade 03
Armarinho C/ Chave Para Pscicotropico Unidade 01
Armario Com Gavetas (Sala De Us) unidade 01
Armario Com Portas De Vidro Unidade 02
Armario P/Arquivos Unidade 02
Armario De Madeira Almoxerifado Unidade 01
Armario Para Fichario Unidade 01
Armario Para Funcionarios Com Chave  Unidade 01
Armario Para Material De Limpeza Unidade 01
Armario Para Medicação Unidade 03
Armario P/ Roupas Do Centro Cirurgico Unidade 01
Armario Para Sala Administrativa Unidade 02
Arquivos Unidade 02
Aspirador Unidade 01
Autoclave Unidade 01
Avental De Chumbo Unidade 01
Bacia De Inox Unidade 01
Balança Adulto Unidade 01
Balança Pediatrica Unidade 01
Balcão De Madeira Unidade 04
Balcão 2 Postas Unidade 01
Balcão Com Gavetas Unidade 01
Balcão De Pia (2 Postas E Gavetas) Unidade 01
Balde Grande Unidade 03
Bancada Unidade 01
Banco Giratorio Unidade 05
Bandeja De Inox Cozinha Unidade 06
Bandeja Redonda Para Cozinha Unidade 02
Bandejas Para Medicação Unidade 04
Banqueta Unidade 06
Bebedouro Unidade 02
Berço Acrilico Com Suporte Unidade 02
Berço Aquecido Unidade 01
Berço De Recen Nascido Unidade 03
Bombinha Para Retirar Leite Materno Unidade 01
Cadeira De Area Unidade 01
Cadeira De Banho Unidade 01
Cadeira De Rodas Unidade 01
Cadeira Giratoria Unidade 01
Cadeiras Unidade 04
Caixa De Material De Abcesso Unidade 01
Caixa De Material De Plastica Unidade 01
Caixa De Material De Sutura Unidade 04
Caixa De Material Retirada De Pontos Unidade 05
Caixa Material De Cirurgia Unidade 02
Caixa Material De Curetagem Unidade 01
Caixa Material De Parto Unidade 02
Cama Unidade 21
Cama De Acompanhante Unidade 02
Cama Infantil (Berço) Unidade 01
Campo Para Sutura Unidade 08
Carrinho De Emergencia Unidade 01
Carrinho De Emergencia (Cardiaca) Unidade 01
Carro De Limpeza Unidade 01
Carro De Transporte De Roupas Unidade 02
Carro De Servir Unidade 01
Carro Termico (Cozinha) Unidade 01
Termo Cauterio Unidade 01
Central De Chamadas Unidade 01
Cilindro De Oxigenio Unidade 01
Cilindro De Oxigenio Completo Unidade 02
Cilindro De Gas Unidade 02
Cobertores Unidade 18
Colar Cervical Unidade 03
Colheres Unidade 15
Computador (Monitor, Cpu, Tecledo) Unidade 01
Conchas Unidade 06
Copos Unidade 10
Cuba Rim Unidade 03
Dispenser Para Papel Toalha Unidade 16
Dispenser Para Sabonete De Parede Unidade 17
Ecrans Para Rx Unidade 04
Escadinha Unidade 11
Escorredor De Macarrão Unidade 01
Escorredor De Pratos Unidade 02
Escrivaninha Unidade 01
Espelhos Unidade 08
Espelho Grande Unidade 01
Espremedor De Laranja Unidade 01
Extintores Unidade 07
Facas Unidade 20
Ferro Eletrico Unidade 01
Foco Cirurgico Unidade 01
Foco De Luz Auxiliar Unidade 05
Fogão Industrial Unidade 01
Forceps Unidade 01
Forma De Pudim Unidade 01
Forma De Bolo Unidade 03
Funil Fetal Unidade 03
Garfos Unidade 20
Garrafa Termica Unidade 03
Geladeira Unidade 03
Geladeira Pequena Unidade 02
Guarda Roupas Unidade 04
Imobilizador De Pescoço Unidade 03
Impressora Unidade 01
Inalador Unidade 01
Incubadora Neonatal Unidade 02
Jarras Unidade 16
Jarras De Leite Unidade 02
Jogos De Lençol Unidade 19
Jogos De Toalhas Unidade 03
Kit Epis (Oculos, Gorros E Mascaras) Unidade 03
Lampada Emergencial Unidade 01
Lampada Infra Vermelha Unidade 01
Lampada Vermelha Rx Unidade 01
Lap Cirurgico Unidade 03
Lap Compressas Unidade 01
Lap Parto Unidade 02
Lap Recen Nascido Unidade 04
Laringoscopio Adulto Unidade 01
Laringoscopio Infantil Unidade 01
Leiteras Unidade 02
Lixeiras Unidade 40
Lixeira Com Pedaleira Unidade 01
Lixeiras Grandes Unidade 03
Maca Unidade 04
Maca (Mesa Genicologica) Unidade 01
Maquina De Lavar Com Barreira Unidade 01
Maquina Tanquinho (Lavar Roupas) Unidade 01
Maquina Secadora De Roupas Unidade 01
Mesa Unidade 02
Mesa Auxiliar Unidade 04
Mesa Auxiliar (Mesa De Mayo) Unidade 03
Mesa Auxiliar Circular Unidade 01
Mesa Auxiliar C/Suporte P/Balde E Bacia Unidade 01
Mesa Cirurgica Unidade 01
Mesa De Computador Unidade 01
Mesa De Exames Unidade 01
Mesa De Madeira Unidade 05
Mesa De Parto Unidade 01
Mesa De Refeições (Cabeceira) Unidade 05
Mesa Bancada Para Ultrassom Unidade 01
Mesinha De Cabeceira Unidade 13
Microondas Unidade 01
Otoscopio Unidade 01
Pabx (8 A 12 Ramais) Unidade 01
Painel Dosador (Lavanderia) Unidade 01
Panela Unidade 05
Panela De Pressão Unidade 03
Panela Grande Unidade 02
Pia Lavatorio Cirurgico Unidade 01
Pinças Para Ouvido Unidade 04
Pires Unidade 07
Placas De Chumbo Unidade 01
Pranchetas Unidade 18
Pratos Unidade 25
Prato De Sobremesa Unidade 05
Prato Fundo Unidade 15
Protetor De Chumbo Unidade 01
Protetor De Comida Unidade 10
Protetor De Pão Unidade 14
Quadros De Anotações Unidade 02
Quadros De Rotinas (Hemepar) Unidade 03
Relogio Ponto Unidade 01
Secadora Para Rx Unidade 01
Serra Para Retirada De Gesso Unidade 01
Sofá Cama Unidade 05
Sofá De Espera Unidade 01
Sonar Doppler Fetal Unidade 01
Sopeira De Inox Unidade 02
Sopeira De Vidro Unidade 06
Suporte De Oxigenio (Transporte) Unidade 01
Suporte De Soro Unidade 29
Suporte De Tv Unidade 02
Suporte Para Berço Acrilico Unidade 01
Suporte Para Lixo Contaminado Unidade 01
Suporte Para Secar Rx Unidade 08
Tabua De Primeiros Socorros Unidade 01
Talas Para Soro Unidade 11
Tanque Revelador E Gravador De Rx Unidade 01
Telefone Unidade 02
Telefone Fax Unidade 01
Termometro P/Contole Temp Geladeira Unidade 02
Termometro P/Controle Temp Ambiente Unidade 01
Tipoia Unidade 01
Taças De Sobremesa Unidade 20
Travessa De Salada Unidade 06
Trena Gestante Unidade 02
Tv Unidade 07
Ventilador Unidade 12
Ventilador De Teto Unidade 03
Video Printer (Impressora De Us) Unidade 01
Visor Plumbifero Unidade 01
Xicaras De Café Unidade 08
Valvulas De Oxigênio Unidade 02
Aparelho De Ultra Som Unidade 01
Aparelho De Raio X- 25 Ma –Sala Baritada Unidade 01
Bapx   Central Unidade 01
          Art. 3.º - Passam a integrar esta comissão com poderes específicos:
    Mauricio Caresia   -  Servidor Público - Controlador
                         Cristiane Antonia Camilo – Servidora  – Arquiteta  e Urbanista - CAU nº A62203-6
    Reginaldo Tonello – Servidor Público
    Damião Gomes da Silva – Comerciante
    Michele Gonsalves de Oliveira – Engenheira Civil – CREA-PR. nº 147982-D
          Art. 4.º - Este ato entrará em vigor na data da publicação, revogando-se as disposições contrárias.
          Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 18 dias  do mês de Fevereiro  do ano de Dois Mil e Dezenove
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREfEITURA mUNICIPAl DE CIDADE GAUCHA
ESTADO DO PARANÁ

 PREfEITURA mUNICIPAl DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 026/2019
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2332/2018 e artigo 18 da Lei Municipal 2326/2018 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2332/2018 e artigo 18 da Lei Municipal 2326/2018 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2018, no montante de R$ 71.742,09 (setenta e um mil, setecentos e quarenta e dois reais e nove centavos), 
com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1030112342034 Atividades de saúde com atenção básica  
494 856 3.3.90.30 Material de Consumo         7.424,84 
Ft Fc 1030212422042 Manutenção do Hospital Municipal  
495 2160 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        28.907,25 
498 2161 3.3.90.30 Material de Consumo        25.410,00 
498 2162 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        10.000,00 
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício de 2018 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 
2326/2018 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2332/2018.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 25 de março de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal



 







         

         



      



         
      



 
 
 




   

 

    

 

         
   


 
 
 




   

 




   

 

         

          
        
           




 





         


        







 







         

         



      



         
      



 
 
 




   

 

    

 

         
   


 
 
 




   

 




   

 

         

          
        
           




 





         


        






